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(Inicia-se a sessão às 14 horas e 1 minuto e encerra-se às 20 horas e 13 minutos.)

É o seguinte o registro de comparecimento:

Ata da 41ª Sessão, Deliberativa Ordinária, 
em 31 de março de 2015

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros e Elmano Férrer, da Srª Vanessa Grazziotin  
e dos Srs. Lasier Martins, Paulo Paim, Ataídes Oliveira e Antonio Anastasia
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A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – Há número re-
gimental. Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT – RR) – Srª Presidenta...
A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – Pois não, Sena-

dora Angela.
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT – RR) – Requeiro minha inscrição como comunica-

ção inadiável.
A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – Para uma comu-

nicação inadiável, o primeiro orador a falar será a Senadora Angela Portela.
Iniciando esta sessão deliberativa ordinária, deste dia 31, último dia do mês de março deste ano de 2015, 

eu convido para fazer uso da palavra o primeiro orador inscrito, que falará por cessão e permuta com o Sena-
dor Paim, o Senador Lasier Martins.

Enquanto V. Exª chega à tribuna, Senador, quero dizer da alegria de ter participado, há poucos instantes, 
da inauguração aqui, no Senado Federal, da Sala de Amamentação. Senadora Angela, eu acabei de participar 
da solenidade de inauguração desse espaço importante para a família das servidoras e dos servidores do Se-
nado, que passam a contar com mais esse serviço muito importante.

Senador Lasier, com a palavra V. Exª.
O SR. LASIER MARTINS (Bloco Apoio Governo/PDT – RS. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 

orador.) – Muito obrigado.
Srª Presidente Vanessa Grazziotin, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, telespectadores da TV Senado, ouvintes 

da Rádio Senado, há muito tempo se sabia das corrupções no Brasil. Era uma endemia. Ouvia-se dizer, muito 
comumente, ao longo de décadas, que o Brasil só não se desenvolvia por causa da corrupção. 

Pois, por tudo que se tem visto e ouvido, parece que chegamos ao tempo de desmanchar esse conceito 
e, verdadeiramente, de passar o Brasil a limpo – como dizia, tornando-se um lugar comum, uma frase surrada: 
passar o Brasil a limpo. Hoje, tem-se a impressão de que isso está acontecendo. 

Os escândalos se avolumaram por muito tempo, com a diferença, agora, de que passaram a ser combatidos. 
O mensalão foi um marco histórico, mas hoje se vê pequeno diante de outros escândalos que se suce-

dem. Depois, veio o megapetrolão, ainda em andamento. Agora, emergem outros e, atrás deles, os ensaios de 
mais e mais CPIs, e as investigações da Polícia Federal, que parece nunca ter trabalhado tanto, na sua história, 
na descoberta de desvios do dinheiro público. Louve-se o trabalho profícuo que desenvolve, atualmente, a 
Polícia Federal.

Fala-se, presentemente, também, nos financiamentos do BNDES, uma caixa-preta. Fala-se na Eletrobras. 
Fala-se nas obras do DNIT. Tudo por ser ainda averiguado e confirmado se, realmente, as suspeitas têm pro-
cedência. Chegamos, agora, à fase das sonegações. Instala-se a CPI do HSBC, dos correntistas brasileiros com 
recursos no exterior, recursos não declarados. 

Prenuncia-se um aprofundamento investigatório nos fundos de pensão, outra caixa-preta. Ou melhor, 
reunindo-se tudo isso, abre-se a grande caixa de Pandora das corrupções com dinheiro público no País e se vai 
entendendo, hoje, porque o Brasil é a 7ª economia do mundo, ora ameaçado de perder a posição para a Índia, 
mas, se 7ª economia do mundo, 70ª no ranking da ONG das corrupções do mundo inteiro.

Vem, agora, outro esquema de desvios em um órgão que deveria zelar pela cobrança dos débitos com a Receita 
Federal, o CARF (Conselho Administrativo de Recursos Fiscais), do Ministério da Fazenda. O CARF julga, hoje, 
processos que correspondem a mais ou menos R$580 bilhões. 

Desde logo, uma pergunta: afinal, quem compunha esse CARF? Eram indicados por quem? Que relações 
mantinha com empresas de consultores e escritórios de advocacia? O que se sabe, no entanto, pelas reporta-
gens do jornal O Estado de São Paulo e também da Folha é que grandes devedores do Imposto de Renda vinham 
pagando propinas para reduzir ou anular débitos.

Do meu Estado, lamentavelmente, três empresas figuram na lista dos jornais, apesar do sigilo, que foi 
vazado nesses jornais. Aliás, o Procurador da República Frederico Paiva quer a liberação de todos os nomes 
com a quebra de sigilo, para evitar, justamente, esses vazamentos seletivos.

Trabalhei em uma das empresas citadas, na empresa de comunicação RBS, por mais de duas décadas, 
uma grande empresa, muito respeitada e prestigiada, mas que agora está citada. Custo a acreditar, Srª Presiden-
te, e, por isso, eu gostaria muito de ver a máxima celeridade nas investigações, para dirimir todas as dúvidas. 
Afinal, o esquema de sonegação, de acordo com as investigações, é um dos maiores já identificados no País. 
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Estive em Porto Alegre, neste fim de semana, e percebi que os jornalistas da RBS não recebem qualquer 
censura para escrever ou comentar sobre o assunto em suas colunas e espaços. E li também uma nota da em-
presa dizendo que está tranquila, por não ter cometido qualquer irregularidade e querer as investigações.

O certo é que, no geral, nós brasileiros estamos cansados e, sobretudo, prejudicados por tantos escân-
dalos que envolvem altas somas de recursos públicos que poderiam redimir as tantas carências que o País so-
fre. Nesse sentido, devemos estimular todo tipo de investigação, para que possamos ter, ali adiante, um Brasil 
finalmente transparente e finalmente próspero.

Obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – Cumprimento 

V. Exª pelo seu pronunciamento, Senador Lasier.
Dando sequência à nossa sessão, convido a Senadora Angela Portela para fazer uso da palavra.
A SRª ÂNGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT – RR. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão 

da oradora.) – Muito obrigada, Srª Presidenta, Senadora Vanessa Grazziotin.
Eu queria parabenizá-la por mais uma iniciativa de V. Exª tão importante à frente da Procuradoria da Mu-

lher, que é destinar um espaço exclusivo para que as servidoras do Senado Federal possam amamentar seus 
filhos. Parabéns pela iniciativa. 

Na minha vida parlamentar e política, sempre fui defensora da licença maternidade de seis meses, in-
clusive aprovei, na Câmara, a PEC que determina seis meses para amamentação. Tivemos longos debates na 
comissão especial que discutiu essa questão. Fico muito feliz por ter sido concretizado aqui, no Senado Federal, 
a iniciativa de V. Exª como Procuradora da Mulher no Senado. 

Quero lhe parabenizar por isso e também, Senadora Vanessa Grazziotin, por seu pronunciamento de on-
tem. Ontem, V. Exª falou, com tanta clareza e com tanta propriedade, sobre o momento político que vivemos, 
neste momento, em nosso País.

Eu gostaria de aproveitar o tema que foi discutido por V. Exª com muita objetividade, ontem, aqui, no 
plenário, e também trazer a reforma política como pauta, como assunto marcante neste Congresso Nacional.

Nós sabemos por que a reforma política costuma ser defendida de público e sabotada nos bastidores. 
É que nós mesmos que aqui estamos, e que dependemos da reforma política, fomos eleitos pelo sistema atu-
al e podemos encontrar problemas caso haja mudanças radicais, como deveria ocorrer com uma verdadeira 
reforma política.

Não é uma situação nova, Srª Presidente. No regime militar, os generais chegaram a examinar a possibi-
lidade de tornar distrital o voto para Câmaras, Assembléias e Congresso Nacional. Recuaram ao constatar que, 
para isso, precisariam baixar novo Pacote de Abril. Mesmo o dócil Legislativo, controlado pela ARENA daquele 
tempo, colocaria obstáculos a uma proposta que traria risco a seu futuro político.

Por essa razão, tantas tentativas da reforma política terminaram nas gavetas do Congresso ou mutilada 
por sucessivas emendas que desfiguram o texto original. Essa é a situação que prevalece até agora e que pre-
cisamos reconhecer e fazer uma autocrítica.

Chegamos, porém, a uma encruzilhada. Enfrentamos uma crise política e uma crise econômica, turbinada 
por série de denúncias, fundamentadas ou não, de corrupção. Na raiz de tudo, também temos de reconhecer, 
estão as disfuncionalidades do nosso sistema político.

A reforma tornou-se, assim, uma questão de sobrevivência. Estamos em uma encruzilhada, cientes de 
que só uma reforma permitirá a ultrapassagem dos impasses atuais. A alternativa será patinarmos na crise.

Passamos, portanto, à nova etapa da nossa vida política, por ter ficado claro que a reforma se tornou 
imprescindível e essencial para a democracia brasileira.

O financiamento privado de campanhas precisa, sem dúvida, ser revisto. Ninguém duvida de que as 
doações de empresas, em especial das que mantêm negócios com o Estado, constituem esforço voltado não 
apenas para influenciar os resultados eleitorais, mas principalmente para obter benefícios futuros.

A última eleição mostrou, uma vez mais, a progressão constante dos custos de campanha. Mostrou tam-
bém a extrema concentração dos recursos disponibilizados nas mãos de poucos doadores.

Não se trata de contribuições desinteressadas. Empresas de grande porte, todas com interesses em ne-
gócios com os governos, respondem por mais de 90% das doações. É essa a medida da influência do poder 
econômico sobre as campanhas e, em consequência, sobre os resultados eleitorais.

Reconhece-se ainda que o custeio das campanhas não se limita aos recursos declarados de forma legal, 
mas incluem recursos clandestinos, doados sem a observância da lei e sem qualquer transparência.

Conhecendo a gravidade desse problema, procurei dar minha contribuição, apresentando projeto de lei 
com o objetivo de instituir o financiamento público exclusivo de campanhas. Sei que já tramitam propostas 
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nesse sentido, mas quis participar do debate com um projeto que tem características próprias, capazes de faci-
litar a operacionalização de nosso objetivo comum, que é garantir eleições limpas, igualitárias e democráticas.

Conforme o projeto, que recebeu o número 338, de 2014, todo recurso utilizado nas campanhas deverá 
provir do Fundo Nacional de Financiamento de Campanhas Eleitorais. Será alimentado por dotações orçamen-
tárias, embora eventualmente possa receber doações de pessoas físicas e jurídicas.

Essas doações não serão, em hipótese alguma, feitas a uma ou outra campanha em particular. Elas só 
poderão se destinar ao fundo, que terá critérios rígidos para a distribuição de seus recursos entre os partidos 
e, no âmbito de cada um deles, entre as direções nacional, regionais e municipais. Proíbem-se, assim, as do-
ações diretamente por parte das pessoas físicas e jurídicas, assim como proíbe-se o recebimento de verbas 
desses doadores tanto por parte dos candidatos quanto dos partidos, fixando-se penalidades para o caso de 
descumprimento dessa norma. 

Sr. Presidente, embora julgue o financiamento público de campanha a questão central para a reforma 
política que hoje se impõe, acredito que haja outros pontos relevantes a regular. Tomei a iniciativa de apre-
sentar também outras propostas legislativas nesse sentido. Uma que fala da fidelidade partidária, outra que 
institui a cláusula de desempenho para partidos políticos.

Decisão nesse sentido, sobre a cláusula de desempenho dos partidos, já foi tomada pelo Congresso e, 
infelizmente, julgada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. Registro que, tempos depois desse jul-
gamento, Ministros do Supremo consideraram-no um erro, mas a verdade é que temos hoje um sistema par-
tidário inchado, o que traz efeitos negativos para a governabilidade. À parte o número excessivo, a falta de 
densidade ideológica de nossos partidos, sua inconsistência interna prejudica a imagem da política perante a 
opinião pública, trazendo-lhe um descrédito incompatível com a democracia.

Desejo, porém, deter-me em outro problema sério, igualmente objeto de proposição que apresentei 
para exame nesta Casa. Trata-se da democratização da representação política, em especial no que se refere à 
mulher. Somos hoje, Sr. Presidente, 13 Senadoras, apenas 16%; na Câmara, a representação feminina é hoje 
de apenas 51 mulheres, ao lado de 462 homens, portanto, 9,9% – muito baixa a representação, comparada à 
representação de outros países da América do Sul e do mundo. 

Estou convencida de que só ampliaremos essa representação para patamares mais razoáveis se contar-
mos com mecanismos institucionais capazes de rever essa desigualdade histórica. E existem hoje proposições 
em tramitação com esse objetivo. Eu mesma fui Relatora, na Comissão de Constituição e Justiça, de projeto da 
Senadora Gleisi Hoffmann, que estabelece o mínimo de 50% das vagas em eleições proporcionais para o pre-
enchimento por mulheres. E meu parecer, evidentemente, favorável ao projeto, foi aprovado pela CCJ.

Acredito, ainda, que essa proporção mínima deva ser complementada por outras medidas que garan-
tam às mulheres condições mais justas na competição pela representação política. E aqui quero registrar que 
a bancada feminina do Congresso Nacional, as Senadora e Deputadas, tem lutado intensamente para cons-
truir uma proposta viável para que a gente possa aumentar a representação feminina no Congresso Nacional. 

Foi por isso que apresentei o Projeto de Lei 389, de 2014, que não apenas determina aos partidos a ga-
rantia de que metade das vagas nas chapas de eleição proporcional seja preenchida por mulheres como lhes 
assegura mais espaço nas campanhas. Nesse sentido, o projeto estabelece que partidos e coligações dividirão 
seu tempo de propaganda, entre candidaturas de homens e mulheres, na proporção do número de candidatos 
de cada sexo. Assim, garante-se justiça na distribuição do tempo de televisão e rádio, por exemplo. 

Com o mesmo objetivo, o projeto reserva proporção mínima de 10% das verbas do Fundo Partidário para 
a promoção e difusão da participação política das mulheres. Caberá ao órgão nacional de direção partidária 
fixar essa proporção, mas sempre acima de 10%. E, finalmente, Sr. Presidente, estabelece-se que os partidos 
deverão promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres nunca menos do que 
50% do tempo de propaganda gratuita no rádio e na televisão.

Acredito, Sr. Presidente, que a reforma política se tornou um imperativo, como é imperativa também a 
presença feminina na nossa representação. Só assim nós teremos um País mais justo e mais democrático. E 
queria aqui, Sr. Presidente, ao falar um pouco sobre a necessidade extrema de reforma política pelo momento 
em que vivemos de profunda crise política e econômica em nosso País, registrar também a nossa preocupa-
ção, o nosso acompanhamento intenso da discussão e aprovação hoje da Medida Provisória 660, que regula-
menta a Emenda Constitucional 79, de 2014, que prevê a inclusão de servidores dos ex-Territórios de Roraima 
e Amapá nos quadros da União. 

Essa proposta, Sr. Presidente, é muito relevante para o desenvolvimento econômico e social desses dois 
Estados. São Estados que se localizam no extremo norte do nosso País e que precisam de um olhar atento do 
Governo Federal, do Poder Central, para que esses Estados tenham condições mais preparadas, condições mais 
dignas de voltar a crescer, desenvolver-se e oferecer à população desses Estados uma vida melhor. Sem dúvida 
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nenhuma, no momento da transição de ex-Território para Estado, no período de 1988 a 1993, esses dois Esta-
dos tiveram a necessidade de mão de obra qualificada, de servidores para implementar as políticas públicas 
na área de segurança, na área de saúde, na área de educação, na área de transportes. 

Então, naquele momento de transição de ex-Território para Estado, era importante que, independente-
mente da forma como esses servidores foram contratados, pudessem hoje ser reconhecidos e enquadrados 
nos quadros da União, porque o seu serviço, o seu trabalho, a sua dedicação, no momento em que prestaram 
um serviço a esses ex-Territórios, hoje Estados, era de fundamental importância para dar andamento e pros-
seguimento à gestão pública desses dois Estados importantes e relevantes em nosso País. São Estados que 
precisam, Sr. Presidente, desse olhar atencioso para que possam crescer e se desenvolver.

Queria aqui registrar, neste plenário, logo mais, às 14h30, a discussão e aprovação da Medida Provisória 
nº 660, que regulamenta a Emenda Constitucional nº 79, que foi promulgada, no final do ano passado, aqui 
por este Congresso Nacional.

Era isso, Sr. Presidente, muito obrigada.

Durante o discurso da Srª Ângela Portela, a Srª Vanessa Grazziotin deixa a cadeira da Presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Lasier Martins.

O SR. PRESIDENTE (Lasier Martins. Bloco Apoio Governo/PDT – RS.) – Cumprimento a Senadora Ânge-
la Portela por esse pronunciamento (Fora do microfone.), envolvendo temas tão urgentes aqui no Congresso 
Nacional.

Anuncio, com muito prazer, a próxima oradora inscrita, a Senadora Vanessa Grazziotin.
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM. Pronuncia o seguinte dis-

curso. Sem revisão da oradora.) – Obrigada, Sr. Presidente, Senador Lasier, Srs. Senadores e Senadoras, compa-
nheiros e companheiros (Fora do microfone.), quero aqui, iniciando este meu pronunciamento, relatar o fato de 
que já tive a oportunidade, quando da abertura da sessão do dia de hoje, de registrar, dessa cadeira em que 
V. Exª se encontra, o fato de eu ter participado da inauguração, Senadora Regina, da Sala de Amamentação do 
Senado Federal. Isso é muito importante, Sr. Presidente. Essa sala de amamentação e coleta foi uma iniciativa da 
Diretoria-Geral da Casa e da Secretaria de Gestão de Pessoas e quero cumprimentar todo o conjunto dos servi-
dores e das servidoras do Senado Federal, cumprimentando a nossa Diretora-Geral, uma mulher, Drª Ilana, que, 
cumpriu uma ação prevista no plano de ação do Programa Pró-Equidade que visa dar suporte a servidoras efe-
tivas, comissionadas, terceirizadas que necessitam desse apoio para o prolongamento do aleitamento materno.

A sala será gerada pelo Serviço de Qualidade de Vida da Secretaria de Gestão de Pessoas. As servidoras 
responsáveis pela sala são Denise Lisboa e Taís Castro Paixão.

Então, gostaria de dizer que eu fico feliz de participar deste momento e de ter, desde o início, tido uma 
participação nesse episódio que culminou hoje com a inauguração da sala de amamentação. Ocorre que hoje 
nós temos um programa que funciona, aqui no Senado, assinado, inclusive, em convênio juntamente com a 
Secretaria de Política para as Mulheres, chamado Pró-Equidade. Todos os segmentos, os setores, os departa-
mentos do Senado estão envolvidos, de uma forma ou de outra, na aplicação e na condução desse programa, 
que, como o próprio nome diz, Pró-Equidade, garante condições iguais de trabalho para os homens e para as 
mulheres, garante que as mulheres não sofram qualquer tipo de discriminação ou tenham qualquer tipo de 
empecilho que as impeçam de desenvolver, da melhor forma, as suas atividade. E eu não me refiro apenas às 
servidoras efetivas, mas também às servidoras comissionadas e às servidoras terceirizadas. 

O DataSenado, Sr. Presidente, há algum tempo, fez uma pesquisa importante com o conjunto de servi-
doras aqui da Casa. E, fruto dessa pesquisa, saiu, como uma das principais reivindicações – porque era o enten-
dimento de uma das principais falhas do Senado –, a necessidade de que esta Casa tivesse uma sala de ama-
mentação. Hoje, graças ao empenho de muitos servidores e de muitas servidoras, a sala já está inaugurada. Fica 
logo aqui, perto do restaurante, num local chamado Espaço do Servidor, muito próximo ao Senado Federal.

Durante a inauguração e, depois, em conversa com a Diretora-Geral do Senado, Drª Ilana, e com os ser-
vidores da Casa que estavam lá no ato da inauguração, foi-me dito que, mal inauguramos essa importante 
conquista para o conjunto de servidores e servidoras, já há outra luta em curso que é a implantação de um 
berçário aqui no Senado Federal, aos moldes do que tem, por exemplo, o STJ. E, desde já, quero dizer que a 
bancada feminina e a Procuradoria da Mulher aqui do Senado, sem dúvida nenhuma, daremos todo o apoio 
necessário para que isso se efetive. 

Um dos principais problemas, Sr. Presidente, que tolhe a mulher de ter uma ascensão mais rápida, mais 
efetiva no campo do trabalho são as dificuldades com a maternidade. Infelizmente, hoje, no Brasil, no merca-
do de trabalho e nas relações de trabalho, a maternidade é vista como uma questão a ser punida e não a ser 
valorizada. Diante de dois profissionais a serem contratados, um jovem homem e uma jovem mulher, eu não 
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tenho dúvida nenhuma em afirmar que o empregador opta, na maior parte das vezes, pelo jovem homem, 
porque ele pensa: “Não terei que dar a licença maternidade e, por isso, o homem é mais produtivo e trará mais 
benefícios à minha empresa.”

Do contrário, nós temos o entendimento de que a maternidade, além de ser incentivada, tem que ser 
extremamente valorizada e amparada. E a instalação de equipamentos como esse que foi inaugurado aqui no 
Senado Federal é muito importante. Afinal de contas, esta é a Casa das Leis. 

Nós precisamos, além de procurar elaborar as melhores leis, aquelas que buscam a integração da mu-
lher, da família, as possibilidades para que a mulher avance no mercado de trabalho, temos também que dar 
o exemplo. E quero cumprimentar também o Presidente da Casa, Senador Renan Calheiros, que não tem ne-
gado apoio a essa luta importante. 

Eu, vindo a esta tribuna, Sr. Presidente, para falar de mulher, quero me referir à edição do Jornal do Senado 
do dia de hoje – e V. Exª é da área da comunicação – e cumprimentar todo o conjunto de servidores, jornalistas, 
mulheres, ou homens, do setor de comunicação desta Casa, que também tem feito um grande empenho para 
colaborar com toda a nossa luta. E temos mais uma diretora, porque a Diretora de Comunicação do Senado 
Federal é uma mulher, Senadora Regina, a Drª Virgínia. Então, cumprimentando a Drª Virgínia, eu cumprimento 
a equipe de comunicação do Senado Federal.

Nós temos aqui, no centro do Jornal do Senado, a página conhecida como Especial Cidadania, que faz 
todo um balanço – inclusive já retratando a inauguração no dia de hoje da sala de apoio à amamentação – de 
todas as atividades que nós realizamos neste mês de março, aqui no Parlamento brasileiro. 

E a maior parte das atividades foi realizada em parceria com o conjunto das servidoras, dos servidores, 
e com as Deputadas Federais, porque, afinal de contas, nós somos poucas, mas um número importante e de 
partidos políticos diferentes, tanto aqui no Senado quanto ali na Câmara dos Deputados, e nós nos organiza-
mos na Bancada Feminina.

E aqui a matéria, as diversas matérias retratam a instalação da Comissão Mista Permanente de Combate 
à Violência contra a Mulher, cuja Presidenta é a nossa querida Senadora Simone Tebet, e a realização da sessão 
solene de entrega do Diploma Mulher-Cidadã Bertha Lutz, um evento em que esta Casa, o Presidente Renan 
e todas nós, Senadoras e Deputadas, recebemos um conjunto das Embaixadoras. No Brasil, há 21 Embaixado-
ras, Sr. Presidente, e poucos sabem disso. Das 21, 15 estiveram conosco. Nós tivemos a possibilidade de recep-
cioná-las, de debater com elas um pouco a questão de gênero e mostrar que tanto a Câmara como o Senado 
dispõem de estruturas voltadas para a luta em favor das mulheres, da igualdade de direitos.

O jornal também retrata projetos, a prioridade que demos, neste mês de março, a vários projetos de lei 
que foram aprovados aqui, relativos à questão de gênero, como o que trata da Revista Feminina; o projeto que 
também amplia a possibilidade e garante o recebimento e reconhecimento aos homens quando estes lutam 
em favor das lutas feministas, dos direitos iguais entre homens e mulheres. Enfim, um balanço importante.

Por fim, fazemos aqui um balanço do desenvolvimento da nossa campanha, a campanha da Bancada 
Feminina, denominada Mais Mulheres na Política.

Com muita alegria, Sr. Presidente, aqui eu destaco o evento que realizamos na última quinta-feira, na 
cidade de São Paulo, que foi praticamente o lançamento de uma campanha nacional, porque pretendemos 
percorrer o Brasil inteiro. Pretendemos, quem? Nós as mulheres Senadoras, Deputadas Federais, juntamente 
com Parlamentares Estaduais e Municipais, pretendemos rodar o Brasil levando essa campanha, Mais Mulhe-
res na Política.

Na última quinta-feira, por exemplo, reunimos mais de 400 pessoas no auditório da sede...

(Soa a campainha.)

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – ... da Federação das In-
dústrias do Estado de São Paulo (Fiesp), localizada na Avenida Paulista, um ato que foi iniciativa da Bancada 
Feminina aqui do Congresso Nacional e coordenado pela nossa querida Senadora Marta Suplicy, que é do Es-
tado de São Paulo.

Além de muitas Deputadas Federais, Senadoras, representantes das trabalhadoras, das mulheres empre-
sárias, enfim, da sociedade, nós reunimos lá, na sede da Fiesp, o Presidente do Senado Federal, Senador Renan 
Calheiros, e o Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Eduardo Cunha, Sr. Presidente. Foi um fato iné-
dito porque, num momento – disse eu, lá no nosso evento – de tanta calmaria, conseguimos fazer com que 
os Presidentes das duas Casas Legislativas se deslocassem a São Paulo e conosco participassem desse evento.

Ao lado dos Presidentes Renan e Eduardo...

(Interrupção do som.)
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A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – Se V. Exª me permite, farei 
um rápido pronunciamento.

Prossigo: fizeram parte da Mesa o presidente da Fiesp, que nos recebeu com muito entusiasmo, sobretu-
do em relação às bandeiras que estávamos lá apresentando, Dr. Paulo Skaf; a atriz Maitê Proença, que lá repre-
sentou as atrizes, as escritoras; Eunice Cabral, uma trabalhadora, que é presidente do Sindicato das Costureiras 
de São Paulo e de Osasco; Fernanda Marinela, que é da Comissão da Mulher Advogada, da OAB; as Deputadas 
as Deputadas Dâmina Ferreira e Elcione Barbalho, Coordenadora e Procuradora da Bancada Feminina no Con-
gresso Nacional; Sônia Hess, que estava lá representando Lide Mulheres e que é presidente de uma empresa 
de grande sucesso em nosso País, que é a Dudalina; e Marlene Campos, que lá no evento falou em nome de 
todas as representantes das seções de mulheres dos partidos políticos em nosso País, ela que é a presidente 
do PTB Mulher.

Foram quatro Senadoras presentes, Senadora Regina. V. Exª não pôde ir, mas estávamos lá: a Senadora 
Marta, eu, a Senadora Sandra Braga e a Senadora Simone Tebet. Havia mais de 20 Deputadas Federais, além 
de vários Deputados Federais, homens. Então, faço questão de falar dessas participações tão representativas, 
de personalidades importantes, não só do meio empresarial, do meio político, mas do meio do povo trabalha-
dor, representantes de sindicatos e tudo mais, para mostrar a confirmação e a relevância alcançada por essa 
proposta da Bancada Feminina.

O ato, sem dúvida alguma, teve um brilho especial, por reunir mulheres do povo, trabalhadoras, sindica-
listas, mulheres do mundo político, estudantil, empresarial e artístico. E, ao final, fizemos todos e todas juntas 
a leitura, conjunta e emocionada, do manifesto intitulado: “Por uma reforma que garanta mais mulheres no 
Parlamento”. É essa a reforma política que queremos.

Mostramos lá que é inadmissível, Senador Lasier, que mais de 50% do eleitorado seja de mulheres e que 
nós não ocupemos, em média, 10% das cadeiras do Parlamento brasileiro. Isso não é normal! Algo está errado 
e tem que ser corrigido. Outros Estados já enfrentaram essa problemática e hoje alcançam uma participação 
de 35%, 37% das mulheres.

Nós apresentamos uma proposta – e temos duas propostas de emenda à Constituição – que prevê 30% 
de reserva das cadeiras para as mulheres, lá na Câmara dos Deputados e nos parlamentos estaduais e munici-
pais, assim como aqui no Senado Federal. E entendemos que essa reserva, que foi uma vitória nossa, a partir de 
uma grande mobilização, que é a reserva de vagas de candidaturas, não cumpre mais o seu efeito. Não cumpre 
mais! Precisamos mudar para uma cota mais efetiva. E a forma em que encontramos a unidade da Bancada – 
porque não entramos no debate sobre que modelo político deveremos adotar ou defender, porque cada qual 
tem o seu partido e defende um sistema político diferente: algumas são a favor do “distritão”; outras, do dis-
trital; outras, do distrital misto; outras, de listas fechadas, como é o caso do meu partido, em que entendemos 
que o ideal seriam listas fechadas com alternâncias. Mas, deixando essa polêmica de lado, o que nos uniu foi a 
necessidade de termos a reserva efetiva de 30%, e essa passa pela reserva de cadeiras.

Então, temos das PECs, duas propostas de emenda à Constituição...

(Soa a campainha.)

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – ... que tramitam aqui no 
Senado e duas, com o mesmo conteúdo, exatamente o mesmo teor, que tramitam na Câmara dos Deputados. 

O Presidente Renan Calheiros disse lá, durante a sua fala – e eu aqui abro um parêntese –: “Vamos fazer 
o que for preciso. Contem conosco para apoiarmos o aumento do número de cadeiras destinadas às mulheres 
no Parlamento brasileiro.” Foram essas as palavras que o Senador Renan usou. 

Já o Presidente Eduardo Cunha disse o seguinte – abro aspas:

Faremos o possível, até dia 30 de setembro desse ano, para que as propostas sejam consideradas. 
Nosso apoio é real em favor da causa das mulheres como condição fundamental para a boa condi-
ção política nacional, cada vez com mais força, contundência e representatividade, pela ampliação 
da presença da mulher em todos os níveis do Parlamento brasileiro.

Então, temos o apoio dos dois Presidentes e vamos rodar o Brasil, Senadora Regina, todos os Estados...

(Interrupção do som.)

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – Estou concluindo, Sr. Pre-
sidente. 
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 Vamos ao Piauí, da Senadora Regina; a Roraima, da Senadora Angela; à Bahia, da Senadora Lídice; ao 
Mato Grosso, da Senadora Simone Tebet; ao Rio Grande do Norte, da Senadora Fátima; ao meu querido Ama-
zonas, meu e da Senadora Sandra Braga, para debater...

O SR. PRESIDENTE (Lasier Martins. Bloco Apoio Governo/PDT – RS) – Ao Rio Grande do Sul, com Ana 
Amélia.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – Ao Rio Grande do Sul, da 
Senadora Ana Amélia, que, aliás, nos representa num evento internacional, Senador Lasier, num encontro de 
mulheres muito importante – ela está lá nos representando, representando também a Bancada feminina – para 
fazer como fizemos na década de 90: debater a democracia, debater os avanços que o Brasil precisa experimentar.

E seria inimaginável pensar que uma reforma política verdadeiramente democrática, inclusiva, não tra-
balhasse a questão de gênero, porque – repito – um país do tamanho do Brasil, da importância do Brasil e da 
evolução que tem a nossa Nação não garantir uma presença maior da mulher não é aceitável. Mesmo porque, 
desde muito cedo na escola, aprendemos que desiguais não podem ser tratados de forma igual. Desiguais, 
para serem tratados igualmente, têm que ser tratados de forma desigual.

E é isso que nós mulheres queremos, por um curto espaço de tempo, para que no futuro possamos dizer: 
a mulher tem tanta condição de participar e de fazer política no Brasil quanto tem o homem. Mas, infelizmente, 
essa ainda não é a realidade de hoje.

Muito obrigada, muitíssimo obrigada mesmo, inclusive pela tolerância, Presidente Lasier.
O SR. PRESIDENTE (Lasier Martins. Bloco Apoio Governo/PDT – RS) – Cumprimentos. Endossamos in-

teiramente o seu chamamento, Senadora Vanessa, no sentido de conscientizar, cada vez mais, a participação 
das mulheres na política.

Percebemos que tem havido um crescimento. E, com a sua proposta, temos certeza de que, nas próximas 
eleições, teremos muito mais, também, aqui neste Plenário.

Aliás, na administração aqui da Casa, estão duas brilhantes mulheres: a Drª Ilana, na Direção do Sena-
do, e a Drª Virgínia, na Direção da TV Senado, de modo que estamos muito bem servidos e cada vez em maior 
crescimento. Cumprimentos.

Em razão de um direcionamento de interesses ao depoimento, à audiência que presta, neste momento, 
o Ministro da Fazenda, Joaquim Levy, nós vamos suspender esta sessão para retomá-la um pouco mais tarde, 
logo após o final dos esclarecimentos que o Ministro Joaquim Levy vem prestando na Comissão de Assuntos 
Econômicos.

Portanto, por alguns instantes, está suspensa esta sessão.
Obrigado.

(A sessão é suspensa às 14 horas e 41 minutos e é reaberta às 15 horas e 17 minutos sob a Presidência 
do Sr. Senador Paulo Paim.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Está reaberta a sessão.
Já falaram no dia de hoje a Senadora Ângela Portela, a Senadora Vanessa Grazziotin e o Senador Lasier 

Martins.
Neste momento, passo a palavra ao Senador João Capiberibe. Por iniciativa dele próprio, hoje, tivemos na 

Comissão de Direitos Humanos uma grande sessão pelos 51 anos do Golpe Militar. Meus cumprimentos a V. Exª. 
Lá se reuniram familiares, intelectuais, políticos dos mais variados partidos e fizeram uma sessão memorável. 

E V. Exª foi o grande articulador daquela sessão, inclusive presidindo-a. 
Eu fiquei toda a manhã lá, porque entendi que aquela sessão, além da simbologia da liberdade, da de-

mocracia, do combate à tortura, do combate a tudo aquilo que fizeram contra nossa juventude, que, como 
alguém já disse, foi amordaçada durante aquele período, foi para que isso nunca mais volte a acontecer. 

Então, é com alegria que convoco S. Exª para subir à tribuna, fazendo esta homenagem merecida ao Se-
nador João Capiberibe. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – A Presidência comunica ao Plenário 
que há Expediente sobre a mesa, que, nos termos do art. 241 do Regimento Interno, vai à publicação no Diário 
do Senado Federal. 

É o seguinte o expediente:
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REQUERIMENTOS

REQUERIMENTO Nº 237, DE 2015

Nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal, combinado com os arts. 215, I, a, 216 e 217 do Regi-
mento Interno do Senado Federal, solicito que o presente requerimento seja encaminhado ao Excelentíssimo 
Senhor Ministro de Estado das Minas e Energias, para que este providencie, no estrito prazo constitucional, 
as seguintes informações: 

– cópia integral da documentação referente às tratativas entre a República Federativa do Brasil e o 
Estado Plurinacional da Bolívia, relativas à Usina Termelétrica Rio Madeira.
– informações sobre o total de investimentos necessários à reforma da Usina referida e à forma como 
esse capital será recuperado, se é que há alguma.

Justificação

Foi noticiado pelo diário O Estado de São Paulo, de 29/03/2015, que o governo federal estaria prestes a 
ceder a Usina Termelétrica Rio Madeira à Bolívia, após um investimento de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões 
de reais), autorizado pela Medida Provisória 625/2013, ao arrepio da devida autorização do Congresso Nacio-
nal, exigida pela Constituição Federal no art. 49, inc. I.

Não se trata apenas de doar uma vultosa quantia do patrimônio macional ao arrepio de autorização 
legislativa, mas, sobretudo, de fazê-lo num momento em que se exige da população marcados sacrifícios 
para implementação do ajuste das constas públicas imposto pela desastrosa política econômica de gastos 
descontrolados e de péssima qualidade implementada na gestão passada do governo da presidente Dilma 
Rousseff.

Sala das Sessões, – Senador Ronaldo Caiado, Democratas/GO.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 238, DE 2015

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com os arts. 215, I, a, 216 e 217 do Re-
gimento Interno do Senado Federal, solicito que seja o presente requerimento encaminhado ao Excelentíssi-
mo Senhor Ministro de Estado da Educação, para que este providencie, no estrito prazo constitucional, as 
seguintes informações:

– os documentos, os atos e as decisões que modificaram o FIES (Programa de Financiamento Estu-
dantil) e que estão dificultando aos estudantes firmarem novos contratos. 

Justificação

Uma das funções essenciais do parlamentar é fiscalizar as ações do Poder Executivo. As recentes mu-
danças no Programa de Financiamento Estudantil (FIES) foram feitas sem discussão com a sociedade e servem 
para, mais uma vez, confirmar o “estelionato eleitoral”. Tal ação gerou uma situação entre os estudantes de in-
segurança sobre os rumos do programa. 

O estabelecimento do teto de 6,4% para o reajuste das mensalidades e o repasse de recursos para as 
instituições, que esse ano será feito em oito e não em doze parcelas, é totalmente incompatível com a possi-
bilidade do funcionamento do programa.

Ademais, a exigência de o estudante obter 450 pontos no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) pre-
cisa ser também discutida. Mesmo admitindo uma “linha de corte” para acesso ao programa, é preciso saber 
quais os critérios que motivaram o MEC a determinar o valor para sabermos quais as consequências sobre os 
estudantes de menor renda.

De fato, as instituições privadas enfrentarão problemas em razão das mudanças no fundo de finan-
ciamento e também os estudantes. Já se sabe que algumas instituições não estão conseguindo garantir sua 
gestão porque não sabem quanto vão receber do Ministério da Educação e se os estudantes continuarão 
em seus cursos. 

Somente tendo acesso aos dados aqui requeridos, poderemos comprovar os fatos e tomarmos as me-
didas cabíveis para resguardar o interesse público. 
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Portanto, o Senado Federal deve exigir o mais rapidamente possível as informações aqui solicitadas, pois 
garantirão que se impeça que o governo aja de acordo com seus interesses nada transparentes, desprezando 
os interesses da população.

Sala da Sessão, – Senador Ronaldo Caiado, Democratas/GO.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 239, DE 2015 
(Do Senador Valdir Raupp)

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal,
Senador Renan Calheiros,

Com fundamento no disposto no art. 218 e 221, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, re-
queiro que seja consignada nos anais do Senado Federal inserção em ata de Voto de Pesar pelo falecimento do 
Senhor Eduardo de Castro Ribeiro, pai do Senador Fernando Ribeiro, do PMDB/PA, ocorrido na última quarta-
-feira, dia 25/03, na cidade de Belém/PA, em decorrência de insuficiência renal e respiratória, bem como a apre-
sentação de condolências a sua família. 

Sala das Sessões, – Senador Valdir Raupp.

(Encaminhe-se.)

REQUERIMENTO Nº 240, 2015

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com os arts. 215, I, a, 216, I, e 217 
do Regimento Interno do Senado Federal, solicitamos seja o presente requerimento encaminhado ao Excelen-
tíssimo Senhor Ministro de Estado da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, para que 
este providencie, no prazo previsto pela Carta Política de 1988, as informações abaixo requeridas.

A Associação Cartas Abertas, entidade da sociedade civil, que tem entre seus objetivos fomentar a 
transparência, o acesso à informação e o controle social, fez circular, em 22.01.2015, notícia eletrônica, assinada 
por Dyelle Menezes, sob o título “Presidência liderou gastos do governo com publicidade no ano passado”. (www.
contasabertas.com.br/website/arquivos/10493)

Extraímos o excerto abaixo para dar a conhecer seu teor:

“A Presidência da República ocupou o topo dos gastos com publicidade da administração federal. No 
ano que fechou o primeiro mandato da presidente Dilma Rousseff, os desembolsos em campanha che-
garam a R$ 210,9 milhões. Os gastos do órgão superaram Pastas com propostas importantes do setor, 
como o Ministério da Saúde, responsável por campanhas que promovem informação ao cidadão sobre 
os direitos de acesso aos serviços de saúde. A maior parcela dos gastos da Presidência foi destinada à pu-
blicidade institucional, que tem como meta a divulgação de informações sobre atos, obras e programas 
governamentais. Essa categoria de despesa somou R$ 161,7 milhões da verba utilizada pela Presidência.”

Como a matéria teve repercussão em blogs e sites, e as discussões extrapolaram esses sítios e outras fer-
ramentas eletrônicas da internet, veio-nos a preocupação quanto aos gastos com publicidade, a motivar-nos 
a formular as seguintes indagações:

a) Qual foi o gasto total com publicidade do governo federal (incluindo, administração direita, indireta, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações e autarquias) nos últimos cinco anos? 
b) Quais foram os meios de comunicação beneficiados e quanto recebeu cada um desses veículos 
de comunicação? (dividido por tipo de mídia e estado da federação)
c) Como se deu – e se dá – a seleção dos meios de comunicação que fizeram/fazem a divulgação 
das peças publicitárias do governo federal? Quais foram as agências contratadas? Como se deram 
essas contratações? (processo seletivo adotado).
d) Qual a projeção de gastos, anualmente, para o período 2015-2018? 
e) Desse total, qual foi o montante destinado aos meios de comunicação do Estado do Amapá? 
Quais foram os meios de comunicação contemplados? Quais foram os valores destinados para cada 
veículo de comunicação?
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f) Qual a previsão de destinação de recursos para publicidade, através de empresas de comunica-
ção do Estado do Amapá, para 2015? Quais os meios de comunicação eleitos para receberem esses 
recursos? 
g) Qual foi o total de gastos com a publicidade institucional (divulgação de atos e programas gover-
namentais)? Favor discriminá-los, por pasta ministerial.
h) Qual foi o total de gastos com a publicidade de utilidade pública (orientação da população)? Fa-
vor discriminá-los, por pasta ministerial
i) Qual foi o total de gastos com serviços de publicidade legal, isto é, aqueles que por força de lei 
devem ser divulgados?
j) Qual foi o total de gastos com campanhas institucionais? Quais os meios de comunicação eleitos 
para essas campanhas? Quais foram essas campanhas e quanto custou cada uma? Favor discriminá-
-los, por pasta ministerial.
k) Quais foram os gastos com publicidade mercadologica, isto é, promoção de produtos e serviços 
de entidades e sociedades controladas pela União? Qual o valor total desses gastos? Quais foram 
os serviços e produtos publicizados? k) Quanto custou cada publicidade? Quais os meios eleitos?

Com amparo Constitucional, estas são as indagações que esperamos ver respondidas, contemplando 
ano a ano o período compreendido entre 2010 – 2014, salvo naqueles questionamentos que estabelecem ou-
tra periodicidade.

Sala das Sessões, 25 de março de 2015. – Senador Davi Alcolumbre, Democratas/AP.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 241, DE 2015

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com os arts. 215, I, a, 216, I, e 217 
do Regimento Interno do Senado Federal, solicitamos seja o presente requerimento encaminhado ao Excelen-
tíssimo Senhor Ministro de Estado das Minas e Energia, para que este providencie, no prazo previsto pela 
Carta Política de 1988, as informações abaixo, requeridas da empresa estatal Centrais Elétricas do Norte do 
Brasil S.A – ELETRONORTE.

Considerando a área de abrangência ELETRONORTE, como empresa do setor elétrico sob o controle 
direto da Eletrobrás, atuando no segmento de geração e transmissão de energia elétrica de alta e extra-alta 
tensão na Região Amazônica, atuando nos estados do Acre, Amapá, Amazonas, Maranhão, Mato Grosso, Pará, 
Rondônia, Roraima e Tocantins, onde comercializa, mediante o Sistema Interligado Nacional, a energia em todo 
o território nacional;

Considerando que o governo federal tem adotado a prática de publicização dos seus atos e programas, 
disponibilizando, inclusive, Manual de Procedimento das Ações de Publicidade, estabelecendo regras para o 
procedimento interno de análise, desenvolvimento e execução de demandas e ações de publicidade, de liqui-
dação e pagamento das respectivas despesas e atos subsidiários;

Considerando que para toda ação governamental deve haver a contrapartida da transparência dessas, 
da facilitação do acesso às informações e do controle social;

Formulamos as seguintes indagações:

a) Qual o valor autorizado pelo governo federal para a ELETRONORTE gastar, anualmente, com pu-
blicidade? – Qual foi o gasto total da empresa com publicidade nos últimos cinco anos? 
b) Quais foram os meios de comunicação beneficiados e quanto recebeu cada um desses veículos 
de comunicação? (dividido por tipo de mídia) – Quais os critérios usados para comprar esses espaços 
publicitários? (favor pormenorizar os veículos digitais) – Quanto do montante gasto com publicidade 
foi direcionado para a “mídia técnica”? (verba publicitária de acordo com a audiência).
c) Como se deu – e se dá – a seleção dos meios de comunicação que fizeram/fazem a divulgação das 
peças publicitárias da instituição? – Quais foram as agências contratadas? – Como se deram essas 
contratações? (processo seletivo adotado).
d) Qual a projeção de gastos da ELETRONORTE com publicidade para o período 2015-2018? 
e) Do total autorizado pelo governo federal para a empresa, quanto foi destinado aos meios de co-
municação da Região Amazônica? (favor discriminá-los por Estado) – Quais foram os meios de co-
municação contemplados? Quais foram os valores destinados para cada veículo de comunicação?
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f) Qual a previsão de destinação de recursos para publicidade da ELETRONORTE, através de empre-
sas de comunicação da Região Amazônica, para 2015? (favor discriminá-los por Estado) – Quais os 
meios de comunicação eleitos para receberem esses recursos? 
g) Qual foi o total de gastos com a publicidade institucional (divulgação de atos e programas da 
instituição)? Favor discriminá-los.
h) Qual foi o total de gastos com a publicidade de utilidade pública (orientação da população)? Fa-
vor discriminá-los.
i) Qual foi o total de gastos com serviços de publicidade legal, isto é, aqueles que por força de lei 
devem ser divulgados? 
j) Qual foi o total de gastos com campanhas institucionais? Quais os meios de comunicação eleitos 
para essas campanhas? Quais foram essas campanhas e quanto custou cada uma? Favor discriminá-las.
k) Quais foram os gastos com publicidade mercadologica, isto é, promoção de produtos e serviços da 
ELETRONORTE? Qual o valor total desses gastos? Quais foram os serviços e produtos publicizados? 
Quanto custou cada publicidade? Quais os meios eleitos? Quais as agências publicitárias escolhidas?

Com amparo Constitucional, estas são as indagações que esperamos ver respondidas, contemplando 
ano a ano o período compreendido entre 2010 – 2014, salvo naqueles questionamentos que estabelecem ou-
tra periodicidade.

Sala das Sessões, 26 de março de 2015. – Senador Davi Alcolumbre, Democratas/AP.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 242, DE 2015

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com os arts. 215, I, a, 216, I, e 217 
do Regimento Interno do Senado Federal, solicitamos seja o presente requerimento encaminhado ao Exce-
lentíssimo Senhor Ministro de Estado da Integração Nacional, para que este providencie, no prazo previsto 
pela Carta Política de 1988, as informações abaixo, requeridas da Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia – SUDAM.

A SUDAM, como autarquia federal, vinculada ao Ministério da Integração Nacional, tem por competência 
institucional a promoção do desenvolvimento includente e sustentável da Amazônia, gerando incentivos fiscais 
e financeiros especiais para atrair investidores privados, nacionais e internacionais, assegurando, sobretudo, a 
busca pela erradicação da miséria e a redução das desigualdades regionais.

Considerando a área de abrangência da Amazônia Legal, incluindo os estados do Acre, Amapá, Amazonas, 
Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins e, parcialmente, os estados do Maranhão e Goiás, e os funda-
mentos, objetivos e diretrizes para a implementação de Política de Desenvolvimento da Amazônia sustentável;

Considerando que o governo federal tem adotado a prática de publicização dos seus atos e programas, 
disponibilizando, inclusive, Manual de Procedimento das Ações de Publicidade, estabelecendo regras para o 
procedimento interno de análise, desenvolvimento e execução de demandas e ações de publicidade, de liqui-
dação e pagamento das respectivas despesas e atos subsidiários;

Considerando que para toda ação governamental deve haver a contrapartida da transparência dessas, 
da facilitação do acesso às informações e do controle social;

Considerando a circulação de matéria da Associação Cartas Abertas, em 22.01.2015, assinada por Dyelle 
Menezes, sob o título “Presidência liderou gastos do governo com publicidade no ano passado”, (www.contasa-
bertas.com.br/website/arquivos/10493);

Formulamos as seguintes indagações:

a) Qual o valor autorizado pelo governo federal para essa Superintendência gastar, anualmente, com 
publicidade? – Qual foi o gasto total da SUDAM com publicidade nos últimos cinco anos? 
b) Quais foram os meios de comunicação beneficiados e quanto recebeu cada um desses veículos 
de comunicação? (dividido por tipo de mídia) – Quais os critérios usados para comprar esses espaços 
publicitários? (favor pormenorizar os veículos digitais) – Quanto do montante gasto com publicidade 
foi direcionado para a “mídia técnica”? (verba publicitária de acordo com a audiência).
c) Como se deu – e se dá – a seleção dos meios de comunicação que fizeram/fazem a divulgação das 
peças publicitárias da instituição? – Quais foram as agências contratadas? – Como se deram essas 
contratações? (processo seletivo adotado).
d) Qual a projeção de gastos da SUDAM com publicidade para o período 2015-2018? 
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e) Do total autorizado pelo governo federal para a SUDAM, quanto foi destinado aos meios de co-
municação da Amazônica Legal? (favor discriminá-los por Estado) – Quais foram os meios de co-
municação contemplados? Quais foram os valores destinados para cada veículo de comunicação?
f) Qual a previsão de destinação de recursos para publicidade da SUDAM, através de empresas de 
comunicação da Amazônica Legal, para 2015? (favor discriminá-los por Estado) – Quais os meios de 
comunicação eleitos para receberem esses recursos? 
g) Qual foi o total de gastos com a publicidade institucional (divulgação de atos e programas da 
instituição)? Favor discriminá-los.
h) Qual foi o total de gastos com a publicidade de utilidade pública (orientação da população)? Fa-
vor discriminá-los.
i) Qual foi o total de gastos com serviços de publicidade legal, isto é, aqueles que por força de lei 
devem ser divulgados? 
j) Qual foi o total de gastos com campanhas institucionais? Quais os meios de comunicação eleitos 
para essas campanhas? Quais foram essas campanhas e quanto custou cada uma? Favor discriminá-las.
k) Quais foram os gastos com publicidade mercadologica, isto é, promoção de produtos e servi-
ços da SUDAM? Qual o valor total desses gastos? Quais foram os serviços e produtos publicizados? 
Quanto custou cada publicidade? Quais os meios eleitos? Quais as agências publicitárias escolhidas?

Com amparo Constitucional, estas são as indagações que esperamos ver respondidas, contemplando 
ano a ano o período compreendido entre 2010 – 2014, salvo naqueles questionamentos que estabelecem ou-
tra periodicidade.

Sala das Sessões, 26 de março de 2015. –  Senador Davi Alcolumbre,  Democratas/AP.

(À publicação.)

REQUERIMENTO Nº 243, 2015

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com os arts. 215, I, a, 216, I, e 217 
do Regimento Interno do Senado Federal, solicitamos seja o presente requerimento encaminhado ao Excelen-
tíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para que este providencie, no prazo previsto pela Car-
ta Política de 1988, as informações abaixo, requeridas da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

Como o governo federal tem adotado a prática de publicização dos seus atos e programas, disponibi-
lizando, inclusive, Manual de Procedimento das Ações de Publicidade, estabelecendo regras para o procedi-
mento interno de análise, desenvolvimento e execução de demandas e ações de publicidade, de liquidação e 
pagamento das respectivas despesas e atos subsidiários.

Considerando que para toda ação governamental deve haver a contrapartida da transparência dessa 
ação, da facilitação do acesso às informações e do controle social.

Formulamos as seguintes indagações:

a) Qual o valor autorizado pelo governo federal para os CORREIOS gastar, anualmente, com publici-
dade? – Qual foi o gasto total da empresa com publicidade nos últimos cinco anos? 
b) Quais foram os meios de comunicação beneficiados e quanto recebeu cada um desses veículos 
de comunicação? (dividido por tipo de mídia) – Quais os critérios usados para comprar esses espaços 
publicitários? (favor pormenorizar os veículos digitais) – Quanto do montante gasto com publicidade 
foi direcionado para a “mídia técnica”? (verba publicitária de acordo com a audiência).
c) Como se deu – e se dá – a seleção dos meios de comunicação que fizeram/fazem a divulgação das 
peças publicitárias da instituição? – Quais foram as agências contratadas? – Como se deram essas 
contratações? (processo seletivo adotado).
d) Qual a projeção de gastos dos CORREIOS com publicidade para o período 2015-2018?
e) Do total autorizado pelo governo federal para os CORREIOS, quanto foi destinado aos meios de 
comunicação do Estado do Amapá? (favor discriminá-los) – Quais foram os meios de comunicação 
contemplados? Quais foram os valores destinados para cada veículo de comunicação?
f) Qual a previsão de destinação de recursos para publicidade dos CORREIOS, através de empresas 
de comunicação do Estado do Amapá, para 2015? (favor discriminá-los) – Quais os meios de comu-
nicação eleitos para receberem esses recursos? 
g) Qual foi o total de gastos com a publicidade institucional (divulgação de atos e programas da 
instituição)? Favor discriminá-los.
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h) Qual foi o total de gastos com a publicidade de utilidade pública (orientação da população)? Fa-
vor discriminá-los.
i) Qual foi o total de gastos com serviços de publicidade legal, isto é, aqueles que por força de lei 
devem ser divulgados?
j) Qual foi o total de gastos com campanhas institucionais? Quais os meios de comunicação eleitos 
para essas campanhas? Quais foram essas campanhas e quanto custou cada uma? Favor discriminá-las.
k) Quais foram os gastos com publicidade mercadologica, isto é, promoção de produtos e serviços 
dos CORREIOS? Qual o valor total desses gastos? Quais foram os serviços e produtos publicizados? 
Quanto custou cada publicidade? Quais os meios eleitos? Quais as agências publicitárias escolhidas?

Com amparo Constitucional, estas são as indagações que esperamos ver respondidas, contemplando 
ano a ano o período compreendido entre 2010 – 2014, salvo naqueles questionamentos que estabelecem ou-
tra periodicidade.

Sala das Sessões, 26 de março de 2015. – Senador Davi Alcolumbre, Democratas/AP.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 244, DE 2015

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com os arts. 215, I, a, 216, I, e 217 
do Regimento Interno do Senado Federal, solicitamos seja o presente requerimento encaminhado ao Exce-
lentíssimo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que este providencie, no prazo previsto pela Carta 
Política de 1988, as informações abaixo, requeridas do Banco do Brasil S.A.

Em matéria assinada por Fernando Rodrigues, em 17.12.2014, sob o título “Petrobras, BB e Caixa lideram 
gastos de publicidade para mídia alternativa” (http://fernandorodrigues.blogsfera.uol.com.br), subtítulo “De 2010 
a 2013, as três estatais gastaram R$ 17 milhões com publicações de audiência limitada”, o bloguista dá ciência que 
as três empresas estatais do governo federal lideram os gastos publicitários da administração indireta e também 
são responsáveis por um volume respeitável de publicidade digital em veículos de audiência limita na internet.

Lê-se na matéria: “Petrobrás, Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal gastaram, de 2010 a 2013, a soma 
de R$ 17 milhões publicando anúncios em meios de comunicação como “Opera Mundi”, “Dinheiro Vivo”, “Conversa 
Afiada” e “Carta Maior”. Em abril de 2013, o governo publicou um artigo (http://www.observatóriodaimprensa.com.
br/news/view) no qual a Secom argumentava que praticava o que chama de ‘mídia técnica’: cada veículo receberia 
verba de publicidade de acordo com a proporção de sua audiência.”

Mais adiante: “(...) Empresas como Petrobrás, Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal usam critérios obs-
curos para comprar espaços publicitários”.

Complementando: “(...) Dito de outra forma, as estatais gastam cerca de 1.100% a mais para atingir um lei-
tor no site Conversa Afiada do que em portais como UOL ou Terra, de acordo com dados de dezembro de 2013. Com 
algumas variações, essa relação se repete em outros veículos digitais de audiência limitada. (...)”.

Essa matéria, somada, entre outras, àquela divulgada pela Associação Cartas Abertas, entidade da so-
ciedade civil, que tem entre seus objetivos fomentar a transparência, o acesso à informação e o controle social, 
em 22.01.2015, assinada por Dyelle Menezes, sob o título “Presidência liderou gastos do governo com publicida-
de no ano passado” (www.contasabertas.com.br/website/arquivos/10493), com ampla repercussão em blogs 
e sites, em que as discussões extrapolaram esses sítios e outras ferramentas eletrônicas da internet, veio-nos a 
preocupação quanto aos gastos com publicidade, a motivar-nos a formular as seguintes indagações:

a) Qual o valor autorizado pelo governo federal para a instituição financeira gastar, anualmente, com 
publicidade? – Qual foi o gasto total da instituição financeira com publicidade nos últimos cinco anos? 
b) Quais foram os meios de comunicação beneficiados e quanto recebeu cada um desses veículos 
de comunicação? (dividido por tipo de mídia) – Quais os critérios usados para comprar esses espaços 
publicitários? (favor pormenorizar os veículos digitais) – Quanto do montante gasto com publicidade 
foi direcionado para a “mídia técnica”? (verba publicitária de acordo com a audiência).
c) Como se deu – e se dá – a seleção dos meios de comunicação que fizeram/fazem a divulgação das 
peças publicitárias da instituição? – Quais foram as agências contratadas? – Como se deram essas 
contratações? (processo seletivo adotado).
d) Qual a projeção de gastos da instituição com publicidade para o período 2015-2018? 
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e) Do total autorizado pelo governo federal para a instituição, quanto foi destinado aos meios de 
comunicação do Estado do Amapá? Quais foram os meios de comunicação contemplados? Quais 
foram os valores destinados para cada veículo de comunicação?
f) Qual a previsão de destinação de recursos para publicidade da instituição através de empresas 
de comunicação do Estado do Amapá para 2015? Quais os meios de comunicação eleitos para re-
ceberem esses recursos? 
g) Qual foi o total de gastos com a publicidade institucional (divulgação de atos e programas da 
instituição)? Favor discriminá-los.
h) Qual foi o total de gastos com a publicidade de utilidade pública (orientação da população)? Fa-
vor discriminá-los.
i) Qual foi o total de gastos com serviços de publicidade legal, isto é, aqueles que por força de lei 
devem ser divulgados? 
j) Qual foi o total de gastos com campanhas institucionais? Quais os meios de comunicação eleitos 
para essas campanhas? Quais foram essas campanhas e quanto custou cada uma? Favor discriminá-las.
k) Quais foram os gastos com publicidade mercadologica, isto é, promoção de produtos e serviços 
da instituição? Qual o valor total desses gastos? Quais foram os serviços e produtos publicizados?  
Quanto custou cada publicidade? Quais os meios eleitos? Quais as agências publicitárias escolhidas?

Com amparo Constitucional, estas são as indagações que esperamos ver respondidas, contemplando 
ano a ano o período compreendido entre 2010 – 2014, salvo naqueles questionamentos que estabelecem ou-
tra periodicidade.

Sala das Sessões, 26 de março de 2015. – Senador Davi Alcolumbre, Democratas/AP.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 245, 2015

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com os arts. 215, I, a, 216, I, e 217 
do Regimento Interno do Senado Federal, solicitamos seja o presente requerimento encaminhado ao Exce-
lentíssimo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que este providencie, no prazo previsto pela Carta 
Política de 1988, as informações abaixo, requeridas do Banco da Amazônia S.A – BASA.

O Banco da Amazônia, como agente de fomento do governo federal no Norte do País, tem recebido 
aporte de recursos com a intenção de fazer com que o banco tenha folga de capital e não descumpra as exi-
gências decorrentes do Acordo da Basiléia III, isto é, o Comitê de Basiléia que estabelece um conjunto de regras 
prudenciais que visa, entre outras medidas, o aumento das exigências de capital dos bancos; introdução de 
um colchão de conservação de capital; introdução de padrões de liquidez e de alavancagem máxima global. 

Ainda que não constitua um Acordo novo, inova num conjunto de propostas de emendas ao acordo 
anterior, modificando as medidas que foram julgadas insuficientes, tanto para controlar a instabilidade dos 
mercados financeiros, quanto para evitar a ocorrência de crises mais graves.

Em matéria veiculada pelo Estadão conteúdo, em 8 de dezembro de 2014, (http://notícia.r7.com/eco-
nomia), sob o título “Banco Basa pode ter aporte de R$ 1bilhão”, é dado ciência que o Ministro da Fazenda auto-
rizava a subscrição e integralização de ações do BASA ou a concessão de crédito em condições financeiras e 
contratuais definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda que permitiriam o seu enquadramento como 
instrumento elegível ao capital principal na formação do patrimônio de referência, no termos de normas esta-
belecidas pelo Conselho Monetário Nacional, até o final de 2014, no montante de até R$ 1 bilhão.

Para que as metas sejam alcançadas, o governo federal permitiu o desembolso de recursos com publi-
cidade, a exemplo de 2010, enaltecendo o Banco da Amazônia S.A. 

Ademais o governo federal tem adotado a prática de publicização dos seus atos e programas, disponi-
bilizando, inclusive, Manual de Procedimento das Ações de Publicidade, estabelecendo regras para o procedi-
mento interno de análise, desenvolvimento e execução de demandas e ações de publicidade, de liquidação e 
pagamento das respectivas despesas e atos subsidiários.

Sendo assim, formulamos as seguintes indagações:

a) Qual o valor autorizado pelo governo federal para a instituição financeira gastar, anualmente, com 
publicidade? – Qual foi o gasto total da instituição financeira com publicidade nos últimos cinco anos? 
b) Quais foram os meios de comunicação beneficiados e quanto recebeu cada um desses veículos 
de comunicação? (dividido por tipo de mídia) – Quais os critérios usados para comprar esses espaços 
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publicitários? (favor pormenorizar os veículos digitais) – Quanto do montante gasto com publicidade 
foi direcionado para a “mídia técnica”? (verba publicitária de acordo com a audiência).
c) Como se deu – e se dá – a seleção dos meios de comunicação que fizeram/fazem a divulgação das 
peças publicitárias da instituição? – Quais foram as agências contratadas? – Como se deram essas 
contratações? (processo seletivo adotado).
d) Qual a projeção de gastos da instituição com publicidade para o período 2015-2018? 
e) Do total autorizado pelo governo federal para a instituição, quanto foi destinado aos meios de 
comunicação da Região Amazônica? (Favor discriminá-los por Estado) – Quais foram os meios de 
comunicação contemplados? Quais foram os valores destinados para cada veículo de comunicação?
f) Qual a previsão de destinação de recursos para publicidade da instituição através de empresas de 
comunicação da Região Amazônica para 2015? (Favor discriminá-los por Estado) – Quais os meios 
de comunicação eleitos para receberem esses recursos? 
g) Qual foi o total de gastos com a publicidade institucional (divulgação de atos e programas da 
instituição)? Favor discriminá-los.
h) Qual foi o total de gastos com a publicidade de utilidade pública (orientação da população)? Fa-
vor discriminá-los.
i) Qual foi o total de gastos com serviços de publicidade legal, isto é, aqueles que por força de lei 
devem ser divulgados? 
j) Qual foi o total de gastos com campanhas institucionais? Quais os meios de comunicação eleitos 
para essas campanhas? Quais foram essas campanhas e quanto custou cada uma? Favor discriminá-las.
k) Quais foram os gastos com publicidade mercadologica, isto é, promoção de produtos e serviços 
da instituição? Qual o valor total desses gastos? Quais foram os serviços e produtos publicizados? 
Quanto custou cada publicidade? Quais os meios eleitos? Quais as agências publicitárias escolhidas?

Com amparo Constitucional, estas são as indagações que esperamos ver respondidas, contemplando 
ano a ano o período compreendido entre 2010 – 2014, salvo naqueles questionamentos que estabelecem ou-
tra periodicidade.

Sala das Sessões, 26 de março de 2015. – Senador Davi Alcolumbre, Democratas/AP.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 246, 2015

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com os arts. 215, I, a, 216, I, e 217 
do Regimento Interno do Senado Federal, solicitamos seja o presente requerimento encaminhado ao Exce-
lentíssimo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que este providencie, no prazo previsto pela Carta 
Política de 1988, as informações abaixo, requeridas da Caixa Econômica Federal.

Em matéria assinada por Fernando Rodrigues, em 17.12.2014, sob o título “Petrobras, BB e Caixa lideram 
gastos de publicidade para mídia alternativa” (http://fernandorodrigues.blogsfera.uol.com.br), subtítulo “De 2010 
a 2013, as três estatais gastaram R$ 17 milhões com publicações de audiência limitada”, o bloguista dá ciência que 
as três empresas estatais do governo federal lideram os gastos publicitários da administração indireta e também 
são responsáveis por um volume respeitável de publicidade digital em veículos de audiência limita na internet.

Lê-se na matéria: “Petrobrás, Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal gastaram, de 2010 a 2013, a soma 
de R$ 17 milhões publicando anúncios em meios de comunicação como “Opera Mundi”, “Dinheiro Vivo”, “Conversa 
Afiada” e “Carta Maior”. Em abril de 2013, o governo publicou um artigo (http://www.observatóriodaimprensa.com.
br/news/view) no qual a Secom argumentava que praticava o que chama de ‘mídia técnica’: cada veículo receberia 
verba de publicidade de acordo com a proporção de sua audiência.”

Mais adiante: “(...) Empresas como Petrobrás, Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal usam critérios obs-
curos para comprar espaços publicitários”.

Complementando: “(...) Dito de outra forma, as estatais gastam cerca de 1.100% a mais para atingir um lei-
tor no site Conversa Afiada do que em portais como UOL ou Terra, de acordo com dados de dezembro de 2013. Com 
algumas variações, essa relação se repete em outros veículos digitais de audiência limitada. (...)”.

Essa matéria, somada, entre outras, àquela divulgada pela Associação Cartas Abertas, entidade da so-
ciedade civil, que tem entre seus objetivos fomentar a transparência, o acesso à informação e o controle social, 
em 22.01.2015, assinada por Dyelle Menezes, sob o título “Presidência liderou gastos do governo com publicida-
de no ano passado” (www.contasabertas.com.br/website/arquivos/10493), com ampla repercussão em blogs 
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e sites, em que as discussões extrapolaram esses sítios e outras ferramentas eletrônicas da internet, veio-nos a 
preocupação quanto aos gastos com publicidade, a motivar-nos a formular as seguintes indagações:

a) Qual o valor autorizado pelo governo federal para a instituição financeira gastar, anualmente, com 
publicidade? – Qual foi o gasto total da instituição financeira com publicidade nos últimos cinco anos? 
b) Quais foram os meios de comunicação beneficiados e quanto recebeu cada um desses veículos 
de comunicação? (dividido por tipo de mídia) – Quais os critérios usados para comprar esses espaços 
publicitários? (favor pormenorizar os veículos digitais) – Quanto do montante gasto com publicidade 
foi direcionado para a “mídia técnica”? (verba publicitária de acordo com a audiência).
c) Como se deu – e se dá – a seleção dos meios de comunicação que fizeram/fazem a divulgação das 
peças publicitárias da instituição? – Quais foram as agências contratadas? – Como se deram essas 
contratações? (processo seletivo adotado).
d) Qual a projeção de gastos da instituição com publicidade para o período 2015-2018? 
e) Do total autorizado pelo governo federal para a instituição, quanto foi destinado aos meios de 
comunicação do Estado do Amapá? Quais foram os meios de comunicação contemplados? Quais 
foram os valores destinados para cada veículo de comunicação?
f) Qual a previsão de destinação de recursos para publicidade da instituição através de empresas 
de comunicação do Estado do Amapá para 2015? Quais os meios de comunicação eleitos para re-
ceberem esses recursos? 
g) Qual foi o total de gastos com a publicidade institucional (divulgação de atos e programas da 
instituição)? Favor discriminá-los.
h) Qual foi o total de gastos com a publicidade de utilidade pública (orientação da população)? Fa-
vor discriminá-los.
i) Qual foi o total de gastos com serviços de publicidade legal, isto é, aqueles que por força de lei 
devem ser divulgados? 
j) Qual foi o total de gastos com campanhas institucionais? Quais os meios de comunicação eleitos 
para essas campanhas? Quais foram essas campanhas e quanto custou cada uma? Favor discriminá-las.
k) Quais foram os gastos com publicidade mercadologica, isto é, promoção de produtos e serviços 
da instituição? Qual o valor total desses gastos? Quais foram os serviços e produtos publicizados? 
Quanto custou cada publicidade? Quais os meios eleitos? Quais as agências publicitárias escolhidas?

Com amparo Constitucional, estas são as indagações que esperamos ver respondidas, contemplando 
ano a ano o período compreendido entre 2010 – 2014, salvo naqueles questionamentos que estabelecem ou-
tra periodicidade.

Sala das Sessões, 26 de março de 2015. – Senador Davi Alcolumbre, Democratas/AP.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 247, DE 2015

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com os arts. 215, I, a, 216, I, e 217 
do Regimento Interno do Senado Federal, solicitamos seja o presente requerimento encaminhado ao Excelen-
tíssimo Senhor Ministro de Estado das Minas e Energia, para que este providencie, no prazo previsto pela 
Carta Política de 1988, as informações abaixo, requeridas da empresa estatal de economia mista, Petróleo 
Brasileiro S.A. – PETROBRÁS.

Em matéria assinada por Fernando Rodrigues, em 17.12.2014, sob o título “Petrobras, BB e Caixa lide-
ram gastos de publicidade para mídia alternativa” (http://fernandorodrigues.blogsfera.uol.com.br), subtítulo 
“De 2010 a 2013, as três estatais gastaram R$ 17 milhões com publicações de audiência limitada”, o bloguista 
dá ciência que as três empresas estatais do governo federal lideram os gastos publicitários da administra-
ção indireta e também são responsáveis por um volume respeitável de publicidade digital em veículos de 
audiência limita na internet.

Lê-se na matéria: “Petrobrás, Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal gastaram, de 2010 a 2013, a soma 
de R$ 17 milhões publicando anúncios em meios de comunicação como “Opera Mundi”, “Dinheiro Vivo”, “Conversa 
Afiada” e “Carta Maior”. Em abril de 2013, o governo publicou um artigo (http://www.observatóriodaimprensa.com.
br/news/view) no qual a Secom argumentava que praticava o que chama de ‘mídia técnica’: cada veículo receberia 
verba de publicidade de acordo com a proporção de sua audiência.”
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Mais adiante: “(...) Empresas como Petrobrás, Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal usam critérios obs-
curos para comprar espaços publicitários”.

Complementando: “(...) Dito de outra forma, as estatais gastam cerca de 1.100% a mais para atingir um lei-
tor no site Conversa Afiada do que em portais como UOL ou Terra, de acordo com dados de dezembro de 2013. Com 
algumas variações, essa relação se repete em outros veículos digitais de audiência limitada. (...)”.

Essa matéria, somada, entre outras, àquela divulgada pela Associação Cartas Abertas, entidade da so-
ciedade civil, que tem entre seus objetivos fomentar a transparência, o acesso à informação e o controle social, 
em 22.01.2015, assinada por Dyelle Menezes, sob o título “Presidência liderou gastos do governo com publicida-
de no ano passado” (www.contasabertas.com.br/website/arquivos/10493), com ampla repercussão em blogs 
e sites, em que as discussões extrapolaram esses sítios e outras ferramentas eletrônicas da internet, veio-nos a 
preocupação quanto aos gastos com publicidade, a motivar-nos a formular as seguintes indagações:

a) Qual o valor autorizado pelo governo federal para a empresa estatal gastar, anualmente, com pu-
blicidade? – Qual foi o gasto total da instituição financeira com publicidade nos últimos cinco anos? 
b) Quais foram os meios de comunicação beneficiados e quanto recebeu cada um desses veículos 
de comunicação? (dividido por tipo de mídia) – Quais os critérios usados para comprar esses espaços 
publicitários? (favor pormenorizar os veículos digitais) – Quanto do montante gasto com publicidade 
foi direcionado para a “mídia técnica”? (verba publicitária de acordo com a audiência).
c) Como se deu – e se dá – a seleção dos meios de comunicação que fizeram/fazem a divulgação 
das peças publicitárias da empresa? – Quais foram as agências contratadas? – Como se deram essas 
contratações? (processo seletivo adotado).
d) Qual a projeção de gastos da PETROBRÁS com publicidade para o período 2015-2018? 
e) Do total autorizado pelo governo federal para a empresa, quanto foi destinado aos meios de co-
municação do Estado do Amapá? Quais foram os meios de comunicação contemplados? Quais fo-
ram os valores destinados para cada veículo de comunicação?
f) Qual a previsão de destinação de recursos para publicidade da Petrobrás através de empresas de 
comunicação do Estado do Amapá para 2015? Quais os meios de comunicação eleitos para recebe-
rem esses recursos? 
g) Qual foi o total de gastos com a publicidade institucional (divulgação de atos e programas da 
empresa)? Favor discriminá-los.
h) Qual foi o total de gastos com a publicidade de utilidade pública (orientação da população)? Fa-
vor discriminá-los.
i) Qual foi o total de gastos com serviços de publicidade legal, isto é, aqueles que por força de lei 
devem ser divulgados? 
j) Qual foi o total de gastos com campanhas institucionais? Quais os meios de comunicação eleitos 
para essas campanhas? Quais foram essas campanhas e quanto custou cada uma? Favor discriminá-las.
k) Quais foram os gastos com publicidade mercadologica, isto é, promoção de produtos e ser-
viços da empresa? Qual o valor total desses gastos? Quais foram os serviços e produtos publi-
cizados? Quanto custou cada publicidade? Quais os meios eleitos? Quais as agências publici-
tárias escolhidas?

Com amparo Constitucional, estas são as indagações que esperamos ver respondidas, contemplando 
ano a ano o período compreendido entre 2010 – 2014, salvo naqueles questionamentos que estabelecem ou-
tra periodicidade.

Sala das Sessões, 26 de março de 2015. – Senador Davi Alcolumbre, Democratas/AP.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 248, DE 2015

Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimento Interno do Senado Federal, a inserção em ata de Voto 
de Congratulações e Aplausos para o ilustre Advogado e cidadão Amazonense, Relator-Geral da Assembleia 
Constituinte, ex-Senador e Deputado Federal e ex-Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB, José Bernardo Cabral, pelo recebimento da Medalha do Mérito Acadêmico concedida pela Escola 
Superior da Magistratura do Amazonas – ESMAM e pelo lançamento do livro Estudos de Direito Constitucional: 
Homenagem a José Bernardo Cabral, bem como seja encaminhado o referido voto ao endereço localizado na 
Avenida Umberto Calderaro Filho, n. 2.000, Adrianópolis – Manaus – AM, CEP 69.057-021.
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Justificação

José Bernardo Cabral é um ilustre cidadão Amazonense que ao longo de toda a sua jornada profissional, 
sempre pautada pela sua conduta ilibada e proba, exerceu diversos cargos e funções públicas de relevância 
não somente regional como também nacionais.

Advogado formado nos bancos da Universidade Federal do Amazonas – UFAM especializou-se em pro-
cesso civil pela Universidade Católica Portuguesa, iniciando a sua carreira política ainda em 1967, como Depu-
tado Federal, até ter seu mandato cassado pelo AI-5 de 1968.

Em 10 de fevereiro de 1969 teve seus direitos políticos por 10 anos e teve interrompida a sua carreira 
de professor universitário em razão de sua atuação parlamentar às vésperas da edição do Ato Institucional.

Democrata por excelência, Bernardo Cabral sempre lutou pela redemocratização deste país, e já em 1987, 
como membro da Assembleia Constituinte para formulação da Constituição Federal de 1988, foi escolhido por 
seus pares como Relator-Geral do texto da nova Carta Magna brasileira.

Seu trabalho foi de extrema importância para a inserção de diversos direitos constitucionalmente pre-
vistos que até hoje mostram seus reflexos diretos para o estado do Amazonas, como inserção da proteção em 
regime de exceção a Zona Franca de Manaus – ZFM.

Exerceu também, após ser eleito por seus pares, a ilustre função de Presidente do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil – CFOAB, entidade esta que reconhece até os dias atuais a grande contribui-
ção e importância do trabalho deste grande jurista brasileiro. 

Foi ainda Ministro da Justiça e Ministro da Agricultura no ano de 1990 e em 1994 foi eleito Senador pelo 
estado do Amazonas, passando depois de cumprido o seu mandato a se dedicar à academia e produção literá-
ria. Escritor e grande jurista escreveu diversas obras jurídicas como, por exemplo, Direito Administrativo Tema: 
Água e Legislação Brasileira de Resíduos Sólidos e Ambiental Correlata, dentre outros.

Mas ainda se dedicando aos temas centrais de desenvolvimento regional escreveu o Papel das Hidrovias 
no Desenvolvimento Sustentável da Região, dentre tantas outras obras que atestam o quanto este grande es-
tadista amazonense contribuiu e continua a contribuir para este país.

Desta forma, por essa importante demonstração de sensibilidade com os temas correlatos ao desenvol-
vimento regional, pela imensurável contribuição para o estado do Amazonas e pelo reconhecimento nacional 
que lhe é sempre referendado como jurista, político e cidadão, que parabenizo por meio deste Voto de Congra-
tulações e Aplauso, José Bernardo Cabral, Advogado, escritor, pesquisador, político e professor, pela honraria 
recebida e pelo lançamento do livro Estudos de Direito Constitucional: Homenagem a José Bernardo Cabral, 
com a certeza de que este Amazônida continuará a dignificar e honrar este estado que tanto se orgulha da sua 
imensa contribuição para a construção da democracia brasileira.

Sala das Sessões, em de março de 2015. – Senadora Vanessa Grazziotin, PCdoB/Amazonas.

(Encaminhe-se.)

REQUERIMENTO Nº 249, DE 2015

Requeiro, nos termos dos artigos 218 e 221 do Regimento Interno do Senado Federal, a inserção em 
ata de Voto de Pesar à família enlutada representada por Santa Alves Oliveira, Presidente da União dos Negros 
pela Igualdade – UNEGRO/DF, pelo falecimento do seu filho, Bruno Alves de Oliveira Feitosa, bem como seja 
encaminhado o referido voto ao endereço localizado na SDS Ed, Venâncio Junior, Bloco M, Sala 102 – CONIC – 
Brasília/DF – CEP 70.392-900.

Justificação

Bruno Alves de Oliveira Feitosa, nascido no ano de 1988, filho de Santa Alves Oliveira, mulher de luta, 
guerreira, de origem humilde e que não arrefecer o seu espírito libertador pela busca de mais igualdade 
na sociedade brasileira e, por isso, atualmente está como Presidente da União dos Negros pela Igualdade – 
UNEGRO/DF.

Todavia, apesar de seu imenso esforço por mais espaço para as minorias e demais grupos sociais histori-
camente oprimidos pela sociedade, esta importante mulher, mão e guerreira foi assolada, no dia 28 de março 
de 2015, por uma triste realidade nacional, a violência e a forma banal como alguns cidadãos tratam o bem 
mais precioso que temos, a vida.

Onde um jovem, sonhador, estudante e trabalhador, que dia após dia batalhava para construir o seu 
espaço na sociedade, em busca por melhorares condições de vida sua e de sua família, mas que também se 
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voltava para a coletividade em que sonhava transformar de maneira positiva as vidas de todos ao seu redor na 
comunidade, teve a sua vida abrupta e precocemente interrompida.

Assim, a história de lutas e grandes momentos a frente de movimentos sociais da sociedade civil or-
ganizada desta grande mulher e mãe, que busca a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, 
teve neste fatídico dia uma mancha permanente em sua vida, o assassinato de seu filho às vésperas do seu 
aniversário.

Morte essa que desolou sua mãe e toda a sua família pela forma banal como ocorreu e que merece mui-
to além de atenção de toda a sociedade pela escalada da violência que assola cada vez mais todas as cidades 
brasileiras, mas merece também a rápida e eficaz investigação dos órgãos competentes para apurar os fatos e 
encontrar o assassino para acusá-lo e condená-lo pelo crime grotesco que cometeu.

Imprescindível se faz que este caso, do assassinato de um jovem trabalhador, que buscava de todas as 
formas construir os seus sonhos e dar melhores condições de vida para si e para a sua família, pensando sem-
pre na coletividade e que teve sua vida ceifada de forma abrupta, seja devidamente apurado a fim de se fazer 
justiça e, ainda que não seja o suficiente, acalentar a alma da família enlutada.

Desta forma, é com pesar, sentimento este a ser estendido não somente à família enlutada, mas também 
a todo amigo e companheiro de luta que o admirava, que oferecemos este Voto de Pesar como forma também 
de oferecer nossa solidariedade a Santa Alves pela grande mulher, mãe e guerreira na busca por uma socieda-
de mais justa e igualitária que tanto contribui para a mudança da realidade opressora vivida por tantas mães 
e pais de família, por jovens e idosos excluídos e tantas outras pessoas e histórias neste País.

Sala das Sessões, em de março de 2015. – Senadora Vanessa Grazziotin, PCdoB/Amazonas.

(Encaminhe-se.)

REQUERIMENTO Nº 250, DE 2015

Requeiro, nos termos do artigo 67, do Regimento Interno do Senado Federal, que seja considerada como 
licença dos trabalhos da Casa, o período de 6 a 10 de abril do corrente ano, por fazer parte da Comissão Parla-
mentar Externa Venezuela, destinada a acompanhar as circunstâncias em que ocorreram e os desdobramentos 
da prisão do prefeito da cidade de Caracas, Sr. Antônio Ledezma.

Comunico, nos termos do artigo 39, do mesmo Diploma Legal, que estarei ausente do País no período 
de 6 a 10 de abril de 2015.

Sala das Sessões,

(À publicação.)

REQUERIMENTO Nº 251, DE 2015

Requeiro, nos termos do art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal, o desarquivamento das pro-
posições a seguir relacionadas, de minha autoria ou as que estavam sendo relatados por mim.

– SF PLC 169/2009 de 10/09/2009; – SF PLC 99/2009 de 03/06/2009;
– SF PEC 11/2009 de 28/04/2009; – SF PEC 23/2005 de 19/05/2005;
– SF PEC 83/2003 de 05/11/2003; – SF PLC 31/2009 de 06/04/2009;
– SE PLC 92/2008 de 04/06/2008; – SF PLC 85/2008 de 30/05/2008;
– SF PLC 84/2008 de 30/05/2008; – SF PLC 138/2010 de 30/06/2010;
– SF PLC 297/2009 de 19/11/2009; – SF PLS 355/2004 dc 08/12/2004;
– SF PLS 337/2003 de 19/08/2003; – SF PLS 284/2005 de 11/08/2005;
– SF PLS 379/2008 de 09/10/2008; – SF PLS 311/2009 de 07/07/2009;
– SF PLS 54/2006 de 14/03/2006 – Complementar;
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– SF PLS 57/2006 de 14/03/2006; – SF PLS 315/2010 de 14/12/2010;
– SF PLS 494/2009 de 03/11/2009; – SF PLS 625/2007 de 30/10/2007;
e, – SF PLS 70/2006 de 28/03/2006.

Sala das Sessões,   de março de 2015.
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REQUERIMENTO Nº 252, DE 2015

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, seja concedido Voto de Con-
gratulações à escritora Myriam Fraga, bem como seja encaminhado o referido voto à Academia de Letras da 
Bahia (ALB).

Justificação

Com muita satisfação e alegria registro e encaminho este Voto de Congratulação à escritora e presiden-
te da Fundação Casa de Jorge Amado, Myriam Fraga, eleita vice-presidente da quase centenária Academia de 
Letras da Bahia (ALB), fundada em 1917.

No momento em que nosso mandato destaca com mais força a importância da participação da mulher 
brasileira na política e em várias áreas, ressalte-se que a primeira mulher a ingressar na Academia de Letras da 
Bahia foi a professora e escritora Edith Mendes de Gama e Abreu (1903-1982), que quebrou a exclusividade de 
gênero que marcou a instituição até sua posse, em 1938, quando a ALB completava a maioridade.

Myriam Fraga, além de escritora e poeta, é jornalista e biógrafa. Nasceu em Salvador, filha de Orlando de 
Castro Lima e Beatriz Ponde de Castro Lima. Começou a escrever no fim da década de 1950. Seu primeiro livro 
foi publicado em 1964, pela editora Macunaíma, de Glauber Rocha. Colunista do jornal A Tarde, foi também a 
primeira diretora da Fundação Casa de Jorge Amado. Sua produção poética retrata questões sociais específicas 
do Nordeste e traz representações da Bahia, mas também busca uma construção do feminino.

Desejamos sucesso e êxito na vice-presidência da ALB e que possa atuar em consonância com o lema 
da instituição: “Servir a Pátria honrando as letras”.

Sala das Sessões, – Senadora Lídice da Mata.

(Encaminhe-se.)

REQUERIMENTO Nº 253, DE 2015

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, seja concedido Voto de Con-
gratulações à professora doutora Evelina Hoisel, bem como seja encaminhado o referido voto à Academia de 
Letras da Bahia (ALB), ao Instituto de Letras da Universidade Federal da Bahia (UFBA), e à Reitoria da Universi-
dade Federal da Bahia (UFBA).

Justificação

Com muita satisfação e alegria registro e encaminho este Voto de Congratulação à professora doutora 
Evelina Hoisel, titular do Instituto de Letras da Universidade Federal da Bahia, primeira mulher eleita para a 
presidência da quase centenária Academia de Letras da Bahia (ALB), fundada em 1917.

No momento em que nosso mandato destaca com mais força a importância da participação da mulher 
brasileira na política e em várias áreas, ressalte-se que a primeira mulher a ingressar na Academia de Letras da 
Bahia foi a professora e escritora Edith Mendes de Gama e Abreu (1903-1982), que quebrou a exclusividade de 
gênero que marcou a instituição até sua posse, em 1938, quando a ALB completava a maioridade.

Eleita em 2005 para a cadeira 34 da ALB, Evelina Hoisel nasceu na cidade do Salvador, mas passou sua 
infância na Fazenda Bela Vista de Brotas, em Jeremoabo, no sertão baiano, junto aos pais Coronel João (Costa 
de Carvalho) Sá e dona Hyldeth. Ao retornar à capital baiana, estudou no Colégio Nossa Senhora das Mercês, 
da Fundação Visconde de Cayru, onde formou-se em Secretariado. Depois, na Universidade Federal da Bahia 
(UFBA), obteve o bacharelado e a licenciatura em Letras Neolatinas. Tornou-se mestre pela Pontifícia Univer-
sidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RJ) e doutora pela Universidade de São Paulo (USP), etapas que cum-
priu sob a orientação de nomes importantes da literatura brasileira, como os professores e escritores Silviano 
Santiago, no Rio de Janeiro, e João Alexandre Barbosa, em São Paulo. É professora titular da UFBA, junto ao 
Departamento de Fundamentos para o Estudo das Letras, desde 1971, atuando nos cursos de graduação e de 
pós-graduação do Instituto de Letras – Programa de Pós-Graduação em Letras e Linguística, e da Escola de Te-
atro – Programa de Pós-Graduação em Artes Cênicas da UFBA.

Desejamos sucesso e êxito à frente da presidência da ALB e que possa atuar em consonância com o lema 
da instituição: “Servir a Pátria honrando as letras”.

Sala das Sessões, – Senadora Lídice da Mata.

(Encaminhe-se.)
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REQUERIMENTO Nº 254, DE 2015

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 256, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a retirada do Projeto 

de Lei do Senado, de minha autoria, nº 171, de 2015, que “Altera o art. 1º da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, 
para assegurar o sigilo na fase investigatória de procedimentos referentes a ações penais públicas originárias, bem 
como para determinar que o pedido de abertura de investigações somente possa ser autorizado se houver indícios 
veementes de autoria e materialidade contra a autoridade investigada.”

Sala das Sessões, – Senador Fernando Collor.

(Deferido.)

REQUERIMENTO N° 255, DE 2015

Requeiro, na forma do disposto no art. 255, inciso II, alínea c, item 12, do Regimento Interno do Senado 
Federal, que o PLS nº 332, de 2014, que “altera a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, para inserir o con-
ceito de Rede Nacional e Estação de Abrangência Nacional e estabelecer obrigação de carregamento de seus 
sinais a todos os usuários independentemente da tecnologia”, seja submetido ao exame da Comissão de As-
suntos Econômicos, além das Comissões constantes no despacho inicial.

Justificação

O Projeto de Lei do Senado nº 332/2014, de autoria do Sen. Vital do Rêgo, altera a Lei nº 12.485/2011 (Lei 
do SeAC) para inserir o conceito de Rede Nacional e Estação de Abrangência Nacional e estabelecer os canais 
que necessariamente deverão ser carregados pelas prestadoras de TV por assinatura, gerando a obrigação de 
carregamento de cerca de 516 geradoras locais e a inviabilidade técnica de cumprir a obrigação.

O Capítulo VII da Lei nº 12.485/2011, dispõe a respeito da “Distribuição de Conteúdo pelas Prestadoras 
do Serviço de Acesso Condicionado”, sendo que o artigo 32 estabeleceu o carregamento obrigatório dos ca-
nais enumerados nos seus incisos, entre eles os sinais das geradoras locais de radiodifusão de sons e imagens.

Contudo, uma vez que a depender da tecnologia empregada pode haver a obrigação do carregamento 
de mais de 500 geradoras locais, o artigo 32, § 8º, determinou que em caso de inviabilidade técnica ou eco-
nômica comprovada, a Anatel dispensará a Prestadora do carregamento de parte ou totalidade dos canais.

A Anatel reconheceu e atestou a inviabilidade técnica das operadoras de DTH de carregamento dos 
canais de todas as geradoras locais de radiodifusão existentes no país. Tanto foi assim, que por meio do Ato 
nº 5.607/2012 determinou quais seriam os conjuntos de estações geradoras ou retransmissoras identificados 
pela detentora da programação majoritária distribuída, atenderiam aos critérios do § 2º do art. 52 do Regula-
mento do SeAC.

Desta forma, a Anatel listou as 14 (quatorze) Geradoras e Retransmissoras cuja obrigatoriedade de car-
regamento se fazia presente pelas operadoras de DTH e cujos requisitos tem sido devidamente observados.

Admitir uma conclusão contrária a esta é regredir a discussão à sua origem, obrigando que se carregue 
uma pluralidade de geradoras de radiodifusão cuja dispensa já foi atestada pelo órgão regulador. É voltar no 
passado e deslegitimar o próprio regulador.

A matéria é inviável técnica e economicamente já que obriga os prestadores de serviço de acesso con-
dicionado ao carregamento de mais de 500 geradoras locais. Veja-se.

De acordo com o número de transponder (que pode variar entre 18, 24 e 36), um único satélite pode 
carregar entre 300 e 600 canais SD ou entre 150 e 300 canais HD. Em geral, os satélites têm 18 transponders. 
Assim, carregar 500 canais obrigatórios é algo impossível para uma Operadora que possui apenas um Satélite.

E operar com 2 satélites é economicamente inviável. O valor aproximado para construir um satélite é de 
aproximadamente R$ 500 milhões, para lançá-lo R$ 250 milhões e para operá-lo mais R$ 25 milhões por ano.

Além do mais, para utilizar todo o potencial de um segundo satélite é preciso colocá-lo numa posição 
orbital diferente do primeiro satélite, caso contrário os transponders de um satélite se sobreporiam ao trans-
ponders do outro. E para conseguir uma segunda posição existem várias implicações: (i) a dificuldade de en-
contrar uma posição disponível; (ii) o custo associado caso o Operador a encontre (podendo ultrapassar R$ 
100 milhões); e, a mais relevante, (iii) ao utilizar uma segunda posição nenhum cliente legado estaria com sua 
antena apontada para a nova posição, ou seja, seria necessária a instalação de uma segunda antena ou a subs-
tituição da antena circular por uma elíptica, além da troca de acessórios e upgrade nos set top boxes de cada 
um dos clientes para receber sinal de dois satélites.
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Por fim, considerando que de alguma forma a Operadora viabilizasse um segundo satélite, ainda assim 
não seria possível a transmissão de todas as geradoras de radiodifusão, uma vez que não seria possível levar 
estes canais para o Centro de Transmissão da Operadora. Trazê-los por Satélite é impossível, pois não existe 
infraestrutura de satélite disponível no Brasil que suporte esta carga, e por fibra óptica a Operadora teria que 
arcar com um custo médio de R$ 30.000 por mês por canal, chegando a uma cifra absurda de R$ 1,8 bilhão em 
10 anos.

Por se tratar de matéria afeta a esta Comissão, solicitamos a alteração no despacho de modo a contem-
plar esta Comissão de Assuntos Econômicos além das comissões constantes em seu despacho inicial.

Assim, é dever desta comissão averiguar os impactos presentes na proposta.
Sala das Sessões,

(Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente.)

REQUERIMENTO Nº 256, DE 2015

Requeiro, nos termos do art. 256, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a RETIRADA do Proje-
to de Lei do Senado nº 132, de 2015 que “Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, a Lei nº 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para vedar doações de pessoas 
jurídicas diretamente a candidatos ou partidos, incentivar doações ao Fundo Partidário e criar regras de 
transparência.”

Sala das Sessões, – Senador Antonio Carlos Valadares, PSB/SE.

(Deferido.)

REQUERIMENTO Nº 257, DE 2015

Requeiro, nos termos regimentais, a tramitação conjunta da Proposta de Emenda à Constituição nº 56, 
de 2014, e da Proposta de Emenda à Constituição nº 54, de 2013. Informo que as propostas estão tramitando 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e deverão ser apensadas por tratarem de matéria correlata.

Sala das Sessões, 

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 258, DE 2015

Requeiro, nos termos do art. 255, inciso II, alínea c, item 12, do Regimento Interno, que o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 417, de 2011, que “Altera o art. 19 da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, 
que dispõe sobre o Estatuto do Índio, para estabelecer que a demarcação de terras indígenas somente 
será realizada após a realização de trabalhos técnicos que atestem o efetivo caráter indígena da comuni-
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dade interessada”, seja apreciado pela Comissão de Assuntos Sociais, além das comissões constantes do 
despacho inicial.

Sala das Sessões, de outubro de 2013.

(Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente.)

REQUERIMENTO N° 260, DE 2015

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 332, § 1º, o desarquivamento e a continuidade de tramitação das seguintes 

proposições legislativas, de autoria da Senadora Maria do Carmo Alves, elencadas abaixo:

– PLS 112/2010 de 27/04/2010
Define percentual mínimo de participação de mulheres nos conselhos de administração das em-
presas públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empre-
sas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.
– PLS 231/2010 de 31/08/2010
Altera a redação do inciso VII do art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece 
normas para as eleições, para definir novo critério quanto ao limite dos gastos com publicidade dos 
entes públicos no ano da eleição.
– PLS 190/2007 de 12/04/2007
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para prever o exame criminológico para progressão de 
regime, livramento condicional, indulto e comutação de pena.
– PLS 279/2007 de 24/05/2007 – Complementar
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tri-
butário Nacional), para estabelecer normas gerais a respeito de contratos administrativos que pre-
vejam a concessão de benefícios para agentes econômicos, inclusive de natureza tributária.
– PLS 45/2006 de 09/03/2006
Acrescenta dispositivo ao Código de Defesa do Consumidor, para determinar que, no fornecimento 
de bens e serviços executados de forma contínua, o fornecedor deverá estender aos contratos em 
vigor, a critério do consumidor, as condições oferecidas para adesão de novos consumidores.
– PLS 11/2002 de 20/02/2002
Altera o artigo 50 do Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a proteção e 
estímulos à pesca e dá outras providências.
PLS 218/2002 de 04/09/2002
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constitui-
ção Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras provi-
dências, para vedar a realização de licitação de âmbito internacional quando houve no País licitante 
com capacidade para realizar a obra, prestar o serviço ou fornecer o bem objeto da licitação.
PLS 8/2002 de 20/02/2002
Obriga a distribuição de folhetos educativos sobre doenças sexualmente transmissíveis e o forneci-
mento gratuito de preservativos no âmbito de motéis, estabelecimentos do tipo drive-in e similares.
– PLS 194/2001 de 03/10/2001
Acrescenta parágrafo ao artigo 85 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a implantação de sinalização de trânsito destinada às pes-
soas portadoras de deficiência visual.
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– PLS 39/2001 de 27/03/2001
Acrescenta incisos VII e VIII ao § 1º do art. 94 da Lei nº 4.737, de 15 de junho de 1965, que institui o 
Código Eleitoral, a fim de determinar a comprovação de alfabetização para o registro de candidatos 
a cargos eletivos.
– PLS 65/2001 de 18/04/2001
Acrescenta dispositivos à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, com o objetivo de isentar da aplicação de penalidades os veículos destinados a socorro 
de incêndio e salvamento, os de polícia, os de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias.
– PLS 492/1999 de 18/08/1999
Modifica o art. 3º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, disciplinando a supressão parcial da 
cobertura vegetal para desenvolvimento da aquicultura.
– PLS 674/1999 de 13/12/1999
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, 
para o fim de determinar aos órgãos e entidades da Administração Pública, sempre que possível, o 
uso da INTERNET no processo licitatório.

Sala das Sessões, 

REQUERIMENTO Nº 261, DE 2015

Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimento Interno do Senado Federal, a inserção em ata de Voto 
de Congratulações e Aplausos para Phelippe Arce Daou, Fundador e Diretor Presidente da Rede Amazônica, 
pelos 30 anos da Fundação Rede Amazônica, bem como seja encaminhado o referido voto ao endereço loca-
lizado na Avenida Maceió, nº 307, Nossa Senhora da Graças – Manaus – AM, CEP 69053-135.

Justificação

A Fundação Rede Amazônica instituição que este ano completa 30 anos de existência, presta um serviço 
a população não só do estado do Amazonas como também para a região norte deste país, visto que por meio 
da Rede Amazônica promove um jornalismo sério, ético e comprometido com a verdade, se estendendo pelos 
estados do Acre, Roraima, Rondônia e Amapá.

No entanto, esta valorosa e importante instituição não se resume a informar a população por meio de 
suas matérias jornalísticas e demais formas de comunicação, visto que atua ainda na área de formação profis-
sional, da cultura e meio ambiente.

E por meio da atuação desta importante Fundação, inúmeros são os profissionais que se formaram e qua-
lificaram na área da comunicação, os quais prestam os seus serviços em todos os principais conglomerados de 
comunicação da região norte do país, que contam com talentos formados pela Fundação Rede Amazônicos.

Não há assim como se ignorar a relevância desta importante Fundação não somente para formar opini-
ões e informar o povo Amazônida, mas também para contribuir de maneira efetiva para o incentivo a cultura 
e preservação do meio ambiente, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e solidária.

Desta forma, por essa importante data que marca a consolidação de uma instituição tão importante para 
o cidadão Amazônida, bem como pela enorme e incomensurável contribuição para o cidadão do estado do 
Amazonas pelos seus serviços prestados na defesa da verdade que parabenizo por meio deste Voto de Con-
gratulações e Aplauso, o Jornalista e empresário, Phelippe Arce Daou, Fundador e Diretor Presidente da Rede 
Amazônica, estendendo-o a cada valoroso colaborador componente desta Fundação, com a certeza de que 
esta Fundação continuará por longos anos a dignificar e honrar o povo Amazônida, por meio de sua atuação 
e defesa dos interesses do cidadão da região norte do país. 

Sala das Sessões, em de março de 2015. – Senadora Vanessa Grazziotin, PCdoB/Amazonas.

(Encaminhe-se.)

ESCLARECIMENTO

Em relação ao Requerimento nº 260, de 2015, lido anteriormente, a Presidência esclarece que os Pro-
jetos de Lei do Senado nºs 492 e 674, de 1999; 39, 65 e 194, de 2001; 8, 11 e 218, de 2002; e 45, de 2006, 
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constantes do Requerimento, encontram-se definitivamente arquivados, nos termos do disposto no § 2º do 
art. 332, do Regimento Interno.   

COMUNICAÇÕES

Ofício nº 87/2015

Brasília, 26 de março de 2015

Senhor Presidente,
Em entendimento com os Líderes que integram o Bloco da Oposição, solicito que os suplentes na Co-

missão de Constituição, Justiça e Cidadania obedeçam a seguinte ordem: 1º ALOYSIO NUNES FERREIRA, 2º 
ALVARO DIAS, 3º ATAÍDES DE OLIVEIRA, 4º MARIA DO CARMO ALVES e 5º WILDER MORAIS.

Na oportunidade, renovamos protestos de apreço e distinta consideração.
Atenciosamente, – Senador Alvaro Dias, Líder do Bloco da Oposição.

(Façam-se as alterações solicitadas.)

Ofício nº 88/15

Brasília, 26 de março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico o Senador CÁSSIO CUNHA LIMA, para integrar a Comissão Mista de Con-

trole das Atividades de Inteligência – CCAI.
Atenciosamente, – Senador Alvaro Dias, Líder do Bloco da Oposição.

Ofício n° 89/2015

Brasília, 26 de março de 2015

Senhor Presidente,
Em entendimento com os Líderes que integram o Bloco da Oposição, solicito que os suplentes na Comissão 

de Assuntos Econômicos obedeçam a seguinte ordem: 1° JOSÉ SERRA, 2° ANTONIO ANASTASIA, 3° ATAÍDES 
OLIVEIRA, 4° RONALDO CAIADO e 5° DAVI ALCOLUMBRE.

Na oportunidade, renovamos protestos de apreço e distinta consideração.
Atenciosamente, – Senador Alvaro Dias, Líder do Bloco da Oposição.

(Façam-se as alterações solicitadas.)

Ofício n° 90/2015

Brasília, 26 de março de 2015

Senhor Presidente,
Em entendimento com os Líderes que integram o Bloco da Oposição, solicito que os suplentes na Co-

missão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, obedeçam a seguinte ordem: 1° 
ALVARO DIAS, 2° ALOYSIO NUNES FERREIRA e 3° DAVI ALCOLUMBRE.

Na oportunidade, renovamos protestos de apreço e distinta consideração.
Atenciosamente, – Senador Alvaro Dias, Líder do Bloco da Oposição.

(Façam-se as alterações solicitadas.)

Ofício n° 46/2015 – GLDBAG

Brasília, 26 março de 2015

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, informo que o Bloco de Apoio ao Governo, cede uma vaga de suplente na Co-

missão Parlamentar de Inquérito criada pelo Requerimento n° 94, de 2015, destinada a investigar, no prazo de 
cento e oitenta dias, irregularidades praticadas pelo HSBC da Suíça, na abertura de contas irregulares ao Bloco 
Parlamentar Socialismo e Democracia.

Senador Humberto Costa, Líder do Bloco de Apoio ao Governo.
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BLSDEM-OF. 43/2015
Brasília, 30 de março de 2015

Assunto: Indicação de membro para CPI

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, comunico a Vossa Excelência que esta Liderança indica a Senadora 

Vanessa Grazziotin para compor, como membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo, 
a Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo Requerimento nº 94, de 2015, destinada a “apurar supostas 
irregularidades na abertura de contas no HSBC da Suiça”, os seguintes senadores:

Atenciosamente, – Lídice da Mata, Líder do Bloco Socialismo e Democracia.

GLBSD-OF. 36/2015
Brasília, 30 de março de 2015

Assunto: Substituição de membro para Comissão Mista

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, solicito a Vossa Excelência a substituição do Senador João Capibe-

ribe, membro titular da Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória nº 672, de 2015, pela Sena-
dora Vanessa Grazziotin.

Respeitosamente, – Senadora Lídice da Mata, Líder do Bloco Socialismo e Democracia.

(Será feita a subsituição solicitada.)

GLBSD-OF. 38/2015
Brasília, 30 de março de 2015

Assunto: Substituição de membro para Comissão Mista

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, solicito a Vossa Excelência a substituição do Senador João Capibe-

ribe, membro titular da Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória nº 671, de 2015, pelo Sena-
dor Romário.

Respeitosamente, – Senadora Lídice da Mata, Líder do Bloco Socialismo e Democracia.

(Será feita a substituição solicitada.)

GLBSD-OF. 39/2015
Brasília, 30 de março de 2015

Assunto: Substituição de membro para Comissão Mista

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, solicito a Vossa Excelência a substituição do Senador João Capibe-

ribe, membro titular da Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória nº 670, de 2015, pela Sena-
dora Lídice da Mata.

Respeitosamente, – Senadora Lídice da Mata, Líder do Bloco Socialismo e Democracia.

(Será feita a substituição solicitada.)

GLBSD-OF. 40/2015
Brasília, 30 de março de 2015

Assunto: Substituição de membro para Comissão Mista

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, solicito a Vossa Excelência a substituição do Senador João Capibe-

ribe, membro titular da Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória nº 668, de 2015, pelo Sena-
dor Roberto Rocha.

Respeitosamente, – Senadora Lídice da Mata, Líder do Bloco Socialismo e Democracia.

(Será feita a substituição solicitada.)
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GLBSD-OF. 41/2015

Brasília, 30 de março de 2015

Assunto: Substituição de membro para Comissão Mista

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, solicito a Vossa Excelência a substituição do Senador João Capibe-

ribe, membro titular da Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória nº 664, de 2014, pelo Sena-
dor Antonio Carlos Valadares.

Respeitosamente, – Senadora Lídice da Mata, Líder do Bloco Socialismo e Democracia.

(Será feita a substituição solicitada.)

 
GLBSD-OF. 42/2015

Brasília, 30 de março de 2015

Assunto: Substituição de membros para Comissão Mista

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, comunico a Vossa Excelência a substituição dos Senadores João 

Capiberibe e José Medeiros, membros, respectivamente, titular e suplente da Comissão Mista destinada a 
apreciar a Medida Provisória nº 661, de 2014, pelos Senadores José Medeiros, membro titular, e João Capi-
beribe, membro suplente.

Respeitosamente, – Senadora Lídice da Mata, Líder do Bloco Socialismo e Democracia.

(Serão feitas as substituições solicitadas.)

 
OF.  Nº 26/2015-BLUFOR

Brasília, 26 de março de 2015

Senhor Presidente  Renan Calheiros,
Cumprimentando Vossa Excelência, indico o Senador Marcelo Crivella (PRB/RJ) para compor, em substi-

tuição ao Senador Fernando Collor (PTB/AL), como membro Titular, a Comissão Mista destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 672, de 2015, que “dispõe sobre a política de valorização do salário 
mínimo para o período de 2016 a 2019”.

 Atenciosamente, com o abraço do – Senador Fernando Collor, Líder do Bloco Parlamentar União e For-
ça PTB – PR – PSC – PRB.

(Será feita a substituição solicitada.)

 
Memorando nº 1/2015 – CPIDPRO

Em 31 de março de 2015

Assunto: Instalação de CPI das Próteses

Senhor Presidente,
Informo a Vossa Excelência que, na presente data, foi instalada a Comissão Parlamentar de Inquérito, 

criada nos termos do RQS nº 93, de 2015, destinada a investigar as irregularidades e os crimes relacionados 
aos procedimentos médicos de colocação de órteses e próteses no País.

Por fim, esclareço que, na oportunidade, foram preenchidos os cargos da Comissão da seguinte forma:

PRESIDENTE Senador Magno Malta 
VICE-PRESIDENTE Senador Aloysio Nunes
RELATOR Senador Humberto Costa

Respeitosamente, – Senador Magno Malta, Presidente.
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OFÍCIO Nº 29/2015

Brasília, 30 de março de 2015

Assunto: Indicação de Membro para Comissão Mista

Senhor Presidente,
Com os meus cordiais cumprimentos, encaminho a indicação do nome do Deputado Juscelino Filho 

(PRP/MA) como titular, em minha substituição, para integrar à Comissão Mista destinada a examinar e emitir 
para a Medida Provisória nº 668, publicada em 30 de janeiro de 2015, que Altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril 
de 2004, para elevar alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, e dá 
outras providências, realizada no dia 26 de março de 2015.

Renovo meus votos de distinta consideração e particular apreço.
Atenciosamente,  – Uldurico Junior, Deputado Federal PTC/BA.

(Será feita a substituição solicitada.)

 
Ofício n° 76/2015/LIDPV 

Brasília, 30 de março de 2015

Assunto: Indicação em substituição Comissão Mista

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o nome do Deputado William Woo – (PV/MA) para integrar na condição de 

Suplente, em substituição ao Deputado Sarney Filho (PV/MA), a Comissão Mista destinada a proferir parecer à 
Medida Provisória n° 663, de 2014 que “altera a Lei n° 12.096, de 24 de novembro de 2009”.

Respeitosamente, – Deputado Sarney Filho, Líder do PV.

(Será feita a substituição solicitada.)

 
Of. n° 81/15/PROS

Brasília, 31 de março de 2015

Assunto: Substituição de membros da Comissão Mista de Orçamento
Senhor Presidente,
Indico, por substituição dos nossos atuais membros, o Deputado HUGO LEAL, na condição de titular, e 

o Deputado VALTENIR PEREIRA, na condição de suplente, para comporem a Comissão Mista de Planos, Orça-
mento Público e Fiscalização – CMO.

Atenciosamente, – Deputado Domingos Neto, Líder do PROS.

(Serão feitas as substituições solicitadas.)

 
Of. N° 124 /2015/PDT

Brasília, 31 de março de 2015

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o, indico a Vossa Excelência o nome do Deputado ABEL MESQUITA PDT/RR, para 

substituir o Deputado MARCOS ROGERIO PDT/RO na condição de membro suplente na Comissão Mista des-
tinada a apreciar a Medida Provisória n° 660/14, que Altera a Lei n° 12.800/13, que dispõe sobre as tabelas de 
salários, vencimentos, soldos e demais vantagens aplicáveis aos servidores civis, aos militares e aos emprega-
dos oriundos do ex-Território Federal de Rondônia integrantes do quadro em extinção de que trata o art. 85 
da Lei n° 12,249/10, e dá outras providências.

Certo da atenção de Vossa Excelência, apresento protestos de estima e consideração.
Respeitosamente, – Deputado André Figueiredo, Líder do PDT.

(Será feita a substituição solicitada.)
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Of. nº 200/15/PSD

Brasília, 26 de março de 2015

Ao Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

Assunto: Indicação de parlamentares do PSD para comporem comissão Mista

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, indico os parlamentares abaixo para comporem, como membros, a 

Comissão Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 671/2015:

– Deputado Evandro Rogerio Roman (PSD/PR) – membro TITULAR;
– Deputado Danrlei De Deus Hinterholz (PSD/RS) – membro SUPLENTE;

Nesse sentido, solicito que sejam tomadas as providências cabíveis para que as referidas indicações pro-
duzam os devidos efeitos legais e regimentais.

Atenciosamente, – Deputado Rogério Rosso, Líder do PSD.

(Serão feitas as substituições solicitadas.)

 
OF/GAB/I/Nº 530

Brasília, 31 de março de 2015

Senhor Presidente,
Com meus cumprimentos, comunico e Vossa Excelência que o Deputado ANDRÉ MOURA (PSD) passa a 

integrar, na qualidade de Titular, a Comissão Mista destinada a apreciar e dar parecer à Medida Provisória nº 
660, de 2015, que “dispõe sobre as tabelas de salários, vencimentos, soldos e demais vantagens aplicáveis aos 
servidores civis, aos militares e aos empregados oriundos do ex-Território Federal de Rondônia”, em substitui-
ção ao Deputado MARCOS REATEGUI (PSD).

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência expressões de apreço e consideração. – Deputado Leonardo 
Picciani, Líder do Bloco PMDB, PP, PTB, PSC, PHS, PEN.

(Será feito a substituição solicitada.)

 
Of. n° 552/2015/PSDB

Brasília, 31 de março de 2015

Assunto: Indicação de Membro de Comissão.

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado MAX FILHO. como membro suplente, para integrar a Comissão 

Mista destinada a proferir parecer a Medida Provisória n° 672/15, que dispõe sobre a política de valorização do 
salário mínimo para o período de 2016 a 2019.

Respeitosamente, – Deputado Carlos Sampaio, Líder do PSDB.

 
Oficio n° 5-L-GLMCN/15 

Brasília, 30 de março de 2015

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Senador ATAÚDES OLIVEIRA (PSDB/TO) para integrar o quadro de Vice-Lideres 

da Liderança da Minoria no Congresso.
Respeitosamente, – Deputado Pauderney Avelino, Líder da Minoria no Congresso.
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INDICAÇÃO

INDICAÇÃO Nº 1, DE 2015

Indicação de estudo e de providência pela Comissão de Serviços de Infraestrutura para que 
manifeste à ANAC a importância de revisar a Resolução nº 138/2010. 

Senhor Presidente,
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 224 do Regimento Interno do Senado Federal, que a 

Comissão de Serviços de Infraestrutura promova estudo, adote providência e manifeste à Agência Nacional de 
Aviação Civil – ANAC a importância de revisar a Resolução nº 138, de 2010, para alterar a redação de seu art. 11.

Justificação

É desarrazoada a redação dada ao dispositivo citado que, de forma decisiva, proíbe ao titular de bilhete 
de passagem área transferi-la para outra pessoa.

Uma vez adquirida uma determinada passagem área, esta tem validade de um ano, nos termos da Re-
solução citada. Nem por isso, todavia, é garantia que o adquirente da passagem, por motivações das mais di-
versas, possa usufruí-la.

A desistência pela viagem, objeto da compra da passagem, ainda que possível, não permite a quem ad-
quiriu, de transferi-la para outra pessoa. Evidencia-se, a toda prova, a supressão de um direito personalíssimo, 
qual seja, de propiciar a transferência dessa titularidade a terceiro, por decisão própria, por não mais carecer 
dessa viagem, independentemente das razões pelas quais dela desiste. 

É inconcebível tal vedação, até porque não gera qualquer prejuízo à companhia que a vendeu, vez que 
a transferência da titularidade, com antecedência, digamos de 24 horas, não implicaria em transtornos admi-
nistrativos, visto que tal transferência poderia ser feita via internet, pelo adquirente originário.

A alegação quanto ao risco à segurança dos aeroportos e aeronaves para a imposição de regramento 
específico, isto é, “o bilhete de passagem é pessoal e intransferível”, não resiste ao confronto de todos os procedi-
mentos preventivos, a começar pela identificação do passageiro no check-in e no embarque, aferível por leitura 
ótica e conferência documental dessa titularidade.

É necessário considerar que o adquirente da passagem área tem diversas motivações para comprá-la, 
viagem a trabalho, passeio, turismo e, ainda que em algumas ocasiões essa viagem possa ser planejada com 
antecedência, no intervalo de tempo entre a aquisição e do embarque efetivo, situações nem sempre espe-
radas podem ocorrer, de forma a comprometer a programação pensada, alterando esse planejamento (impe-
dimento por doença ou morte de algum membro da família; a alteração de agenda da empresa de destino; a 
interferência de condições da natureza; a resolução local de um problema que anteriormente estava a exigir 
essa presença etc), e, criando, assim, uma nova condição, qual seja, por determinação da ANAC, vê-se o adqui-
rente impossibilitado de transferi-la, vindo a desperdiçá-la, especialmente aquela passagem não reembolsável.

Impõe-se, pois, que esta Casa, por meio de sua Comissão de Serviços de Infraestrutura, analise a mul-
tiplicidade de situações que reproduzem, no dia a dia, o cerceamento do direito do adquirente de passagem 
aérea dela dispor conforme sua conveniência e necessidade, preservando-lhe, por conseguinte, uma das con-
dições de consumidor, quais são elas: independentemente do tempo de sua aquisição, dentro do prazo de um 
ano de validade dessa passagem, a possibilidade de reembolso integral pela tarifa praticada no período (não 
se trada de data); ou, a possibilidade de transferir a passagem adquirida para terceiro, frente à desistência, por 
quaisquer razões, da viagem, em período, digamos, não inferior a 24 horas.

Sala das Sessões, 18 de março de 2015. – Senador Davi Alcolumbre, Democratas/AP.

LEGISLAÇÃO CITADA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO Nº 138, DE 9 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre as condições gerais de transporte atinentes à comercialização e às característi-
cas do bilhete de passagem e dá outras disposições.
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A Diretoria da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, no exercício das competências que lhe foram 
outorgadas pelos arts. 8º, incisos I, IV e VII, e 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e consi-
derando o deliberado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada em 9 de março de 2010,

Resolve:
Art. 1º Regulamentar as condições gerais de transporte atinentes à comercialização e às características 

do bilhete de passagem.
 ............................................................................................................................................................................................................
 ............................................................................................................................................................................................................
Art. 10. O prazo de validade do bilhete de passagem é de 1 (um) ano a contar da data de sua emissão, 

observadas as condições de aplicação da tarifa empregada.
Art. 11. O bilhete de passagem é pessoal e intransferível.
 ............................................................................................................................................................................................................
 ............................................................................................................................................................................................................
Art. 14. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação. – Solange Paiva Vieira,  

Diretora-Presidente

Publicada no Diário Oficial da União, n° 48, S/1, P. 13-14, de 12 de março de 2010.

(À Comissão de Serviços de Infraestrutura.)

PROJETOS DE LEI DO SENADO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 173, DE 2015 

Regulamenta o 4º do art. 239 da Constituição, para dispor sobre a contribuição adicional para 
custeio do seguro desemprego em função de rotatividade da mão de obra.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os empregadores cujo índice de rotatividade da mão de obra seja superior ao índice médio de 

rotatividade de seu setor de atividade econômica devem recolher contribuição adicional para o custeio do Fun-
do de Amparo ao Trabalhador (FAT), incidente sobre o total das remunerações pagas, na seguinte proporção:

I – 5% (cinco por cento), para os empregadores cujo índice de rotatividade seja, pelo menos, 50% 
(cinquenta por cento) superior ao índice médio;
II – 3% (três por cento), para os empregadores cujo índice de rotatividade seja entre 30% (trinta por 
cento) e 49% (quarenta e nove por cento) superior ao índice médio;
III – 2% (dois por cento), para os empregadores cujo índice de rotatividade seja até 29% (vinte e nove 
por cento) superior ao índice médio.

§ 1º Os percentuais de contribuição incidem sobre o total das remunerações pagas, devidas ou credita-
das a qualquer título, durante o mês, aos empregados que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o tra-
balho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo 
à disposição do empregador, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 
trabalho ou sentença normativa.

§ 2º Os percentuais indicados no caput são acrescidos de 2% (dois por cento) se o empregador possuir 
a seu serviço trabalhadores cuja contratação não tenha sido comunicada ao Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados (CAGED), em percentual igual ou superior a 10% (dez por cento) dos empregados, por esta-
belecimento.

Art. 2º Os índices médios de rotatividade por setor de atividade econômica devem ser apurados e divul-
gados semestralmente pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme o disposto em regulamento, e 
devem ser estabelecidos individualmente em relação a todos os Estados e ao Distrito Federal.

Art. 3º Na apuração dos índices de rotatividade devem ser excluídos da base de cálculo os trabalhadores 
cuja cessação do contrato de trabalho tenha ocorrido por qualquer das seguintes hipóteses:

I – aposentadoria do empregado por idade ou por tempo de contribuição, quando o empregado 
tenha sido contratado nos cinco anos anteriores à concessão do benefício;
II – aposentadoria do empregado por invalidez, cuja etiologia não seja relacionada ao trabalho;
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III – morte do empregado, cuja etiologia não seja relacionada ao trabalho;
IV – cessação de contrato por prazo determinado, pelo advento do termo prefixado, pela execução 
dos serviços especificados ou pelo advento de acontecimento previsto no contrato;
V – cessação de contrato de aprendizagem;
VI – cessação de contrato de diretor sem vínculo empregatício;
VII – transferência do empregado para outra empresa pertencente ao mesmo grupo econômico;
VIII – cessação da relação de trabalho do trabalhador temporário, em relação à empresa tomadora, 
desde que a contratação tenha sido de acordo com o disposto na Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 4º A contribuição adicional para custeio do FAT deve ser apurada e recolhida anualmente, na forma 
de regulamento, admitindo-se seu parcelamento.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorrido um ano de sua publicação oficial.

Justificação

Dando sequência ao esforço já anunciado por esta Casa de buscar a regulamentação das disposições 
constitucionais que demandam a edição de Leis para sua execução – esforço esse que perdeu, de certa forma, 
seu ímpeto, após as últimas eleições – gostaríamos de apresentar nossa contribuição, na forma da presente 
proposição. 

Trata-se de oferecer a necessária complementação legal ao art. 239, § 4º, da Constituição da República, 
que determina que o financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da empresa 
cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da rotatividade do setor, na forma esta-
belecida por lei.

Podemos verificar facilmente que este é um dos mais notáveis dispositivos constitucionais cuja regula-
mentação ainda se queda por fazer, passados vinte e seis anos da promulgação da Constituição. 

O que nos parece curioso, além disso, é que a matéria foi, ao longo de todo esse tempo, objeto de pou-
cas proposições para sua regulamentação, cuja apresentação se concentrou, por qualquer motivo, no triênio 
de 1989, 1990 e 1991, não sendo abordada desde então, ainda que um desses projetos, o Projeto de Lei Com-
plementar nº 96, de 1989, do Deputado Jorge Arbage, não tenha sido formalmente arquivado e esteja pronto 
para ordem do dia da Câmara dos Deputados desde 1995.

Dada essa inércia legislativa, consideramos oportuno que o debate sobre essa questão seja reaberto, 
razão pela qual apresentamos a presente proposição.

Em sua elaboração, tivemos por ponto de partida a intenção do Constituinte ao criar essa contribuição. 
Trata-se, fundamentalmente, de fazer com que os empregadores cujo procedimento conduza a uma despro-
porcional taxa de rotatividade da mão de obra sejam forçados a contribuir proporcionalmente para o custeio 
do seguro-desemprego.

A contribuição adicional não deve ser considerada como uma forma de complementação de arrecada-
ção, apenas, mas, sobretudo, como um instrumento social de incentivo à gestão responsável de pessoal e como 
forma de se evitar que o mau empregador externalize os custos de sua desídia, sobrecarregando o seguro-
-desemprego, em detrimento de seus empregados, de seus competidores e, por fim, de toda a sociedade, que 
é obrigada a arcar com maiores despesas.

Por esse motivo, buscamos delimitar os pontos principais nos que tal contribuição deve se nortear. 
Inicialmente, destacamos que, por se tratar de medida de combate ao mau uso dos trabalhadores, en-

cetamos sua incidência sobre a folha de pagamentos do empregador, como forma de ressaltar seu caráter 
punitivo e social.

Determinamos, ainda, os critérios fundamentais de cálculo dos índices de rotatividade, que devem levar 
em consideração as especificidades da área de atuação econômica do empregador e do local onde desenvol-
vem suas atividades.

Buscamos, além disso, definir, de forma mais precisa possível, a base de apuração desses índices, de ma-
neira a afastar a ocorrência de situações que podem gerar impacto negativo sobre índice de rotatividade de 
uma empresa. 

Esse é o caso, por exemplo, da exclusão das aposentadorias por idade ou por tempo de contribuição da 
base de cálculo para os empregados admitidos até cinco anos antes da concessão do benefício, que se não 
fosse feita, apenaria o empregador que contratasse trabalhadores de idade mais avançada, próximos da apo-
sentadoria.

Sala das Sessões, –Senadora Vanessa Grazziotin, PCdoB/Amazonas.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

 ............................................................................................................................................................................................................
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios:
I – independência nacional;
II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não-intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X – concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, social e cul-

tural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações.
 ............................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974

Dispõe sobre o Trabalho Temporário nas Empresas Urbanas, e dá outras Providências

O Presidente da República, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É instituído o regime de trabalho temporário, nas condições estabelecidas na presente Lei.
Art. 2º Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física a uma empresa, para atender à necessida-

de transitória de substituição de seu pessoal regular e permanente ou à acréscimo extraordinário de serviços.
Art. 3º É reconhecida a atividade da empresa de trabalho temporário que passa a integrar o plano básico 

do enquadramento sindical a que se refere o art. 577, da Consolidação da Leis do Trabalho.
Art. 4º Compreende-se como empresa de trabalho temporário a pessoa física ou jurídica urbana, cuja 

atividade consiste em colocar à disposição de outras empresas, temporariamente, trabalhadores, devidamente 
qualificados, por elas remunerados e assistidos.

Art. 5º O funcionamento da empresa de trabalho temporário dependerá de registro no Departamento 
Nacional de Mão-de-Obra do Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Art. 6º O pedido de registro para funcionar deverá ser instruído com os seguintes documentos:
a) prova de constituição da firma e de nacionalidade brasileira de seus sócios, com o competente regis-

tro na Junta Comercial da localidade em que tenha sede;
b) prova de possuir capital social de no mínimo quinhentas vezes o valor do maior salário mínimo vi-

gente no País;
c) prova de entrega da relação de trabalhadores a que se refere o art. 360, da Consolidação as Leis do 

Trabalho, bem como apresentação do Certificado de Regularidade de Situação, fornecido pelo Instituto Na-
cional de Previdência Social;

d) prova de recolhimento da Contribuição Sindical;
e) prova da propriedade do imóvel-sede ou recibo referente ao último mês, relativo ao contrato de locação;
f) prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda.
Parágrafo único. No caso de mudança de sede ou de abertura de filiais, agências ou escritórios é dispen-

sada a apresentação dos documentos de que trata este artigo, exigindo-se, no entanto, o encaminhamento 
prévio ao Departamento Nacional de Mão-de-Obra de comunicação por escrito, com justificativa e endereço 
da nova sede ou das unidades operacionais da empresa.

Art. 7º A empresa de trabalho temporário que estiver funcionando na data da vigência desta Lei terá o 
prazo de noventa dias para o atendimento das exigências contidas no artigo anterior.

Parágrafo único. A empresa infratora do presente artigo poderá ter o seu funcionamento suspenso, por 
ato do Diretor Geral do Departamento Nacional de Mão-de-Obra, cabendo recurso ao Ministro de Estado, no 
prazo de dez dias, a contar da publicação do ato no Diário Oficial da União.

Art. 8º A empresa de trabalho temporário é obrigada a fornecer ao Departamento Nacional de Mão-de-
-Obra, quando solicitada, os elementos de informação julgados necessários ao estudo do mercado de trabalho.
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Art. 9º O contrato entre a empresa de trabalho temporário e a empresa tomadora de serviço ou cliente 
deverá ser obrigatoriamente escrito e dele deverá constar expressamente o motivo justificador da demanda 
de trabalho temporário, assim como as modalidades de remuneração da prestação de serviço.

Art. 10. O contrato entre a empresa de trabalho temporário e a empresa tomadora ou cliente, com rela-
ção a um mesmo empregado, não poderá exceder de três meses, salvo autorização conferida pelo órgão local 
do Ministério do Trabalho e Previdência Social, segundo instruções a serem baixadas pelo Departamento Na-
cional de Mão-de-Obra.

Art. 11. O contrato de trabalho celebrado entre empresa de trabalho temporário e cada um dos assa-
lariados colocados à disposição de uma empresa tomadora ou cliente será, obrigatoriamente, escrito e dele 
deverão constar, expressamente, os direitos conferidos aos trabalhadores por esta Lei.

Parágrafo único. Será nula de pleno direito qualquer cláusula de reserva, proibindo a contratação do 
trabalhador pela empresa tomadora ou cliente ao fim do prazo em que tenha sido colocado à sua disposição 
pela empresa de trabalho temporário.

Art. 12. Ficam assegurados ao trabalhador temporário os seguintes direitos:
a) remuneração equivalente à percebida pelos empregados de mesma categoria da empresa tomadora 

ou cliente calculados à base horária, garantida, em qualquer hipótese, a percepção do salário mínimo regional;
b) jornada de oito horas, remuneradas as horas extraordinárias não excedentes de duas, com acréscimo 

de 20% (vinte por cento);
c) férias proporcionais, nos termos do artigo 25 da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966;
d) repouso semanal remunerado;
e) adicional por trabalho noturno;
f) indenização por dispensa sem justa causa ou término normal do contrato, correspondente a 1/12 (um 

doze avos) do pagamento recebido;
g) seguro contra acidente do trabalho;
h) proteção previdenciária nos termos do disposto na Lei Orgânica da Previdência Social, com as alte-

rações introduzidas pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973 (art. 5º, item III, letra “c” do Decreto nº 72.771, de 
6 de setembro de 1973).

§ 1º Registrar-se-á na Carteira de Trabalho e Previdência Social do trabalhador sua condição de temporário.
§ 2º A empresa tomadora ou cliente é obrigada a comunicar à empresa de trabalho temporário a ocor-

rência de todo acidente cuja vítima seja um assalariado posto à sua disposição, considerando-se local de tra-
balho, para efeito da legislação específica, tanto aquele onde se efetua a prestação do trabalho, quanto a sede 
da empresa de trabalho temporário.

Art. 13. Constituem justa causa para rescisão do contrato do trabalhador temporário os atos e circuns-
tâncias mencionados nos artigos 482 e 483, da Consolidação das Leis do Trabalho, ocorrentes entre o trabalha-
dor e a empresa de trabalho temporário ou entre aquele e a empresa cliente onde estiver prestando serviço.

Art. 14. As empresas de trabalho temporário são obrigadas a fornecer às empresas tomadoras ou clien-
tes, a seu pedido, comprovante da regularidade de sua situação com o Instituto Nacional de Previdência Social.

Art. 15. A Fiscalização do Trabalho poderá exigir da empresa tomadora ou cliente a apresentação do con-
trato firmado com a empresa de trabalho temporário, e, desta última o contrato firmado com o trabalhador, 
bem como a comprovação do respectivo recolhimento das contribuições previdenciárias.

Art. 16. No caso de falência da empresa de trabalho temporário, a empresa tomadora ou cliente é soli-
dariamente responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, no tocante ao tempo em que o 
trabalhador esteve sob suas ordens, assim como em referência ao mesmo período, pela remuneração e inde-
nização previstas nesta Lei.

Art. 17. É defeso às empresas de prestação de serviço temporário a contratação de estrangeiros com vis-
to provisório de permanência no País.

Art. 18. É vedado à empresa do trabalho temporário cobrar do trabalhador qualquer importância, mes-
mo a título de mediação, podendo apenas efetuar os descontos previstos em Lei.

Parágrafo único. A infração deste artigo importa no cancelamento do registro para funcionamento da 
empresa de trabalho temporário, sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.

Art. 19. Competirá à Justiça do Trabalho dirimir os litígios entre as empresas de serviço temporário e 
seus trabalhadores.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor sessenta dias após sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 3 de janeiro de 1974; 153º da Independência e 86º da República.

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Assuntos Sociais, cabendo à última decisão terminativa.) 
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PROJETO DE LEI Nº 174, DE 2015

Isenta as motocicletas nacionais do Imposto sobre Produtos Industrializados, nas condições 
que estabelece.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados para motocicletas de fabri-

cação nacional.
Art. 2º Ficam isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI as motocicletas nacionais, equipa-

das com motor de até 250 cm³ de cilindradas, quando adquiridas por motoristas profissionais autônomos, que 
exerçam de forma regular o transporte individual de passageiros em veículo de sua propriedade.

Parágrafo único. Os veículos beneficiados pela isenção de que trata o caput deverão observar as exigên-
cias da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, denominada de Código de Trânsito Brasileiro, e da legislação 
pertinente.

Art. 3º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI de que trata o artigo precedente so-
mente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de 3 (três) anos.

Art. 4º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, mediante 
prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos nesta lei.

Art. 5º Fica assegurada a manutenção dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos 
às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizado na indus-
trialização dos produtos referidos nesta lei.

Art. 6º A alienação do veículo adquirido nos termos desta lei, antes de 3 (três) anos contados da data da 
sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos nesta lei acarretará o 
pagamento pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o alienante ao pagamento de 
multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do 
imposto devido.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

O crescimento econômico observado nos últimos anos fez florescer gama de atividades de serviços, 
especialmente voltados para as camadas mais necessitadas de nossa população. Uma delas diz respeito ao 
transporte de pessoas realizado em motocicletas, atividade altamente estimulada pela ausência da prestação 
do serviço público em comunidades carentes. Hoje tais serviços são prestados regularmente em nossas cida-
des, sejam grandes ou pequenas, sem qualquer incentivo do governo. No entanto, guardam similitude com o 
transporte individual de passageiros na modalidade táxi, há décadas contemplado com isenção do IPI.

A proposição que apresentamos concede isenção do IPI paraas motocicletas nacionais quando destina-
das ao transporte de indivíduos,

estabelecendo exigências quanto à regularidade do serviço e qualificação de seus executores, prevendo 
aplicação de penalidades no caso de inobservância das condições impostas.

Pelo alcance social da matéria e com base no princípio da isonomia da tributação, contamos com o apoio 
dos nobres Pares desta Casa para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 30 de março 2015. – Senadora Fátima Bezerra.

(À Comissão de Assuntos Econômicos; em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 175, DE 2015

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências, estabelecendo prazos, garantias e condições relativas à comerciali-
zação dos produtos que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, para 

acrescentar dispositivo estabelecendo condições relativas à comercialização de produtos.
Art. 2º Os arts. 20, 32, 41, 43, 49 e 54 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passam a vigorar com 

as seguintes redações:
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“Art. 20.  ...................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
I – a reexecução dos serviços, sem custos adicionais, e em prazo não superior ao previamente pac-
tuado. Não havendo previsão, por escrito, o serviço será executado em até trinta dias;
 ......................................................................................................................................................................................... ” (NR)
“Art. 32.  ...................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
Parágrafo único. Cessada a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida por período não 
inferior a dez anos.” (NR)
“Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços sujeitos ao regime de controle ou de 
tabelamento de preços, os fornecedores deverão respeitar os limites oficiais sob pena de não o fa-
zendo, responderem pela restituição da quantia recebida em excesso, em dobro, monetariamente 
atualizada, podendo o consumidor exigir à sua escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis.” (NR)
“Art. 43. O consumidor terá acesso às informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados 
pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.
§ 1º  ...........................................................................................................................................................................................
...............................................................................................
§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser informada por 
escrito ao consumidor em até trinta dias, independentemente de solicitação ou em até cinco dias 
úteis quando por ele solicitada.
 ...................................................................................................................................................................................................
 ......................................................................................................................................................................................... ” (NR)
“Art. 49. O consumidor poderá desistir do contrato, no prazo de sete dias a contar de sua assinatura 
ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento de 
produto e serviço não for aferível ou testável satisfatoriamente no estabelecimento comercial.
§ 1º  ...........................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
§ 2º O prazo disposto no caput será sempre garantido ao consumidor que efetivar a compra fora do 
estabelecimento comercial, especialmente por telefone, internet ou à domicílio, vedada qualquer 
exigência quanto a inviolabilidade do produto.” (NR)
 ...................................................................................................................................................................................................
“Art. 54.  ...................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
§ 4º As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser redigidas com 
destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão, não se constituindo, porém, em renúncia 
de direito do consumidor.
 ......................................................................................................................................................................................... .”(NR)

Art. 3º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art. 18.  ...................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
§ 7º A inobservância da convenção em separado, constante do § 2º in fine, prorrogará automatica-
mente o prazo máximo estabelecido pelo § 1º em até cento e oitenta dias adicionais, para a exigên-
cia do consumidor.
 ......................................................................................................................................................................................... ” (NR)
“Art. 31-A. Quando da comercialização de hortaliças, frutas, carnes, ovos, leite ou mel, além dos aspectos 
referidos no art. 31 desta Lei, deverão ser asseguradas aos consumidores as seguintes informações:
I – identificação do produtor e da unidade de produção agropecuária, especificando sua localização 
ou, no caso de produto importado, o país de origem;
II – data em que ocorreu a colheita do produto vegetal, o abate do animal, a coleta, a ordenha ou 
outra informação cabível, relativa à obtenção do produto, conforme o caso;
III – caso agrotóxicos tenham sido utilizados no processo produtivo ou no tratamento pós-colheita, 
informar-se-á a data em que ocorreu a última aplicação de cada um desses insumos, identificados 
pelos respectivos nomes técnicos, e os intervalos de carência recomendados;
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IV – no caso de produto originário de animais tratados com carrapaticidas, larvicidas, antibióticos ou 
outros medicamentos de uso veterinário, informar-se-á a data em que ocorreu a última aplicação 
de cada um desses insumos, identificados pela respectiva denominação comum, e os intervalos de 
carência recomendados.
§ 1º Quando da comercialização no atacado dos produtos referidos no caput ou na sua venda direta 
à indústria, as informações deverão constar de documento que acompanhará cada lote homogê-
neo de produto.
§ 2º Quando da comercialização no varejo dos produtos referidos no caput, as informações deverão 
ser afixadas em local visível e de modo a possibilitar a identificação, pelo consumidor, dos produtos 
a que se referem.
§ 3º Nos casos em que os insumos referidos no caput não forem empregados, ou tratando-se de 
produto orgânico, nos termos da Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, tais condições deverão 
ser informadas.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

O advento do Código de Defesa do Consumidor – CDC – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, apro-
vada pelo Congresso Nacional —, definiu os parâmetros para os direitos e garantias fundamentais do cidadão 
brasileiro, em estreita observância com a visão do constituinte originário de 1988 ao inserir o art. 5º, inciso XX-
XII, na Carta Política, nos seguintes termos: “o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor”.

Decorridos quase vinte e cinco anos desde sua promulgação, o Código de Defesa do Consumidor passou 
a ser a Lei que mais caiu na graça do brasileiro, assim como é a Lei que tem maior credibilidade.

Desde que foi introduzida no ordenamento jurídico nacional, respaldando o direito do hipossuficiente, 
isto é, o consumidor brasileiro, houve sensível melhoria no atendimento e na qualidade dos serviços e produ-
tos oferecidos. Muito ainda falta para chegarmos ao nível de respeito exigido por países desenvolvidos. Não 
há que se justificar que ainda somos emergentes. O respeito ao consumidor não deveria ser cobrado, mas ser 
culturalmente reproduzido.

Avanços eram de ser esperados em proporções bem mais benéficas e eficazes, todavia, ainda contabi-
lizamos um número muito significativo de reclamações, por exemplo, contra as operadoras de telefonia (fixa 
e móvel), planos de saúde e bancos. Esses, que respondem pelo maior número de queixas, são representan-
tes de companhias ultramar onde, por certo, não reproduzem a sistemática desconsideração ao consumidor 
como o fazem no Brasil.

Ainda assim, é de notório conhecimento que as reivindicações populares passaram a ser canalizadas com 
maior eficiência e as respostas às demandas fluíram com maior rapidez nos âmbitos administrativo e judicial. 

Podemos afirmar, sem margem a dúvidas, que a principal contribuição do CDC foi a conscientização do 
consumidor sobre seus direitos, mas, não obstante, o Código precisa ser aperfeiçoado. É isso que estamos pro-
pondo no presente projeto de lei.

Vejamos pontualmente as alterações redacionais sugeridas:

– Art. 20. propomos nova redação ao inciso I, para que o fornecedor de serviços, no caso do consumi-
dor optar pela reexecução dos serviços, se obrigue a fazê-lo em prazo não superior ao previamente 
pactuado e, se tal previsão não houver sido estabelecida, a reexecução não seja superior a trinta dias;
– Art. 32. estabelecemos, no parágrafo único, o prazo de dez anos para que os fabricantes e impor-
tadores de componentes e peças mantenham a reposição, após a cessação da fabricação ou impor-
tação do produto;
– Art. 41. a nova redação, sugerida ao caput, objetiva obrigar os fornecedores a devolverem em do-
bro a quantia recebida em excesso, por desrespeito ao fornecimento de produtos ou de serviços 
sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento de preços, fora dos limites oficiais;
– Art. 43. suprimimos do caput a expressão “sem prejuízo do disposto no art. 86,” visto que o dispositivo 
foi vetado e, assim, sua menção não se faz mais necessária no corpo do texto. Trata-se, deste modo, 
de correção redacional. Assim, coerentemente ao disposto nos demais parágrafos, sugerimos que 
na abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo, seja o consumidor informa-
do, por escrito, no prazo máximo de trinta dias, independentemente de solicitação deste, ou em até 
cinco dias úteis, quando tais informações sejam por ele solicitadas.
– Art. 49. estamos adequando sua redação vez que aquela que hoje se encontra albergada pelo co-
dex consumerista permite tão somente ao consumidor que adquiriu produto indiretamente de uma 
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loja (telefone, a domicílio ou reembolso postal) o direito de arrependimento, independentemente 
do motivo, no prazo de sete dias;

O CDC não estabelece qualquer restrição quanto ao estado do produto devolvido, isto é, se esse produto 
foi ou não testado ou usado, até porque esse direito é exatamente para garantir que o consumidor possa testar 
o produto em sua residência, uma vez que tal teste não lhe foi oportunizado no estabelecimento comercial. 
Assim, após o teste, se o consumidor não gostar do produto ou este não apresentar a funcionalidade dele es-
perada ou se o produto apresentar defeito, será assegurado ao consumidor o direito de arrependimento, ve-
dada a imposição, por parte do fornecedor, de inviolabilidade do produto.

– Art. 54. que abre a Seção III – Dos Contratos de Adesão, isto é, aqueles onde uma das partes (em 
regra o fornecedor) estipula previamente as cláusulas e a outra (consumidor) simplesmente as aceita, 
sem ter o direito de discuti-las, é uma das mais controversas do diploma consumerista. Sendo assim, 
estamos propondo nova redação ao seu § 4º, para deixar claro que as cláusulas que implicarem limi-
tação de direito do consumidor, ainda que redigidas em fonte destacada e de “fácil compreensão”, 
não constituirão renúncia de direito do consumidor. 

Desta forma, a nova redação está mitigando a limitação, que originalmente, s,m.j., fere o princípio da li-
berdade de contratar, para permitir, quando necessário, seja requerido mais facilmente pelo consumidor, em 
juízo, a alteração ou exclusão da cláusula considerada abusiva;

Dos acréscimos à Lei:

– Art. 18. inserção do § 7º pretende seja prorrogado em até cento e oitenta dias o direito do consu-
midor exigir, alternativamente, a substituição do produto, a restituição da quantia paga ou o abati-
mento proporcional do preço, em razão de vício de quantidade ou qualidade se, nos contratos de 
adesão, não forem observadas a convenção, em separado, de prazo para sanar o vício apontado 
pelo consumidor;
– Art. 31-A. objetivamos defender os interesses dos consumidores de produtos agropecuários, so-
bretudo daqueles expostos à contaminação, permitindo ao consumidor acesso às informações que 
permitam ao consumidor preservar sua integridade física e, concomitantemente, seja possível iden-
tificar e responsabilizar a quem de direito: seja o produtor, o importador, o distribuidor do produto 
ou o responsável técnico;

No que concerne à oferta e apresentação de produtos comercializados, o art. 31 do CDC estabelece, de 
forma abrangente, que “a oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, 
preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saú-
de e segurança dos consumidores”. 

Entretanto, nos últimos anos têm sido registrados graves problemas que ameaçam a saúde do consu-
midor, como a contaminação de alimentos por resíduos de substâncias químicas, agrotóxicos, antibióticos e 
medicamentos de uso veterinário. 

O emprego abusivo de insumos agropecuários tem despertado a preocupação de pesquisadores e téc-
nicos e pode acarretar restrições às exportações brasileiras no mercado internacional.

Com lamentável frequência a imprensa veicula a identificação e constatação de resíduos de carrapatici-
das, larvicidas, antibióticos e outros contaminantes em produtos de origem animal, com graves consequências 
para a saúde dos consumidores.

O Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos, implementado pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, em parceria com secretarias estaduais de saúde, tem revelado dados alarmantes: em 
amostras de hortaliças e frutas, coletadas em diversas Unidades da Federação, foram encontrados resíduos de 
agrotóxicos em níveis superiores ao máximo tolerável e, também, a presença de substâncias de uso não per-
mitido no País ou no cultivo daquelas espécies, facilmente introduzidos no mercado interno por nossa extensa 
fronteira. 

Certos de estarmos contribuindo para o aprimoramento desta reconhecida e aclamada lei que regula 
as relações entre os consumidores e fornecedores, ampliando esse equilíbrio nas relações de consumo, que 
ora submetemos o presente projeto de lei à consideração desta Casa e, para o qual, esperamos contar com o 
apoiamento dos nobres parlamentares para a sua rápida aprovação.

Sala das Sessões, 18 de março de 2015. – Senador Davi Alcolumbre,  Democratas/AP.
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

 O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

 Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública 
e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas 
Disposições Transitórias.

 ............................................................................................................................................................................................................

Seção III 
Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço

 Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamen-
te pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações 
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações de-
correntes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.

 § 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, alternativa-
mente e à sua escolha:

 I – a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;
 II – a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais per-

das e danos;
 III – o abatimento proporcional do preço.
 § 2° Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo previsto no parágrafo anterior, 

não podendo ser inferior a sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos contratos de adesão, a cláusula de 
prazo deverá ser convencionada em separado, por meio de manifestação expressa do consumidor.

 § 3° O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1° deste artigo sempre que, em razão 
da extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder comprometer a qualidade ou características do 
produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de produto essencial.

 § 4° Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § 1° deste artigo, e não sendo possível 
a substituição do bem, poderá haver substituição por outro de espécie, marca ou modelo diversos, mediante 
complementação ou restituição de eventual diferença de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do 
§ 1° deste artigo.

 § 5° No caso de fornecimento de produtos in natura, será responsável perante o consumidor o fornece-
dor imediato, exceto quando identificado claramente seu produtor.

 § 6° São impróprios ao uso e consumo:
 I – os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;
 II – os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, corrompidos, fraudados, 

nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas regulamentares de fa-
bricação, distribuição ou apresentação;

 III – os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se destinam.
 ............................................................................................................................................................................................................
 Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios ao 

consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações 
constantes da oferta ou mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua 
escolha:
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 I – a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível;
 II – a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais per-

das e danos;
 III – o abatimento proporcional do preço.
 § 1° A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros devidamente capacitados, por conta e 

risco do fornecedor.
 § 2° São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que razoavelmente deles se 

esperam, bem como aqueles que não atendam as normas regulamentares de prestabilidade.
 ............................................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V 
Das Práticas Comerciais

Seção II 
Da Oferta

 Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, 
precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, 
preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores

 Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos refrigerados oferecidos ao con-
sumidor, serão gravadas de forma indelével. (Incluído pela Lei nº 11.989, de 2009)

 Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes e peças de reposição 
enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto.

 Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida por período razoável 
de tempo, na forma da lei.

 ............................................................................................................................................................................................................

Seção IV 
Das Práticas Abusivas 

 Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços sujeitos ao regime de controle ou de ta-
belamento de preços, os fornecedores deverão respeitar os limites oficiais sob pena de não o fazendo, respon-
derem pela restituição da quantia recebida em excesso, monetariamente atualizada, podendo o consumidor 
exigir à sua escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

 ............................................................................................................................................................................................................

Seção VI 
Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores

 Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às informações existentes em 
cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas res-
pectivas fontes.

 § 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros e em linguagem 
de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes a período superior a cinco anos.

 § 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser comunicada por 
escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.

 § 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá exigir sua ime-
diata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos eventuais desti-
natários das informações incorretas.

 § 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de proteção ao crédito e con-
gêneres são considerados entidades de caráter público.

 § 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não serão fornecidas, pelos 
respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que possam impedir ou dificultar novo 
acesso ao crédito junto aos fornecedores.

 ............................................................................................................................................................................................................
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CAPÍTULO VI 
Da Proteção Contratual

Seção I 
Disposições Gerais

 Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua assinatura ou do 
ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento de produtos e serviços 
ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a domicílio.

 Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto neste artigo, os valores 
eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão devolvidos, de imediato, moneta-
riamente atualizados.

 ............................................................................................................................................................................................................

Seção III 
Dos Contratos de Adesão

 Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competen-
te ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa 
discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. 

 § 1° A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão do contrato.
 § 2° Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que a alternativa, cabendo a escolha 

ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2° do artigo anterior.
 § 3o Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e le-

gíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de modo a facilitar sua compreensão pelo con-
sumidor. (Redação dada pela nº 11.785, de 2008)

 § 4° As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser redigidas com desta-
que, permitindo sua imediata e fácil compreensão.

 § 5° (Vetado)
 ............................................................................................................................................................................................................

TÍTULO VI 
Disposições Finais

 Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de cento e oitenta dias a contar de sua publicação.
 Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. – FERNANDO COLLOR – 

Bernardo Cabral – Zélia M. Cardoso de Mello – Ozires Silva.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12-9-1990 – Retificado no DOU de 10-1-.2007

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

 Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um 
Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a seguran-
ça, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

 ............................................................................................................................................................................................................
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TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:

I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;
 ............................................................................................................................................................................................................
XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;
 ............................................................................................................................................................................................................
Brasília, 5 de outubro de 1988.

(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscaliza-
ção e Controle, cabendo à última decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 176, DE 2015

Altera a redação do art. 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para estabelecer a obrigatoriedade dos Cartórios e/ou Tabelionato de 
Notas encaminharem ao órgão executivo de trânsito dos Estados o comprovante de transfe-
rência de propriedade. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 134. No caso de transferência de propriedade, o antigo proprietário deverá comparecer ao 
Cartório e/ou Tabelionato de Notas, dentro de trinta dias, para autenticar cópia de comprovante de 
transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de responsabilização soli-
dária pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.
Parágrafo único. Caberá ao Cartório e/ou Tabelionato de Notas encaminhar, dentro de sete dias 
úteis após o comparecimento do antigo proprietário, a cópia do comprovante de transferência de 
propriedade autenticado ao órgão executivo de trânsito do Estado e do Distrito Federal, sob pena 
de responder nos termos da Lei.
 ...................................................................................................................................................................................................
 ......................................................................................................................................................................................... ” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação

O presente projeto de lei objetiva dar maior segurança aos novos e antigos proprietários de veículos 
automotores, retirando destes a obrigação de encaminhar ao órgão executivo de trânsito do Estado o com-
provante de transferência de propriedade.

A redação do atual dispositivo (art. 134 do CTB), determina que cabe ao proprietário antigo o encami-
nhamento desse comprovante ao órgão executivo de trânsito do Estado, no prazo de trinta dias, sempre que 
houver a transferência de propriedade, isto é, quando da venda do veículo.

Não obstante, o mesmo dispositivo traz o comando de obrigatoriedade para que ele o faça mediante 
cópia autenticada desse comprovante, devidamente assinado e datado. Essa autenticação dá-se no Cartório 
e/ou Tabelionato de Notas, ao qual compete a autenticação de cópia, reconhecimento de firma, atas notariais, 
procurações públicas, escrituras públicas, testamentos, divórcios, inventários e partilhas.

Portanto, sob a responsabilidade dos Cartórios e/ou Tabelionato de Notas que se têm a publicidade, 
autenticidade e a segurança dos atos jurídicos, sejam estes de interesses da sociedade ou de particulares. 
Ademais, como são fiscalizados pelo Poder Judiciário, é reconhecidamente uma das instituições mais confi-
áveis e que gozam de maior credibilidade.

Essa constatação, abonada pela sociedade, torna-os não somente aptos, como eficazes no encami-
nhamento do documento de transferência de propriedade, visto que cabe aos Cartórios e/ou Tabelionato de 
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Notas a sua autenticação e, desde que sob seus auspícios, certo será que chegará incólume ao seu destino, 
isto é, ao órgão executivo de trânsito do Estado e/ou Distrito Federal.

É com amparo no disposto no art. 1º da Lei nº 8.935/94, que regulamenta a atividade cartorial, que 
extraímos o seguinte trecho: os “serviços notariais e de registro são os de organização técnica e administrativa 
destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos”. Fica completo ao 
cotejarmos com o disposto no art. 3º do mesmo diploma, ao assim dispor: “Notário, ou tabelião, e oficial de 
registro, ou registrador, são profissionais do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício da ati-
vidade notarial e de registro”. (grifamos)

Portanto evidenciada está a garantia de segurança para que o fim pretendido pelo dispositivo seja 
alcançado, de modo eficiente e adequado, oferecendo, ainda, segurança para o arquivamento do compro-
vante de transferência até seu encaminhamento para o órgão de trânsito de destino.

Pelo todo exposto, esse é o teor de nossa proposição que, por sua importância, esperamos ver aprovada 
pelos ilustres pares.

Sala das Sessões, 24 de março de 2015. – Senador Davi Alcolumbre, Democratas/AP.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

 O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares

 Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, abertas à circulação, 
rege-se por este Código.

 ............................................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO XII 
Do Licenciamento

 Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semirreboque, para transitar na via, 
deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do Estado, ou do Distrito Federal, onde es-
tiver registrado o veículo.

 § 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.
 § 2º No caso de transferência de residência ou domicílio, é válido, durante o exercício, o licenciamento de origem.
 Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido ao veículo licenciado, vinculado ao Cer-

tificado de Registro, no modelo e especificações estabelecidos pelo CONTRAN.
 § 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.
 § 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos relativos a tributos, 

encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade 
pelas infrações cometidas.

 § 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas inspeções de segurança 
veicular e de controle de emissões de gases poluentes e de ruído, conforme disposto no art. 104. 

 Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento e terão sua circulação regulada pelo 
CONTRAN durante o trajeto entre a fábrica e o Município de destino.

 Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos veículos importados, durante o tra-
jeto entre a alfândega ou entreposto alfandegário e o Município de destino.

 Art. 133. É obrigatório o porte do Certificado de Licenciamento Anual.
 Art. 134. No caso de transferência de propriedade, o proprietário antigo deverá encaminhar ao órgão 

executivo de trânsito do Estado dentro de um prazo de trinta dias, cópia autenticada do comprovante de trans-
ferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente 
pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.

 Art. 135. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo de passageiros de linhas 
regulares ou empregados em qualquer serviço remunerado, para registro, licenciamento e respectivo empla-
camento de característica comercial, deverão estar devidamente autorizados pelo poder público concedente.

 ............................................................................................................................................................................................................
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CAPÍTULO XX 
Disposições Finais e Transitórias

 Art. 340. Este Código entra em vigor cento e vinte dias após a data de sua publicação.
 Art. 341. Ficam revogadas as Leis nºs 5.108, de 21 de setembro de 1966, 5.693, de 16 de agosto de 1971, 

5.820, de 10 de novembro de 1972, 6.124, de 25 de outubro de 1974, 6.308, de 15 de dezembro de 1975, 6.369, 
de 27 de outubro de 1976, 6.731, de 4 de dezembro de 1979, 7.031, de 20 de setembro de 1982, 7.052, de 02 
de dezembro de 1982, 8.102, de 10 de dezembro de 1990, os arts. 1º a 6º e 11 do Decreto-lei nº 237, de 28 de 
fevereiro de 1967, e os Decretos-leis nºs 584, de 16 de maio de 1969, 912, de 2 de outubro de 1969, e 2.448, de 
21 de julho de 1988.

 Brasília, 23 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República. – FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO – Iris Rezende – Eliseu Padilha.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 24-9-1997 e retificado em 25-9-1997

 (À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 177, DE 2015

Altera a redação do art. 59 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 (Código Penal), para permitir que 
a situação econômica do réu seja considerada como parâmetro no momento da aplicação da 
pena. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei altera o art. 59 do Código Penal, de modo a permitir que a situação econômica do réu seja 

também considerada como parâmetro no momento da aplicação da pena. 
Art. 2º O caput do art. 59 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar com a se-

guinte redação.

“Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade, à 
situação econômica do agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como 
ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação 
e prevenção do crime:
 ...................................................................................................................................................................................................
 ......................................................................................................................................................................................... .” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação

A eficácia de uma pena aplicada depende diretamente de sua individualização. Quanto mais o juiz se 
aproximar das condições que envolvem o fato e a pessoa do acusado, mais adequada será a punição. 

Dois fatos, ainda quando possam ser enquadrados no mesmo tipo penal, nunca são totalmente iguais: 
serão diversos porque sempre serão irrepetíveis os motivos e as modalidades da ação, assim como a intensidade 
da culpa, as consequências do dano e as eventuais circunstâncias que possam justificar a conduta ou atenuá-la.

Nesse sentido, o Código Penal estabelece, em seu art. 59 e seguintes, os critérios a serem obedecidos 
pelo juiz no momento da individualização da pena. Em seu artigo 60, por exemplo, dispõe que na fixação da 
pena de multa o juiz deverá considerar, principalmente, a situação econômica do réu, podendo aumentar o 
valor da multa até o triplo se, em virtude da situação financeira do condenado, a multa se revelar ineficaz, em-
bora aplicada no máximo.

Acreditamos ser também fundamental deixar claro, na legislação, que a situação econômica do réu 
também deve ser considerada no momento de fixação da pena privativa de liberdade. Uma pessoa que tem 
melhor situação econômica, por exemplo, tem menos motivos para a prática de crimes contra o patrimônio, o 
que pode servir para agravar a sua situação no momento da fixação da pena-base; outra, em situação de pe-
núria, pode praticar o crime impelida por algum sentimento de desespero, o que deverá ser considerado para 
atenuar a sanção. 

Reprovar com a mesma intensidade pessoas que ocupam situações de privilégio e outras que se acham 
em situação de extrema miséria, é uma clara violação ao princípio da igualdade, com a qual não pode mais 
compartilhar esta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 18 de março de 2015. – Senador Davi Alcolumbre, Democratas/AP.
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LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

 O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO III 
Da Aplicação da Pena

 Fixação da pena
 Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agen-

te, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como ao comportamento da vítima, estabe-
lecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984)

 I – as penas aplicáveis dentre as cominadas; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 II – a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984)
 III – o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; (Redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11.7.1984)
 IV – a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível. (Re-

dação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Critérios especiais da pena de multa
 Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação econômica do réu. 

(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 § 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude da situação econômica 

do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 Multa substitutiva
 § 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser substituída pela de mul-

ta, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Circunstâncias agravantes
 Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o 

crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 I – a reincidência; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 II – ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 a) por motivo fútil ou torpe;
 b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;
 c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou im-

possível a defesa do ofendido;
 d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que podia 

resultar perigo comum;
 e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge;
 f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitali-

dade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006)
 g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão;
 h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Redação dada pela Lei nº 

10.741, de 2003)
 i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade;
 j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou de desgraça par-

ticular do ofendido;
 l) em estado de embriaguez preordenada.

 Agravantes no caso de concurso de pessoas
 Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984)
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 I – promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes; (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 II – coage ou induz outrem à execução material do crime; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 III – instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-punível em virtude 

de condição ou qualidade pessoal; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 IV – executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa.(Redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Reincidência
 Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de transitar em julgado 

a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime anterior. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 Art. 64. Para efeito de reincidência: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 I – não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção da pena e a infração 

posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos, computado o período de prova da sus-
pensão ou do livramento condicional, se não ocorrer revogação; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 II – não se consideram os crimes militares próprios e políticos.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Circunstâncias atenuantes
 Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 I – ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da 

sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 II – o desconhecimento da lei; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 III – ter o agente:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral;
 b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, evitar-lhe ou minorar-

-lhe as consequências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano;
 c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem de autoridade su-

perior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da vítima;
 d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime;
 e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se não o provocou.
 Art. 66. A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância relevante, anterior ou posterior ao 

crime, embora não prevista expressamente em lei. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Concurso de circunstâncias agravantes e atenuantes
 Art. 67. No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas cir-

cunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos determinantes do crime, 
da personalidade do agente e da reincidência. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Cálculo da pena
 Art. 68. A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; em seguida serão 

consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas de diminuição e de aumento. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Parágrafo único. No concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas na parte especial, pode 
o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, todavia, a causa que mais aumente 
ou diminua.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Concurso material
 Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou 

não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido. No caso de aplicação cumu-
lativa de penas de reclusão e de detenção, executa-se primeiro aquela. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 § 1º Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena privativa de liberdade, não 
suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição de que trata o art. 44 deste Código. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 § 2º Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá simultaneamente as 
que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Concurso formal
 Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou 

não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qual-



58 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2015

quer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão 
é dolosa e os crimes concorrentes resultam de desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior.
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do art. 69 deste Código. (Re-
dação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Crime continuado
 Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mes-

ma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subse-
qüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou 
a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com violência ou grave ame-
aça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalida-
de do agente, bem como os motivos e as circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, 
ou a mais grave, se diversas, até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste 
Código.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Multas no concurso de crimes
 Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e integralmente. (Redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Erro na execução
 Art. 73. Quando, por acidente ou erro no uso dos meios de execução, o agente, ao invés de atingir a 

pessoa que pretendia ofender, atinge pessoa diversa, responde como se tivesse praticado o crime contra 
aquela, atendendo-se ao disposto no § 3º do art. 20 deste Código. No caso de ser também atingida a pessoa 
que o agente pretendia ofender, aplica-se a regra do art. 70 deste Código.(Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

 Resultado diverso do pretendido
 Art. 74. Fora dos casos do artigo anterior, quando, por acidente ou erro na execução do crime, sobre-

vém resultado diverso do pretendido, o agente responde por culpa, se o fato é previsto como crime culposo; 
se ocorre também o resultado pretendido, aplica-se a regra do art. 70 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 Limite das penas
 Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser superior a 30 (trinta) 

anos. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 § 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja superior a 30 (trinta) 

anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

 § 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, far-se-á nova uni-
ficação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 Concurso de infrações
 Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave. (Redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 ............................................................................................................................................................................................................

DISPOSIÇÕES FINAIS

 ............................................................................................................................................................................................................
 Art. 361. Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942.
 Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119º da Independência e 52º da República. – GETÚLIO VARGAS 

– Francisco Campos.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31-12-1940

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 178, DE 2015

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 (Código Penal), para incluir, no seu Título VIII, o Capítulo 
IV – Dos Crimes de Terrorismo. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para incluir, em 

seu Título VIII, o Capítulo IV – Dos Crimes de Terrorismo. 
Art. 2º O Título VIII do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido do se-

guinte Capítulo IV e seus artigos:

CAPÍTULO IV 
Dos Crimes de Terrorismo

Organizações terroristas

Art. 285-A. Criar, constituir ou fundar grupo, organização ou associação, de duas ou mais pessoas 
que, atuando coordenadamente, visem prejudicar a integridade e a independência do Estado, im-
pedir, alterar ou subverter o funcionamento das instituições previstas pela Constituição, forçar a 
autoridade pública a praticar um ato, a abster-se de o praticar ou a tolerar que se pratique, ou ainda 
intimidar certas pessoas ou a população, mediante:
I – crime de produção dolosa contra a vida, a liberdade das pessoas, à integridade física ou ao pa-
trimônio público ou privado;
II – crime de produção dolosa de perigo comum, através de incêndio, explosão, liberação de subs-
tâncias radioativas, gases asfixiantes, tóxicos ou biológicos;
III – crime de produção dolosa de perigo comum, através de inundação, desmoronamento e avalanche;
IV – crime de produção dolosa de perigo comum, através da contaminação de alimentos e águas 
destinadas ao consumo humano ou difusão de epidemias ou pandemias com germes patogênicos, 
pragas, plantas ou animais nocivos;
V – ação, virtual ou não, que destrua ou que impossibilite o funcionamento ou desvie dos seus fins 
normais, temporária ou definitivamente, parcial ou totalmente, meios ou vias de comunicação; ins-
talações de serviços públicos; de combate ao perigo, de socorro ou salvamento; e daqueles desti-
nados ao abastecimento e satisfação de necessidades vitais da população;
VI – investigação ou pesquisa não autorizada e desenvolvimento de armas biológicas, químicas ou 
nucleares;
VII – crime contra a sociedade mediante o emprego de energia nuclear; armas de fogo; biológicas 
ou químicas; substâncias, gases ou engenhos explosivos; meios incendiários de qualquer natureza, 
independentemente da forma empregada, pessoal ou por terceiro; 
VIII – apropriar-se, sequestrar, apossar-se de qualquer veículo automotor, embarcação, trem ou ae-
ronave, própria ou de terceiro, que possa constituir atentado à segurança das instituições do Estado, 
a integridade física ou ao patrimônio, público ou privado;
VIII – doação, contribuição, recolhimento ou contabilização, por quaisquer meios, direta ou indire-
tamente, de recursos e fundos, com a intenção de serem utilizados ou sabendo que assim poderão 
ser utilizados, no planejamento, na aquisição de produtos ou substâncias, e execução de ações pre-
vistas no caput.
Pena – reclusão de 30 anos.
Parágrafo único. Para os crimes previstos neste Capítulo não é admitida a forma culposa.
Art. 285-B. Criar, fundar, promover ou incitar grupo, organização ou associação com fins terroristas, 
a ele aderir, apoiar, recrutar, transportar, acolher em sua residência ou propriedade, fornecer infor-
mações privilegiadas, meios, produtos ou substâncias.
Pena – reclusão de 8 a 20 anos.
Parágrafo único. A pena será aumentada até a metade se o grupo, organização ou associação é ar-
mada ou se houver a participação de criança ou adolescente.
Art. 285-C. Chefiar ou liderar grupo, organização ou associação com fins terroristas.
Pena – reclusão de 12 a 20 anos.
Parágrafo único. A pena será aumentada até a metade se do grupo, organização ou associação hou-
ver a participação de criança ou adolescente.
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Art.285-D. Participar de atos preparatórios da criação, fundação ou constituições de grupo, organi-
zação ou associação com fins terroristas.
Pena – reclusão de 8 a 12 anos.
Parágrafo único. A pena poderá ser reduzida ou mesmo não ter lugar para a punição se o agente 
abandonar voluntariamente o grupo, organização ou associação, antes de qualquer ação efetiva, e 
contribuir para evitar a consecução de ação ou ações com fins terroristas, e identificar seus autores 
e auxiliar na captura.
Art. 285-E. Salvo tratado ou convenção internacional em contrário, em que o Brasil tenha aderido, 
são aplicáveis os dispositivos do presente Capítulo às ações cometidas fora do território nacional.
 ...................................................................................................................................................................................................
 .........................................................................................................................................................................................  . (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação

O terrorismo, ainda que tenha origem no século I d. C., a partir do século XXI passou a constituir-se na 
maior ameaça contra as Nações, contra suas instituições e seus povos.

Não é possível sintetizar o seu conceito ao uso da violência, física ou psicológica, mediante a execução 
de ações contra instalações civis ou militares, instituições governamentais, sem acrescentar as palavras que 
realmente descrevem o terrorismo, isto é, busca implantar o terror e disseminar o medo no seio da célula ma-
ter de uma sociedade, isto é, a família, para destruir o próprio Estado. Assim como não é possível sintetizar seu 
conceito, difícil é sua definição para abarcar todas as variedades de terrorismos. É certo, porém, que o terroris-
mo é contra o Estado.

O terrorismo é avesso ao estado democrático de direito que, por sua vez, encontra-se ancorado na teoria 
da separação de poderes em corrente tripartite. 

Ao atacar instalações militares, o terrorismo mina o poder executivo, mostrando visceralmente a fragili-
dade deste na defesa de suas instituições e de seu povo. Ao atacar instalações civis, buscam maximizar as bai-
xas de forma incutir o medo generalizado e pressionar o Estado a tomar providências contra organizações que 
se escondem na multidão e agem nas sombras, levantando dúvidas sobre a efetividade do combate ao terror.

Por fim, não sendo possível identificar os autores, ainda que as organizações façam questão de assumir 
os atentados, de forma a demonstrar sua contrariedade ao estilo de vida e de governo diferentemente do seu, 
ou mesmo atribuindo a determinado Estado a responsabilidade por algum estágio menor de desenvolvimento, 
pobreza ou mesmo religião. Mas não somente. Expandiu-se o termo para incluir etnias, grupos nacionalistas 
e separatistas.

Há uma verdadeira deformação daquilo que foi primeiro pensando por Aristóteles (384 – 322 a.C.), 
presente em “A Política”, obra de maior expressão do autor, mas não a única. Nela o filósofo, aluno de Platão, 
esboçou os traços de três órgãos separados (poderes Deliberativo, Executivo e Judiciário) a quem caberiam 
as decisões pelas políticas do Estado. Outros se debruçaram sobre o tema, como John Locke (1632 – 1704), 
filósofo inglês e ideólogo do liberalismo, e um dos teóricos do contrato social, isto é, a teoria da formação do 
Estado e da ordem social. 

Essas teorias proliferaram entre os séculos XVI e XVII, para explicar a origem legítima dos governos e das 
obrigações dos governados. Além desses, merecem crédito Thomas Hobbes e Jean-Jacques Rousseau, mas re-
caindo sobre Charles-Louis de Secondat, o barão de La Brède e de Montesquieu (1689 – 1755), a consagração 
da tripartição dos poderes, através de sua obra “O Espírito das Leis”.

Essa pequena digressão histórica se faz necessária para que possamos demonstrar onde as organizações 
terroristas buscam desconstruir a teoria, criar o caos, para imporem posições fundamentalistas, isto é, conjunto 
de credos com conotações religiosas deturpadas, cooptando os menos informados para a execução de ações 
que, em regra, são suicidas, mas que objetivam um elevado grau de destruição e vítimas. Mas como já destaca-
mos, não são somente movidos por “diferenças” religiosas, mas também por extremismos político-nacionalistas 
e separatistas, para somente citar esses.

Os países vêm avançando em suas legislações objetivando aprimorá-las, criminalizando ações e incluin-
do dispositivos de responsabilização de diversas formas de participação de agentes do terrorismo.

Nesse particular, evidencie-se que, apesar do Brasil ser signatário da Convenção de Palermo (trata do 
crime organizado internacional) e da Convenção Interamericana Contra o Terrorismo e de outros instrumen-
tos de acordo de assistência jurídica para a prevenção e punição a atos terroristas, inexiste lei tipificando atos 
de terrorismo em nosso Codex Penal, de forma a contemplar tais ações à luz da Justiça, no direito positivado. 
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Em setembro de 2013, durante o Seminário Internacional “Terrorismo e Grandes Eventos”, realizado 
na Comissão de Relações Exteriores da Câmara e do Senado, foi alertado pelo diretor de Inteligência da Po-
lícia Federal, José Alberto Iegas, sobre a necessidade de uma legislação antiterror, sobretudo, à época, pela 
proximidade de dois grandes eventos Copa do Mundo (2014) e Olimpíadas (2016). Um já aconteceu, o ou-
tro se aproxima.

É isso que fazemos, longe de pretendermos esgotar as possibilidades oferecendo um texto acabado e 
perfeito. Queremos, com a presente proposição, suscitar a discussão e alertar para a premente necessidade de 
legislar sobre a matéria, consoante a preocupação dos demais países, tendo, contudo, extremado cuidado para 
não criar uma lei, por exemplo, contra movimentos sociais ou que desvirtuem seu objetivo.

Desde o ataque às torres gêmeas do World Trade Center, em 11 de setembro de 2001, pela organização 
fundamentalista islâmica AL-Qaeda, tem aumentado o medo e o avanço do terrorismo em várias partes do 
mundo.

Na França, em 7 de janeiro deste ano, em Paris, houve o ataque ao jornal semanal Charlie Hebdo. Ataque 
esse que deixou doze mortes e quatro pessoas seriamente feridas.

O mais recente, na Tunísia, em 18 de fevereiro, em que três terroristas invadiram o museu do Bardo, e 
executaram vinte e uma pessoas e outras tantas ficaram feridas. 

Os EUA, a Alemanha, Itália, Inglaterra, entre outros, aperfeiçoaram suas legislações. 
A Bélgica pretende acelerar a implantação de medidas de combate ao terrorismo e ao extremismo, de-

pois das ameaças do Estado Islâmico, conforme informou o jornal belga “Le Soir” e reproduzido pela Agência 
EFE, em 12 de janeiro do ano em curso.

É de se ressaltar que a legislação não é necessária somente em razão da execução bem-sucedida de ações 
terroristas, mas sua própria antítese.

Em outras palavras, diz respeito a medidas de prevenção e repressão, juntamente com outras de inteligên-
cia e contrainteligência, de monitoramento das redes sociais, maior controle sobre os provedores de internet, 
como já fazem os demais países citados, todas amparadas pelo princípio da legalidade, ou seja, a partir de um 
marco legal que facilite todas as demais medidas. Não vamos aguardar de braços cruzados que algo aconteça 
para que nos dediquemos ao assunto.

Sala das Sessões, 25 de março de 2015. – Senador Davi Alcolumbre,  Democratas/AP.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

Código Penal.

 O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte Lei:

 PARTE GERAL

TÍTULO I 
Da Aplicação da Lei Penal 

(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Anterioridade da Lei 
 Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal. (Redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
  ...........................................................................................................................................................................................................

TÍTULO VIII 
Dos Crimes Contra a Incolumidade Pública

CAPÍTULO I 
Dos Crimes de Perigo Comum

 Incêndio
 Art. 250 – Causar incêndio, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem:
 Pena – reclusão, de três a seis anos, e multa.
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 Aumento de pena
 § 1º  As penas aumentam-se de um terço:
 I – se o crime é cometido com intuito de obter vantagem pecuniária em proveito próprio ou alheio;
 II – se o incêndio é:
 a) em casa habitada ou destinada a habitação;
 b) em edifício público ou destinado a uso público ou a obra de assistência social ou de cultura;
 c) em embarcação, aeronave, comboio ou veículo de transporte coletivo;
 d) em estação ferroviária ou aeródromo;
 e) em estaleiro, fábrica ou oficina;
 f) em depósito de explosivo, combustível ou inflamável;
 g) em poço petrolífico ou galeria de mineração;
 h) em lavoura, pastagem, mata ou floresta.
 Incêndio culposo
 § 2º Se culposo o incêndio, é pena de detenção, de seis meses a dois anos.

 Explosão
 Art. 251. Expor a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem, mediante explosão, ar-

remesso ou simples colocação de engenho de dinamite ou de substância de efeitos análogos:
 Pena – reclusão, de três a seis anos, e multa.
 § 1º Se a substância utilizada não é dinamite ou explosivo de efeitos análogos:
 Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.

 Aumento de pena
 § 2º As penas aumentam-se de um terço, se ocorre qualquer das hipóteses previstas no § 1º, I, do artigo 

anterior, ou é visada ou atingida qualquer das coisas enumeradas no nº II do mesmo parágrafo.

 Modalidade culposa
 § 3º  No caso de culpa, se a explosão é de dinamite ou substância de efeitos análogos, a pena é de de-

tenção, de seis meses a dois anos; nos demais casos, é de detenção, de três meses a um ano.

 Uso de gás tóxico ou asfixiante
 Art. 252. Expor a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem, usando de gás tóxico ou 

asfixiante:
 Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.

 Modalidade Culposa
 Parágrafo único. Se o crime é culposo:
 Pena – detenção, de três meses a um ano.

 Fabrico, fornecimento, aquisição posse ou transporte de explosivos ou gás tóxico, ou asfixiante.
 Art. 253. Fabricar, fornecer, adquirir, possuir ou transportar, sem licença da autoridade, substância ou 

engenho explosivo, gás tóxico ou asfixiante, ou material destinado à sua fabricação:
 Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

 Inundação
 Art. 254. Causar inundação, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem:
 Pena – reclusão, de três a seis anos, e multa, no caso de dolo, ou detenção, de seis meses a dois anos, 

no caso de culpa.

 Perigo de inundação
 Art. 255. Remover, destruir ou inutilizar, em prédio próprio ou alheio, expondo a perigo a vida, a integri-

dade física ou o patrimônio de outrem, obstáculo natural ou obra destinada a impedir inundação:
 Pena – reclusão, de um a três anos, e multa.

 Desabamento ou desmoronamento
 Art. 256. Causar desabamento ou desmoronamento, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o 

patrimônio de outrem:
 Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.

 Modalidade culposa
 Parágrafo único – Se o crime é culposo:
 Pena – detenção, de seis meses a um ano.
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 Subtração, ocultação ou inutilização de material de salvamento
 Art. 257. Subtrair, ocultar ou inutilizar, por ocasião de incêndio, inundação, naufrágio, ou outro desastre 

ou calamidade, aparelho, material ou qualquer meio destinado a serviço de combate ao perigo, de socorro ou 
salvamento; ou impedir ou dificultar serviço de tal natureza:

 Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa.

 Formas qualificadas de crime de perigo comum
 Art. 258. Se do crime doloso de perigo comum resulta lesão corporal de natureza grave, a pena privativa 

de liberdade é aumentada de metade; se resulta morte, é aplicada em dobro. No caso de culpa, se do fato re-
sulta lesão corporal, a pena aumenta-se de metade; se resulta morte, aplica-se a pena cominada ao homicídio 
culposo, aumentada de um terço.

 Difusão de doença ou praga
 Art. 259. Difundir doença ou praga que possa causar dano a floresta, plantação ou animais de utilidade 

econômica:
 Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa.

 Modalidade culposa
 Parágrafo único – No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a seis meses, ou multa.

CAPÍTULO II 
Dos Crimes contra a Segurança dos Meios de Comunicação e Transporte e outros Serviços Públicos

 Perigo de desastre ferroviário
 Art. 260. Impedir ou perturbar serviço de estrada de ferro:
 I – destruindo, danificando ou desarranjando, total ou parcialmente, linha férrea, material rodante ou 

de tração, obra-de-arte ou instalação;
 II – colocando obstáculo na linha;
 III – transmitindo falso aviso acerca do movimento dos veículos ou interrompendo ou embaraçando o 

funcionamento de telégrafo, telefone ou radiotelegrafia;
 IV – praticando outro ato de que possa resultar desastre:
 Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa.

 Desastre ferroviário
 § 1º Se do fato resulta desastre:
 Pena – reclusão, de quatro a doze anos e multa.
 § 2º No caso de culpa, ocorrendo desastre:
 Pena – detenção, de seis meses a dois anos.
 § 3º Para os efeitos deste artigo, entende-se por estrada de ferro qualquer via de comunicação em que 

circulem veículos de tração mecânica, em trilhos ou por meio de cabo aéreo.

 Atentado contra a segurança de transporte marítimo, fluvial ou aéreo
 Art. 261 Expor a perigo embarcação ou aeronave, própria ou alheia, ou praticar qualquer ato tendente 

a impedir ou dificultar navegação marítima, fluvial ou aérea:
 Pena – reclusão, de dois a cinco anos.

 Sinistro em transporte marítimo, fluvial ou aéreo
 § 1º Se do fato resulta naufrágio, submersão ou encalhe de embarcação ou a queda ou destruição de 

aeronave: 
 Pena – reclusão, de quatro a doze anos.

 Prática do crime com o fim de lucro
 § 2º Aplica-se, também, a pena de multa, se o agente pratica o crime com intuito de obter vantagem 

econômica, para si ou para outrem.

 Modalidade culposa
 § 3º No caso de culpa, se ocorre o sinistro:
 Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

 Atentado contra a segurança de outro meio de transporte
 Art. 262. Expor a perigo outro meio de transporte público, impedir-lhe ou dificultar-lhe o funciona-

mento:
 Pena – detenção, de um a dois anos.
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 § 1º Se do fato resulta desastre, a pena é de reclusão, de dois a cinco anos.
 § 2º No caso de culpa, se ocorre desastre:
 Pena – detenção, de três meses a um ano.

 Forma qualificada
 Art. 263. Se de qualquer dos crimes previstos nos arts. 260 a 262, no caso de desastre ou sinistro, resulta 

lesão corporal ou morte, aplica-se o disposto no art. 258.

 Arremesso de projétil
 Art. 264. Arremessar projétil contra veículo, em movimento, destinado ao transporte público por terra, 

por água ou pelo ar:
 Pena – detenção, de um a seis meses.
 Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal, a pena é de detenção, de seis meses a dois anos; se 

resulta morte, a pena é a do art. 121, § 3º, aumentada de um terço.

 Atentado contra a segurança de serviço de utilidade pública
 Art. 265. Atentar contra a segurança ou o funcionamento de serviço de água, luz, força ou calor, ou qual-

quer outro de utilidade pública:
 Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa.
 Parágrafo único. Aumentar-se-á a pena de 1/3 (um terço) até a metade, se o dano ocorrer em virtude 

de subtração de material essencial ao funcionamento dos serviços. (Incluído pela Lei nº 5.346, de 3.11.1967)

 Interrupção ou perturbação de serviço telegráfico, telefônico, informático, telemático ou de informação 
de utilidade pública (Redação dada pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência

 Art. 266. Interromper ou perturbar serviço telegráfico, radiotelegráfico ou telefônico, impedir ou dificul-
tar-lhe o restabelecimento:

 Pena – detenção, de um a três anos, e multa.
§ 1o Incorre na mesma pena quem interrompe serviço telemático ou de informação de utilidade pública, 

ou impede ou dificulta-lhe o restabelecimento. (Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência
§ 2o Aplicam-se as penas em dobro se o crime é cometido por ocasião de calamidade pública. (Incluído 

pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência

CAPÍTULO III 
Dos Crimes contra a Saúde Pública

 Epidemia
 Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos:
 Pena – reclusão, de dez a quinze anos. (Redação dada pela Lei nº 8.072, de 25.7.1990)
 § 1º Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro.
 § 2º No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a dois anos, ou, se resulta morte, de dois a quatro anos.

 Infração de medida sanitária preventiva
 Art. 268. Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de 

doença contagiosa:
 Pena – detenção, de um mês a um ano, e multa.
 Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde pública ou exerce 

a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.

 Omissão de notificação de doença
 Art. 269. Deixar o médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é compulsória:
 Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

 Envenenamento de água potável ou de substância alimentícia ou medicinal
 Art. 270. Envenenar água potável, de uso comum ou particular, ou substância alimentícia ou medicinal 

destinada a consumo:
 Pena – reclusão, de dez a quinze anos. (Redação dada pela Lei nº 8.072, de 25.7.1990)
 § 1º Está sujeito à mesma pena quem entrega a consumo ou tem em depósito, para o fim de ser distri-

buída, a água ou a substância envenenada.

 Modalidade culposa
 § 2º  Se o crime é culposo:
 Pena – detenção, de seis meses a dois anos.
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 Corrupção ou poluição de água potável
 Art. 271. Corromper ou poluir água potável, de uso comum ou particular, tornando-a imprópria para 

consumo ou nociva à saúde:
 Pena – reclusão, de dois a cinco anos.

 Modalidade culposa
 Parágrafo único. Se o crime é culposo:
 Pena – detenção, de dois meses a um ano.

 Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de substância ou produtos alimentícios (Redação dada 
pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)

 Art. 272. Corromper, adulterar, falsificar ou alterar substância ou produto alimentício destinado a 
consumo, tornando-o nociva à saúde ou reduzindo-lhe o valor nutritivo: (Redação dada pela Lei nº 9.677, 
de 2.7.1998)

 Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)
 § 1º-A. Incorre nas penas deste artigo quem fabrica, vende, expõe à venda, importa, tem em depósito 

para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo a substância alimentícia ou o produto fal-
sificado, corrompido ou adulterado. (Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)

 § 1º Está sujeito às mesmas penas quem pratica as ações previstas neste artigo em relação a bebidas, 
com ou sem teor alcoólico. (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)

 Modalidade culposa
 § 2º Se o crime é culposo: (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)
 Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)

 Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou medici-
nais (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)

 Art. 273. Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais: 
(Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)

 Pena – reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)
 § 1º  Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em depósito para vender ou, 

de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo o produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado. 
(Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)

 § 1º-A. Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo os medicamentos, as matérias-primas, 
os insumos farmacêuticos, os cosméticos, os saneantes e os de uso em diagnóstico. (Incluído pela Lei nº 9.677, 
de 2.7.1998)

 § 1º-B. Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações previstas no § 1º em relação a produtos 
em qualquer das seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)

 I – sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente; (Incluído pela Lei nº 9.677, 
de 2.7.1998)

 II – em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 
9.677, de 2.7.1998)

 III – sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua comercialização; (Incluído 
pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)

 IV – com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade; ((Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)
 V – de procedência ignorada; (Incluído pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)
 VI – adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária competente. (Incluído pela Lei 

nº 9.677, de 2.7.1998)

 Modalidade culposa
 § 2º Se o crime é culposo: 
 Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)

 Emprego de processo proibido ou de substância não permitida
 Art. 274. Empregar, no fabrico de produto destinado a consumo, revestimento, gaseificação artificial, 

matéria corante, substância aromática, antisséptica, conservadora ou qualquer outra não expressamente per-
mitida pela legislação sanitária:

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)
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 Invólucro ou recipiente com falsa indicação
 Art. 275. Inculcar, em invólucro ou recipiente de produtos alimentícios, terapêuticos ou medicinais, a 

existência de substância que não se encontra em seu conteúdo ou que nele existe em quantidade menor que 
a mencionada: (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)

 Produto ou substância nas condições dos dois artigos anteriores 
 Art. 276. Vender, expor à venda, ter em depósito para vender ou, de qualquer forma, entregar a consu-

mo produto nas condições dos arts. 274 e 275.
 Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.(Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)

 Substância destinada à falsificação
 Art. 277.  Vender, expor à venda, ter em depósito ou ceder substância destinada à falsificação de produ-

tos alimentícios, terapêuticos ou medicinais:(Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)
 Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998)

 Outras substâncias nocivas à saúde pública
 Art. 278. Fabricar, vender, expor à venda, ter em depósito para vender ou, de qualquer forma, 

entregar a consumo coisa ou substância nociva à saúde, ainda que não destinada à alimentação ou a fim 
medicinal:

 Pena – detenção, de um a três anos, e multa.

 Modalidade culposa
 Parágrafo único. Se o crime é culposo:
 Pena – detenção, de dois meses a um ano.

 Substância avariada
 Art. 279 – (Revogado pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

 Medicamento em desacordo com receita médica
 Art. 280. Fornecer substância medicinal em desacordo com receita médica:
 Pena – detenção, de um a três anos, ou multa.

 Modalidade culposa
 Parágrafo único.  Se o crime é culposo:
 Pena – detenção, de dois meses a um ano.

 Comércio clandestino ou facilitação de uso de entorpecentes.

 COMÉRCIO, POSSE OU USO DE ENTORPECENTE OU SUBSTÂNCIA QUE DETERMINE DEPENDÊNCIA FÍSICA 
OU PSÍQUICA. (Redação dada pela Lei nº 5.726, de 1971) (Revogado pela Lei nº 6.368, 1976)

 Art. 281. (Revogado pela Lei nº 6.368, 1976)

 Exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farmacêutica
 Art. 282. Exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, dentista ou farmacêutico, sem auto-

rização legal ou excedendo-lhe os limites:
 Pena – detenção, de seis meses a dois anos.
 Parágrafo único. Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se também multa.

 Charlatanismo
 Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou infalível:
 Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa.

 Curandeirismo
 Art. 284. Exercer o curandeirismo:
 I – prescrevendo, ministrando ou aplicando, habitualmente, qualquer substância;
 II – usando gestos, palavras ou qualquer outro meio;
 III – fazendo diagnósticos:
 Pena – detenção, de seis meses a dois anos.
 Parágrafo único. Se o crime é praticado mediante remuneração, o agente fica também sujeito à multa.



Abril de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 67 

 Forma qualificada
 Art. 285. Aplica-se o disposto no art. 258 aos crimes previstos neste Capítulo, salvo quanto ao definido 

no art. 267.
 ............................................................................................................................................................................................................
 Art. 361. Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942.
 Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119º da Independência e 52º da República.  – GETÚLIO VAR-

GAS – Francisco Campos.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.12.1940

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 179, DE 2015

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
estudante do Ensino Superior, para estabelecer critérios qualitativos e regionais na oferta de 
financiamento estudantil para os cursos de graduação.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 1º e 3º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  .....................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
§ 8º Entre os cursos de graduação com avaliação positiva, nos termos do § 2º, cujas instituições de 
ensino estejam devidamente cadastradas no MEC para fins de financiamento, conforme dispõe esta 
Lei, deverão ser contemplados com recursos do Fies, preferencialmente:
I – todos os avaliados com nota 5;
II – entre os cursos com notas 3 e 4, aqueles oferecidos nas Regiões Norte e Nordeste, de modo que 
sejam destinados para essas regiões pelo menos 30% (trinta por cento) dos financiamentos nos cur-
sos que não obtiveram nota máxima”. (NR)
“Art. 3º  .....................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
§1º  ............................................................................................................................................................................................
I – as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo Fies, que deverão observar a distri-
buição preferencial de oferta estabelecida no § 8º do art. 1º desta Lei;
 ......................................................................................................................................................................................... ” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

O Fundo de Financiamento Estudantil (FIES), programa do Ministério da Educação (MEC) destinado a 
financiar a educação superior de estudantes matriculados em instituições não gratuitas, é mecanismo de de-
mocratização do acesso às Instituições de Ensino Superior (IES), principalmente por parte dos egressos do 
ensino médio que não dispõem de condições econômicas para se matricular em um curso superior. Hoje, dos 
7,3 milhões de alunos matriculados no ensino superior, 1,9 milhão (26%) faz uso do Fies como ferramenta para 
custeio das mensalidades.

Trata-se, dessa forma, de uma estratégia fundamental para o cumprimento das metas para a educação 
superior apresentadas no Plano Nacional de Educação (PNE), instituído pela Lei nº 13.005, de 25 de junho 
de 2014. A meta 12, por exemplo, prevê a elevação da taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% 
(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e 
quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas 
matrículas, no segmento público.

A estratégia 12.6, por sua vez, traz referência explícita ao Fies, prevendo sua expansão, com a instituição 
de fundo garantidor do financiamento. Ademais, a estratégia 12.9 destaca a necessidade de ampliar a partici-
pação proporcional de grupos historicamente desfavorecidos na educação superior, inclusive mediante a adoção 
de políticas afirmativas, na forma da lei.
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O presente projeto de lei tem por escopo justamente ampliar a participação proporcional de grupos 
desfavorecidos na educação superior, já que busca priorizar a concessão de financiamentos pelo Fies para as 
regiões Norte e Nordeste, que historicamente tiveram menor atendimento, sem deixar de considerar como 
principal critério a qualidade dos cursos oferecidos.

Com efeito, a distribuição de vagas na forma ora proposta leva em consideração, em primeiro lugar, a 
qualidade dos cursos, com atendimento pleno aos que obtiverem conceito 5 no Sistema Nacional de Avaliação 
da Educação Superior (SINAES), de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004. Já nos cursos com notas 3 
e 4, deverão ser considerados aspectos regionais, com prioridade para a oferta de, no mínimo, 30% do total de 
financiamentos para as Regiões Norte e Nordeste.

Estamos convictos de que, além de valorizar os cursos de melhor qualidade, a proposição ora apresentada 
servirá como instrumento efetivo na promoção da justiça social, ao favorecer aqueles que têm sido colocados 
em posição secundária na oferta de oportunidades educacionais no ensino superior.

Feitos esses apontamentos, considerando a relevância social e educacional deste projeto, contamos com 
o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, – Senador Raimundo Lira

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI No 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001

Conversão da MPv nº 2.094-28, de 2001

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior e dá outras provi-
dências.

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
Do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES)

 Art. 1o É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), de natureza con-
tábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores 
não gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com 
regulamentação própria. (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011)

§ 1o O financiamento de que trata o caput poderá beneficiar estudantes matriculados em cursos da edu-
cação profissional e tecnológica, bem como em programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva, 
desde que haja disponibilidade de recursos. (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011)

I – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
II – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
III – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
 § 2o São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que obtiverem conceito 

maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – SINAES, de que trata a Lei 
no 10.861, de 14 de abril de 2004. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

 § 3o Os cursos que não atingirem a média referida no § 2o ficarão desvinculados do Fies sem prejuízo 
para o estudante financiado. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 4o São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, aqueles que, nos pro-
cessos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Capes, nos termos 
da Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 1992, obedecerem aos padrões de qualidade por ela propostos. (Incluído 
pela Lei nº 11.552, de 2007).

 § 5o A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante contribuições ao Fundo institu-
ído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

 § 6o É vedada a concessão de novo financiamento a estudante inadimplente com o Fies ou com o 
Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho de 1992. (Incluído pela Lei nº 
12.202, de 2010)

§ 7o A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e tecnológica para fins de adesão ao 
Fies dar-se-á de acordo com critérios de qualidade e requisitos fixados pelo Ministério da Educação. (Incluído 
pela Lei nº 12.513, de 2011)
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Seção I 
Das receitas do FIES

Art. 2o Constituem receitas do FIES:
I – dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16;
II – trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados pela Caixa Econômi-

ca Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não procurados pelos contemplados dentro do 
prazo de prescrição, ressalvado o disposto no art. 16;

III – encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos ao amparo desta Lei;
IV – taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção para o financiamento;
V – encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos no âmbito do 

Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho de 1992, ressalvado o disposto 
no art. 16;

VI – rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e 
VII – receitas patrimoniais.
VIII – outras receitas. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).
§ 1o Fica autorizada:
I – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
II – a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos no âmbito do Programa 

de Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 1992;
III – a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de que trata o inciso II deste pará-

grafo e dos ativos representados por financiamentos concedidos ao amparo desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 11.552, de 2007).

§ 2o As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na conta única do Tesouro 
Nacional.

 § 3o As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a remuneração mensal de até 2% 
a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o saldo devedor dos financiamentos concedidos, ponderados 
pela taxa de adimplência, na forma do regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

 I (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
 II (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
 III (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
 IV (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
§ 4o (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)
§ 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1 o deste artigo e os dos contratos cujos 

aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser renegociados entre credores e devedores, se-
gundo condições que estabelecerem, relativas à atualização de débitos constituídos, saldos devedores, prazos, 
taxas de juros, garantias, valores de prestações e eventuais descontos, observado o seguinte: (Redação dada 
pela Lei nº 10.846, de 2004)

I – na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na forma do inciso III do § 1 o 
deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição para todas as parcelas do débito, caben-
do a cada credor, no total repactuado, a respectiva participação percentual no mon-tante renegociado com 
cada devedor; (Redação dada pela Lei nº 10.846, de 2004)

II – as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de cada mês, relatório referente 
aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, contendo o número do contrato, nome do devedor, 
saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, quantidade e valor de prestações, taxa de juros, além de outras 
informações julgadas necessárias pelo MEC.

Seção II 
Da gestão do FIES

Art. 3o A gestão do FIES caberá:
I – ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e de supervisor da exe-

cução das operações do Fundo; e
II – ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, na qualidade de agente operador e 

de administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN. (Redação dada 
pela Lei nº 12.202, de 2010)
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§ 1o O MEC editará regulamento que disporá, inclusive, sobre:
I – as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES;
 II – os casos de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária e encerramento dos contra-

tos de financiamento; (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
 III – as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do financiamento, observado o dis-

posto nos §§ 2o, 3o e 4o do art. 1o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).
 IV – aplicação de sanções às instituições de ensino e aos estudantes que descumprirem as regras do Fies, 

observados os §§ 5o e 6o do art. 4o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)
 V – o abatimento de que trata o art. 6o-B. (Incluído pela Lei nº 12.431, de 2011).
§ 2o O Ministério da Educação poderá contar com o assessoramento de conselho, de natureza consultiva, 

cujos integrantes serão designados pelo Ministro de Estado.
§ 3o De acordo com os limites de crédito estabelecidos pelo agente operador, as instituições financeiras 

poderão, na qualidade de agente financeiro, conceder financiamentos com recursos do FIES.

CAPÍTULO II

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão ter-
minativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 180, DE 2015

Modifica a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumi-
dor, para exigir que utensílios para o acondicionamento de compras, como carrinhos e ces-
tas, oferecidos pelos estabelecimentos comerciais aos consumidores sejam higienizados com 
regularidade.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 11-A. Os estabelecimentos comerciais que disponibilizam utensílios como carrinhos e cestas 
para que os clientes acondicionem as mercadorias que pretendem comprar, deverão realizar a cada 
24 (vinte e quatro) horas a higienização desses utensílios.
§ 1º Os carrinhos que contenham acomodações para crianças deverão ser higienizados diariamente.
§ 2º O processo de higienização deverá garantir a eliminação dos microrganismos nocivos à saúde 
humana e dos resíduos acumulados nesses utensílios devido ao uso.
§ 3º No caso de higienização com bactericida de duração prolongada, a nova higienização deverá 
ocorrer sempre na data da expiração do prazo de proteção da higienização anterior. NR”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

A agência de notícia Reuters repercutiu em seu portal na Internet pesquisa realizada pelo Comitê de 
Proteção ao Consumidor da Coréia do Sul onde se constatou que o carrinho de supermercado é, entre os itens 
que são mais manuseados pelas pessoas, o mais infectado. O estudo, que avaliou o número de bactérias pre-
sente, constatou que o carrinho de supermercado é mais infectado que os mouses de cybercafés, tiras para as 
mãos em ônibus coletivo e maçanetas de banheiros públicos.

Em 2011 pesquisadores da Universidade do Arizona (EUA), liderados pelo professor de microbiologia 
Charles Gerba, examinaram barras de suporte para as mãos de 85 carrinhos de supermercado em quatro es-
tados norte-americanos e, em 72 deles, acharam um marcador para bactérias fecais. Um exame mais apurado 
em 36 desses carrinhos revelou que a bactéria Escherichia coli estava presente em 50% deles, ao lado de vá-
rios outros tipos de bactérias. De acordo com a avaliação do professor, é mais do que seria encontrado num 
banheiro de supermercado. Isso ocorre porque os banheiros têm limpeza freqüente com desinfetantes, o que 
não ocorre com os carrinhos de compras. Algumas cepas de Escherichia coli são inofensivas, já outras podem 
causar doenças graves e até fatais.

Recentemente o programa mais você da apresentadora Ana Maria Braga fez teste para avaliar se os car-
rinhos de supermercado são realmente limpos. O resultado do teste deu positivo para diversos tipos de bac-
térias e a microbiologista que acompanhou o teste recomendou cuidado aos consumidores no momento de 
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colocar os alimentos no carrinho e alertou que, para isso, os alimentos devem estar sempre bem protegidos. 
O biomédico Roberto Martins Figueiredo, o “doutor Bactéria”, é categórico ao afirmar que o objeto mais con-
taminado com bactérias é o carrinho de supermercado.

Diante da constatação fática, cabe observar que as crianças em tenra idade são as que estão mais expostas 
ao risco de contaminação, visto que até essa idade elas andam e se apoiam nos carrinhos com mais frequência.

Não tem como não reconhecer que a situação em análise caracteriza grave risco à saúde dos clientes, e 
em nada contribui com a pretensão de oferecer alimento seguro para a sociedade.

Sala das Sessões, – Senador Alvaro Dias.

LEGISLAÇÃO CITADA

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Texto compilado
Mensagem de veto
Regulamento
Regulamento
Regulamento
Vigência
(Vide Decreto nº 2.181, de 1997)

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

 O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor

 ............................................................................................................................................................................................................

Seção I 
Da Proteção à Saúde e Segurança

 Art. 8° Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão riscos à saúde ou 
segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e 
fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas 
a seu respeito.

 Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar as informações a que 
se refere este artigo, através de impressos apropriados que devam acompanhar o produto.

 Art. 9° O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos à saúde ou segurança 
deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem pre-
juízo da adoção de outras medidas cabíveis em cada caso concreto.

 Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou serviço que sabe ou de-
veria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à saúde ou segurança.

 § 1° O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no mercado de consu-
mo, tiver conhecimento da periculosidade que apresentem, deverá comunicar o fato imediatamente às auto-
ridades competentes e aos consumidores, mediante anúncios publicitários.

 § 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão veiculados na imprensa, rádio 
e televisão, às expensas do fornecedor do produto ou serviço.

 § 3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou serviços à saúde ou segu-
rança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão informá-los a respeito.

 Art. 11. (Vetado).
 ............................................................................................................................................................................................................

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; em decisão terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 181, DE 2015

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para prever o crime 
de trote vexatório.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 146 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a viger com 

a seguinte alteração: 

“Art. 146  .................................................................................................................................................................................
 ...................................................................................................................................................................................................
Trote vexatório 
§ 4o Constranger calouro de estabelecimento de ensino a praticar, sob coação física ou moral, ato 
vexatório, contrário aos bons costumes ou prejudicial à sua saúde: 
Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa, além da pena correspondente à violência.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

O conhecido “trote” em estabelecimentos de ensino é uma modalidade do crime de constrangimento 
ilegal, com causa de aumento de pena em razão do concurso de mais de três pessoas (art. 146, § 1o do Códi-
go Penal). Todavia, por se tratar de tradição no meio acadêmico, o princípio da ofensividade do direito penal 
normalmente não incentiva os órgãos do sistema penal a se mobilizarem para a sua punição. Nos últimos 
anos, contudo, esse quadro tem mudado. Trotes cada vez mais vexatórios e violentos vêm sendo praticados 
nos estabelecimentos de ensino do Brasil, transpondo os limites do razoável. Essa é a razão da apresentação 
do presente Projeto, que cria tipo penal específico para o trote vexatório, sem prejuízo das penas correspon-
dentes à violência. 

O trote objeto deste PLS é precisamente aquele que cruza a fronteira do moralmente aceitável. A expressão 
“bons costumes”, constante do novo tipo, é recorrente na legislação ordinária e na jurisprudência e se refere ao 
senso de moralidade média na sociedade brasileira. O Código Civil brasileiro identifica o ato ilícito como aque-
le que, entre outras condições, “excede os limites dos bons costumes” (art. 187). É nessa direção que o Projeto 
identifica a ofensividade da conduta, e, assim, a justificação de sua punição pelo sistema penal. A pena proposta 
é coerente com a pena prevista para o já referido crime de constrangimento ilegal com concurso de pessoas.

Sala das Sessões, – Senador Alvaro Dias.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Texto compilado
Vigência
(Vide Lei nº 1.521, de 1951)
(Vide Lei nº 5.741, de 1971)
(Vide Lei nº 5.988, de 1973)
(Vide Lei nº 6.015, de 1973)
(Vide Lei nº 6.404, de 1976)
(Vide Lei nº 6.515, de 1977)
(Vide Lei nº 6.538, de 1978)
(Vide Lei nº 6.710, de 1979)
(Vide Lei nº 7.492, de 1986)
(Vide Lei nº 8.176, de 1991)

Código Penal.

 O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte Lei:

 ............................................................................................................................................................................................................
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CAPÍTULO VI 
Dos Crimes contra a Liberdade Individual

Seção I 
Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal

Constrangimento ilegal
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe haver reduzido, por 

qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei permite, ou a fazer o que ela não manda:
Pena – detenção, de três meses a um ano, ou multa.

Aumento de pena
§ 1º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução do crime, se reúnem 

mais de três pessoas, ou há emprego de armas.
§ 2º Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.
§ 3º Não se compreendem na disposição deste artigo:
I – a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu representante legal, 

se justificada por iminente perigo de vida;
II – a coação exercida para impedir suicídio.

Ameaça
 ............................................................................................................................................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 182, DE 2015

Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos) e a Lei nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para vedar a doação de pessoa jurídica direta-
mente a partidos e candidatos e incentivar, por meio de benefício fiscal, as doações ao Fundo 
Partidário.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 31, 38 e 39 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a vigorar com as seguin-

tes alterações:

“Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou pretexto, 
contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de publicidade de 
qualquer espécie, procedente de pessoa jurídica, com ou sem fins lucrativos, ou de órgão público, 
excetuados os recursos do Fundo Partidário.” (NR)
 ...................................................................................................................................................................................................
“Art. 38.  ...................................................................................................................................................................................
§ 3º As pessoas físicas e jurídicas que fizerem doações ao Fundo Partidário, conforme previsto no 
inciso III do caput deste artigo, poderão deduzir, do imposto de renda devido, o total das doações 
feitas, observado o limite de 3% (três por cento) desse imposto, não podendo a pessoa jurídica tri-
butada com base no lucro real deduzir como despesa operacional o valor da quantia doada, obser-
vado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.
§ 4º As deduções de que trata o § 3º serão consideradas isoladamente, não se submetendo a limite 
conjunto com outras deduções do imposto.” (NR)
 ...................................................................................................................................................................................................
“Art. 39. O partido político pode receber doações de pessoas físicas para constituição de seus fundos.
 ...................................................................................................................................................................................................
§ 2º (Revogado).
 ...................................................................................................................................................................................................
§ 5º Em anos eleitorais, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas diversas eleições os 
recursos recebidos de pessoas físicas, observando-se o disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 43-A:
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“Art. 43-A. A Justiça Eleitoral divulgará, pela rede mundial de computadores (internet), as doações 
feitas por pessoas físicas e jurídicas ao Fundo Partidário, com a indicação dos doadores e dos res-
pectivos valores doados, no prazo de cinco dias, a contar da data de recebimento desses recursos.”

Art. 3º Os arts. 20, 23 e 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a vigorar com as seguin-
tes alterações:

“Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa por ele desig-
nada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados pelo comitê, inclu-
sive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doação de pessoa física, na forma 
estabelecida por esta Lei.” (NR)
 ...................................................................................................................................................................................................
“Art. 23.  ...................................................................................................................................................................................
§ 1º  ...........................................................................................................................................................................................
I – no caso de pessoa física, a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos no ano anterior 
à eleição, não podendo ultrapassar R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
II – no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos estabelecido 
pelo seu partido, não podendo ultrapassar R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 ......................................................................................................................................................................................... ” (NR)
“Art. 24. É vedado, a partido ou candidato, receber direta ou indiretamente, doação em dinheiro 
ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de:
I – pessoa jurídica, nacional ou estrangeira, com ou sem fins lucrativos,
II – de autorizatário e permissionário de serviço público, 
III – de órgão público da administração direta e indireta, excetuados os recursos do Fundo Partidá-
rio.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se o § 2º do art. 39 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 e o art. 81 da Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997.

Justificação

O projeto de lei que ora submetemos a esta Casa tem o objetivo de alterar a legislação eleitoral e parti-
dária, para vedar a doação de pessoa jurídica diretamente a partidos e candidatos, direcionando essa espécie 
de doação ao Fundo Partidário.

Com efeito, o regime democrático instituído pela Constituição Federal de 1988 estabelece, nos termos 
do seu art. 14, § 9º, que a normalidade e a legitimidade das eleições devem ser protegidas do abuso do poder 
econômico. 

Contudo, apesar dessa regra, temos observado o aumento da influência do poder econômico no finan-
ciamento das campanhas e das eleições e na atividade partidária em geral, influência que deve ser coibida pela 
lei, o que ora estamos propondo.

Nesse sentido, estamos propondo alterar a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Po-
líticos), para proibir a partido político receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou pretexto, contri-
buição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de pessoa jurídica, com ou sem fins lucrativos, excetuados os recursos do Fundo Partidário e de 
outras fontes de financiamento público.

Ademais, estamos estabelecendo que as pessoas físicas e jurídicas que fizerem doações ao Fundo Parti-
dário, conforme previsto no inciso III do caput do art. 38 da Lei dos Partidos Políticos, terão direito a compen-
sação fiscal, na forma de dedução do imposto de renda. Estimamos que a medida seja capaz de incrementar 
em cerca de R$ 2 bilhões por ano os recursos disponíveis no Fundo Partidário, contribuindo para a redução do 
aporte de recursos orçamentários para o Fundo.

Acrescentamos regra para que as doações feitas ao Fundo Partidário sejam divulgadas pelo Tribunal Su-
perior Eleitoral, pela rede mundial de computadores (internet), com indicação dos doadores e dos respectivos 
valores doados, no prazo de cinco dias.

Por outro lado, estamos também modificando a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), 
para vedar o financiamento das eleições por doações diretas das pessoas jurídicas aos partidos e candidatos. 

De acordo com o projeto, as pessoas físicas continuarão livres para contribuir para as campanhas elei-
torais, de acordo com os candidatos de sua preferência. Nesse aspecto, o projeto mantém o limite de 10% do 



Abril de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 75 

rendimento bruto auferido no ano anterior à eleição, mas acrescenta o teto de R$ 50 mil reais por contribuinte. 
Esse é o valor que foi estipulado pelo Tribunal Superior Eleitoral, para as eleições de 2014, como teto das doa-
ções estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador ou da 
prestação de serviços próprios (Resolução nº 23.406, de 2014, art. 25, inciso I).

Em face do exposto, solicitamos o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores para a apro-
vação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, – Senador Antonio Carlos Valadares, PSB/SE.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal.

 O Vice-Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 ............................................................................................................................................................................................................
Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou pretexto, contri-

buição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de:

 I – entidade ou governo estrangeiros;
 II – autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;
 III – autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, sociedades de economia mista 

e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos concorram órgãos ou entidades governamentais;
 IV – entidade de classe ou sindical.
 ............................................................................................................................................................................................................
Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) é constitu-

ído por:
 I – multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis conexas;
 II – recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou eventual;
 III – doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos bancários diretamente 

na conta do Fundo Partidário;
 IV – dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número de eleitores inscritos 

em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, multiplicados por trinta e cinco centavos de 
real, em valores de agosto de 1995.

 § 1º (VETADO)
 § 2º (VETADO)
Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações de pessoas físicas e 

jurídicas para constituição de seus fundos.
 ............................................................................................................................................................................................................
 § 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do partido, definidos 

seus valores em moeda corrente.
 ............................................................................................................................................................................................................
 § 5o Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas diversas eleições os recur-

sos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e 
no § 1o do art. 81 da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos 
de direção e pelas normas estatutárias. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

 ............................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece normas para as eleições.

O Vice Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa por ele designada, a 
administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados pelo comitê, inclusive os relativos à 
cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida 
nesta Lei.

 ............................................................................................................................................................................................................
Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas 

eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)
 § 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:
 I – no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no ano anterior à eleição;
 II – no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos estabelecido pelo 

seu partido, na forma desta Lei.
 ............................................................................................................................................................................................................
Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em dinheiro ou estimá-

vel em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de:
 I – entidade ou governo estrangeiro;
 II – órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes 

do Poder Público;
 III – concessionário ou permissionário de serviço público;
 IV – entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em 

virtude de disposição legal;
 V – entidade de utilidade pública;
 VI – entidade de classe ou sindical;
 VII – pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior. 
 VIII – entidades beneficentes e religiosas; (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)
 IX – entidades esportivas que recebam recursos públicos; (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)
 IX – entidades esportivas; (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)
 X – organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Incluído pela Lei nº 11.300, de 

2006)
 XI – organizações da sociedade civil de interesse público. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)
 Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as cooperativas cujos cooperados 

não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas 
com recursos públicos, observado o disposto no art. 81. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

 ............................................................................................................................................................................................................
Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais poderão ser feitas a 

partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.
 § 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por cento do faturamen-

to bruto do ano anterior à eleição.
 § 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica ao pagamento de 

multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.
 § 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que ultrapassar o limite fixado 

no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas e de celebrar contratos com o Poder Pú-
blico pelo período de cinco anos, por determinação da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada 
ampla defesa.

 § 4o As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas nos §§ 2o e 3o observa-
rão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e o prazo de recurso contra as 
decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento 
no Diário Oficial. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 183, DE 2015

Dispõe sobre os depósitos judiciais e administrativos no âmbito dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios e revoga a Lei nº 10.819, de 16 de dezembro de 2003, e a Lei nº 11.429, 
de 26 de dezembro de 2006.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Os depósitos judiciais e administrativos em dinheiro referentes a processos judiciais ou adminis-

trativos, tributários ou não tributários, nos quais os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios sejam parte, 
deverão ser efetuados em instituição financeira oficial federal ou estadual.

Art. 2º A instituição financeira oficial transferirá para a conta única do Tesouro do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município, 70% (setenta por cento) do valor atualizado dos depósitos referentes aos processos 
judiciais e administrativos de que trata o art. 1º, bem como os respectivos acessórios.

§ 1º Para implantação do disposto no caput deste artigo, deverá ser instituído fundo de reserva destinado 
a garantir a restituição da parcela transferida ao Tesouro, observados os demais termos desta Lei

§ 2º O montante dos depósitos judiciais e administrativos não repassado ao Tesouro constituirá o fundo 
de reserva de que trata o § 1º deste artigo, cujo saldo não poderá ser inferior a 30% (trinta por cento) do total 
dos depósitos de que trata o art. 1º desta Lei, acrescidos da remuneração que lhes foi atribuída.

§ 3º Os valores recolhidos ao fundo de reserva terão remuneração equivalente à taxa referencial do Sis-
tema Especial de Liquidação e Custódia – Selic para títulos federais. 

§ 4o Compete à instituição financeira gestora do fundo de reserva de que trata este artigo manter escri-
turação individualizada para cada depósito efetuado na forma do art. 1o, discriminando:

I – o valor total do depósito, acrescido da remuneração que lhe foi originalmente atribuída; e
II – o valor da parcela do depósito mantido na instituição financeira, nos termos do § 2º deste arti-
go, a remuneração que lhe foi originalmente atribuída e os rendimentos decorrentes do disposto 
no § 3º deste artigo.

Art. 3o A habilitação do ente federado ao recebimento das transferências referidas no art. 2o fica condi-
cionada à apresentação, perante o órgão jurisdicional responsável pelo julgamento dos litígios aos quais se 
refiram os depósitos, de termo de compromisso firmado pelo Chefe do Poder Executivo que preveja:

I – a manutenção do fundo de reserva na instituição financeira responsável pelo repasse das parce-
las ao Tesouro, observado o disposto no § 2º do art. 2º desta Lei;
II – a destinação automática ao fundo de reserva do valor correspondente à parcela dos depósitos 
judiciais mantida na instituição financeira nos termos do § 2º do art. 2º, condição esta a ser obser-
vada a cada transferência recebida na forma do art. 2º desta Lei;
III – a autorização para a movimentação do fundo de reserva para os fins do disposto nos artigos 
4o e 6o desta Lei; e
IV – a recomposição do fundo de reserva pelo ente federado, em até quarenta e oito horas, após 
comunicação da instituição financeira, sempre que o seu saldo estiver abaixo dos limites estabele-
cidos no § 2º do art. 2º desta Lei.

Art. 4º A constituição do fundo de reserva e a transferência da parcela dos depósitos judiciais e adminis-
trativos acumulados até a data de publicação desta Lei, conforme dispõe o art. 2º, será realizada pela instituição 
financeira em até 15 (quinze) dias após a apresentação de cópia do termo de compromisso de que trata o art. 3º.

§ 1º Para identificação dos depósitos, cabe ao ente federado manter atualizada junto à instituição finan-
ceira a relação de inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ dos órgãos que integram a sua 
Administração Pública Direta e Indireta.

§ 2º Realizada a transferência de que trata o caput, os repasses subseqüentes serão efetuados em até 10 
(dez) dias após a data de cada depósito.

§ 3º Em caso de descumprimento dos prazos estabelecidos no caput e no § 2º deste artigo, a instituição 
financeira deverá transferir a parcela do depósito acrescida da taxa referencial do Sistema Especial de Liquida-
ção e Custódia – Selic para títulos federais mais multa de 0,33% por dia de atraso.

Art. 5º São vedadas quaisquer exigências por parte do órgão jurisdicional ou da instituição financeira 
além daquelas estabelecidas nesta Lei. 

Art. 6º Os recursos repassados na forma desta Lei aos Estados, Distrito Federal e Municípios, ressalvados os 
destinados ao fundo de reserva de que trata o § 2º do art. 2º, serão aplicados, exclusivamente, no pagamento de:

I – precatórios judiciais de qualquer natureza;
II – dívida pública fundada, caso a lei orçamentária do ente federativo preveja dotações suficientes 
para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais exigíveis no exercício e não remanesçam 
precatórios não pagos referentes aos exercícios anteriores;
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III – despesas de capital, caso a lei orçamentária do ente federativo preveja dotações suficientes para 
o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais exigíveis no exercício, não remanesçam precató-
rios não pagos referentes aos exercícios anteriores e o ente federado não conte com compromissos 
classificados como dívida pública fundada.

Art. 7o Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o depositante, mediante ordem judicial 
ou administrativa, o valor do depósito efetuado nos termos desta Lei, acrescido da remuneração que lhe foi 
originalmente atribuída, será colocado à disposição do depositante pela instituição financeira responsável, no 
prazo de três dias úteis, observada a seguinte composição:

I – a parcela que foi mantida na instituição financeira nos termos do § 2º do art. 2º, acrescida da re-
muneração que lhe foi originalmente atribuída será de responsabilidade direta e imediata da insti-
tuição depositária; e
II – a diferença entre o valor referido no inciso I e o total devido ao depositante nos termos do ca-
put será debitada do saldo existente no fundo de reserva de que trata o § 2º do art. 2º.

§ 1o Na hipótese de o saldo do fundo de reserva, após o débito referido no inciso I, ser inferior ao valor 
mínimo estabelecido no § 2º do art. 2o, o ente federado será notificado para recompô-lo na forma do inciso IV 
do art. 3o.

§ 2o Na hipótese de insuficiência de saldo no fundo de reserva para o débito do montante devido nos 
termos do inciso II, a instituição financeira restituirá ao depositante o valor disponível no fundo, acrescido do 
valor referido no inciso I.

§ 3º Na hipótese referida no § 2º deste artigo, a instituição financeira notificará a autoridade expedidora 
da ordem de liberação do depósito, informando a composição detalhada dos valores liberados, sua atualiza-
ção monetária, a parcela efetivamente disponibilizada em favor do depositante e o saldo a ser pago depois de 
efetuada a recomposição prevista no § 1o deste artigo.

Art. 8o Nos casos em que o ente federado não recompuser o fundo de reserva até o saldo mínimo refe-
rido no § 2º do art. 2o, ficará suspenso o repasse das parcelas referentes a novos depósitos até a regularização 
do saldo.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, na hipótese de descumprimento por três vezes da 
obrigação referida no inciso IV do art. 3o, ficará o ente federado excluído da sistemática de que trata esta Lei.

Art. 9o Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o ente federado, ser-lhe-á transferida a 
parcela do depósito mantida na instituição financeira nos termos do § 2º do art. 2º, acrescida da remuneração 
que lhe foi originalmente atribuída.

§ 1o O saque da parcela de que trata o caput deste artigo somente poderá ser realizado até o limite má-
ximo do qual não resulte saldo inferior ao mínimo exigido no § 2º do art. 2o.

§ 2o Na situação prevista no caput serão transformados em pagamento definitivo, total ou parcial, 
proporcionalmente à exigência tributária ou não tributária, conforme o caso, inclusive seus acessórios, 
os valores depositados na forma do caput do art. 1o, acrescidos da remuneração que lhes foi originalmente 
atribuída.

Art. 10. O Poder Executivo de cada ente federado estabelecerá regras de procedimentos, inclusive orça-
mentários, para a execução do disposto nesta Lei.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se a Lei nº 10.819, de 16 de dezembro de 2003, e a Lei nº 11.429, de 26 de dezembro 

de 2006.

Justificação

Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estão em grave situação fiscal. As receitas próprias 
e as transferências do governo central, mesmo as constitucionais, sustentam um desempenho pífio, em 
linha com a dinâmica da atividade econômica. Além disso, houve piora importante dos indicadores de 
endividamento.

A situação tende a se agravar no futuro próximo em razão das baixas expectativas quanto ao desempe-
nho da economia brasileira, sendo esperada uma retração das receitas públicas para todos os entes federados 
em 2015. Nesse contexto, os valores depositados na rede bancária referentes a litígios judiciais e administrati-
vos em andamento constituem uma importante receita em potencial. 
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O reconhecimento de parte destes valores como receita corrente é uma forma de aumentar a arrecada-
ção a um custo baixo. Isso porque a alternativa seria captar recursos no mercado a juros relativamente altos, 
por meio de operações de crédito internas e externas.

Colocada em vigor neste exercício, a norma proposta permitiria um acréscimo ao orçamento dos 
entes subnacionais da ordem de R$ 21,1 bilhões em 2015. Nos anos subsequentes, a receita seria de R$ 
1,6 bilhão ao ano. Tais valores, hoje imobilizados em contas bancárias, contribuiriam para melhorar as fi-
nanças públicas, desonerando o orçamento corrente dos compromissos com precatórios e com pagamento 
de dívidas consolidadas e, nas unidades em que não há passivos significativos, alavancando a capacidade 
de investimento.

A lei nº 10.819, de 16 de dezembro de 2003, e a lei n° 11.429, de 26 de dezembro de 2006, criaram um 
mecanismo para que os Estados e Municípios pudessem utilizar esses valores para quitar precatórios e dívidas 
consolidadas. No entanto, a efetividade da legislação tem sido prejudicada por dificuldades na operacionali-
zação de todo o processo.

Com o texto proposto, além da unificação das regras aplicáveis a Estados e Municípios, haverá maior 
clareza nos procedimentos para operacionalização desse fluxo financeiro, dando segurança tanto aos deposi-
tários quanto aos depositantes. A constituição do fundo de reserva viabiliza o acesso do ente federado a uma 
parcela dos recursos e representa uma garantia para a parte litigante caso seja vitoriosa em seu pleito. 

Além disso, o fundo de reserva também resguarda o fisco local do risco de deterioração dos fluxos de 
receitas nos casos de decisões favoráveis aos contribuintes, sem prejuízo, portanto, ao equilíbrio das contas 
públicas. Ao contrário, trata-se de medida que auxiliará os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a honra-
rem com seus compromissos.

Ressalte-se a exigência da aplicação dos recursos preferencialmente no pagamento de precatórios. Na 
hipótese de o ente federado não contar com precatórios em atraso, os valores devem ser utilizados para quitar 
compromissos de dívida pública fundada. Superadas essas duas exigências, o ente federado deverá empregar 
a parcela dos depósitos judiciais e administrativos em despesas de capital.

Em relação à sistemática da lei nº 10.819, de 16 de dezembro de 2003, e da lei nº 11.429, de 26 de dezem-
bro de 2006, a proposta em tela inclui os valores envolvidos em litígios de natureza administrativa, benefician-
do todos os governos locais. É uma medida importante, principalmente quando se leva em conta o fragilizado 
ambiente econômico e fiscal em que se encontra o País. 

Nossa argumentação está alinhada à lógica contida na lei nº 9.703, de 17 de novembro de 1998, que trata 
dos depósitos judiciais no âmbito da União. Vale salientar, contudo, que a referida lei determina a transferência 
da integralidade dos depósitos judiciais e extrajudiciais de natureza tributária à Conta Única do Tesouro Na-
cional, ao passo que a presente proposta limita o acesso dos Estados, Distrito Federal e Municípios a 70% dos 
valores depositados, para que o remanescente constitua o supramencionado fundo de reserva.

Assim, solicitamos às eminentes excelências a apreciação e aprovação deste projeto de lei.
Sala das Sessões,  – Senador José Serra, PSDB/SP.

LEGISLAÇÃO CITADA

 LEI Nº 10.819, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre os depósitos judiciais de tributos, no âmbito dos Municípios, e dá outras provi-
dências.

LEI Nº 11.429, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre os depósitos judiciais de tributos, no âmbito dos Estados e do Distrito Federal; 
revoga a Lei no 10.482, de 3 de julho de 2002; e dá outras providências.

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última deci-
são terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 184, DE 2015

Veda a substituição de livros didáticos antes de decorridos, no mínimo, três anos letivos des-
de a sua adoção.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É vedada a substituição de livros didáticos adotados a partir do 6º ano do ensino fundamental e 

no ensino médio por estabelecimentos das redes pública e privada, antes de decorridos, no mínimo, três anos 
letivos desde a sua escolha.

Parágrafo único. A partir do 6º ano do ensino fundamental e no ensino médio, é proibida a adoção de livros 
didáticos descartáveis ou cuja concepção impeça a sua reutilização nos anos subsequentes ao de sua adoção.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

Os materiais didáticos, também conhecidos como “recursos” ou “tecnologias educacionais”, são todos os 
instrumentos utilizados no processo de ensino-aprendizagem, que buscam estimular o aluno e aproximá-lo 
do conteúdo ensinado, com vistas à consecução da atividade educacional.

Ainda que com o avanço científico-tecnológico, caracterizado pelo advento de novos suportes de in-
formação, os estudantes possam ter acesso aos mais diferentes recursos multimídia e de informática, o livro 
didático ainda assume um papel central no desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem na maioria 
das escolas brasileiras. Deixa, porém, de simplesmente cumprir o nobre papel a que é destinado, quando as-
sume uma dimensão mercantilista, ao ser constantemente alterado para servir muito mais aos interesses das 
grandes editoras do que à proposta didático-pedagógica das escolas.

Com efeito, as áreas do conhecimento e suas disciplinas abordam temáticas que não mudam em sua 
essência ou não mudam em períodos curtos de tempo. Esse é o caso da Matemática, do Português, da Histó-
ria, da Geografia, das Ciências Biológicas, da Química, da Física, da Filosofia; enfim, dificilmente há algo nesses 
campos que justifique a frequente e abusiva mudança praticada ano a ano nas escolas.

A propósito, o Ministério da Educação (MEC) há algum tempo despertou para essa constatação e para 
o desperdício financeiro decorrente de reedições de livros sob o pretexto de atualização. Não foi à toa que o 
Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) adotou a política de reutilização dos livros por três anos, a qual, 
contudo, ainda não está prevista em lei. Do mesmo modo, não existe na lei proteção para as famílias com filhos 
matriculados na rede particular de ensino, que poderiam ter o filho mais novo reutilizando os livros do irmão 
mais velho, não fosse a abusiva prática de substituição anual dos livros adotados.

O presente projeto de lei tem por escopo justamente coibir a utilização de livros descartáveis e a prática 
de modificações em pequena escala, que oneram o Poder Público e as famílias que optam por matricular seus 
filhos em escolas particulares. Busca-se, assim, combater o desperdício financeiro gerado pela substituição 
forçada dos livros a cada ano letivo, bem como possibilitar maior racionalização e aproveitamento ecologica-
mente correto dos recursos.

Por fim, esclarecemos que a opção de limitar a vedação de adoção de livros descartáveis aos anos finais 
do ensino fundamental e ao ensino médio deveu-se ao fato de que, nos anos iniciais de escolarização, o mate-
rial didático tem um cunho diferente do “livro de consulta”. Nesse período, é justificada a utilização de materiais 
com os quais o aluno interaja escrevendo, rabiscando, desenhando, assinalando.

Feitos esses apontamentos, considerando a relevância social, econômica, ecológica e educacional deste 
projeto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, – Senador Roberto Rocha, PSB/MA.

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte; em decisão terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 43, DE 2015

Susta a aplicação da Norma Regulamentadora NR-12, do Ministério do Trabalho e Emprego, 
que trata da Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos.

Art. 1º Fica sustada, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, a NR-12-Segurança no Tra-
balho em Máquinas e Equipamentos, do Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificação

A Norma Regulamentadora nº 12 (NR 12), que trata da Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipa-
mentos, estabelece medidas de segurança e higiene do trabalho a serem adotadas na instalação, operação e 
manutenção de máquinas e equipamentos, visando à prevenção de acidentes do trabalho.

A Portaria MTE nº 197, de 17 de dezembro de 2010, alterou a norma com o objetivo de alinhar o padrão 
brasileiro de segurança em máquinas e equipamentos aos praticados por países europeus.

Ocorre que o resultado dessa alteração foi que a norma extrapolou seu poder regulamentar ao criar re-
gras para a fabricação, sendo mais exigente que seus paradigmas e ocasionando altos custos para sua adap-
tação, tanto para as máquinas usadas como para as máquinas novas.

Não foi estabelecida uma linha de corte temporal para atendimento à nova regulamentação, criando 
um ambiente de insegurança jurídica e elevadíssimos custos para adaptação do maquinário existente ou para 
alterações dos projetos das máquinas novas. A norma deveria respeitar a legislação vigente à época da fabrica-
ção da máquina ou equipamento, não podendo se aplicar àquelas produzidas antes de sua entrada em vigor. 
A nova norma não pode retroagir tornando ilegal o que sempre foi legal e violando os princípios da irretroati-
vidade da lei e da segurança jurídica.

A NR 12 também não faz distinção entre a empresa que utiliza a máquina e o fabricante, obrigando a 
usuária a observar as mesmas exigências impostas aos fabricantes nacionais e aos importadores. 

Essas obrigações deveriam ser distintas, da mesma forma como é feito na União Europeia, onde fabri-
cantes estão obrigados a respeitar as normas técnicas inerentes aos componentes de segurança, os quais de-
verão constar no processo construtivo da máquina ou equipamento (Diretiva da União Europeia 2006/42/CE, 
de 17/05/06).

Para o usuário, caberiam as obrigações de como a máquina ou equipamento deverá interagir com o pro-
cesso produtivo e com os trabalhadores (Diretiva da União Europeia 2009/104/CE, de 16/09/09).

Há ainda o impacto nas microempresas e empresas de pequeno porte não foi observado, imputando-se 
uma obrigação difícil de suportar a esse segmento, decorrente dos altos custos para adaptação, tanto para as 
máquinas usadas como para as máquinas novas.

A norma deveria ter guardado equilíbrio entre o fim almejado – a necessária e indiscutível proteção dos 
trabalhadores – e os impactos dela decorrentes, considerando, entre outros, os econômicos.

Assim, pelos custos exacerbados, pela constante insegurança e pela inviabilidade técnico-econômica de 
diversas exigências, a NR 12 tem prejudicado a competitividade das empresas brasileiras frente ao mercado 
internacional.

Para minimizar esse impacto, é urgente a sustação da NR 12. Importante destacar que essa sustação não 
deixa os trabalhadores em situação de risco, considerando a existência de outras normas aplicáveis.

Nesse sentido, a CLT, em seus arts. 184 à 186, já estabelece que as máquinas e os equipamentos deve-
rão ser dotados de dispositivos de partida e parada e outros que se fizerem necessários para a preven-
ção de acidentes do trabalho, especialmente quanto ao risco de acionamento acidental. Também proíbe 
a fabricação, a importação, a venda, a locação e o uso de máquinas e equipamentos que não atendam 
ao disposto neste artigo.

Além disso, o Brasil já ratificou a Convenção 119 da OIT, que trata da proteção das máquinas e 
estabelece que o empregador deve manter os ambientes em condições tais que os trabalhadores que 
lidem com as máquinas não corram perigo algum. Também trata de máquinas e equipamentos a norma 
técnica da ABNT CB-004.

Por todo o exposto, tem-se que a sustação da norma, não gera prejuízos à prevenção e à saúde do tra-
balhador. Os dispositivos legais e de regulamentação vigentes podem ser aplicados, até que se tenha a revisão 
da norma, para que seja viável e exequível ao ambiente de negócios.

Sala das Sessões, de março de 2015. – Senador Cássio Cunha Lima, Líder do PSDB.

LEGISLAÇÃO CITADA

NR-12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Portaria GM n.º 3.214, de 08 de junho de 1978 06/07/78

Atualizações DOU
Portaria SSST n.º 12, de 06 de junho de 1983 14/06/83
Portaria SSST n.º 13, de 24 de outubro de 1994 26/10/94
Portaria SSST n.º 25, de 28 de janeiro de 1996 05/12/96
Portaria SSST n.º 04, de 28 de janeiro de 1997 04/03/97
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Portaria SIT n.º 197, de 17 de dezembro de 2010 24/12/10
Portaria SIT n.º 293, de 08 de dezembro de 2011 09/12/11
Portaria MTE n.º 1.893, de 09 de dezembro de 2013 11/12/13
(Redação dada pela Portaria SIT n.º 197, de 17/12/10)

Princípios Gerais
12.1 Esta Norma Regulamentadora e seus anexos definem referências técnicas, princípios fundamentais 

e medidas de proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores e estabelece requisitos 
mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho nas fases de projeto e de utilização de máquinas 
e equipamentos de todos os tipos, e ainda à sua fabricação, importação, comercialização, exposição e cessão 
a qualquer título, em todas as atividades econômicas, sem prejuízo da observância do disposto nas demais 
Normas Regulamentadoras - NR aprovadas pela Portaria n.º 3.214, de 8 de junho de 1978, nas normas técnicas 
oficiais e, na ausência ou omissão destas, nas normas internacionais aplicáveis.

 ............................................................................................................................................................................................................

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

PORTARIA Nº 197, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 
(DOU. de 24/12/10 - Seção 1 - págs. 211 a 232) 

(Retificada no D.O.U. de 10/01/11 - Seção 1 - pág. 84)

Altera a Norma Regulamentadora n.º 12 -Máquinas e Equipamentos, aprovada pela Portaria 
n.º 3.214, de 8 de junho de 1978.

 ............................................................................................................................................................................................................

DECRETO-LE Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TITULO II  
Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho

CAPÍTULO V 
Da Segurança e Saúde do Trabalho

Seção XI  
Das Máquinas e Equipamentos

Art. 184. As máquinas e os equipamentos deverão ser dotados de dispositivos de partida e parada e ou-
tros que se fizerem necessários para a prevenção de acidentes do trabalho, especialmente quanto a risco de 
acionamento acidental.

Parágrafo único. É proibida a fabricação, a importação, a venda, a locação e o uso de máquinas e equi-
pamentos que não atendam ao disposto neste artigo.

Art. 185. Os reparos, limpeza e ajustes somente poderão ser executados com as máquinas paradas, salvo 
se o movimento for indispensável à realização ao ajuste.

Art. 186. O Ministério do Trabalho estabelecerá normas adicionais sobre proteção e medidas de seguran-
ça na operação de máquinas e equipamentos, especialmente quanto à proteção das partes móveis, distância 
entre estas, vias de acesso às máquinas e equipamentos de grandes dimensões, emprego de ferramentas, sua 
adequação e medidas de proteção exigidas quando motorizadas ou elétricas.

 ............................................................................................................................................................................................................

CONVENÇÃO Nº 119 
CONVENÇÃO RELATIVA À PROTEÇÃO DAS MÁQUINAS 

(Adotada em Genebra, em 25 de junho de 1963)

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho.
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Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho e 
tendo-se aí reunido em 5 de junho de 1963, em sua Qüadragésima-Sétima Sessão;

Após haver decidido adotar diversas proposições relativas à proibição de venda, locação das máquinas 
desprovidas de dispositivos de proteção apropriados, questão que constitui o quarto ponto da ordem do dia 
da sessão;

Após haver decidido que essas proposições tomariam a forma de uma Convenção Internacional;
adota neste 25 de junho de 1963, a seguinte Convenção que será denominada Convenção sobre a Pro-

teção das Máquinas, 1963:
 ............................................................................................................................................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
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AVISO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL
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MENSAGENS DA PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Nº 74, de 2015, que restitui o autógrafo ao Projeto de Lei da Câmara nº 16, de 2013, sancionado e 
convertido na Lei nº 13.112, de 2015.

Encaminhe-se à Câmara dos Deputados um exemplar do autógrafo.
– Nº 7, de 2015 (nº 75/2015, na origem), submetendo à apreciação do Senado Federal a indicação do 

Senhor OTÁVIO RIBEIRO DAMASO, para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil; e
– Nº 8, de 2015 (nº 76/2015, na origem), submetendo à apreciação do Senado Federal a indicação do 

Senhor TONY VOLPON, para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.
À CAE.

São as seguintes as mensagens:
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OFÍCIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Of. n° 84/2015/PS-GSE

Brasília, 31 de março de 2015

Assunto: Comunica envio de PL à sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que foram rejeitadas as emendas oferecidas por essa Casa ao Projeto de Lei 

n° 6.785, de 2006, da Câmara dos Deputados, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de os serviços de registros 
civis de pessoas naturais comunicarem à Receita Federal e à Secretaria de Segurança Pública os óbitos regis-
trados, acrescentando parágrafo único ao art. 80 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973”.

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a referida proposição foi enviada à sanção em 26.03.15.
Atenciosamente, – Deputado Beto Mansur, Primeiro-Secretário.

PROJETO RECEBIDO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
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PARECERES
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DELIBERAÇÕES DA MESA DO SENADO FEDERAL

Em sua 2ª Reunião, realizada no dia 26 de março de 2015, a Mesa do Senado Federal deliberou sobre as 
seguintes matérias:

• Pelo deferimento dos Requerimentos de Informações n°s 872, 938, 942, 965, 971, 1.047, 1.050, 
1.056, 1.057 de 2014, 25, 29, 31, 32, 33, 34, 45, 56, 63, 103, 191, e 192, de 2015, nos termos de 
seus relatórios;
• Pelo encaminhamento do Requerimento de Informações n° 1.010, de 2014, à Comissão de Cons-
tituição e Justiça e Cidadania para apreciação quanto à constitucionalidade, juridicidade, mérito e 
pertinência dos fundamentos da solicitação.
• Pela aprovação do parecer favorável ao Projeto de Resolução do Senado n° 14, de 2014, que ins-
titui o Prêmio Jovem Empreendedor, a ser conferido anualmente pelo Senado Federal.
– Foram encaminhados à publicação os Pareceres n°s 46, de 2015, e 47, de 2015, da Comissão de 
Assuntos Econômicos; e da Mesa do Senado Federal referentes ao Projeto de Resolução n° 14, de 
2014.
– Fica aberto o prazo de 5 dias úteis para apresentação de emendas perante à Mesa.
• Pela aprovação do parecer favorável ao Projeto de Resolução do Senado n° 78, de 2013, que cria 
o Painel Permanente da Poesia no Senado Federal.
– Foram encaminhados à publicação os Pareceres n°s 44, de 2015, e 45, de 2015, da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte; e da Mesa do Senado Federal referentes ao Projeto de Resolução n° 
78, de 2013.
– Fica aberto o prazo de 5 dias úteis para apresentação de emendas perante à Mesa.
• Pela aprovação do Requerimento n° 181, de 2015, de tramitação conjunta, das matérias abaixo 
relacionadas, agrupadas da seguinte forma:
– Os Projetos de Lei do Senado n° 438, de 2013, e 45, de 2014 perdem o caráter terminativo, pas-
sam a tramitar em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara n° 70, de 2014, e vão à Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática – CCT e a Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle;
• Pela aprovação do Requerimento n° 202, de 2015, de tramitação conjunta, das matérias abaixo 
relacionadas, agrupadas da seguinte forma:
– O Projeto de Lei do Senado n° 543, de 2011 perde o caráter terminativo, passa a tramitar em con-
junto com o Projeto de Lei da Câmara n° 80, de 2013, e vão à Comissão de Assuntos Sociais – CAS.

Serão cumpridas as determinações da Mesa.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Com a palavra o nosso querido Senador 

João Capiberibe, que é também Vice-Presidente e eu diria até Presidente, porque a gente divide lá a Comissão 
de Direitos Humanos.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) – Muito obrigado, Senador Paulo Paim, que abre e preside esta sessão nesta terça-feira, 31 
de março de 2015, uma terça-feira, como V. Exª já relatou, em que nos reunimos na Comissão de Direitos Hu-
manos, que V. Exª preside com enorme compromisso, com respeito a esses princípios fundamentais da demo-
cracia, respeitar os direitos das pessoas, que é uma conquista da democracia. V. Exª preside pela terceira vez a 
Comissão de Direitos Humanos, com absoluto compromisso com aqueles que precisam de atenção, aqueles 
que mais necessitam de proteção. Tenho a honra de ser o Vice-Presidente dessa Comissão que V. Exª preside. 
Hoje, pude constatar o compromisso de V. Exª, que passou a manhã toda lá. 

Nós tivermos cinco horas de audiências públicas, com a manifestação de diversos atores do cenário polí-
tico, da história do nosso País, representantes de instituições de defesa dos direitos humanos, vítimas também, 
várias vítimas da ditadura militar. Tivemos a participação do Ministério da Justiça, através do Conselho de Anistia... 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) –Permita-me que eu fale – e eu queria 
que V. Exª também comentasse – sobre o discurso – não discurso –, sobre a fala emocionante da sua esposa, 
relatando a vida dela, a prisão, com três filhos, sendo sequestrada nos aeroportos. Algo que só vendo para en-
tender – e prometi que vou reproduzir o vídeo para as pessoas assistirem. 

Aquele depoimento dela foi algo assim emocionante. Não foi uma fala, não foi um discurso. Ela relatou 
os fatos passados por ela durante o período, a nossa grande Deputada Janete Capiberibe. 

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP) – Foi um momento realmente de 
muita emoção, porque ela relata a volta ao Brasil em janeiro de 1979, oito meses antes da promulgação da 
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anistia. E a ideia que nós tínhamos, morando muitos anos fora do Brasil, é que já havia um clima de liberdade 
que possibilitava o retorno de Janete. Janete foi presa política em 1970 e, depois da nossa fuga, ela voltou na-
quele início de 1979. E ela faz esse relato. 

Eu, de fato, fiquei em Moçambique, e vim a acompanhar já ultimamente, através dos jornais da época. 
Levantei a cobertura do O Globo, da Folha de São Paulo, que relataram o sequestro dela. Ela foi sequestrada 
pela repressão no Rio de Janeiro, com os nossos três filhos, e trazida a Brasília, sem que ninguém soubesse. O 
Comitê de Anistia procurando por ela. 

Esse relato realmente é um relato muito emocionante. Mas, se tiverem oportunidade, vão também re-
ceber algumas aulas de história dos últimos 51 anos...

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) –Desculpe-me a curiosidade: eu conheci 
seu filho aqui, governador. Ele é um desses três filhos, da época?

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP) – Ele foi um dos presos, quando 
tinha sete anos.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) –Sete anos, olha só!
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP) – Ele nasceu fora do Brasil. Aliás, o 

casal nasceu em Santiago, no Chile, quando nós estávamos exilados. Nasceram fora do Brasil, mas são brasi-
leiríssimos.

Mas, Sr. Presidente, 51 anos se passaram desde o golpe civil-militar que infelicitou a vida do nosso País 
ao longo de 21 anos. Esse fato de hoje foi... Fizemos várias análises, mas eu queria juntar a ponta do passado 
com a ponta do presente.

Neste momento, nós temos alguns nomes símbolos e emblemáticos que são veiculados, a cada momen-
to, pelos meios de comunicação. Entre eles, eu diria que a palavra Lava Jato está no inconsciente popular, assim 
como SwissLeaks e também, agora por último, o CARF. O CARF significa Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais, ou Conselho Fazendário, para encurtar o termo.

Então, temos três grandes acontecimentos – vergonhosos, diga-se de passagem, todos três – e, nesses 
três acontecimentos, está envolvida a elite econômica brasileira. E o que esse momento tem a ver com os 51 
anos atrás? Olha, Sr. Presidente, tem tudo a ver, porque, se estamos vivendo esse momento, se estamos po-
dendo colocar o dedo na ferida da corrupção e do comportamento desonesto das elites políticas brasileiras, 
tem tudo a ver com o processo democrático. Só há um grande responsável por essas investigações, por essas 
descobertas, por essa relação promíscua com o Estado brasileiro: chama-se democracia. 

A democracia brasileira, as conquistas dos últimos anos, dos últimos 30 anos – 31 anos, eu diria – leva-
ram o País ao limiar de uma grande mudança. Estou convencido de que vamos dar um salto adiante muito 
significativo na democracia.

A Lava Jato já apresenta resultados. Volto a dizer que, para mim, é quase inacreditável que os magnatas 
da construção civil estejam hoje encarcerados, estejam, desde novembro, encarcerados e que se mantenham 
encarcerados até hoje. Isso é algo inusitado na história do País. E isso está acontecendo porque temos hoje 
um Ministério Público independente, garantido pela Constituição de 1988. V. Exª foi um dos legisladores, e eu 
queria parabenizá-lo por essa Constituição. E, hoje, fiquei muito impressionado com o diálogo entre V. Exª e 
o Deputado Domingos Leonelli, que também nos ofertou lá uma análise fantástica dos acontecimentos que 
redemocratizaram o País. 

Mas, insisto: foi a democracia que nos levou ao que estamos vivendo hoje. É claro que os partidos que 
governaram o País nos últimos 31 anos tiveram méritos.

Tiveram méritos, e eu devo reconhecer os méritos desde o Presidente José Sarney, lá atrás, que foi o pri-
meiro governo depois da ditadura, um governo resultado de uma tragédia, porque a campanha das Diretas Já 
não obteve o sucesso esperado. Nós não conquistamos o direito de eleger o Presidente da República pelo voto 
direto, em 1984, como a sociedade brasileira desejava, mas conquistamos o direito, pelo menos, de dobrar essa 
página da ditadura civil-militar com a eleição de Tancredo Neves, um democrata, um homem comprometido 
com a democracia, sem nenhuma relação com o período da ditadura. Ele sabia que precisava fazer uma ampla 
composição e trazer para si, trazer para essa aliança aqueles que deram apoio e suporte à ditadura, como era 
o caso do Senador José Sarney, à época Presidente do PDS, que era o partido de sustentação política da dita-
dura. E esse leque amplo de aliança permitiu a eleição de Tancredo Neves, que, infelizmente, não se concreti-
zou, porque ele faleceu exatamente no dia da posse. Mas é importante que se reconheça o mérito do primeiro 
governo da reconstrução democrática de José Sarney.

Em seguida, tivemos outro problema, que não afetou as instituições, que foi o governo do Presidente 
Collor, que não chegou a concluí-lo. Depois, o Presidente Itamar Franco, o Presidente Fernando Henrique Car-
doso, o Presidente Lula, por dois mandatos, o primeiro mandato da Presidente Dilma e, agora, seu segundo 
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mandato, que começou mergulhado na dificuldade, mas a democracia no Brasil está suficientemente enraiza-
da para superar as dificuldades que estamos vivendo. Dificuldades de governo todos tiveram. De Sarney até 
o Presidente Lula, todos tiveram momentos de impopularidade, momentos de crise, e a democracia brasileira 
conseguiu superar essas dificuldades. 

Portanto, estou convencido de que nós vamos sair dessa crise. De fato, há uma crise política, um isola-
mento do Governo, que está absolutamente isolado, mas eu tenho convicção de que, em algum momento, o 
Governo vai sacudir, tomar iniciativa e procurar o Parlamento, porque este Parlamento também tem respon-
sabilidade com a crise, e nós não podemos mais aceitar, simplesmente, em colocar a crise do outro lado da 
rua. A crise envolve as instituições brasileiras, inclusive o Judiciário, em função da lentidão dos julgamentos. 

Faço referência a três casos. A Lava Jato, que mandou para a cadeia os magnatas da construção civil e 
que investiga 13 Senadores, 22 Deputados Federais no exercício do mandato, Governadores, certamente vai 
avançar no julgamento. E é preciso que a Justiça dê total prioridade para que a gente possa, definitivamente, 
separar o joio do trigo, e não colocar todos na vala comum da desonestidade, porque a política é o instrumen-
to da transformação e da mudança, e os políticos não são todos iguais. É necessário que isso fique claro para 
quem nos ouve, para quem acompanha a vida política do País. 

Os políticos, como em qualquer outra atividade, são diferentes uns dos outros. Agora, há uma estratégia 
de nivelar a todos, colocando-os na vala comum da corrupção e da desonestidade. É por isso que eu apelo ao 
Judiciário, para que dê total prioridade ao julgamento desses processos, não só em nível nacional, porque são 
mais visíveis. Os julgamentos em nível de Supremo Tribunal Federal são julgamentos de grande visibilidade, 
em todos os Estados brasileiros, porque...

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Até porque, se V. Exª me permitir...
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP) – Claro.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – ..., ouvi uma fala aqui, se não me en-

gano, do Senador Humberto Costa. Ele está convencido da sua inocência. Então, o que é que ele diz – na sua 
linha: “Façam o julgamento. Culpado, culpado; inocente, inocente.”

Ele mesmo pediu dessa tribuna, do mesmo lugar em que V. Exª está, por uma questão até de justiça. E, 
quando eu digo justiça: culpado, culpado; inocente, inocente. É necessário acelerar os processos, ir a fundo. 

Quem se apropriou do dinheiro público vai ter que pagar pelo que fez. E, se alguém for indiciado e pro-
var que é inocente, a vida continua. Feliz daquele que puder provar que é inocente!

Então, V. Exª está coberto de razão.
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP) – Corretíssimo! Muito correto, Sr. 

Presidente. É isso, mesmo. 
Nós precisamos de julgamentos céleres para poder dizer: “Olha, esse aqui é inocente; esse aqui é culpa-

do.” Quem é culpado cumpre com a sua pena.
Mas, eu queria, Sr. Presidente, exatamente reconhecer que a democracia deu um salto adiante. O Brasil 

da democracia é um País infinitamente melhor do que o País da ditadura, do que o País da falta de liberdade, 
do que aquele País fechado, sombrio, assustador. 

O Brasil da democracia é um Brasil protagonista, é um Brasil que tem assento no cenário internacional. 
Não é aquele Brasil da minha época de exilado político em que só se falava do Brasil, Sr. Presidente, das esta-
tísticas de depois do Carnaval, dos mortos ao longo do Carnaval, ou então dos feitos de Pelé, ou das torturas 
praticadas nos porões da ditadura. Hoje, não, o Brasil é um ator internacional reconhecido em todos os países, 
e é a notícia – notícias ruins, claro, mas também notícias boas. 

Então, esse País reconhecido, esse País que avançou, que tem um Ministério Público independente, que 
tem um Judiciário independente, uma Polícia Federal independente e que avançou muito na transparência dos 
gastos públicos... Inclusive, quero citar a Lei Complementar 131, a Lei da Transparência, de que tenho orgulho 
de ser o Autor e de ela ter aprovada nesta Casa, em 2005, por unanimidade.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Lembro-me; estava aqui; batemos pal-
ma; foi um grande momento. E V. Exª está de parabéns!

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP) – E nós precisamos avançar com a 
transparência, Sr. Presidente, porque veja só: a Lava Jato atinge diretamente a Petrobras, uma instituição resul-
tado de muita luta do povo brasileiro, e deve se estender para outras áreas do Governo, ou seja, há um relacio-
namento promíscuo entre a iniciativa privada e o Poder Público, só que isso não é de agora. Nós só estamos 
tomando conhecimento graças à democracia, porque, na ditadura, não era possível tomar conhecimento de 
nada que se passava nos bastidores do Poder. Essa que é a grande verdade. 

Quantos bilhões se jogaram na construção da Perimetral Norte, uma estrada que só tem começo, e saiu 
do nada, para lugar nenhum e, até hoje, está lá abandonada; assim como na ponte Rio-Niterói e em tantos 
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outros escândalos da ditadura? Uma das figuras políticas mais reconhecidas em nosso País, o saudoso Gover-
nador Miguel Arraes, relatou-me que um Ministro da Justiça da ditadura, ao morrer, teria deixado uma conta 
na Suíça de US$55 milhões. E essa conta foi constada em inventário, e a família terminou recebendo esses va-
lores sem declaração. 

Hoje, nós temos o caso do Swiss Leaks, que envolve muitos brasileiros, mais de 8 mil brasileiros, que têm 
conta na Suíça, e não se sabe se essas contas, se esse dinheiro foi declarado. E, desses brasileiros que têm con-
ta na Suíça, possivelmente, com dívida com o Fisco, alguns desses nomes estão envolvidos na Operação Lava 
Jato; alguns desses nomes estão envolvidos no Swiss Leaks, na Operação Lava Jato e também no escândalo 
da administração de recursos fiscais com o Carf; ou mesmo envolvidos em três grandes escândalos. Então, é a 
elite econômica, política e alguns setores da imprensa que têm envolvimento com essas três siglas que assus-
tam: Lava Jato, Swiss Leaks e Carf.

Portanto, eu ando um pouco descrente da capacidade de avançarmos na velocidade que é desejada pela 
sociedade, para controlar a corrupção. Por isso, quero aqui fazer um apelo a quem está nos ouvindo, a quem 
está nos acompanhando, pela Rádio Senado, pela TV Senado, pela internet, para que exerçam o controle so-
cial, para que utilizem as informações que estão disponíveis nos portais de transparência, para fazer o acom-
panhamento dos gastos diários.

Para isso... Pois não.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Senador Capiberibe, como estou aqui 

presidindo e V. Exª está na tribuna, não posso fazer um aparte, embora o Senador Zeze possa até lhe fazer um 
aparte também – está aqui o Senador Zeze Perrella –, mas eu me vejo, se me permite, na obrigação, pois o tema 
é tão rico e tão interessante que V. Exª aborda, e com tanta diplomacia. V. Exª não está acusando ninguém, V. 
Exª só quer que a administração seja feita com seriedade, com responsabilidade: culpado, culpado; inocente, 
inocente. 

E eu digo a V. Exª que apresentei duas PECs, nesse sentido do seu discurso. Uma das PECs, meu querido 
Senador Zeze Perrella, diz o seguinte: todo crime de corrupção é inafiançável e não prescreve. E que a pessoa 
responda pelo que fez!

A segunda vai no sentido da PEC do Trabalho Escravo. E o que diz a PEC que aprovamos, por unanimida-
de, nas duas Casas? E refere-se à PEC originária do seu Partido, do grande Ademir Andrade – nunca mais vou-
-me esquecer do Ademir Andrade!

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP) – Claro, temos que reconhecer o 
Ademir!

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – Esteve aqui no dia da promulgação. 
Estava aqui sentado, ao nosso lado. É um grande ex-Senador da Republica!

E diz a PEC que, na propriedade em que for verificado que lá existe trabalho escravo, o proprietário per-
derá a propriedade. Então, ele não vai só perder o que não pagou para aquele cidadão, homem ou mulher, que 
estava lá, sob o regime de escravidão, ele perderá toda a propriedade.

E digo: quem for pego, comprovadamente, apropriando-se de dinheiro público – que é o dinheiro da 
saúde, da educação, da habitação, do saneamento básico – vai devolver em dobro o que roubou, com juros e 
correção monetária. É uma forma de medir: roubou 100 milhões, vai pagar 200 mais juros e correção monetária. 
E acho que essa PEC, no mínimo, vai assustar aqueles que dedicam a sua vida a enganar o próximo. 

Só para reflexão, deixo essas duas iniciativas, que tenho certeza de que vão na linha de todas aquelas 
que V. Exª já mencionou.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP) – Muito obrigado, Sr. Presidente.
Senador Perrella, V. Exª deseja...
O Sr. Zeze Perrella (Bloco Apoio Governo/PDT – MG) – Sim, Senador Capiberibe. Gostaria de parabenizá-

-lo pela fala, Senador Capiberibe. Fico, às vezes, Senador, indignado, quando vejo hoje, também, as constru-
toras se passarem por vítimas, como se fossem as extorquidas. Sabemos que, desde o Brasil Imperial, só existe 
o corrupto, porque existe o corruptor. Sabemos como é que funcionam as obras pelo Brasil inteiro: há sorteio 
de bolinha, no bingo, para saber a empresa que vai ser sorteada; as obras são todas combinadas – é o que a 
gente ouve falar. Depois, eles querem passar como se fossem os extorquidos. Mais uma vez, repito, só existe o 
corrupto, porque existe um corruptor.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT – RS) – O Senador Pedro Simon, se me permite, 
era o grande defensor dessa sua idéia. Ele queria a CPI dos Corruptores.

O Sr. Zeze Perrella (Bloco Apoio Governo/PDT – MG) – E temos que ter uma pena mais pesada, inclusive, 
para o corruptor. Veja um cidadão como o Sr. Pedro Barusco, que ganha R$100 mil por mês. Quem, neste País, 
tem este salário? E dizem que nós ganhamos bem, Senador Paim – R$100 mil por mês, e roubam mais US$200 
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milhões! Isso ocorre, porque existiu o corruptor. É confortável para o corruptor pagar a propina. Quanto aos 
financiamentos de campanha, Senador Paim, ninguém dá dinheiro para ninguém, porque os olhos dele são 
verdes, ou ele é bonito, não. Vai-se buscar, depois, a contrapartida, e é tudo combinado antes: eu te ajudo, e, 
depois, você me ajuda – é assim que funciona. Graças a Deus, acho que este escândalo da Petrobras fez um 
grande favor para o Brasil, porque abriu a tampa do balaio, para o brasileiro conhecer, na verdade, como é que 
funciona não só o financiamento de campanha, mas como é que funciona a corrupção no Brasil. E outra coisa 
que temos que rever é que ficou muito confortável, também, a delação premiada. O sujeito rouba e, se for pego, 
propõe a delação premiada e vai cumprir pena em casa. Acho muito pequena também a pena para aquele 
que faz a delação premiada. Estamos vendo aí quem roubou R$400 milhões cumprir pena de um ano em casa. 
Daí a seis meses estará solto! Aí vai no risco, Senador Capiberibe! Isso também tem que ser revisto sob pena... 
Mas foi muito bom o que aconteceu. Eu acho que a Petrobras fez um grande favor para o Brasil, porque abriu 
a caixa para que todo brasileiro conhecesse a realidade da corrupção no Brasil. 

Muito obrigado. 
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP) – Muito obrigado, Senador Perrella.
Eu, às vezes, fico em dúvida, Senador Otto. Eu tenho, às vezes, uma dúvida, porque, nessas investigações 

que envolvem os homens mais poderosos da economia brasileira – e agora com o Swiss Leaks e também com 
o escândalo da Carf, do conselho fazendário –, está envolvida a elite econômica do nosso País; está envolvida 
a elite política e a elite econômica. Aí sim, dá certo receio de uma instabilidade das instituições, porque são 
pessoas muito poderosas. Confesso que estou preocupado com isso. 

Mas caminho para encerrar, Sr. Presidente. Quero dizer-lhes que a minha descrença sobre essa capaci-
dade de as nossas instituições avançarem com a rapidez que a sociedade exige no combate à corrupção me 
leva a propor a criação de uma Comissão Permanente de Transparência e Controle Social aqui na Casa que já 
recebeu o apoio do Presidente na Casa, Senador Renan Calheiros, aqui no plenário. Eu estou propondo esta 
Comissão, para que nós possamos legislar sobre transparência em amplo aspecto. Estaria garantida a transpa-
rência dos gastos públicos, no detalhamento dos gastos públicos. 

Mas eu estou propondo um pouco mais. Estou propondo, e eu quero pedir o apoio aqui dos meus pa-
res, aqui no Senado, uma frente pela transparência e do controle social; uma frente composta de Senadoras e 
Senadores, para que possamos agir nessa direção. E eu pedi ao Prodasen, e pedi apoio também ao Presidente 
do Senado, para que desenvolvamos um aplicativo no sentido de facilitar a pesquisa na internet dos portais 
de transparência, porque hoje para você pesquisar, por exemplo, quanto custa o pano de chão comprado pela 
Universidade Federal de Santa Catarina, você vai ter que dar uns 10 a 15 cliques, passos. Com o aplicativo, nós 
vamos poder saber isso, com 2 ou 3 cliques no nosso celular. Então, o Prodasen, que tem essa enorme capaci-
dade técnica acumulada, poderá nos ofertar e transformar o Senado da República na vanguarda do processo 
de controle social dos gastos públicos.

E, por último, vamos endurecer a Lei da Transparência. Vamos incluir algumas penas mais duras para os 
recalcitrantes, aqueles que insistem em não cumprir a lei.

Eu tenho um caso patético no meu Estado – e deve haver em vários outros Estados. O Governador as-
sumiu dia 1º de janeiro, e a primeira coisa que ele fez foi retirar as informações do Portal da Transparência; a 
segunda, decretar emergência na saúde; a terceira, passar a comprar tudo sem licitação. E aí está todo mundo 
perdido, porque ninguém sabe como foi gasto o recurso. Daí a importância de endurecer a lei, fazendo com 
que aqueles que deixarem de cumprir sejam punidos exemplarmente e de maneira prioritária.

Nós estamos trabalhando já em um projeto de lei para que possamos, definitivamente, punir aqueles 
que não cumpram com o dever de prestar contas dos seus gastos com a sociedade, incluindo aí a possibilida-
de de processo criminal e também de punição exemplar. Porque não é possível convivermos com o Lava Jato, 
o SwissLeaks e o escândalo do Conselho Fazendário. Nós precisamos acabar com isso.

O próprio Conselho Fazendário precisa ser transparente. Na hora em que um empresário contesta uma – 
e eu estou falando com empresários aqui – multa do Fisco, tem que ser transparente cada passo, porque, senão, 
o que acontece? As empresas negociavam com os conselheiros, que perdoavam as dívidas por lá e recebiam 
por fora. São quase R$20 bilhões!

Portanto, nós aqui no Senado temos responsabilidade com a crise política, com a crise ética que o nosso 
País está vivendo.

Era isso, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. João Capiberibe, o Sr. Paulo Paim deixa a cadeira da Presidência, que é ocupa-
da pelo Sr. Ataídes Oliveira.



Abril de 2015 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 1 231 

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. Bloco Oposição/PSDB – TO) – Cumprimento V. Exª, Senador João 
Capiberibe.

A respeito do Carf, realmente é muito grave, e esta Casa não pode ficar omissa; nós temos que agir. Da-
qui a alguns segundos, espero eu estar na tribuna e também vou tocar neste tema.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim para uma comunicação inadiável.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do 

orador.) – Senador Ataídes, que preside a sessão, tivemos, hoje pela manhã, por iniciativa do Senador João Ca-
piberibe, uma bela reunião, na Comissão de Direitos Humanos, para lembrar – com tristeza, mas lembrar – os 
51 anos do golpe militar.

Senador Capiberibe, V. Exª foi a estrela maior hoje pela manhã. Pretendia eu fazer também um pronun-
ciamento lá, mas fiquei encantado com o seu discurso e apenas me somei às suas palavras, complementando-
-as com algumas passagens da minha vida.

Quando menino, eu diria, com 14, 15 anos, já presidia o ginásio noturno para trabalhadores de Caxias 
do Sul e fui “convidado” – entre aspas – a deixar o colégio. Passei para o ginásio estadual noturno de Santa Ca-
tarina, mas também virei presidente depois de dois meses e fui “convidado”, de novo, a me retirar, é claro, pela 
força da repressão da época. Portanto, eu não poderia deixar de falar hoje sobre esse tema.

Senadores e Senadoras, há 51 anos, neste mesmo dia, tanques saíam de Minas Gerais rumo ao antigo 
Estado da Guanabara para derrubar a democracia no Brasil. A ameaça, segundo eles, de uma revolução pela 
esquerda, sugerida por potências, ganhava asas de um chamado Condor maldito em nosso País.

O Brasil mergulhava, nesse dia, num período de trevas – lembro-me aqui do meu querido Rio Grande do 
Sul; eu estava com 14 anos. O Presidente da República, João Goulart, informava que, embora o povo exigisse 
a resistência, ele não resistiria, evitando, assim, uma guerra civil e o derramamento de sangue dos gaúchos, 
enfim, do povo brasileiro.

Três anos antes, em 1961, também no meu Rio Grande do Sul, terra da maragatos e chimangos que mar-
caram a história pela sua rebeldia, o ex-Governador do Rio Grande e também do Rio de Janeiro, hoje falecido, 
Leonel Brizola, evitou um golpe parecido, escorado e amparado por uma única rádio, mantida no porão do 
palácio do governo, chamada Rede da Legalidade.

Mas, em 1964, a força das ideias reacionárias, assumida por alguns militares do País – não todos, porque 
uns tantos ficaram ao lado do governador –, afundou o Brasil num mar de violações de direito, tortura, censu-
ra, assassinatos, exílio e desespero de famílias.

A população é inflamada com ódio. Trabalhadores queriam, sim, os seus direitos e foram às ruas. Não 
era uma ameaça de esquerda que rondava o Brasil; era a democracia, que construía as suas bases com a voz 
popular dos trabalhadores rurais, da cidade e do campo. Sindicatos e estudantes clamavam, sim, por mais de-
mocracia e diziam: “Não ao golpe. Se necessário, vamos à greve geral.” 

O povo queria voz. O povo queria o direito de ir e vir. O povo queria vez, queria participar, ter as réde-
as do seu futuro em suas mãos; democracia, no sentido maior e mais amplo. Poder esse que os poderosos da 
época não queriam dividir com a Nação. 

A esta hora da tarde, tanques já seguiam violentos rumo à antiga capital do Brasil, o nosso querido Rio 
de Janeiro.

Meu Rio Grande do Sul se arvorava para resistir, mas – repito, para evitar mais sangue – nosso Presidente 
João Goulart evitou mais sangue brasileiro nas ruas pedindo ao povo que não resistisse. Não resistiu, o golpe 
aconteceu. 

Perdemos gerações inteiras – repito – pela tortura, pela violência extrema, pelo desaparecimento de mui-
tos. Perdemos artistas, cantores, compositores, intelectuais, trabalhadores, líderes sindicais, homens públicos 
que dedicaram a sua vida à política.

Perdemos uma geração inteira para o medo, com a mentira ufanista, fundamentada na força espalhada 
aqui por outras nações, de que aqui o comunismo ia chegar. Mas, enfim, Sr. Presidente, apesar de tudo, muita 
gente ficou na resistência, ficou peleando, cada um no seu espaço, seja na cidade ou no campo, seja mesmo lá 
fora, quando muitos lá se organizavam e procuravam aos poucos ir voltando e entrando pelas fronteiras por-
que queriam que o Brasil voltasse à democracia.

O amanhecer da abertura democrática em 1979, o levantar das Diretas e a abertura de fato em 1985... E 
aí eu já participei da elaboração da Carta Magna, que foi a Constituição de 1988. Na esperança de que hoje não 
repetíssemos erros do passado, mantivemos a resistência, falando sempre que ninguém inventou no mundo 
um sistema melhor que a democracia.
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Hoje, pela manhã, iniciei este discurso na Comissão de Direitos Humanos, que se fez, mais uma vez, a 
voz das famílias, onde o palco da história foi lembrado. O filme passou, lembrando o regime brutal que calou 
o Brasil por 21 anos.

Não queremos que essa história volte. Que o passado seja apenas conhecido, e jamais voltemos àqueles 
anos. Quando símbolos do fascismo, Sr. Presidente, e do nazismo voltam às ruas... Todos sabem que eu defendo 
tanto a jornada de junho e julho de 2013, como também a jornada agora de 13 e 15 passados, mas não gostei 
de ver alguns símbolos de fascismo e de nazismo nas ruas associados ao pedido de retorno dessas forças que 
macularam nossas vidas no passado.

Sr. Presidente, a mesma posição usada por Hitler em seus discursos volta no discurso de ódio de alguns. 
Mas é bom lembrar que são alguns, muito poucos. Não acredito que nossos militares estejam nessa. Acredito 
nas Forças Armadas brasileiras, que sabem, mais do que ninguém, a importância da democracia e não querem 
a volta daquele período.

Queremos a pluralidade, a composição de forças, o respeito democrático. Assim, somente assim, nós 
seremos uma nação soberana.

Hoje o Brasil é maior. Vencemos o ódio. Fomos, sim, para as ruas sabendo que este direito sagrado foi 
conquistado a duras penas.

Não haverá retrocesso.
Hoje temos milhares de juristas, estudantes, cientistas de todas as áreas, inclusive militares que compre-

endem e defendem a democracia. Eu sei que esses militares estarão nas ruas, se necessário for, para defender 
a democracia, para defender um país que saiba conviver com diversidade, com visões diferentes no campo 
ideológico, mas todos irmanados na defesa da democracia.

Não queremos mais opressão...

(Soa a campainha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – ... queremos direitos, liberdade. Exigimos, pelas vias 
democráticas, que o nosso País avance e ocupe o lugar de direito que tem em nível internacional.

Direitos humanos são prerrogativas básicas para a liberdade, e é essa liberdade que defendemos. Defen-
demos, sim, os direitos humanos, porque são quase que irmãos, eu diria; direitos humanos, liberdade, justiça 
e democracia formam, eu diria, uma grande família, que ninguém tem o direito de querer dividir. 

E como disse a nossa amada poeta, eu termino dizendo mais uma vez: “Liberdade, liberdade!” Democra-
cia para sempre! “Liberdade, liberdade! Abra as asas sobre nós!”

Sr. Presidente, este é o pronunciamento do dia de hoje, mas queria só também deixar registrado – peço 
a V. Exª – um pronunciamento que faço em defesa dos professores. 

Falamos tanto em investir em educação, falamos tanto que a revolução é pela via da educação. Eu quero 
deixar, aqui, um pronunciamento em que, mais uma vez, eu defendo o piso dos professores. 

É inaceitável, Sr. Presidente. Nós todos aqui, se perguntados, todos responderão: investimento em edu-
cação. Se isso tudo é verdadeiro, como é que um professor pode receber um salário que não corresponde ao 
salário mais simples de um funcionário de nosso gabinete?

Os argumentos que aqui deixo, Sr. Presidente, vão nessa linha.
Quero fazer uma verdadeira campanha, em nível nacional, uma verdadeira cruzada do bem para que os 

professores do nosso País ganhem, pelo menos, o piso salarial aprovado pela Câmara, pelo Senado...

(Soa a campainha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – ... e sancionado pelo Presidente da República, por-
que, infelizmente, alguns Estados ainda não cumprem, inclusive o meu. Mas eu não falo só agora; falo também 
do governo passado, quando nós estávamos no governo e o piso também não estava sendo cumprido. Agora, 
mudou o governo, e o piso continua não sendo cumprido. A mesma cobrança que eu fiz durante os quatros 
anos do governo passado farei aqui...

(Soa a campainha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT – RS) – ... todo mês, se necessário for, até que o piso dos 
professores seja cumprido em todo o País, e – repito – principalmente, eu gostaria de ter o orgulho de vir aqui 
dizer, no meu querido solo gaúcho, ou seja, no Rio Grande do Sul.

Obrigado, Senador Ataíde. Peço que considere na íntegra.
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Agradeço muito a V. Exª. Eu estava presidindo e informava a V. Exª de que vou ter que cuidar desta colu-
na, porque está doendo demais. Eu vou ao médico, mas volto ainda para a sessão do dia de hoje.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIAMENTO DO SR. SENADOR PAULO PAIM

O SR. PAULO PAIM (Bloco apoio Governo/PT – RS. Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, recentemente o governador de Brasília, Rodrigo Rollemberg, sancionou a 
Lei 5455/2015, para combater a violência contra os professores.

Ela é de autoria do deputado distrital Cristiano Araújo e institui a Política de Prevenção à Violência 
contra Professores da Rede Pública de Ensino do DF e determina a implementação de medidas preven-
tivas e cautelares em situações nas quais professores estejam sob risco de violência, além de avaliar e 
debater a sua origem, propondo mecanismos para combatê-la.

Entre essas medidas preventivas está a possibilidade de o professor em situação de risco ser afas-
tado, enquanto durar a potencial ameaça, sem qualquer perda financeira; de sua transferência para outra 
escola e de assistência médica, psicológica e à proteção física, que deve ser assegurada não somente ao 
profissional de ensino, mas também ao aluno e seus familiares. 

Essa Lei, Sr. Presidente, me deixou muito animado, pois ela trata de um tema que me é bastante caro.
Inclusive, a preocupação com a violência em relação aos professores, me levou a apresentar dois 

projetos neste sentido. 
Em 2009 apresentei o PLS 191 que estabelece procedimentos de socialização e de prestação ju-

risdicional e prevê medidas protetivas para os casos de violência contra o professor oriunda da relação 
de educação. 

A sua última tramitação foi na CCJ, mas no momento há um requerimento para ser lido em plená-
rio solicitando o desarquivamento da matéria.

Também em 2009, apresentei o PLS 178, que hoje tramita como PL 7157/2010. Este altera e acres-
ce artigos às diretrizes e bases da educação nacional (LDB), para fortalecer a cultura da paz nas escolas 
e nas comunidades adjacentes.

Eu faço questão de ratificar minha luta para que o Sistema Educacional de nosso país possa ser 
um exemplo a ser seguido. 

Tenho profundo respeito pela categoria dos professores. Sei do desgaste diário que eles enfrentam 
em uma sala de aula e sei que a violência está tornando suas vidas muito difícil.

A educação é o ponto de partida para a transformação social que tanto buscamos. Buscar a paz 
nas escolas é um dos passos mais importantes, se não o mais importante, para que possamos transfor-
mar as relações na nossa sociedade.

Cumprimento o deputado distrital Cristiano Araújo e o Governador de Brasília, Rodrigo Rollem-
berg, por essa atitude.

E, podem estar certos, vou continuar nesta luta aqui no Senado, para que o Brasil inteiro volte seu 
olhar para essa questão que é urgente e primordial!

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Ataídes Oliveira. Bloco Oposição/PSDB – TO) – Cumprimento V. Exª, e seu pedido 
será atendido, na forma regimental. 

Como V. Exª sabe, Senador Paim, sou um admirador, desde o dia em que cheguei a esta Casa, de V. Exª, 
porque sempre em defesa dos mais humildes, principalmente dos aposentados e pensionistas. E agora, recen-
temente, tive a oportunidade de ler uma entrevista de V. Exª na revista Veja e fiquei muito contente com a sua 
atitude, a sua sinceridade e a sua postura naquela entrevista.

Em permuta do Senador Ataídes, que preside agora a Mesa, com o nosso Líder, Presidente da Comissão 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, Senador Otto, S. Exª está com a palavra.

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Maioria/PSD – BA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, nobre Senador Ataídes Oliveira, que tenho a honra de ter como Vice-Presidente da CMA; Srs. 
Senadores e Srªs Senadoras, vi com atenção o discurso que fizeram aqui o Senador Capiberibe e o Senador 
Paim. Concordo plenamente que deve prevalecer a democracia e que o golpe militar de 1964 não deve ser 
lembrado como uma coisa boa para o País.

Mas, no pronunciamento do Senador Capiberibe, ele falou em criar uma comissão para acompanha-
mento dos atos do Poder Executivo, com mais transparência, o que é, do meu ponto de vista, desnecessário, 
porque a nossa Comissão, além de ser a Comissão de Meio Ambiente, é a Comissão de Fiscalização e Controle 
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dos atos do Poder Executivo e também de Defesa do Consumidor. Portanto, poderíamos, sem nenhuma dúvi-
da, acompanhar, como estamos acompanhando.

Hoje, pela manhã, li, inclusive, os ofícios todos que chegaram do Tribunal... 
Faço uma saudação ao meu conterrâneo e amigo, por quem tenho grande admiração e apreço, Senador 

Walter Pinheiro, e ao Senador Hélio José, do PSD, também.
Então, hoje, pela manhã, li, inclusive, os ofícios do Tribunal de Contas da União, que é um órgão muito 

importante, de grande valia para a democracia e para a fiscalização dos atos do Poder Executivo, com o qual con-
cordo plenamente. Associadas a isso, claro, as ações do Ministério Público, em nível estadual e em nível federal.

Portanto, poderemos, na nossa Comissão, ver todas essas coisas. E hoje foram os ofícios que vieram e 
que são de interesse; inclusive, neles, constam até ações de empresas que estão envolvidas nesse escândalo 
da Lava Jato, que foram encaminhados pelo Tribunal de Contas da União.

Hoje eu trago uma matéria que nós aprovamos, inclusive com a participação de V. Exª, que é um novo 
marco regulatório da biodiversidade. A Comissão de Meio Ambiente, com a participação da Comissão de Ci-
ência e Tecnologia, da Comissão de Assuntos Econômicos e também da Comissão de Constituição e Justiça, 
as quatro Comissões, além da Comissão de Agricultura, apreciamos um novo marco da biodiversidade. Uma 
legislação nova, moderna, contemporânea, importante para o Brasil. Tenho a absoluta convicção de que vai ser 
um marco divisório para a pesquisa e para que possamos ter condição de desenvolver o trabalho em favor do 
País. Num país como o nosso, que detém 20% de toda a biodiversidade do mundo, acho que perdemos algum 
tempo, com uma legislação ainda de 2001, sem explorar as potencialidades da biodiversidade de nosso País e 
o patrimônio genético que nós temos a nosso favor.

Isso começou na década de 90, foi levantado ainda pela Senadora Marina Silva, que apresentou vários 
projetos, ela, que conhece muito bem essa matéria, para definir os recursos genéticos do Brasil e também nor-
matizar direitos relativos aos conhecimentos tradicionais. Essa foi a primeira tentativa de discutir essa matéria e 
que, posteriormente, foi positivada no mundo jurídico com uma medida provisória. Essa Medida Provisória foi 
a nº 2.186, de 2001, e constituiu um marco legal da biodiversidade, mas foi muito negativa, muito retrógrada, 
tanto que não avançamos na biodiversidade, na exploração de nossa potencialidade no Brasil.

Esse marco legal não teve nenhum benefício e foi editado com um objetivo muito mais punitivo do que 
normativo, muito mais para punir quem queria pesquisar, explorar a nossa biodiversidade do que, na verdade, 
para normatizar as possibilidades de se trabalhar nessa área.

O sentimento, muito mais, era até para coibir a biopirataria, que se pudesse utilizar as nossas riquezas, a 
nossa biodiversidade, a ponto de se chegar a enquadrar pesquisadores, cientistas, como se fossem empresas 
de biopirataria. Foi um absurdo! Até, inclusive, cerceava o direito das nossas boas inteligências nessa área de 
trabalhar, de pesquisar a nossa biodiversidade.

Nosso País tem apresentado um desempenho, nessa área, pífio, bem aquém das possibilidades. Em 15 
anos de vigência dessa Medida Provisória nº 2.186, de 2001, nesse período, foram estabelecidos apenas 136 
contratos de repartição de benefícios, e, apesar de sermos detentores de 20% da biodiversidade – repetindo –, 
essa repartição foi muito aquém das necessidades, chegando a apenas 5% da nossa capacidade, o que é uma 
coisa que não trouxe grandes avanços. E, desses 136 contratos, apenas um contrato beneficiou povos indíge-
nas – um só contrato, de tantos contratos que foram feitos. Portanto, foi lamentável que isso tenha acontecido.

O Brasil é um dos 17 países do mundo considerados mais megabiodiversos; tem a maior biodiversida-
de do mundo tanto de espécie animal, como de espécie vegetal. Entretanto, é o país que menos se beneficia 
nessa vantagem comparativa, graças ao anacronismo da nossa legislação. 

Por isso, precisamos urgentemente de uma norma jurídica que funcione, que atenda aos interesses da 
sociedade brasileira, quais sejam, o uso sustentável e inteligente da nossa biodiversidade e a valorização do 
nosso meio ambiente.

Nessa questão do meio ambiente, vamos inclusive colocar na CMA, como prioridade, como matéria a 
ser estudada, a revitalização do Rio São Francisco para garantir que o Nordeste possa sobreviver. Essa é uma 
questão de interesse nacional e que vamos trabalhar na Comissão de Meio Ambiente. 

Por isso, Srs. Senadores e Srªs Senadoras – e quero fazer aqui uma saudação especial à Senadora Lídice da 
Mata, que chegou agora ao plenário; já foi Prefeita de Salvador, baiana como eu –, vejo com muito bons olhos 
o Projeto de Lei nº 02/2015, que virá a Plenário dentro de dez dias no máximo, pois está tramitando em regime 
de urgência e foi encaminhado pela Presidente Dilma Rousseff. Preocupada em ter uma legislação moderna, 
a Presidente encaminhou a matéria para tramitar em regime de urgência. 

Esse novo Projeto é para corrigir esses erros que aconteceram no passado e que impediram que essa 
pesquisa pudesse prosperar. 
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Por um lado, esse novo Projeto desburocratiza os procedimentos atuais, facilita o acesso à pesquisa de 
recursos genéticos e fomenta o desenvolvimento da bioindústria no Brasil. Vendo por outro ângulo, ele asse-
gura aos provedores de recursos genéticos e de conhecimentos tradicionais a repartição justa e equitativa de 
benefícios, em especial, aos agricultores familiares, aos povos indígenas – essa será a nomenclatura usada no 
Projeto – e às comunidades tradicionais. Portanto, é fundamental a aprovação aqui, no plenário, deste Projeto.

Vamos falar um pouco sobre o apoio à pesquisa científica e do desenvolvimento tecnológico que vão 
entrar em vigor com o Projeto

Isso significará a criação de um cadastro eletrônico no Conselho do Patrimônio Genético (CGEN), no qual 
não haverá mais distinção entre as atividades de pesquisa científica e de bioprospecção. 

Vamos desmantelar também, assim, as exigências de autorizações junto a diversos órgãos, de modo 
a incentivar a pesquisa e a geração de conhecimento sobre a biodiversidade nacional, com a redução consi-
derável da burocracia que emperra e também aumenta os custos de pesquisa nesse setor; uma maior segu-
rança jurídico-econômica; o incentivo à bioprospecção e o fomento à transferência de tecnologia; o apoio à 
capacitação de recursos humanos em temas relacionados à biodiversidade; o financiamento de projetos para 
conservação e o uso sustentável da biodiversidade, e ainda para a proteção e manutenção de conhecimentos, 
inovações e práticas de povos indígenas e tradicionais.

Além de tudo isso, com a aprovação do Projeto, não haverá mais necessidade de se realizar acordo de 
repartição de benefícios quando houver a mera perspectiva de uso comercial. O acordo de repartição de bene-
fícios só será celebrado quando se chegar, efetivamente, a um produto comercializável, o que faz mais sentido.

Sabemos que a dificuldade de repartir benefícios é um dos principais problemas enfrentados atual-
mente, e o Projeto aborda direta e adequadamente essa questão ao criar o Fundo Nacional para a Repartição 
de Benefícios. Esse Fundo Nacional é a garantia da repartição de benefícios para que todos nós possamos ter 
tranquilidade.

Percebam, então, quantos benefícios o Projeto trará para a pesquisa e o desenvolvimento científico no 
nosso País. Mas ele não se limita a isso: avança ainda mais e estabelece a proteção do conhecimento tradicio-
nal associado ao patrimônio genético e reconhece o direito dos índios e de comunidades e agricultores tradi-
cionais de participar do processo de tomada de decisões sobre assuntos relacionados à conservação e ao uso 
sustentável desse conhecimento, na forma da lei e de seu regulamento. Com isso, será atendido o disposto na 
Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho, incluindo-se, também, além dos povos indígenas, 
os quilombolas.

Além de todos esses avanços que acabei de mencionar, o projeto inova, também, ao contemplar disposi-
ções transitórias que promovem a adequação e a regularização de atividades realizadas na vigência da Medida 
Provisória 2.186, de 2001. Dessa forma, estão previstas regras que disciplinam as exigências, os critérios, os pra-
zos de adequação e a regularização de atividades cujo pedido de autorização esteja em tramitação ou tenha 
sido realizado a partir de 30 de junho de 2000, de acordo com as regras da Medida Provisória 2.186, de 2001. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores e Senadoras, o Projeto de Lei 2, de 2015, na forma como chega ao plenário, 
representa o ápice da discussão que vem sendo travada pela sociedade brasileira em matéria de biodiversidade. 

É lógico e evidente que o projeto não pretende ser uma norma jurídica perfeita, porque se o pretendes-
se, estaríamos, aqui, tentando imitar os deuses. Contudo, ele representa um grande avanço em relação ao que 
estamos vivenciando com o atual marco regulatório dessa Medida Provisória de 2001. 

Por esse motivo, deve ser aprovado com a máxima brevidade. É o que peço ao Presidente Renan Calhei-
ros, que conhece bem essa matéria. Com sua sensibilidade de homem público, comprometido com os avanços 
de uma nova legislação para a biodiversidade, que possa, na próxima semana, já colocá-lo em votação para 
ser aprovado. 

Seria um crime negar às futuras gerações o direito de conhecer e pesquisar a nossa biodiversidade e os 
benefícios que dela podem advir. Não temos o direito de condenar o nosso País ao atraso científico e tecno-
lógico, enquanto presenciamos diversos países, com até menos biodiversidade do que o nosso, assumirem a 
liderança da matéria no cenário internacional.

O nosso compromisso é – e sempre deverá ser – desenvolver o nosso País de forma sustentável. É com 
esse sentimento que devemos todos nós, Senadores e Senadoras, lutar pela a aprovação dessa matéria. 

Quero, inclusive, destacar a participação efetiva do Relator dessa matéria na Comissão de Meio Ambiente, 
o nobre Senador Jorge Viana, que é engenheiro ambiental, trabalhou intensamente e teve o cuidado de par-
ticipar de todas as audiências públicas, nas quais ouvimos os representantes do CNA, da CNI, dos empresários 
como um todo, do agronegócio, mas também as representações dos povos indígenas, dos quilombolas, da 
agricultura familiar, enfim, de toda a sociedade.
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Foram sete audiências públicas que terminaram culminando com a aprovação dessa matéria que julgo 
de fundamental importância. Fico muito feliz em trazê-la, na próxima semana – se for o caso de o Presidente 
Renan aceitar –, para a votação, no plenário. 

Agradeço, inclusive, a participação de V. Exª que, como Vice-Presidente, esteve presente durante toda a 
discussão, e a participação do Senador Telmário Mota, Senador Douglas Cintra, Senador Jorge Viana e de todos 
nós que estamos trabalhando na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle. 

Com esse espírito de ver o meu País crescer nessa área da biodiversidade, eu, que tenho formação na 
área de saúde, sou médico ortopedista, fui professor da Universidade Federal da Bahia, sei o que significam os 
avanços da biodiversidade para a área de saúde, para a Medicina como um todo. Espero que...

(Soa a campainha.)

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Maioria/PSD – BA) – ... a lucidez de todos nós seja a lucidez de aprovar 
essa nova legislação, esse novo marco regulatório da biodiversidade, do nosso patrimônio genético, para que 
o Brasil possa ser o Brasil do futuro, do desenvolvimento econômico e social.

Agradeço a V. Exª, Sr. Presidente.

(Manifestação da galeria.)

Durante o discurso do Sr. Otto Alencar, o Sr. Ataídes Oliveira deixa a cadeira da Presidência, que é ocupa-
da pelo Sr. Elmano Férrer, Suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Elmano Férrer. Bloco União e Força/PTB – PI) – Deus lhe abençoe.
Concedo a palavra...
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB – TO) – Verifica se eles estão aqui, não é?
O SR. PRESIDENTE (Elmano Férrer. Bloco União e Força/PTB – PI) – Bom, pela ordem estão inscritos o 

Flexa Ribeiro, do PSDB do Pará, não está presente; o Senador Walter Pinheiro, do PT da Bahia, também não. En-
tão, pela ordem de inscrição, convido o Senador Ataídes Oliveira, do PSDB de Tocantins.

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Oposição/PSDB – TO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o ex-Presidente Lula e a Presidente Dilma conseguiram mudar o 
sentido de dois ditados populares milenares. Primeiro: “depois da meia-noite não se escurece mais”. Escurece 
sim! A cada momento nós nos deparamos com um escândalo. Escândalos com o dinheiro do povo. Bilhões e 
bilhões de reais sendo jogados no ralo a cada momento. Portanto, hoje, depois da meia-noite, neste Governo 
se escurece sim!

O outro ditado é: “O que se planta se colhe”. O ex-Presidente Lula e a Presidente Dilma plantaram uma 
desordem neste País. Acabaram com a economia deste País.

Destruíram a economia deste País.
E quem vai colher não é a Presidente Dilma e nem o ex-Presidente Lula. Quem está colhendo é o povo 

brasileiro. Então, esse é mais um ditado que, doravante, não poderemos utilizar no nosso dia a dia.
Já falei aqui, Sr. Presidente, a respeito do pleno emprego. Vim a esta tribuna e mostrei que a metodolo-

gia usada pelo Governo é errática, enganosa e mentirosa. Lamentavelmente, o desemprego neste País é algo 
em torno de 20%. 

Também falei sobre o Pronatec, esse programa extraordinário, porém administrado com muita irrespon-
sabilidade e incompetência. Mais de R$8 bilhões foram para o ralo! 

A Presidente Dilma, esta semana, disse na imprensa que cometeu erros na administração do Fies. Hoje 
eu quero falar sobre o FIES. Na semana seguinte, voltarei a esta tribuna, se for da vontade de Deus, para falar 
sobre o seguro-defeso, um seguro concedido aos pescadores na época de piracema, quando eles não podem 
pescar para seu sustento. Em 2013, o Governo gastou quinhentos e poucos milhões de reais com o seguro-
-defeso. Em 2014, gastou R$2,5 bilhões, praticamente.

Tudo isso aqui é um crime eleitoral. Gastaram demais e gastaram errado. Agora, não há mais como meter 
a mão no bolso do brasileiro. Não sabem o que fazer, querem aumentar impostos. 

Mas vamos falar sobre o Fies (Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior), criado em 
1999 pela Medida Provisória 1.827/99, convertida na Lei 10.260/2001, ou seja, no Governo Fernando Henrique 
Cardoso, Senador Anastasia. 

Olhem o que fizeram com o nosso Fies. Gastos descontrolados. Em 2010, o Governo Federal mudou as 
regras de acesso ao Fies: reduziu a taxa de juros de 6,5% ao ano para 3,4% ao ano. Até aí, coisa maravilhosa. 
Mas havia um objetivo, que era a eleição. O Governo aumentou o prazo para pagamento do financiamento 
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para três vezes a duração do curso mais um ano e ampliou o prazo de carência para o início dos pagamentos 
para 18 meses contados da formatura. Com isso, os gastos com o Fies tiveram um salto de 104%, só em 2011, 
primeiro ano após as mudanças.

Em 2014, foram gastos 1.456% a mais do que em 2010. Vou repetir: em 2014, ano da eleição, como foi 
feito no Pronatec e em outros programas, foram gastos 1.456% a mais do que em 2010, último ano com as re-
gras antigas.

E aqui tenho os valores: 2004, R$ 634 milhões; 2005, R$604 milhões; 2006, R$207 milhões; 2007, R$685 
milhões; 2008, R$736 milhões; 2009, R$866 milhões; 2010, R$880 milhões – e aí a coisa começou a acontecer; 
em 2011, já foi R$1 bilhão e 810 milhões; 2012, R$4,200 bilhões; 2013, R$7,5 bilhões, e 2014, R$13,700 bilhões. 
Olhem só: em 2013, R$7,5 bilhões; 2014, R$13,700.

Vamos lá! Vamos que o Governo paga. Mas esse Governo é povo, é o povo brasileiro. 
O aumento de gastos não gerou resultados positivos. Vamos lá! Os gastos exagerados não melhoraram 

os resultados do programa na mesma proporção. O número de alunos no programa aumentou 448% em 2010 
e em 2013, mas o total de matriculados em nível superior subiu apenas 13% no mesmo período. 

O que significa isso? Eram os alunos que já estavam matriculados que estavam conseguindo pagar as 
suas mensalidades. Vejam só: o número de novas matrículas passou a subir apenas 3% ao ano, a partir de 2010. 
No ano das mudanças que flexibilizaram as regras antes, entre 2003 e 2009, subia em média 5% ao ano, ou 
seja, passou a subir menos. 

Os números acima demonstram que, a partir de 2010, o Fies absorveu majoritariamente alunos que já 
estavam nas faculdades. Esse não era o objetivo do Fies. O objetivo do Fies eram os novos alunos pobres, de 
famílias pobres, Sr. Presidente, que não tinham condições de ingressar na universidade.

E aqui eu quero dar um testemunho. Estive, recentemente, falando com uma professora universitária de 
uma universidade do Distrito Federal, e ela me disse que o diretor dessa universidade botava gente nas ruas 
para buscar alunos, e ela, quase chorando, me disse que, como professora ali, ela estava percebendo que ela 
não ia formar profissionais para botar no mercado de trabalho. Está aí o resultado de R$7 bilhões para quase 
R$14 bilhões. Essa migração de alunos que já estavam na faculdade para o Fies aconteceu, porque as universi-
dades perceberam que, com isso, passariam a operar com o risco de inadimplência zero. Evidentemente, não 
é? Quem ia pagar, doravante, seria, então, o povo brasileiro. 

Segundo um sindicalista de São Paulo, o Governo criou um capitalismo sem risco para as universidades. 
O valor médio das mensalidades, que vinha caindo, desde 99, passou a subir cerca de 2,9% ao ano, a partir de 
2010. Isso aumenta a dívida de quem já está no Fies e prejudica ainda mais aqueles que continuam pagando 
seus próprios cursos sem a ajuda do Governo.

O número de concluintes (formandos) caiu pela primeira vez em 11 anos. Veja que coisa contraditória: 
em 2013, foram 5,9% a menos de formandos do que em 2012. Repetindo: em 2013, foram 5,9% a menos de 
formandos do que em 2012, segundo o Censo Nacional da Educação. Isso aconteceu porque as pessoas rece-
beram crédito para entrar na universidade e pagar as mensalidades, mesmo sem ter condições ou subsídios 
para fazer frente aos demais custos de frequentar um curso superior, como transporte e materiais de estudo. 

O dinheiro gasto com os alunos desistentes dificilmente retornará ao caixa do Governo. O beneficiário 
não se formará e, por isso, não terá condições de pagar o crédito que chegou a usar no período em que fre-
quentou a universidade. 

O verdadeiro custo da expansão dos gastos, Sr. Presidente.
Segundo levantamento do Estadão, a dívida atual dos alunos que aderiram ao Fies é de R$58,8 bilhões. 

Repito: R$58,8 bilhões é a dívida desses alunos que aderiram ao Fies nos últimos quatro anos. 
Como o Governo cobra juros de 3,4% ao ano, inferior à taxa oficial de inflação, de 6,41% – hoje está mais 

de 8% –, em 2014, mesmo que todos os beneficiários paguem em dia suas dívidas, o Governo terá que arcar 
com um déficit de mais de R$17 bilhões. O Governo não vai pagar nada. Quem vai pagar é o povo brasileiro. 

O rombo aumenta quando se compara a taxa de juros do Fies (3,4%) com o curso de captação de recur-
sos pelo Governo (12% a 13% ao ano).

Aí sim, é uma caixa-preta. Não há projeções oficiais desse custo. Não há controle. Nós falamos num dé-
ficit de R$17 bilhões, Senador Anastasia, mas, quando vem para o recurso do Governo, com índice de 12% a 
13%, essa projeção não existe.

Eu acredito que seja algo em torno de R$30 bilhões. 
O impacto só vai ser sentido daqui a pelo menos dez anos, quando os primeiros beneficiários das regras 

de 2010 começarem a pagar seus empréstimos. 
A farra de gastos agora provoca queda de investimentos no programa, evidentemente. Gastaram muito 

e gastaram errado, eu estou cansado de dizer isso nesta tribuna. 
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Até meados do mês de março, havia queda de investimentos de 58% nos dois primeiros meses de 2015, 
se comparados com o mesmo período de 2014. Janeiro e fevereiro de 2014, R$2,4 bilhões; janeiro e fevereiro 
de 2015, R$1bilhão. Ou seja: “Agora não se gasta mais dinheiro com o Fies, nós já ganhamos a eleição. Agora, 
alunos, vocês vão ter que pagar caro por isso, mas vocês já votaram em mim. Então, agora, está tudo feito”.

Pagamentos atrasados: em 13/03/2015, a Justiça mandou o Governo pagar às universidades os atrasa-
dos de dezembro. Por isso, foram emitidos mais     de R$376 milhões em Certificados Financeiros do Tesouro 
(CFT-E1), que só podem ser utilizados pelas instituições para quitar tributos federais. Ou seja, o Governo não 
tinha dinheiro para pagar as universidades. Fizeram, então, uma permuta, uma permuta contra a lei, porque a 
lei não permite que este procedimento seja adotado: permutar Certificado Financeiro do Tesouro por despesa 
do Governo.

Parte da dívida existe.
Estelionato eleitoral. Em 2014, ano da reeleição, foram gastos no Fies, então, R$13,7 bilhões, equivalentes 

a 0,24% do PIB. No ano anterior, sem eleições, os gastos foram de R$7,5 bilhões, equivalentes a 0,15% do PIB. 
Um aumento de 82,67%. Eu já havia dito, estou aqui ratificando: em 2013, R$7,5 bilhões; em 2014, ano eleito-
ral, R$13,7 bilhões, se não me falha a memória.

Nova mudança de regras para tentar conter o rombo. Em 2015, ano sem eleição e com severas restrições 
orçamentárias, o Governo decidiu que: não terão acesso ao Fies alunos com menos de 450 pontos no Enem 
e com nota zero na redação – mas 2014 era uma farra, não precisava, podia ter zero pontos e zero também 
na redação, que estava matriculado –; não arcará com reajustes superiores a 6,4% nas mensalidades – são as 
regras adotadas agora –; apenas instituições com nota 5 (avaliação máxima) terão acesso pleno ao programa, 
sendo que as que tenham nota 3 ou 4 terão acesso limitado. Nada disso existia.

 As mudanças podem representar economia superior a R$4 bilhões em 2015. 
Isto aqui não representa, no meu entendimento, corte de despesas. Não, de forma alguma. Estão dei-

xando de jogar o dinheiro no lixo porque agora não precisam desse eleitor; vão precisar dele em 2016 e, es-
pecialmente, em 2018. 

As mudanças podem representar essa economia. Isso não é economia.
Prejuízo aos mais pobres. Vamos lá: o Governo passou a exigir que os beneficiados pelo Fies tenham feito 

pelo menos 450 pontos no Enem. Essa exigência de nota mínima atinge em cheio os mais pobres, sem sombra 
de dúvida. O filho do rico estuda em escolas particulares de primeira linha; o filho do pobre, quando consegue 
vaga numa escola pública, está de parabéns.

E eu não me esqueço de uma frase do Senador Cristovam Buarque, que carrego sempre comigo: “No dia 
em que o filho de um político estudar na mesma escola do filho de um pobre, a educação no País será outra”. 
Frase do nosso querido Senador Cristovam Buarque.

Famílias com renda de até cinco salários mínimos: mais de 90% dos alunos que não conseguem atingir 
450 pontos no Enem. Mais de 90%! 

Famílias com renda superior a 10 salários mínimos: menos de 20% não conseguem fazer 450 pontos. 
Então, agora, só o filho do rico vai usufruir do Fies.

Erros reconhecidos pela Presidente Dilma – ratifico o que eu disse no início – em entrevistas nos dias 16 
e 30 de março: a Presidente Dilma afirmou que o Governo errou ao deixar a inclusão no Fies nas mãos das uni-
versidades e ao permitir que alunos com zero na redação do Enem tivessem acesso ao programa.

Ou seja, a Presidente Dilma agora está jogando para cima das universidades. A responsabilidade é de 
quem administra o dinheiro público, e não das universidades.

Sr. Presidente, esse Fies é um programa maravilhoso para os nossos jovens que não têm condições de 
ir para a universidade. Eu vim de família extremamente pobre. Sei o quanto me custou fazer dois cursos supe-
riores, mantendo quatro empregos, faculdades a 15km da minha residência, pagando as duas universidades, 
muitas vezes, tirando da passagem do ônibus e da boca. E agora essa farra com R$58 bilhões está aí. É por isso 
que hoje o Governo não tem dinheiro para outras coisas.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Elmano Férrer. Bloco União e Força/PTB – PI) – Agradeço as palavras de V. Exª, ao tem-

po em que convido o Senador Antonio Carlos Valadares, do PSB do Estado de Sergipe, para ocupar a tribuna.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – SE. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Senador Edison Lobão, ex-Presidente desta Casa, em primei-
ro lugar, eu gostaria de registrar que estive no Município de Petrolina, mais de perto, no Vale do São Francisco, 
visitando os perímetros irrigados e conversando com produtores, médios, grandes e pequenos, sobre a situ-
ação preocupante que redunda, sem dúvida alguma, em uma reflexão de todos aqueles que acompanham a 
economia regional, notadamente aquela que depende das águas do Rio São Francisco. 
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Tive a ocasião de visitar os perímetros, como a barragem de Sobradinho, de conhecer de perto a pro-
dução agrícola baseada na irrigação – uva, caqui, maçã e manga –, e fiquei realmente impressionado com a 
tecnologia ali utilizada para aproveitar os recursos hídricos.

O meu propósito, ao visitar Petrolina e aqueles perímetros, foi o de conhecer de perto da problemática 
da vazão da água do São Francisco, que, segundo especialistas, pode ocasionar um colapso na produção de 
frutas, o que significaria, sem dúvida alguma, desemprego em massa e prejuízos incomensuráveis à agricultu-
ra regional, tendo em vista que o Estado de Sergipe tem seis perímetros irrigados que dependem do fluxo de 
água, dependem da vazão normalizada do Rio São Francisco. São os perímetros de Califórnia, Jacaré-Curituba, 
Propriá, Cotinguiba-Pindoba, Betume e Platô de Neópolis.

Em razão dessa preocupação manifestada por produtores de Sergipe é que aproveitei e fui àquela região, 
grande produtora de frutas, a maior área de produção de frutíferas do Brasil, para conhecer de perto aquela 
realidade. 

A propósito, eu quero assinalar que o Senador Fernando Bezerra, também interessado em encontrar 
uma solução o mais rápido possível, consentânea com o sentimento de preocupação do seu povo, de Petro-
lina, apresentou um requerimento, que foi subscrito pela Senadora Ana Amélia, na Comissão de Agricultura, 
com o objetivo de uma visita in loco, de uma audiência pública que será realizada na cidade de Petrolina, gra-
ças a esse requerimento daquele que foi o maior prefeito de Petrolina, que fez uma obra monumental. Eu vi de 
perto a admiração do povo por aquela gestão administrativa que fez uma verdadeira revolução no Município. 
E agora ele volta para debater com aquela comunidade produtora os problemas atinentes à possibilidade de 
uma redução drástica do volume de água, o que provocaria, como eu disse, naquela região tão importante 
para a economia do Nordeste. 

Senador Fernando Bezerra, é um prazer conceder um aparte a V. Exª.
O Sr. Fernando Bezerra Coelho (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – PE) – Na verdade, é com muita 

alegria que faço este aparte a V. Exª. Em primeiro lugar, para parabenizá-lo (Fora do microfone.) pela iniciativa 
de visitar as cidades de Petrolina e Juazeiro neste último final de semana. V. Exª é um homem público detentor 
de uma trajetória bonita como Governador, três vezes Senador pelo Estado de Sergipe, e um profundo conhe-
cedor da irrigação no Nordeste brasileiro. A sua presença certamente animou a comunidade regional, desper-
tou confiança nos produtores e nos irrigantes, pela atenção que concedeu àquela comunidade ao emprestar 
o prestígio de que desfruta nesta Casa, no sentido de chamar a atenção das autoridades e, de forma especial, 
do Governo Federal, para que evitemos uma situação de constrangimento, uma situação, como V. Exª acabou 
de definir, de colapso hídrico para o abastecimento daqueles mais importantes projetos de irrigação de todo 
o Nordeste brasileiro, que são o Projeto de Irrigação Senador Nilo Coelho e o Projeto de Irrigação Maria Tereza. 
São mais de 23 mil hectares irrigados. Esses 23 mil hectares irrigados promovem a geração de mais de 60 mil 
empregos diretos, com culturas de manga, uva, banana, coco, acerola, e produzem um valor econômico anual 
de todas as culturas superior a R$1,4 bilhão, sendo aquela região a principal exportadora de manga e de uva 
de todo o Brasil, com uma pauta de exportação de quase US$200 milhões, para diversos mercados na Europa 
e nos Estados Unidos. Eu quero, portanto, dizer que a sua visita abriu perspectivas concretas para que possa-
mos evitar essa situação limite, em função do que estamos vivendo na acumulação de águas na barragem de 
Sobradinho. A barragem de Sobradinho tem hoje algo como 17% do seu volume armazenado. E os Projetos 
Senador Nilo Coelho e Maria Teresa fazem a captação de água no Lago de Sobradinho. E se essa acumulação 
de águas atingir um nível inferior a 5%, nós teremos de fazer investimentos emergenciais para poder mudar 
o sistema de captação, que poderá demandar recursos da ordem de R$60 milhões, no sentido de captar água 
no volume morto da barragem de Sobradinho para evitar que as culturas possam perecer. Portanto, quero di-
zer a V. Exª que, no dia de hoje, já uma comissão de produtores e de irrigantes teve um proveitoso encontro 
com o Ministro da Integração Nacional, o Ministro Occhi. Vou receber essa comissão no meu gabinete agora, 
às 17h30. E recebi relatos de que a Codevasf foi acionada pelo Governo Federal para poder providenciar esses 
investimentos emergenciais para que não fique a dúvida se a gente vai ter que enfrentar esta situação limite 
que todos nós queremos evitar. V. Exª esteve em Petrolina, e não só com os produtores, visitou as fazendas, 
esteve no Lago de Sobradinho, como também nos deu a oportunidade de compartilhar suas ideias sobre ou-
tros relevantes temas de interesse do momento, numa belíssima entrevista que concedeu aos veículos de co-
municação da minha cidade, falando de temas como a questão da reforma política, como a questão da crise 
econômica, como as matérias que estão sendo debatidas no Congresso Nacional e, mais ainda, levando a sua 
palavra, levando a sua posição, em defesa daquele polo de agronegócio que orgulha Pernambuco, que orgu-
lha o Nordeste. Portanto, quero parabenizar a iniciativa de V. Exª de ter feito essa visita à cidade de Petrolina e 
ao polo produtor de frutas do Nordeste brasileiro, Petrolina /Juazeiro.
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O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – SE) – Agradeço ao Sena-
dor Fernando Bezerra a sua inestimável e grande contribuição ao meu pronunciamento com dados e infor-
mações que se coadunam com o conhecimento que tem V. Exª dos problemas de Petrolina e de todo o Vale 
do São Francisco. 

V. Exª se referiu ao reservatório de Sobradinho, temos aqui dados impressionantes: é o terceiro maior 
reservatório de água do mundo, em volume e espelho de água, uma superfície de 4.214km²; é um lago 14 ve-
zes maior do que a Baía de Guanabara. Tem uma extensão de 380km, uma capacidade de acumulação de 34 
bilhões de metros cúbicos. Pois é essa barragem, que foi construída com o objetivo de regularizar e acumular 
água para suprir o Nordeste de energia elétrica e também de irrigação, que está vivendo uma situação difícil. De 
vez que, em janeiro do ano passado, o volume útil da represa estava em torno de 50% e, em janeiro deste ano, 
esse volume útil passou a 20% e agora em março, como disse V. Exª, 17%. Então, o que dizem os produtores? 
A continuar essa queda de acumulação de água, ou seja, a continuar essa irregularidade hídrica, em setembro, 
as bombas que fazem a captação da água do Rio São Francisco, lá em Sobradinho, ficarão impossibilitadas de 
fazer essa captação, porque a vazão estará abaixo de 900m3/s. As bombas foram projetadas – são bombas fi-
xas – para fazer essa captação com essa vazão. Com uma vazão menor, significa o seguinte, como disse V. Exª: 
um projeto como do Senador Nilo Coelho ficará sem receber água para a prática da irrigação. Isto é, toda a 
produção agrícola ficará prejudicada e os Estados da Bahia, Sergipe, Alagoas e Pernambuco terão prejuízos 
incalculáveis com a quase totalidade de sua produção anulada por falta de água.

Por isso, numa situação emergencial como esta, Senador Edison Lobão – que foi Ministro das Minas Ener-
gia, sabe muito bem –, não só a irrigação sofre as consequências, também os efeitos atingem a produção de 
energia elétrica. Apesar de o sistema energético brasileiro ser interligado, vai haver uma queda, sem dúvida al-
guma, da produção de energia elétrica, fazendo com que o Governo, para suprir as necessidades, tenha que usar 
outras fontes de energia muito mais caras. Não sei se haverá recursos suficientes para suprir na totalidade essa 
falta de energia. Por isso que os nossos produtores rurais do Vale acreditam que só há uma solução emergen-
cial, no momento, para resolver o problema, a questão da irrigação, que é a implantação de bombas flutuantes.

O Sr. Hélio José (Bloco Maioria/PSD – DF) – Senador Valadares...
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – SE) – Somente... Daqui a 

pouco, Senador, com muito prazer.
Somente no projeto de irrigação de fruticultura Senador Nilo Coelho nós precisaríamos de uma bomba 

que vai custar de R$60 milhões a R$80 milhões! E a Codevasf não dispõe desse dinheiro. Com a presença da 
Comissão de Agricultura, do Senado Federal, e com o apelo que os produtores rurais estão fazendo, assim como 
as Lideranças do Nordeste, inclusive governadores, esperamos que a Presidenta Dilma possa alocar recursos 
para a Codevasf instalar o mais rápido possível essas bombas, porque, do contrário, o colapso a que me referi 
vai acontecer, sem dúvida alguma.

Com muito prazer, concedo a palavra a V. Exª.
O Sr. Hélio José (Bloco Maioria/PSD – DF) – Senador Valadares, sem dúvida, a questão do São Francisco 

pede muito socorro e planejamento do nosso Governo. Acho que a gente precisa avaliar a possibilidade de fa-
zer algumas barragens de contenção na região posterior a Três Marias, para regularizar o rio nesse pedaço que 
está antes de Sobradinho. E acho eu também que essa situação crítica que o Brasil está vivendo nos dias de 
hoje, com essa grande estiagem, que pegou de cheio o sistema, faz com que todos nós possamos refletir sobre 
energias alternativas, sobre novas formas de captação de energia. Acho que precisamos pensar no Nordeste, 
abençoado com esse Sol maravilhoso o dia inteiro, e estudar alternativas que propiciem a captação fotovol-
taica, melhor ampliação da captação eólica, a captação heliotérmica em algumas terras devolutas, para que a 
gente possa, de fato, estar mudando a nossa matriz energética, propiciando geração distribuída para que essa 
geração feita no mesmo local do consumo possa até ficar mais econômica para o sistema e também aliviar o 
sistema com relação a riscos de apagão. Então, quero dizer que colaboro com V. Exª, acho que a preocupação 
é procedente, mas acho que o nosso setor de planejamento, principalmente da área de infraestrutura, tem que 
repensar o sistema que vai de Três Marias até Sobradinho, algumas novas barragens, talvez até de contenção, 
para poder dar uma regularizada no curso do rio, aproveitar as chuvas...

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – SE) – Senador Hélio, permita-
-me dizer a V. Exª que, além disso, nós precisamos pensar num projeto que anteriormente já foi motivo de estu-
do pelo Ministério da Integração seja retomado, que é transposição do Rio Tocantins para o Rio São Francisco.

O Sr. Hélio José (Bloco Maioria/PSD – DF) – Perfeito.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – SE) – Para melhorar a va-

zão, uma vez que a nascente do Rio São Francisco está praticamente seca.
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O Sr. Hélio José (Bloco Maioria/PSD – DF) – Colaboro com V. Exª. Conheço bem o Tocantins, conheço 
esse estudo...

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – SE) – Esse projeto, V. Exª 
sabe que é inteiramente viável. Aliás, acho que, antes da transposição – eu sempre preguei isso aqui – do Rio 
São Francisco, nós deveríamos fazer a revitalização do Rio, que não aconteceu, apesar de um fundo que nós 
criamos aqui no Senado, e a Câmara não votou. Chegou a ser apreciado por todas as comissões, foi a plenário, 
mas, de repente, parou no plenário da Câmara dos Deputados. Além disso, essa transposição a que me refe-
ri, que seria, sem dúvida alguma, a salvação do Velho Chico, junto com a revitalização. Aí nós teríamos uma 
transposição sem o menor problema, sem a menor preocupação para os ribeirinhos e também para os grandes 
projetos de irrigação e de energia elétrica que temos no Nordeste.

O Sr. Hélio José (Bloco Maioria/PSD – DF) – Com certeza, Excelência. Eu colaboro com a sua colocação. 
Acho totalmente viável esse projeto em termos de infraestrutura. Como engenheiro eletricista, acho que seria 
muito bom, inclusive para o sistema elétrico e seria muito bom também para o sistema geral do Estado. Eu co-
nheço o projeto de irrigação de que V. Exª está falando. Realmente é maravilhoso. Então eu colaboro com V. Exª.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – SE) – Obrigado a V. Exª, 
Senador Hélio José.

Senador Otto Alencar, concedo o aparte a V. Exª com muita satisfação.
O Sr. Otto Alencar (Bloco Maioria/PSD – BA) – Senador Valadares, eu sei que V. Exª conhece bem a ques-

tão do Rio São Francisco, como conhece também o Senador Anastasia, que é lá de Minas. A preocupação de 
V. Exª é antiga. Há muito tempo acompanho o seu trabalho, inclusive um projeto de lei que foi aprovado no 
Senado e foi para Câmara, criando um fundo para a revitalização do Rio São Francisco. Toda comissão tem 
direito de escolher uma política pública para ser desenvolvida no ano, nesse período agora. Lá na Comissão 
de Meio Ambiente, eu estou com um requerimento para que a política pública a ser desenvolvida na Comis-
são de Meio Ambiente como prioridade seja a revitalização do Rio São Francisco. Concordo plenamente com 
V. Exª que, antes de qualquer atitude para transpor qualquer água do Rio São Francisco, seja por canal até a 
transposição para os Estados do Nordeste, antes de qualquer coisa, deveríamos pensar na sua revitalização. 
O Rio está morrendo numa velocidade inimaginável! Nós conhecemos bem isso não só no Estado de Minas 
como na Bahia. No Estado de Minas, o Rio tem de 70% a 75% de suas águas formadas pelos seus principais 
afluentes. O mais caudaloso é o Rio das Velhas, que nasce em Ouro Preto e passa próximo a Belo Horizonte. O 
Governador Anastasia fez lá um tratamento de saneamento para que o esgoto não pudesse chegar até o Rio, 
na capital, mas, depois da capital, nos Municípios mais próximos ao Rio, ribeirinhos estão jogando sedimento 
de esgoto no rio, não só no Rio das Velhas, como no Rio Paraopeba e no Jequitaí, onde tem um projeto inclu-
sive de uma barragem. A Barragem de Três Marias, construída por Juscelino Kubitschek, tem um aterramento 
muito grande. Hoje já não é a mesma barragem do início, pela erosão, pelo assoreamento, pela quantidade 
de sedimentos de areia e terra que são jogados nessa Barragem. Os outros afluentes também, da margem es-
querda, o Paracatu, o Carinhanha, o Urucuia... E esse Urucuia talvez, entre Minas e Bahia, tenha a maior riqueza 
subaquática da nossa região... Quando chega à Bahia, a gravidade é maior. Quando desce de Minas – e desce 
num declive muito grande – e chega ao médio São Francisco, o Rio São Francisco na Bahia tem uma inclina-
ção muito pequena. Cada quilômetro do Rio São Francisco na Bahia tem um declive de apenas sete centíme-
tros. É quase um declive mínimo. Isso leva, com facilidade, ao assoreamento. E aconteceu o que ao longo dos 
anos? O desmatamento das matas ciliares. Eu acredito que não haverá, de maneira nenhuma, transposição do 
Rio São Francisco se não houver a revitalização imediata do Rio, que deveria ser uma política pública tomada 
pelo Governo, porque nós temos a Barragem de Sobradinho, que está agora com 17% da sua capacidade. E, 
como as chuvas já não vão mais acontecer em abril, pelo menos é a previsão dos Institutos de Pesquisas Es-
paciais, do INPE inclusive, nós poderemos ter, como já vimos agora cidades antigas descobertas, poderemos 
ver agora, em outubro, o fundo da Barragem de Sobradinho e também o prejuízo da falta de água para con-
sumo humano, como aconteceu no ano passado em Paratinga e Xique-Xique, dois Municípios à beira do rio, 
porque a captação era braço de rio. O braço do rio foi assoreados e não teve como captar. Quem estava perto 
do Rio São Francisco ano passado na Bahia teve sede, porque teve que estender a captação da água. Na mar-
gem direita na Bahia, já morreram quatro rios, a começar pelo Rio Santo Onofre, em Paratinga, o Rio Verde, em 
Itaguaçu da Bahia, o Rio Jacaré, em Irecê, e o Rio Paramirim, que desembocava em Morpará, e que hoje é uma 
lembrança. Todos os quatro são praticamente caminhos de areia, e eram rios perenes. Então, esse crime con-
tra as nascentes, esse crime contra os riachos e rios perenes que formam o São Francisco ou acaba ou acaba 
o rio. E acabando o rio acaba o Nordeste, porque não vai ter geração de energia, não vai ter irrigação, não vai 
ter água para consumo industrial, consumo humano e outras atividades. O Rio São Francisco é uma vítima do 
Brasil, dos vários governos que passaram. E, por ser muito generoso, repito muito isso, como as pessoas muito 
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generosas, que fazem mais pelos outros do que por si, o Rio São Francisco fez muito mais pelo Nordeste e pelo 
Brasil do que o Nordeste e o Brasil pelo Rio São Francisco. Eu quero a sua participação, Senador Valadares, que 
conhece bem esta questão e a do Nordeste, como eu, para que nós juntos possamos alertar o Brasil, chamar 
a atenção do Governo Federal para inverter inclusive o Orçamento da União como está agora. No Orçamento 
Geral da União, tem R$1,5 bilhão para transposição, e tem R$130 milhões para revitalização. Eu não sei se vai 
passar este ano, cento e trinta milhões. E o orçamento da Codevasf foi reduzido de R$800 milhões, em 2014, 
para R$400 milhões agora. Então, é uma questão que nós temos que levar ao conhecimento do Governo Fe-
deral. Eu tenho absoluta certeza...

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – SE) – Só uma bomba flu-
tuante...

O Sr. Otto Alencar (Bloco Maioria/PSD – BA) – Como?
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – SE) – Uma bomba flutu-

ante, só uma...
O Sr. Otto Alencar (Bloco Maioria/PSD – BA) – Só uma.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – SE) – ...para o Perímetro 

Senador Nilo Coelho custaria entre R$60 milhões e R$80 milhões. Imagine R$400 milhões para tudo...
O Sr. Otto Alencar (Bloco Maioria/PSD – BA) – Pois é. Exatamente.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – SE) – Não é só para fazer 

manutenção, mas também investimento.
O Sr. Otto Alencar (Bloco Maioria/PSD – BA) – Exatamente. Uma draga custa mais ou menos R$30 mi-

lhões a R$35 milhões. A Codesvaf não tem uma draga para fazer a dragagem e conter o assoreamento. Não 
tem uma. Poderia ter. Então, esse conhecimento eu vou levar ao Governo Federal, à Presidente Dilma Rousseff. 
Eu tenho absoluta certeza de que da mesma forma que ela foi a mãe do PAC poderá ser a mãe do Rio São Fran-
cisco, ajudar a salvar o nosso rio. Aliás, na Bahia, todos nós participamos do sincretismo religioso. Eu vou até 
levar uma expressão em iorubá, que é uma língua dos nossos irmãos africanos da Bahia. É odoiá. Traduzindo 
para o português, Odoiá é mãe do rio. Que ela venha a ser a mãe do rio. Odoiá Presidente Dilma Rousseff para 
o Rio São Francisco.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – SE) – Agradeço a V. Exª.
Para encerrar as minhas palavras, eu gostaria de enfatizar, mais uma vez, a importância da região do Vale 

do São Francisco para a economia do Nordeste. Lá, só no Vale do São Francisco, na produção de frutas, nós esta-
mos gerando 240 mil empregos diretos e 960 mil empregos indiretos. Isso significa independência econômica, 
autonomia financeira dos produtores, significa mais alegria e felicidade para o povo.

Quem vê aquelas cidades que eu vi, como Juazeiro e Petrolina, tão movimentadas, o comércio geran-
do riquezas e empregos, a população sendo miscigenada com pessoas de outros Estados, de outras regiões, 
porque lá não é só o povo do Nordeste, também são produtores de São Paulo, do Paraná, de Santa Catarina, e 
pessoas até de fora do País acreditando no potencial econômico daquela região. Então, o que nós queremos 
para a região banhada pelo Rio São Francisco, não só Petrolina, Juazeiro, mas todas aquelas cidades da Bahia, 
de Sergipe e de Alagoas, é que essa região seja lembrada como uma região que vem contribuindo decisiva-
mente para o desenvolvimento do nosso País.

Acontecer uma catástrofe como esta, de falta de água para a irrigação e também para a produção de 
energia elétrica, seria, sem dúvida alguma, uma prova inaceitável de planejamento em nosso País. Que a re-
vitalização venha, que a transposição do Rio Tocantins seja reestudada e que os recursos sejam canalizados 
para a Codevasf e também para a Chesf, a fim de que possam realizar as obras emergenciais neste momento 
de dificuldade por que está passando o nosso Vale do São Francisco, com a possibilidade de, através de uma 
redução drástica de sua vazão, haver um colapso na fruticultura, o que geraria desemprego em massa, signifi-
cando um problema social sem precedentes na história social e econômica do nosso País.

Agradeço a V. Exª, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Antonio Carlos Valadares, o Sr. Elmano Férrer, Suplente de Secretário, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Antonio Anastasia.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Oposição/PSDB – MG) – Muito obrigado, Senador Antonio 
Carlos Valadares. Cumprimento V. Exa pela oportunidade e o brilhantismo de vosso pronunciamento. E convido, 
para o seu pronunciamento, o Senador Edison Lobão.

O SR. EDISON LOBÃO (Bloco Maioria/PMDB – MA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente Anastasia, Srs. Senadores, os cuidados que todos devemos ter para com o uso adequado 
da água é o tema de nossa história, do Senador Antonio Carlos Valadares e o meu.
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No instante em que se discute no mundo inteiro, especialmente no Brasil, a escassez dos recursos hídri-
cos provocada pelas mudanças climáticas e pelo descaso humano, podemos hoje comemorar os resultados 
de uma ação exemplar. 

Ontem, Sr. Presidente, em sessão solene em sua sede em Nova York, nos Estados Unidos, a Organização 
das Nações Unidas – ONU conferiu a um programa socioambiental desenvolvido no interior do Paraná um re-
conhecimento que deve orgulhar a todos os brasileiros.

O Cultivando Água Boa, programa desenvolvido por Itaipu Binacional, no Oeste paranaense, conquistou 
o primeiro lugar do Prêmio Água para Vida, na categoria melhores práticas em gestão de água.

Ao instituir esse prêmio em 2010, a ONU alertava para os compromissos internacionais com a água e 
passou a incentivar e reconhecer programas como o de Itaipu, que garantam uma gestão sustentável dos re-
cursos hídricos a longo prazo.

Segundo o rigor estabelecido pelas Nações Unidas, essas iniciativas deveriam também contribuir para 
o alcance das metas dos Objetivos do Milênio, da Agenda 21 e do Plano de Implementação de Johanesburgo, 
promovendo o desenvolvimento sustentável, com ênfase nas áreas de recursos naturais, de erradicação da 
pobreza, de saúde, do comércio, da educação e da ciência.

Todas essas qualidades a ONU identificou no programa desenvolvido no Brasil e no Paraguai, nosso par-
ceiro nesse complexo hidrelétrico monumental que é a Itaipu Binacional.

Em sua mensagem de saudação aos participantes da sessão de ontem – na qual estavam presentes o 
Diretor-Geral brasileiro de Itaipu, Jorge Samek, e o Diretor-Geral paraguaio, James Spalding –, o Secretário-Geral 
da ONU, Ban Ki-moon, afirmou que o Cultivando Água Boa “é uma iniciativa que tem potencial para transformar 
a vida de milhões de pessoas, porque apresenta possibilidades verdadeiramente extraordinárias”. Disse mais o 
Secretário-Geral: “É uma honra dar esse prêmio a Itaipu, porque vocês fizeram por merecer.”

Ban Ki-moon, com quem estive várias vezes como Ministro, principalmente nos encontros da Iniciativa 
Energia Sustentável Para Todos, da qual, a seu convite, fui membro permanente, visitou Itaipu no mês passado 
e, já naquela ocasião, ficou impressionado com o envolvimento daquele empreendimento com as questões 
ambientais e sociais que envolvem o uso da água.

Como Ministro de Minas e Energia, acompanhei, com grande entusiasmo, esse belo programa, que é 
uma síntese das preocupações ambientais que orientaram toda a ação do Ministério durante minha gestão 
de quase sete anos.

No final do ano passado, participei, ao lado do ex-Presidente Lula, em Foz do Iguaçu, do encontro anual 
do Cultivando Água Boa. Foi no governo do Presidente Lula, aliás, que ele foi concebido e concretizado, tendo 
à frente o Dr. Jorge Samek. E avançou extraordinariamente no Governo da Presidenta Dilma Rousseff.

Comprovei, uma vez mais, a magnitude daquela iniciativa e o entusiasmo daqueles que a promovem e 
dos que são por ela beneficiados.

O programa é desenvolvido em 29 Municípios da Bacia do Paraná 3, onde vivem mais de um milhão de 
pessoas. As ações socioambientais são feitas em parcerias com prefeituras, com órgãos públicos, com empre-
sas e com a comunidade, numa rede de ações da ordem de dois mil parceiros.

O princípio básico é a gestão integrada das bacias hidrográficas, considerando a realidade de cada ba-
cia, sub-bacia e microbacia, de modo a garantir a quantidade e a qualidade das águas e também a sustenta-
bilidade do território.

Em sua justificativa técnica, a ONU declara que o Cultivando Água Boa contribui para solucionar os pro-
blemas sociais e ambientais da Bacia do Paraná 3, “promovendo uma nova visão dos recursos hídricos, através 
da participação de todos os atores envolvidos”.

Srªs e Srs. Senadores, no ano passado, a ONU já havia feito um reconhecimento público sobre a preo-
cupação socioambiental que orienta a construção das nossas hidrelétricas, ao conferir à Hidrelétrica de Santo 
Antônio, no Rio Madeira, a certificação de Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL). A autorização possi-
bilita a comercialização de cerca de 20 milhões de toneladas de créditos de carbono nos próximos cinco anos 
e coloca o empreendimento no nível dos mais sustentáveis do Planeta.

O prêmio ontem conferido à Itaipu mostra o quanto o Brasil pode avançar no manejo dos seus recursos 
hídricos, multiplicando programas como esse, que está sendo apontado como exemplo para o mundo.

Faço, portanto, este registro, que peço consignar nos Anais desta Casa, nele incluindo uma homenagem 
especial ao Dr. Jorge Samek, aos nossos parceiros paraguaios, a todos os dirigentes, técnicos e empregados 
diversos de Itaipu Binacional, pela conquista que é motivo de orgulho para todos os brasileiros.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Oposição/PSDB – MG) – Muito obrigado, eminente Sena-

dor Edison Lobão, que também cumprimento pelo seu oportuno e pertinente pronunciamento.
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Convido para fazer seu pronunciamento, seguindo a ordem de inscrição, o Senador Hélio José.
O SR. HÉLIO JOSÉ (Bloco Maioria/PSD – DF. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Se-

nador Anastasia, Presidente desta sessão, boa tarde!
Boa tarde, demais Srªs e Srs. Senadores!
A partir de meados do século XX, o Brasil experimentou um dos mais acelerados e intensos processos de 

urbanização de que se tem notícia em todo o mundo. Em nosso imenso território, predominava uma rarefei-
ta população rural, e apenas pontilhavam, aqui e acolá, sobretudo ao longo do litoral, cidades escassamente 
povoadas.

Esse panorama mudou de forma vertiginosa, Sr. Presidente. Em curto espaço de tempo, as cidades cresce-
ram e se espalharam, a população se avolumou e ganhou feitio urbano, em espaços que foram sendo ocupados 
sem planejamento prévio. Em decorrência direta, advieram inúmeros problemas, impactando negativamente 
os serviços públicos e a qualidade de vida.

Mesmo em uma cidade como Brasília, concebida pelo gênio arquitetônico e urbanístico de Lúcio Costa 
e de Oscar Niemeyer, detalhadamente planejada, os efeitos da superexpansão demográfica e territorial foram 
sentidos de forma aguda. Hoje, temos problemas relacionados à oferta presente e futura de água e de luz, vive-
mos angustiados pela insegurança, lidamos com imensos problemas fundiários e, não por último, deparamos 
uma situação caótica referente ao número de automóveis e ao trânsito.

Foi-se o tempo, Srªs e Srs. Senadores, em que nós, os que habitamos nesta bela Capital Federal, dispú-
nhamos de um trânsito “civilizado”, que fluía sem grandes transtornos por vias largas e bem pavimentadas.

Todo cidadão brasiliense percebe, na própria carne, os efeitos cotidianos das complicações do trânsito, 
seja ele um usuário do automóvel particular, seja um usuário do sistema de transporte coletivo, como o trem 
ou o metrô, seja ainda um adepto dos meios alternativos e sustentáveis de transporte, como as bicicletas. Em 
todo caso, ele observa contínuas retenções, quebras de maquinário, filas, superlotação e uma grande insatisfa-
ção. Cedo, é um caos o que enfrenta o trabalhador que mora nas periferias para chegar ao centro.O resultado, 
Sr. Presidente, é aquele observado em qualquer metrópole brasileira: caos! São frequentes os acidentes; as 
depredações de equipamentos urbanos, públicos ou particulares; as greves no sistema ou contra os maus 
serviços prestados; os conflitos de toda ordem; a sobrecarga na área de saúde; a consolidação da per-
versa indústria das multas, entre vários outros problemas.

Pagamos, hoje, pelas decisões equivocadas do passado. Brasília foi concebida para 500 mil habitantes. 
Hoje, na grande Brasília, são 2,5 milhões de habitantes. Em todo o Entorno, são quatro milhões de habitantes. 
É muita gente.

Historicamente, nossa cidade privilegiou o automóvel, até mesmo em detrimento do pedestre. O trans-
porte coletivo foi relegado a segundo plano, e, quando se tomou indispensável repensá-lo, tomamos medi-
das que não foram inovadoras e que não se mostraram adequadas ao perfil de Brasília. O transporte coletivo 
baseado em ônibus não trouxe eficiência ao deslocamento, muito pelo contrário, e, em vez disso, consolidou 
um lobby poderoso, capaz de frear iniciativas que relativizassem a sua influência e o seu predomínio: o lobby 
das empresas de ônibus.

O governo anterior avançou no combate a essa estrutura arcaica, mas não o suficiente para introduzir 
modificações no próprio modelo. O chamado Veículo Leve sobre Trilhos (VLT) foi aclamado como uma das 
melhores opções técnicas para o transporte de Brasília, mas, até hoje, lamentavelmente, não saiu do papel.

Cabe lembrar que, caso fosse seguido o cronograma original, já estaríamos desfrutando de suas vanta-
gens. E quais são elas? Em primeiro lugar, a capacidade de transporte do VLT é muito superior à capacidade 
dos ônibus e também do BRT (Transporte Rápido por Ônibus). Enquanto este último acomoda cerca de 150 
pessoas, o VLT transporta, com segurança e com conforto, 400 pessoas.

Nós que andamos pelo mundo vemos que o VLT é uma alternativa adotada em várias capitais mundiais 
e em várias grandes cidades com grande sucesso. Acredito que nosso País também deve seguir esse exemplo. 
A nossa Capital não pode ficar para trás.

A sensação que temos, Srªs e Srs. Senadores, é a de que o “novo”, esse BRT, já nasceu velho: além de se 
valer da mesma matriz fóssil de combustível, ele ocupa parte considerável das pistas e enfrenta o mesmo pro-
blema de superlotação, o que, aliás, pôde ser observado in loco pelo Governador Rodrigo Rollemberg, que nele 
viajou há poucas semanas.

O Governador mostrou, com esse gesto, duas coisas: primeiro, que está interessado em saber como está, 
na prática, a vida do cidadão brasiliense que viaja por meio do transporte público; segundo, que está atento à 
necessidade de viabilizar mecanismos mais eficientes para o transporte coletivo do Distrito Federal. São duas 
boas notícias que nos fazem crer que a autoridade máxima de nosso Estado não hesitará em apoiar iniciativas 
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que contribuam para melhorar um dos aspectos da vida urbana que mais asfixia os brasilienses, o seu trans-
porte público, que é muito ruim.

Trata-se de um grande desafio. Em que pese a diminuta extensão territorial, o fenômeno da conurbação 
com Municípios vizinhos de outros Estados da Federação traz implicações de variada ordem para o Distrito 
Federal. Isso confere um nível de complexidade às políticas públicas sem paralelo em outras regiões do País, 
Excelência.

Há, felizmente, alternativas viáveis, e o VLT é certamente uma delas. Técnicos apontam que poderíamos 
ter, ao menos, duas linhas. Uma delas cobriria a distância entre a Praça dos Três Poderes e o Memorial JK. Penso 
que seria de grande utilidade pública, ao contribuir para reduzir drasticamente o número de carros no centro 
da cidade e para facilitar a vida dos cidadãos que aqui trabalham. Além disso, o custoso e polêmico projeto de 
construção de garagens subterrâneas seria adiado ou mesmo abandonado. Há um projeto de garagens sub-
terrâneas aqui, na Esplanada.

A segunda linha, mais extensa, cobriria o trajeto entre Luziânia e a antiga Rodoferroviária, aproveitando a 
malha de trilhos já existente. Cerca de 600 mil pessoas fazem esse percurso diariamente, atravessando as locali-
dades de Valparaíso, de Santa Maria, do Catetinho, do Park Way, do Núcleo Bandeirante, do Guará e do SIA (Setor 
de Indústria e Abastecimento), gastando duas horas ou mais para fazer esse percurso. Imagine a dificuldade e 
como chega esse trabalhador ao seu ambiente de trabalho, supercansado e estressado! Com o VLT, o percurso 
poderá ser transposto em cerca de 50 minutos. Então, por isso, é uma alternativa inteligente. Rogo que o nosso 
Governador Rodrigo Rollemberg o adote, porque, em Brasília, pecamos muito por um trânsito muito caótico.

Srªs e Srs. Senadores, Brasília é a Capital do País. Torná-la um modelo na área de transporte público é 
oferecer um cartão de visita que tem muito a dizer sobre o Brasil que queremos. 

Como Senador da República, esse é um dos meus projetos. Como membro da Comissão de Serviços de 
Infraestrutura, proporei audiências públicas para debater esse assunto. Representantes da sociedade civil, au-
toridades do setor, acadêmicos e especialistas serão chamados a um debate franco, aberto e produtivo, ao qual, 
certamente, também estarão presentes o Governador Rodrigo Rollemberg e o Ministro das Cidades, Gilberto 
Kassab, meu companheiro de Partido.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado. 
Estamos juntos por um Brasil e por uma Brasília melhor.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Oposição/PSDB – MG) – Agradeço e cumprimento o Se-

nador Hélio José por seu pertinente pronunciamento.
De acordo com a ordem dos inscritos, convido, para o seu pronunciamento, o Senador Valdir Raupp. (Pausa.)
Havendo declinado o Senador Valdir Raupp de sua palavra, convido a Senadora Lídice da Mata.
Senadora Lídice da Mata, por gentileza.
A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – BA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 

revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, participei, ontem, pela manhã, de um importante 
evento no Estado da Bahia, com o Governador Rui Costa. Refiro-me ao lançamento do Pacto pela Vida, que, na 
Bahia, será Educar para Transformar. 

Naquela oportunidade, com a presença de mais de 300 Srªs e Srs. Prefeitos e Prefeitas, foram lançadas 
as bases fundamentais do Pacto e definidas cinco metas essenciais. 

A primeira delas se relaciona, justamente, à ação de articulação com os Prefeitos, com o Governo do Es-
tado e com o apoio do Governo Federal. A meta é educar e alfabetizar até, no máximo, oito anos de idade. Essa 
é uma das metas centrais do Plano Nacional de Educação. 

Na Bahia, através desse programa, estabeleceu-se uma grande mobilização, um compromisso entre os 
Prefeitos, o Governo do Estado, buscando a mobilização do conjunto da sociedade, empresários, voluntários, 
para que possamos dar um salto de qualidade no índice de desenvolvimento educacional dos Municípios, es-
pecialmente naquilo que diz respeito a fortalecer a educação básica. Devemos superar o desafio, que não é só 
da Bahia, mas da escola pública no Brasil inteiro, de educar e alfabetizar até os oito anos de idade. 

Quando discutimos o PNE aqui, no Senado Federal, boa parte dos Srs. Senadores considerou a meta, in-
clusive, pouco ousada, pelo fato de que tínhamos um prazo muito grande para conseguir alcançar essa meta. 
Mas também temos consciência de que, se não for com a mobilização total dos entes federativos envolvidos, 
não vamos conseguir superar esse grande desafio.

Um outro eixo do programa Educar para Transformar é justamente, Sr. Presidente, o projeto de ampliação 
da rede de colégios de tempo integral no ensino médio da Bahia. A Bahia tem apenas 56 colégios de tempo 
integral, e o governo, no entanto, já está iniciando a implantação de mais cinco colégios de tempo integral no 
modelo de colégios tecnológicos, de colégios voltados para o ensino técnico. 
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Esse desafio foi assumido pelo Governador Rui Costa durante a campanha. Creio ser este um dos desa-
fios mais importantes que o Governador Rui Costa vai assumir no desenvolvimento do seu mandato, que é 
justamente criar uma forte rede de colégios de tempo integral na Bahia, com mais de 300 colégios de tempo 
integral, para poder suprir a necessidade da nossa juventude. Juventude esta que hoje tem poucas oportuni-
dades de receber o ensino que lhe é devido, em tempo integral, como foi sonhado, pensado e elaborado pelo 
grande educador baiano Anísio Teixeira.

Para esse fim, Sr. Presidente, o Governador contará não apenas com essa mobilização, mas com o apoio da 
nossa Bancada de Deputados Federais, de Deputados Estaduais e, especialmente, da nossa Bancada no Senado. 

Na votação que se deu este ano para o Orçamento do Estado, coloquei, como emenda coletiva, como 
emenda de bancada, originada numa emenda minha, R$37 milhões, que foram acolhidos no Orçamento para 
implantação de colégios de tempo integral na Bahia. A Bahia tem um dos piores desempenhos no ensino mé-
dio, com um dos maiores índices de evasão escolar e de repetência escolar. Sem esconder o nosso problema, 
assumimos claramente o desafio de superá-lo. 

Fiquei vivamente impressionada com a decisão do Governador Rui Costa de transformar o plano Edu-
car para Transformar no plano prioritário do seu governo. Se o Governador conseguir, realmente, mobilizar a 
sociedade e o seu governo como um todo, para desempenhar essa tarefa fundamental, que é transformar a 
educação básica, fundamental e o ensino médio na Bahia, vamos mudar substancialmente as possibilidades 
de oportunidade das crianças, dos jovens e adolescentes da nossa terra.

Fiquei muito entusiasmada não só com o compromisso que foi destacado em cada participação dos Pre-
feitos, inclusive do Prefeito da capital, ACM Neto, que esteve presente, comprometendo-se com esse projeto, 
mas também com a dedicação, com o empenho do Secretário de Educação, o Prof. Osvaldo Barreto, que lá 
pôde explicar e apresentar os cinco eixos principais do programa Educar para Transformar. Creio que a Bahia 
dá um passo fundamental no sentido da mudança do seu futuro para melhor.

O Governador não só está de parabéns como tem meu total apoio, meu empenho, meu trabalho também 
aqui, no Senado, juntamente com o Senador Walter Pinheiro e Otto Alencar, para que possamos levar adiante, com 
entusiasmo, essa bandeira de transformação da Bahia, que é a bandeira, pela educação, de modificar o nosso Estado.

Precisamos dessa transformação e dessa centralidade, porque qualquer pesquisa que façamos na área 
do desenvolvimento, na área industrial, na área da agricultura, na área do comércio, temos uma só conclusão 
no que diz respeito à Bahia: precisamos qualificar a nossa mão de obra. E não será possível qualificá-la se não 
investirmos claramente com foco na educação de qualidade em nosso Estado. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, também não será possível levar o desenvolvimento econômico – temos 
um potencial muito grande a se realizar no nosso Estado –, se não tivermos uma educação de qualidade que 
dê conta não apenas da formação da mão de obra como também do avanço dos estudos para o nível universi-
tário. A Bahia tem a segunda pior relação – a primeira é São Paulo – entre a oferta de vagas no ensino superior 
público e a demanda pela vaga no ensino superior. Precisamos, para isso, de um largo investimento no ensino 
médio, para garantir que tenhamos a possibilidade de ingressar a nossa juventude no ensino universitário.

Nós temos, na Bahia, cinco universidades. Uma delas é a antiga Universidade Federal da Bahia, que, du-
rante 65 anos, foi a única do nosso Estado. Hoje, temos cinco universidades. V. Exª, que foi Governador do Es-
tado de Minas Gerais, certamente ouve espantado essa afirmação, já que Minas Gerais é um dos Estados que 
mais têm universidades federais em todo o Brasil. Teve a oportunidade de ter grandes educadores e Ministros 
da Educação, que puderam investir no seu Estado e transformar profundamente a feição da educação naquele 
Estado irmão, limítrofe da nossa terra baiana.

Portanto, Sr. Presidente, somos capazes de compreender o desafio que está colocado para a Bahia nesse 
momento. 

Também o colégio de tempo integral é uma possibilidade de termos o jovem dentro da escola, em dois 
turnos, ocupado, e mais distante daquilo que atua no seu desejo de cometer o crime; mais distante da con-
vivência com aqueles que hoje são agentes da violência, em cada bairro popular das grandes cidades; mais 
distante do tráfico de drogas, do tráfico de armas, do crime organizado, que puxa a nossa juventude para o 
desejo de ter uma vida melhor rapidamente. Vendem-lhes um sonho que é incapaz, impossível de ser realiza-
do, porque o sonho daqueles que partem para o crime rapidamente acaba em morte, com a interrupção da 
vida. Nós temos dados estatísticos que demonstram que a principal vítima da violência, das mortes violentas 
em nosso País é o jovem entre 16 e 25 anos de idade.

É também para investigar as causas dessa violência, juntamente com o Senador Paim, que estamos propondo 
a criação de uma CPI para investigar a morte e a violência da juventude e, em especial, da juventude negra do Brasil. 

Por isso, fiquei muito feliz ontem. Eu, que fui candidata ao Governo do Estado da Bahia e que tive como 
principal proposta para o desenvolvimento do nosso Estado o investimento em educação, posso, portanto, 
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concluir que o Governador Rui Costa rapidamente tem aprendido que governar é principalmente governar 
para aqueles que mais precisam. E a juventude, os adolescentes, as crianças do nosso Estado desejam, querem 
e necessitam de uma escola de qualidade para crerem num futuro melhor.

Fui Prefeita de Salvador, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores. Assim que cheguei à Prefeitura, iniciava-se 
esse processo de revolução tecnológica, essa ideia de que os nossos filhos tivessem em suas casas a oportu-
nidade de ter um computador para se iniciar naquela que, àquela época, há vinte anos, era a linguagem do 
futuro e, hoje, é a linguagem do presente. 

Naquele momento, eu disse para mim e para os meus Secretários: não é possível que cheguemos ao go-
verno e não possamos garantir aos filhos do povo trabalhador aquilo a que os nossos filhos já têm direito, que 
é o acesso à tecnologia de informação. Com essa decisão, parti para buscar um projeto. À época, em primeiro 
lugar, através do Programa Cidade Mãe, em que atuávamos com as crianças em situação de risco nos bairros 
populares. Fizemos as empresas educativas, que tinham como pilar fundamental dos cursos ofertados aos ado-
lescentes de Salvador justamente o acesso à tecnologia de informação – chegando a receber da primeira-dama 
dos Estados Unidos, à época a esposa do Presidente Bill Clinton, a visita em nossas dependências e também a 
doação de computadores para o Programa Fundação Cidade Mãe. Também nas escolas públicas municipais, 
nós iniciamos esse processo de informatização. E foi em Salvador, no Bairro do Marotinho, um popular bairro 
surgido de uma ocupação àquela época ilegal, uma ocupação espontânea da nossa cidade, que se viu a primei-
ra escola pública municipal do Brasil a se ligar à internet, durante a minha gestão como Prefeita de Salvador.

Creio que, sem educação, sem ter no centro da tarefa do governo o desafio de fazer a revolução da educa-
ção, nós não conseguiremos superar as dificuldades para o desenvolvimento que o nosso País tem, até porque 
não se pode pensar em desenvolvimento de uma nação hoje sem se pensar em investimento em ciência, em tec-
nologia e em inovação, e não se pode fazer ciência, tecnologia e inovação sem forte investimento em educação.

Portanto, acho que ontem o Governador Rui Costa, na Bahia, fez um gol de placa, um gol que eu não deixo 
de aqui registrar pelo meu compromisso com a educação do nosso Estado, pelo compromisso que tenho com 
essa bandeira na minha vida parlamentar e na minha vida política, como executiva que fui da minha cidade.

Destaco, mais uma vez, a participação, além de todos, do Sindicato da APLB, do Movimento Sindical de 
Professores da Bahia, todos voltados para garantir um só esforço: o esforço de superar as dificuldades e os ín-
dices baixos do desenvolvimento educacional em nosso Estado.

Para finalizar, Sr. Presidente, não posso deixar de registrar que participei, na última quinta-feira pela manhã, 
da inauguração de uma escola de tempo integral na cidade de Salvador, inaugurada pelo Prefeito ACM Neto, 
com o nome de Eduardo Campos. Como presidente regional do meu Partido, representando também o desejo 
da direção nacional do meu Partido, agradeci ao Prefeito da cidade de Salvador o gesto de reconhecimento do 
grande trabalho feito pelo Governador Eduardo Campos, jovem Governador, considerado o mais bem aprova-
do Governador de um Estado brasileiro, que se candidatou à Presidência da República, que tinha como uma 
de suas principais propostas para o povo brasileiro justamente o investimento em colégios de tempo integral 
de ensino médio. Ele promoveu essa transformação no seu Estado, fazendo com que a rede de educação de 
tempo integral de ensino médio em Pernambuco ultrapassasse a casa dos 300 colégios. 

Portanto, Sr. Presidente, é com satisfação que registro esses avanços, que agradeço a postura do Prefeito 
de Salvador no reconhecimento do papel desempenhado pelo Governador Eduardo Campos na transforma-
ção do seu Estado, pelo papel político que Eduardo Campos desenvolveu no nosso País, levando a esperança 
a tantos brasileiros de terem um Governador, um Presidente da República com o seu perfil de jovialidade e de 
compromisso com o povo brasileiro.

Agradeço, portanto, o tempo e a paciência que aqui usei para registrar essas conquistas da educação 
no Estado da Bahia. Parabenizo, mais uma vez, por último, o Governador Rui Costa, pelo lançamento do Pro-
grama Educar para Transformar. 

Muito obrigada.

Durante o discurso da Srª Lídice da Mata, o Sr. Antonio Anastasia deixa a cadeira da Presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Renan Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – 

ORDEM DO DIA

Concedo a palavra ao Senador Eunício Oliveira. 
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-

te, estou apresentando um requerimento e queria deixar bem claro para o senhor e para os Srs. Senadores e 
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Srªs Senadoras que não fiz nenhum tipo de acordo em nome da Liderança do PMDB, não há nenhum tipo de 
acordo para adiar matéria ou para não votar matéria. 

Estou apresentando um requerimento de inversão de pauta. Temos três itens na pauta. O primeiro item 
tem urgência constitucional. Relativamente aos demais itens, aos outros dois itens, nós apresentamos aqui no 
Plenário, na semana passada, requerimentos de urgência. Portanto, esses dois itens também têm requerimen-
tos de urgência aprovados pelo Plenário desta Casa.

Quero deixar bem claro, Sr. Presidente, que o objetivo de apresentar esse requerimento de inversão de 
pauta não é protelar a matéria que está no Item 2, não é protelar a matéria que está no Item 1. E quero deixar 
claro aqui, bem claro, que quero a inversão de pauta porque, na semana passada, perdemos, no plenário da Câ-
mara dos Deputados, na votação do Congresso Nacional, a questão dos eletrointensivos, o que pode promover 
uma debandada de empresas de alguns Estados do Nordeste brasileiro, inclusive do meu querido Ceará. Ago-
ra, Sr. Presidente, temos um processo de convalidação dos incentivos, ou da capacidade de cada governante, 
cada governador, de fazer sua própria política fiscal.

Quero deixar bem claro mais uma vez: o Estado do Ceará não é governado por um peemedebista, é go-
vernado por um petista, mas aqui represento os interesses do meu Estado e do meu povo. Portanto, essa con-
validação é essencial, necessária e obrigatória para que não haja a fuga das empresas que ali se instalaram num 
processo de conhecimento e de desejo de que a questão jurídica, a segurança jurídica, seja a elas assegurada. 
Então, estou apresentando o requerimento e quero deixar bem claro que esse requerimento não é protelató-
rio em relação à matéria do Item 2.

Eu, como Líder do PMDB, quero me comprometer aqui: se houver reciprocidade no que diz respeito a 
esse requerimento, assumo o compromisso público de que encaminharei a matéria do Item 2, que é o indexa-
dor das dívidas, favoravelmente. Agora, farei isso se houver contrapartida na questão da convalidação. Eu vejo 
ali o Senador Ronaldo Caiado, que está quase afônico, mas que também assinou o requerimento; vejo o Líder 
do PPS, que também assinou o requerimento; o Líder do PR, que também assinou o requerimento; o Líder do 
PT; a Líder do PSB; o Líder Fernando Collor, que também é Líder do Bloco União e Força, para que esse requeri-
mento seja apreciado, Sr. Presidente. Portanto, eu queria encaminhar à Mesa esse requerimento. Obviamente, 
quero votar a questão da biodiversidade. Há um compromisso, inclusive, de mérito, em relação ao texto do 
Senador Jorge Viana, com três emendas, e ele se comprometeu a fazer o referido destaque.

Quero votar, Sr. Presidente, não há compromisso de não votar. Quero deixar bem claro para o País: não 
há compromisso do PMDB, assumido aqui no Senado, de não votar o chamado indexador das dívidas. Mas 
preciso que, para isso, primeiro, votemos o requerimento que vai fazer a inversão de pauta do Item 3, que é o 
da convalidação, assumindo, repito, o compromisso de que encaminharei favoravelmente se houver recipro-
cidade na votação do Item 3. Votarei o Item 2 da mesma forma que votar o Item 3.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

É o seguinte o requerimento na íntegra:

REQUERIMENTO Nº 259, DE 2015

Nos termos do art. 175, inciso IV, do Regimento Interno, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que 
a matéria constante do item nº 3 (Projeto de Lei do Senado nº 130, de 2014 – Complementar) seja submetido 
ao Plenário em primeiro lugar.

Sala das Sessões, de março de 2015.

(À publicação.)
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O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra o Senador Aloysio Nu-

nes Ferreira.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP.  Para encaminhar. Com revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, poucas matérias nesta Casa têm a seu favor unanimidade tão consagradora, tão avassaladora 
quanto a matéria que consta do Item 2 da Ordem do Dia, que é a mudança de indexador da dívida.

Várias vezes, Sr. Presidente, o Senado esteve prestes a votar esse projeto. Várias vezes, o senhor, Presidente, 
atendendo ao apelo do Governo, atendendo às urgências do Governo, não o colocou em pauta, e o Governo 
teve a total compreensão dos Senadores. Finalmente a matéria foi aprovada. O que queremos, agora, apenas 
é votar um tema, votar uma proposição que faz com que a decisão do Senado seja cumprida, alías como tem 
sido a postura de Vossa Excelência. Ora, não existe unanimidade maior do que essa. Queremos votar projeto 
de lei para que a deliberação desta Casa seja cumprida, e não fiquemos esperando, indefinidamente o Execu-
tivo regulamentá-la. Então, não há problema quanto a isso.

Agora, em relação ao projeto da chamada convalidação, há várias divergências, várias divergências. Não 
se trata, como disse o Líder Eunício Oliveira, de dar aos governadores e aos Estados a total liberdade para fazer 
a sua política tributária, não se trata disso. Na guerra fiscal, um Estado toma decisões que impactam a política 
tributária do outro, esse é o grande problema.

Uma empresa situada, digamos, no Mato Grosso ou no Mato Grosso do Sul, Estado do nobre Presidente 
da CAE, tem um incentivo fiscal do ICMS, deixa de recolher o ICMS no seu Estado e, ao remeter seu produto para 
São Paulo, acaba defendendo um crédito de imposto que ele não pagou, relativo a imposto que ele não pagou.

Bem, existem vários problemas nesse projeto de lei. Se fosse apenas convalidação e ponto, tudo bem. 
O problema é que o projeto traz inovações, inclusive inovações que permitem a eternização da guerra fiscal. 
Existem pelo menos duas disposições nesse projeto que vão dar uma turbinada na guerra fiscal, que vão in-
viabilizar qualquer veleidade de reforma do ICMS em nosso País, na medida em que os Estados ficam autoriza-
dos a conceder a remissão dos créditos oriundos desses incentivos que foram contestados sem prazo, até que 
entre em vigor a lei que resultar desse projeto. Quando isso irá acontecer? Daqui até lá, Sr. Presidente, a farra 
vai continuar, em prejuízo dos Estados, dos próprios Estados que concedem esses incentivos. Então, Sr. Presi-
dente, há problemas sim, problemas inclusive de constitucionalidade, problemas de conflito entre um artigo 
e outro, o que torna a lei inaplicável. 

Então, Sr. Presidente, é normal que haja uma discussão sobre esse tema. Por isso, penso que devemos dar 
tempo a esta Casa para examinar com cuidado o assunto. E temos todo o tempo da vida. Meu Deus do céu, o 
Senado já esteve reunido até onze horas da noite, meia-noite. Não é que seja uma Casa noturna, mas às vezes 
isso acontece. Estamos aqui para isso. 

De modo que quero me manifestar contrariamente à proposta do Líder do PMDB, meu estimado ami-
go Eunício Oliveira, para que possamos seguir a ordem natural das coisas. E a ordem natural das coisas é esta: 
biodiversidade, indexador da dívida e o projeto da guerra fiscal, como está na Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Lindbergh Farias, Senador 
José Serra, Senador Omar Aziz e Senadora Vanessa.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT – RJ. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, eu queria fazer aqui um apelo ao Líder do PMDB, Senador Eunício Oliveira. Há um consenso em toda 
a Casa sobre a necessidade de haver a convalidação desses incentivos. Só que, para fazer isso, nós temos de 
acabar com a guerra fiscal. Se fizermos isso sem votarmos a reforma do ICMS, a consequência, Senador Eunício, 
é mais guerra fiscal. Eu faço analogia aqui com situações de prefeituras, no passado, que faziam o seguinte: isen-
ção de IPTU. Sabe o que acontecia? Cinco anos depois, ninguém mais pagava IPTU à espera de novas isenções. 

Hoje, o Ministro Joaquim Levy esteve na Comissão de Assuntos Econômicos e disse que a reforma do 
ICMS é prioridade para o Governo. Quero aqui dizer que a reforma do ICMS já foi aprovada na CAE, está aqui 
no plenário do Senado Federal. Então, acho que devemos esperar mais um pouco, esperar três meses, quatro 
meses, e votarmos aqui, conjuntamente, a convalidação dos incentivos e também o fim da guerra fiscal. Se não 
fizermos isso de forma conjunta, eu queria aqui dizer, Sr. Presidente, que vamos perder a oportunidade, nunca 
mais votaremos a reforma do ICMS, que é necessária para o nosso País.

Então, é este o apelo que faço: as discussões têm de ser tratadas de forma conjunta. Volto a falar que o 
Ministro Joaquim Levy, hoje, falou novamente que é prioridade para o Governo a reforma do ICMS. 

De forma que eu me coloco contra esse requerimento do Líder do PMDB, de inversão de pauta. Acho 
que este Senado Federal poderia construir essa saída, juntando todos esses temas que impactam o tema da 
Federação brasileira.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) –Eu queria, antes de conceder a palavra 
ao Senador Serra, ao Senador Omar, à Senadora Vanessa, à Senadora Marta, ao Senador Delcídio e ao Senador 
Eunício Oliveira, que acaba de ser citado pelo Senador Lindbergh, Senador Fernando Bezerra Coelho e outros 
Senadores, que, do ponto de vista do Regimento, só há um encaminhamento a fazer. 

O art. 75 diz o seguinte:

Art. 175. A sequência dos trabalhos da Ordem do Dia não poderá ser alterada senão:
(...)
IV. Em virtude de deliberação do Senado no sentido de adiamento ou inversão da Ordem do Dia. 

A proposta que acaba de ser feita pelo Senador Eunício Oliveira é no sentido de inverter o terceiro item 
para segundo, e o segundo... O terceiro item para primeiro item, porque havia uma dúvida aqui com relação 
ao texto do requerimento.

O requerimento diz exatamente o seguinte:

Nos termos do art. 175, inciso IV, do Regimento Interno, requeiro inversão da Ordem do Dia a fim de 
que a matéria constante do item nº 3, Projeto de Lei do Senado 130, de 2014, Complementar, seja 
submetido ao Plenário em primeiro lugar.
Senador Eunício Oliveira, Senador Blairo, Senador Caiado, Senador José Medeiros e Senadora Lídice 
da Mata.

Então, eu vou conceder a palavra a todos. Em seguida, nós vamos proceder à votação do requerimento.
Senador José Serra, com a palavra, V. Exª.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Oposição/PSDB – SP. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

aqui há duas discussões que foram iniciadas. Primeiro, quanto à inversão da pauta, se cabe, se não cabe, por 
quê. Segundo, quanto ao conteúdo do próprio projeto.

Eu queria me ater ao segundo aspecto. O Senador Aloysio fez alusão, mas, inclusive, pronunciou-se a 
respeito da questão da inversão propriamente dita. Aliás, concordo com a posição apresentada pelo meu caro 
colega de São Paulo. Mas eu queria, Senador Eunício, me manifestar sobre o conteúdo do projeto em si. Eu que-
ria fazer aqui uma declaração. É desnecessária porque já há elementos no passado nesse sentido. Eu, Senador 
de São Paulo, sou a favor da convalidação dos incentivos. Não convalidar equivale a botar pasta de dente para 
dentro do tubo, o que, inclusive, é inviável.

Portanto, Senador Eunício, não há motivo algum para quem quer que tenha investido no Ceará com base 
em incentivos se sentir alarmado neste momento. Não há.

Eu tive inclusive a preocupação de conversar no Supremo Tribunal Federal. O Supremo não dará nenhum 
passo de declarar a não convalidação. Na verdade, estão aguardando que cheguemos a uma boa solução. Então, 
que fique claro, não está em discussão aqui, pelo menos na minha óptica e na do Senador Aloysio, que deve 
haver convalidação. Não há motivo para pânico, não há nada neste sentido: convalidação.

Um segundo aspecto é que o projeto não se atém à questão da convalidação. O projeto vai mais adiante. 
O projeto muda algo que já deve ter perto de 45 ou 50 anos de idade, que é a unanimidade do Confaz; quebra. 
É uma armadilha se promover uma mudança nesse aspecto com base no tópico da convalidação, porque há 
uma dinâmica em que, em todo momento, “n” menos dois membros do Confaz irão contra dois. Essas maiorias 
vão se formando e fazendo. Isso vai acabar arrebentando o funcionamento da Federação.

Digo isso com toda a responsabilidade. Defendo a questão da unanimidade há muito tempo. Às vezes 
não é São Paulo, não; às vezes é um Estado pequeno, ou um Estado grande. Por quê? Porque ele seria fatalmen-
te prejudicado por alguma medida que para a maioria dos outros secretários seria razoável. Mas isso quebra 
o princípio da Federação, na qual grandes e pequenos, todos devem estar protegidos e ter suas prerrogativas 
de unidades da Federação. O projeto contém isso; o projeto não se atém à convalidação.

Do ponto de vista dos entendimentos, quando eu era Governador de São Paulo, o que eu propus era a 
convalidação e inclusive redução das alíquotas interestaduais, que é algo que provoca ganhos para o Estado 
do Senador Eunício e para o Estado do Senador Cássio. Abaixar a alíquota interestadual favorece os Estados 
importadores, do ponto de vista da alíquota.

Ouviu, Senador Eunício? Senador Eunício, eu queria chamar atenção.
A redução das alíquotas interestaduais beneficia todos os Estados do Nordeste e muitos outros também. 

Não é uma coisa que provoque perdas. Provoca perdas para os Estados que têm saldo comercial positivo. O 
primeiro é São Paulo, o segundo é o Amazonas, e há mais um ou outro, mas a grande maioria não tem.

Ora, mas a redução da alíquota interestadual era fundamental para se ter uma Federação mais harmô-
nica; foi um erro inclusive na formulação original do ICM. Agora, como é que se manifesta esse problema da 
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guerra fiscal? O Senador Aloysio disse, e é preciso entender. No caso do meu Estado, tem um frigorífico que 
sai e vai para Mato Grosso do Sul.

Desculpe, Senador Delcídio, não estou aqui com fixação em Mato Grosso do Sul, mas é para dar um 
exemplo.

(Soa a campainha.)

O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Oposição/PSDB – SP) – Ele vai lá, ele não paga os 12%, aproveita-se do incen-
tivo, vem para São Paulo. Ele tem outras operações em São Paulo, tem dívidas de ICMS. O que ele faz? Na hora 
de escriturar o imposto, ele deduz 12%, que ele não pagou. Isso é perda de arrecadação tributária, que não tem 
nada a ver com outros Estados. Isso significa um acumulado de R$25 bilhões, R$30 bilhões. Mas isso aí ficou.

A convalidação elimina essa pendência jurídica. Elimina. Eu sou a favor de que isso seja feito. Agora, os 
outros aspectos: alíquota interestadual e unanimidade do Confaz. Na unanimidade do Confaz o projeto mexe, 
não sei por quê. Porque não tem a ver direto com a convalidação, tem a ver com a perenização, talvez, e a ideia 
de que se pode fazer qualquer coisa em matéria tributária com o ICMS, e não contém a redução das alíquotas 
interestaduais. É razoável que nós façamos um projeto, o Confaz vai reunir...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, V. Exa.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Oposição/PSDB – SP) – Com a palavra.
Nós discutimos numa reunião com vários secretários, inclusive com o Presidente ou Secretário-Geral do 

Confaz, que é o Secretário da Fazenda do Pará. O Confaz tem uma reunião no dia 10 em que isso já está con-
sagrado. Está certo? Cuidando das outras coisas.

Eu insisto: não tem por que eliminar a unanimidade do Confaz se o objetivo é a convalidação do que já 
está. Está certo, Presidente? Agora, esta inversão vai levar... Cria uma situação de fato que nem permite que 
possa haver troca de argumentos.

Pode ser que seja antiquado, mas eu ainda acredito no poder da razão, da argumentação. Existem coisas 
certas e existem coisas erradas. Não é tudo confuso nesse sentido.

Portanto, vai tirar essa possibilidade de um diálogo mais racional em torno dos interesses, a médio e 
longo prazo, do Brasil. Eu insisto, inclusive quando eu vejo Parlamentares de determinadas regiões que têm 
um papel moderado nessa guerra fiscal.

(Soa a campainha.)

O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Oposição/PSDB – SP) – Na verdade, são outros os que se aproveitam desse 
quadro. Agora, todos vão se aproveitar, inclusive São Paulo, da convalidação. São Paulo também tem algumas 
empresas. É pequena, mas tem. 

Ora, que não se ponha a pasta de dente para fora do tubo, tudo bem. O Senado aprova isso. Agora, vamos 
deixar as outras coisas de lado. Vamos esperar uns dias. Fica aqui o entendimento sobre a convalidação. E vamos 
cuidar de fazer algo caprichado no conjunto, com vistas aos interesses do País e do médio e do longo prazo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, o Senador Omar Aziz.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Presidente, eu 

queria fazer um apelo ao Líder Eunício. A Zona Franca é uma excepcionalidade, excepcionalidade dada há mui-
tos anos. Chegar e questionar as desonerações que são feitas em outro Estado seria muito egoísmo da nossa 
parte. Não estamos aqui para ser egoístas, achar que tudo tem que ser para a Zona Franca. Nem o povo amazo-
nense pensa dessa forma. Mas acabar com a unanimidade do Confaz, discutirmos essa matéria tão importante 
para a economia dos Estados a toque de caixa, acho que não é salutar.

Veja bem, Sr. Presidente: o Brasil passa, agora, por um momento de ajuste fiscal, porque fez desonera-
ções onde não poderia ter feito, e fala que foi numa época diferente. Não há época diferente. Os Estados que 
deram desonerações, que deram vantagens para que se instalassem as empresas geraram empregos – gera-
ram empregos! É importante gerar empregos nos seus Estados. Todos os governantes querem gerar empregos.

Há duas semanas, eu fui solidário com alguns Estados do Nordeste. Eu votei para derrubar o veto da 
Presidenta Dilma em relação à cobrança da energia para algumas indústrias do Nordeste, entendendo que era 
importante manter essas indústrias com competitividade.

Por isso, o que o Senador Serra colocou aqui é muito importante. A questão não é só momentânea, mas é 
futura – é futura! As empresas têm grandes lucros, se instalam nos Estados, não fica absolutamente nada de im-
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postos, fica a receita do pagamento dos servidores ou dos funcionários, mas o Estado perde. Com essa questão, 
essa guerra fiscal tem deteriorado as contas públicas dos Estados, tem prejudicado os Municípios brasileiros.

Seria bom discutirmos essa matéria tão importante com mais calma. Não sou contra convalidar aquilo 
que já existe. Sou contra criarmos expectativas de convalidação de novos investimentos ou novas instalações 
de indústrias pelo País. Será uma loucura, nos próximos meses, se isso vier a acontecer. E pior ainda: se nós 
acabarmos com a unanimidade do Confaz.

O Confaz tem, no seu bojo, 27 Secretários de Fazenda, técnicos que discutem. Eles só abrem mão, real-
mente, depois de fazer um estudo técnico. E não é um estudo político. Não será disputado ali quem tem maio-
ria ou quem tem minoria. Por isso, essa minha preocupação.

Respeito a posição, o Senador Eunício, eu, no lugar dele, estaria fazendo a mesma coisa pelo meu Estado, 
não tenha dúvida nenhuma, respeito a posição daqueles que votarem pela inversão da pauta, mas queria que 
essa matéria fosse discutida com muito mais abrangência, com muito mais cuidado, para a gente não cometer 
um erro irreparável para o futuro do Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Vanessa Grazziotin.
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM. Para encaminhar. Sem re-

visão da oradora.) – Presidente, eu quero falar rapidamente e fazer coro, aqui, com os Senadores que me an-
tecederam, Sr. Presidente. 

Esse, de fato, é um assunto que vem sendo debatido, já, há um bom tempo, aqui, no Senado Federal, 
pela Comissão de Assuntos Econômicos principalmente. Entretanto, eu não sinto que estejamos todos ama-
durecidos e preparados para votarmos imediatamente essa matéria. 

Eu não quero nem entrar no mérito do conteúdo da matéria, Sr. Presidente, porque não é, como já foi 
dito aqui, uma mera convalidação dos incentivos. Não. Existem algumas pendências no Projeto que precisam 
ser resolvidas. Eu levantaria somente duas, para não me alongar muito. Uma delas diz respeito ao período da-
quilo que será convalidado, e o próprio inciso I, do art. 1º, estabelece um período até o início de quando a lei 
complementar entrar em vigor. Ou seja, se, amanhã, qualquer Estado brasileiro, o Estado do Ceará, que queira 
brigar com a Paraíba, que queira brigar com o Piauí, que queira brigar com Sergipe, conceder incentivo fiscal, 
esses serão validados, ou que queiram brigar com Alagoas. Se São Paulo entender que deve conceder incen-
tivos até o início de entrada em vigor da lei complementar, vai poder dar. É a mesma coisa, Sr. Presidente, que 
nós chegarmos aqui a um grupo e dissermos: “Vocês podem pedir empréstimo, porque vocês serão anistiados 
do pagamento.” 

Então, há essa polêmica, e como essa polêmica, Senador Eunício, como essa polêmica, existem outras 
tantas. Então, acho que nós deveríamos seguir a sequência da pauta. Como foi falado aqui, por alguns Senado-
res, nós não somos contra a convalidação. Eu acho que ela é necessária e até acho que é urgente, Sr. Presiden-
te. E já antecipo: tenho certeza de que os três votos do Estado do Amazonas serão favoráveis à convalidação. 
Serão favoráveis, como foram na Comissão de Assuntos Econômicos. Está aqui o Relator da matéria, Senador 
Luiz Henrique. Votamos a favor. Sabe o Senador Luiz Henrique que temos pendências em relação ao conteúdo 
da matéria, mas não somos contra a convalidação não.

Somos a favor, porque somos a favor do Brasil, e entendemos que esses incentivos fiscais foram o que 
serviu, em grande parte, como uma política de desenvolvimento regional, talvez, a mais eficaz de todas elas, 
de desenvolvimento e de desconcentração da produção que acontece no Brasil. 

Mas eu creio, Sr. Presidente, que nós temos um projeto que já está pronto. Estava como primeiro item de 
pauta. Este, sim, estamos preparados para votar, que é projeto da biodiversidade, do acesso à biodiversidade.

Então, só por essa razão, Senador Eunício, é que quero dizer que, neste momento, eu me entristeço muito, 
não o acompanharei. Acho que devemos seguir o rito preestabelecido pela Presidência da Casa, que é iniciar 
a votação pela biodiversidade e, na sequência, resolvermos todos os problemas para aprovar a consolidação 
e chegarmos a debater a questão da dívida.

Era isso.
Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Marta Suplicy. Temos inscri-

tos os Senadores Delcídio, Fernando Bezerra Coelho, Cássio Cunha Lima, Walter Pinheiro, José Pimentel, Luiz 
Henrique e Tasso Jereissati.

Com a palavra V. Exª.
Waldemir Moka.
A SRª MARTA SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP. Para encaminhar. Sem revisão da oradora.) – Pre-

sidente, eu acredito que os argumentos aqui levantados pelos que me antecederam a favor da convalidação... 
Mas que o projeto não tenha uma maturidade em relação a uma reforma mais ampla do ICMS, a revisão das 
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alíquotas, o fundo de compensação, a unanimidade do Confaz, eu acredito que não vamos pôr um fim na guer-
ra fiscal. Nós vamos votar alguma coisa enorme que vai criar mais confusão.

Acredito que se votarmos a convalidação, onde parece que existe uma unanimidade, não haverá pro-
blema nenhum. E, daqui a algumas semanas, votamos o resto da matéria, depois das reuniões que já estão 
orquestradas para acontecer no Confaz, daqui a alguns dias.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – Estou inscrito?
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Delcídio do Amaral. Senador 

Eunício...
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – Sr. Presidente...
O SR. DELCÍDIO DO AMARAL (Bloco Apoio Governo/PT – MS) – Sr. Presidente...
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – Desculpe-me.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Delcídio.
O SR. DELCÍDIO DO AMARAL (Bloco Apoio Governo/PT – MS) – ... o Senador Eunício tem prioridade, 

tem prioridade. 
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – Quero ouvi-lo.
O SR. DELCÍDIO DO AMARAL (Bloco Apoio Governo/PT – MS. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) 

– Senador Renan, meu Presidente, Senadores e Senadoras, venho trabalhando neste tema há mais de quatro 
ou cinco anos. 

Essa proposta se iniciou em 2011, e ela passava por uma resolução, que inclusive apresentei na Comissão 
de Assuntos Econômicos e foi, diga-se de passagem, aprovada. E não foi por uma diferença pequena não. Foi 
aprovada, Senador Walter Pinheiro, por uma diferença considerável. 

Essa resolução das alíquotas está aqui no Senado, esperando votação. Aliás, está aqui no plenário do Se-
nado, melhor dizendo, como o Senador Lindbergh disse. E o Senador Lindbergh foi muito correto, até porque 
ele deu continuidade, como Presidente da CAE, a essas reformas, e o Senador Luiz Henrique fez um trabalho 
intenso de articulação.

Eu quero deixar bem claro aqui, porque senão eles chegam aos Estados e aí falam: “Não, porque o Sena-
dor A e o Senador B são contra a convalidação.” Eu sou a favor da convalidação. A convalidação é uma Espada 
de Dâmocles na cabeça daqueles que investiram nos Estados da Federação. E lamentavelmente...

Eu não quero aqui entrar nessa discussão da unanimidade do Confaz, porque exatamente em função da 
unanimidade é que nós tivemos essas distorções. Eu não vou entrar aqui no mérito, Senador Aloysio Nunes, da 
questão da unanimidade, do equilíbrio federativo. Eu não vou entrar nesse mérito, mas o que existe de real é 
que nós transformamos o Brasil. O Brasil vive hoje uma guerra fiscal interminável. 

Hoje o empresário que tem investimento no Ceará, no Mato Grosso do Sul e em Minas Gerais tem que ter 
uma equipe para cada regime fiscal. Um impacto de um projeto de reforma de ICMS consistente talvez – nós que 
estamos discutindo ajuste fiscal e essas coisas todas – seja a grande reforma de que o Brasil precisa. Essa é a grande 
reforma, é 70% da reforma tributária. E isso está causando distorções incontroláveis para a Federação brasileira. 

Eu quero aqui registrar que eu também tomei a liberdade de conversar com o Supremo Tribunal Federal. 
Estão criando aqui um terrorismo de que: “O Supremo vai deliberar porque o Senado não se posiciona.” O Su-
premo tem responsabilidade, seus Ministros sabem muito bem o impacto da súmula vinculante. E é importante 
aqui registrar que há uma decisão do Paraná que foge completamente a essa lógica que vem sendo defendi-
da, agora recentemente, que fala de modulação. Portanto, uma leitura muito diferente. E é do mês de março. 

Portanto, Sr. Presidente, eu quero, aqui, dizer o seguinte: é muito bonito convalidar. Vamos convalidar? 
Ninguém aqui é contra convalidar. Claro que não. Nossos Estados todos têm essa preocupação. Os investidores 
têm essa preocupação. Foram bilhões de reais investidos.

Agora, eu quero fazer a seguinte pergunta, Presidente: nós precisamos fazer, tomar uma decisão dessa, 
tendo uma reunião do Confaz no dia 10 de abril, um Confaz diferente, porque governadores mudaram, secre-
tários mudaram...

(Soa a campainha.)

O SR. DELCÍDIO DO AMARAL (Bloco Apoio Governo/PT – MS) – Será, Sr. Presidente, que a gente gas-
tar um pouco mais de tempo para trabalhar numa solução muito mais consistente, nós vamos perder alguma 
coisa? Eu vou ser muito sincero com os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras. Nós podemos até votar. Ninguém 
vai se negar: “Ah, vamos votar convalidação aqui”, mas nós vamos, é uma vitória de Pirro, porque esse proje-
to é um projeto mais amplo, ele é muito mais complexo. E daqui a pouco, por simplismo, a gente vota – e eu 
quero repetir aqui que eu sou favorável à convalidação dos incentivos, isso é fundamental para o meu Estado 
–, mas será que nós precisamos no atropelo fazer isso? Será que nós não podemos trabalhar essas soluções? 
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Nós estamos, há vários anos, trabalhando isso. Será que não vale a pena costurar melhor isso, ouvir o Confaz, 
que se reúne em Goiânia? 

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu acho...

(Soa a campainha.)

O SR. DELCÍDIO DO AMARAL (Bloco Apoio Governo/PT – MS) – E mais, o que vai acontecer, pelo que eu 
estou vendo, e conheço isso aí. Convalida o incentivo. Beleza. Todo mundo vai soltar foguete. A guerra fiscal 
continua. E o pior, Sr. Presidente, e isso que é mais grave, a insegurança jurídica vai prosseguir. A insegurança 
jurídica vai prosseguir. Ou seja, nós estamos tentando atacar é uma questão de segurança jurídica para novos 
investimentos. Nós acertamos o que ficou para trás e abrimos uma porteira para fazer de novo.

Isso é que eu queria, Sr. Presidente, registrar aqui, e, mais uma vez, destacar que eu sou absolutamente 
favorável à convalidação, mas essa tarefa exige uma ação muito maior para acabar com a guerra fiscal e esta-
belecer os instrumentos que vão fazer a compensação da redução de alíquota...

(Interrupção do som.)

O SR. DELCÍDIO DO AMARAL (Bloco Apoio Governo/PT – MS. (Fora do microfone.) – ... e os instrumentos 
para garantir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Se V. Exª puder concluir.
O SR. DELCÍDIO DO AMARAL (Bloco Apoio Governo/PT – MS) – Já vou concluir. (Fora do microfone.) 
E os instrumentos para garantir, Sr. Presidente, aí sim, sem guerra fiscal, mas um fundo de desenvolvi-

mento regional que está atrelado a um programa de desenvolvimento regional que tem sido, que foi produzi-
do. Inclusive o Ministro Fernando Bezerra trabalhou nisso intensamente para que a gente tenha consistência.

Essa é a minha posição. Volto a dizer: sou favorável à convalidação, mas eu acho que nós não vamos 
avançar só aprovando essa matéria.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL)  – Senador Eunício Oliveira. Senador 
Fernando Bezerra em seguida.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, eu tenho muito respeito pelo professor Serra, pelo Líder, meu Líder aqui, junto comigo, no primeiro 
ano de mandato, Aloysio Nunes Ferreira, e, sinceramente, fico surpreso ao ouvir um Líder da capacidade de 
conhecimento, de informação, como é o nosso querido Senador Delcídio. 

O Senador Delcídio sabe que o Estado dele não praticou guerra fiscal, e o governador era do Partido 
dele, antes – antes de ser do meu. Praticou o direito legítimo de um governante de fazer política fiscal, Sr. Pre-
sidente. É legítimo isso.

E eu queria deixar bem claro a este Plenário que se fala aqui em unanimidade do Confaz. Eu, por con-
vicção, sou contra qualquer unanimidade, porque todos têm o direito de divergência. Mas a questão do Con-
faz eu recebo aqui do Senador Luiz Henrique, que foi o Relator, a informação, que foi o próprio Governo, e ele 
debateu isso há mais de dois anos com o Confaz. Eu não consigo entender como é que nós votamos aqui, por 
exemplo, a isenção de 50 anos para a Zona Franca de Manaus – 50 anos, Sr. Presidente, para frente! E eu vejo 
aqui Senador do Estado do Amazonas vir aqui, ficar contra uma posição de defesa de o governador fazer po-
lítica fiscal no seu Estado pobre, como é no Nordeste brasileiro, e em outros Estados aqui, como em Goiás e 
como em Mato Grosso do Sul, de onde vem o Senador Delcídio do Amaral.

Então, quero deixar bem claro que a nossa luta não é de hoje. Essa luta é de ontem, lá atrás, Sr. Presiden-
te. Há quanto tempo nós aprovamos aqui, com o apoio e com o empenho do hoje Ministro Senador Eduardo 
Braga, que, conosco aqui, comandou a questão do comércio eletrônico, Sr. Presidente. Trinta bilhões por ano 
que ficam em dois ou três Estados desenvolvidos do País e não dão oportunidade ao Nordeste brasileiro e ao 
Norte de terem a oportunidade da partilha desse imposto que é devido a esses Estados. 

Há, Sr. Presidente, essa questão do Confaz. Talvez o Senador Delcídio não tenha lido. É apenas na questão 
da convalidação de incentivo já dado, Sr. Presidente, já feita a política fiscal pelos governadores. Então, não é 
quebrar aqui os 100%. Eu, pessoalmente, discordo da unanimidade do Confaz. Aqui ninguém está quebrando 
isso. O Governo, quando mandou o projeto, mandou com três quintos. O Líder Luiz Henrique, que foi o relator 
dessa matéria, estudou profundamente essa matéria, chegou a dois terços. Por que temos que esperar ainda 
o Confaz se essa é uma única matéria, uma única matéria? Basta um secretário de fazenda... 

(Soa a campainha.)
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O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – ...de um Estado rico do Brasil dizer que não aceita 
o incentivo fiscal para um Estado pobre deste País que nada vai acontecer. 

Esse caso específico que eu, repito, não concordo com a unanimidade, nesse caso específico que estamos 
discutindo aqui hoje, Sr. Presidente, é apenas a quebra dos 100% da unanimidade do Confaz para os incenti-
vos já dados. Está lá no Supremo. E eu não quero ser um Senador que amanhã as pessoas olhem para mim e 
digam: o Senado da República, de que você faz parte, não legisla. O Supremo tem que legislar, tem que tomar 
a decisão, porque vocês não tomam a decisão lá.

Chegou a hora, Sr. Presidente! Chegou a hora inclusive de sabermos aqui o que irá acontecer se esse 
projeto ficar no terceiro item da pauta. Chegou a hora de a gente saber aqui como as coisas vão acontecer no 
plenário deste Senado no dia de hoje. Eu disse e vou repetir... 

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, V. Exª.
O SR. DELCÍDIO DO AMARAL (Bloco Apoio Governo/PT – MS) – Sr. Presidente, fui citado, art. 14.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – Eu lhe darei e farei aqui um compromisso... 
O SR. DELCÍDIO DO AMARAL (Bloco Apoio Governo/PT – MS) – Sr. Presidente, pela ordem, art. 14.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – Sr. Presidente, assegure-me a palavra, por favor.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra V. Exª.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – Eu farei aqui o que disse naquela tribuna. Eu não 

tenho duas palavras. Se houver reciprocidade nessa questão da convalidação terá reciprocidade na questão do 
valor das dívidas dos Estados importantes deste País. Se não houver reciprocidade, eu vou tomar, obviamente, 
o compromisso de não convalidar também a posição que eles defendem.

O SR. DELCÍDIO DO AMARAL (Bloco Apoio Governo/PT – MS. Para uma explicação pessoal. Sem revisão 
do orador.) – Eu gostaria de deixar muito claro, Sr. Presidente, o seguinte: ninguém aqui é contra a convalida-
ção. Ninguém é contra! Isso é fundamental, todos nós sabemos. Agora, o que nós estamos discutindo aqui é 
trabalhar melhor essa solução, porque não é simplesmente com essa votação que nós vamos resolver a ques-
tão da guerra fiscal na Federação brasileira.

Ninguém é mais cearense, ninguém é mais sul-mato-grossense, ninguém é mais paulista. Isso aqui é a 
Casa da Federação. A despeito do interesse que nós temos pelos nossos Estados, nós temos que aqui traba-
lhar uma proposta que atenda à Federação brasileira, Sr. Presidente. Todos nós temos consciência aqui do que 
temos que fazer.

E, portanto, um projeto que vem se arrastando há não sei quantos meses e anos até, o que nós vamos 
perder se aproveitarmos essa reunião do Confaz e ouvi-lo agora, no próximo dia 10 de abril?

Ninguém está querendo atrasar nada. Todos nós aqui, boa parte, entendemos que temos que convalidar 
os incentivos, mas será que nós não podemos burilar melhor essa solução?

Eu acho isso absolutamente consistente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Fernando Bezerra.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Oposição/PSDB – SP) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Sr. Presidente, pela ordem. Eu fui citado.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Oposição/PSDB – SP) – Pelo art. 14.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Eu fui citado pelo Líder Eunício e eu queria esclarecer...
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – Não houve citação a V. Exª, Senador.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Houve sim. Ele falou do Senador do Amazonas...
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – Não houve citação.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra o Senador Fernando 

Bezerra.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – ... Eduardo Braga.
O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Oposição/PSDB – SP) – Não só fui citado, como foi ponto de partido do pro-

nunciamento do nobre Senador Eunício.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu pondero com a Casa. Nós vamos 

ter que conceder a palavra na forma do art. 14 regimentalmente, e tem uma limitação, se não nós vamos pre-
judicar os demais oradores inscritos, e não é bom.
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O SR. JOSÉ SERRA (Bloco Oposição/PSDB – SP) – Presidente, apenas a nova decisão não precisava co-
meçar quando coube a mim exatamente falar porque fui citado, mas eu cedo o lugar para o Senador Fernando 
Bezerra. E gostaria, posteriormente à fala dele, de poder me pronunciar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – V. Exª já está inscrito.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – E V. Exª também, Senador Omar, já 

está inscrito.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Fernando Bezerra.
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – PE. Para encaminhar. Sem 

revisão do orador.) – Eu queria pedir a atenção dos meus companheiros e das minhas companheiras que se 
encontram no plenário e que estão se deslocando também dos seus gabinetes para esta importante votação 
para fazer uma lembrança: por que nós nos encontramos nesta situação e por que temos que decidir esta ma-
téria na noite de hoje?

Isso começa, Sr. Presidente, em 1988, quando foi escrito o novo capítulo do sistema tributário, que está 
na nossa Constituição. 

Naquela data havia um grande problema com os Estados mais desenvolvidos do País. São Paulo, Rio, Rio 
Grande do Sul, Minas Gerais, todos eles tinham uma dívida mobiliária muito grande. E dentro das Disposições 
Transitórias a gente conseguiu transferir essa dívida mobiliária para o Governo Federal, para poder significar 
um novo começo para os Estados da Federação que estavam endividados, alguns literalmente quebrados em 
função dos empréstimos que se faziam através dos bancos estaduais. E o que acordamos, como espírito de 
justiça à Federação brasileira, foi mudar o conceito do ICMS, que era um imposto de produção que atendia 
aos Estados mais ricos, porque são eles que sediam a indústria brasileira. E se acordou que o ICMS teria que se 
transformar num imposto de consumo.

Lá se vão 26 anos, 26 anos! Atribuiu-se ao Senado Federal fixar as alíquotas interestaduais para que se 
pudessem reduzir essas alíquotas de 12% até chegar aos 4% que nós estamos discutindo hoje. 

Eu não posso concordar que a matéria que será apreciada na noite de hoje seja uma matéria votada em 
afogadilho. Não! Essa matéria está amadurecida ao longo de muitos anos, ao longo de muitos Confazes, ao 
longo de muitos governadores, de muitos secretários da fazenda. 

É preciso aqui também respeitar o trabalho da Senadora Lúcia Vânia, que foi autora do Projeto de Lei 
Complementar. É preciso aqui respeitar o trabalho do Senador Luiz Henrique, que ouviu os secretários de fa-
zenda, que ouviu governadores. E nós estamos aqui pedindo, Sr. Presidente, para votar na ordem certa, porque 
se a gente não convalida os incentivos a definição das alíquotas interestaduais mais uma vez vai entrar para as 
calendas gregas. Sabe por quê? Porque, em reunião com a equipe econômica do Governo Federal, já foi anun-
ciado que não tem dinheiro para poder criar os fundos de compensação para os Estados que vão perder com 
a mudança das alíquotas. Não tem dinheiro para poder criar o Fundo de Desenvolvimento Regional, porque, 
na hora em que acabam os incentivos fiscais em cima do ICMS, os Estados pobres têm que ter instrumentos 
de atração de empreendimentos privados para poder gerar emprego e para poder gerar renda.

Os incentivos fiscais foram instrumentos de resposta dos Governos do Nordeste, dos Governos do Norte 
e do Centro-Oeste. Lembro aqui o Governo do Senador Tasso Jereissati, o Governo do então Senador, que já 
se foi, Antonio Carlos Magalhães. Todos eles, quando sentiram que a União dava as costas às políticas de de-
senvolvimento regional com o desaparelhamento da Sudene, com o enfraquecimento da Chesf, com o enfra-
quecimento do Banco do Nordeste, o único recurso para gerar desenvolvimento, gerar emprego e renda foi a 
política de incentivos fiscais em cima do ICMS.

Por isso, o Ceará conseguiu avançar, a Bahia conseguiu avançar, atraindo empreendimentos como a in-
dústria automotiva. Mais recentemente, o meu Estado, Pernambuco, conseguiu, sob a liderança de Eduardo 
Campos, em oito anos...

(Soa a campainha.)

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – PE) – ...atrair mais de 800 
empreendimentos.

Pois muito bem, Sr. Presidente, precisamos aqui, sim, convalidar os incentivos, porque, se não convali-
darmos, não vão querer aprovar as alíquotas interestaduais.

É preciso haver aqui uma decisão afirmativa do Senado Federal, que é a Casa dos Estados brasileiros, 
para que, em 60 dias, o Confaz possa ser ouvido para a tarefa principal, que é ratificar as sugestões de alíquo-
tas interestaduais.
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Não posso, Sr. Presidente, também me calar. Hoje, na apresentação do Ministro Joaquim Levy, havia 
dois, dois reconhecimentos para situações diferenciadas. A primeira em relação ao Estado do Amazonas, que...

(Interrupção do som)

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – PE) –... trata da alíquota de 
10% para não inviabilizar o arranjo estadual (Fora do microfone.) que lá se instalou, na Zona Franca de Manaus. 
E o segundo, Sr. Presidente: como São Paulo será o maior produtor de gás do Brasil, está-se negociando tam-
bém que na alíquota interestadual para o gás fique a alíquota de 10%, que é o Estado mais rico da Federação.

Nós precisamos fazer os acordos, nós precisamos equilibrar a Federação, mas é importante que esta Casa 
não dê as costas aos Estados pobres, aos Estados que vivem à margem dos investimentos públicos.

A gente apostou, minha cara Senadora Vanessa Grazziotin, em 88, numa quimera, que o orçamento pú-
blico federal ia ser correlacionado com a população. Nós, nordestinos, acreditávamos que os investimentos do 
Governo Federal iam ser de pelo menos 28% lá na nossa região. Nunca passaram de 15, nem nos investimentos 
dos bancos públicos oficiais, nem nos programas de investimentos de diversos governos, desde 1988! Por isso, 
esta situação hoje precisa ter uma posição firme, altiva.

Nós, que representamos a maioria dos Estados da Federação, não podemos aceitar mais uma protela-
ção. A matéria está em regime de urgência constitucional. A inversão de prioridade requerida pelo Senador 
Eunício Oliveira é correta. Nós precisamos votar primeiro a convalidação dos incentivos e depois precisamos 
enfrentar a questão das alíquotas interestaduais e a definição do Fundo de Compensação e também do Fun-
do de Desenvolvimento Regional. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Cássio 

Cunha Lima. 
Estão inscritos os Senadores Cássio Cunha Lima, Walter Pinheiro, José Pimentel, Luiz Henrique, Tasso Je-

reissati, Waldemir Moka, Romero Jucá, José Agripino e, de novo, Omar Aziz, José Serra e Flexa Ribeiro.
Com a palavra, o Senador Cássio Cunha Lima.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB – PB. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a primeira coisa que devemos fazer neste instante é reclassificar o debate. 
Nós não estamos aqui discutindo guerra fiscal. Nós estamos discutindo paz social. Tudo aquilo que se chama 
de guerra fiscal eu classifico como paz social, porque não fosse a política de incentivos praticados no Norte, na 
Zona Franca de Manaus, na região Nordeste, nós teríamos, por razões óbvias, a concentração industrial limita-
da a três, quatro Estados brasileiros. 

Portanto, a primeira coisa que devemos corrigir neste debate é a sua nomenclatura. Não estamos aqui 
tratando de guerra fiscal. Estamos discutindo paz social.

Um Estado como a Paraíba, que não tem a melhor infraestrutura do Brasil, que não possui o maior mer-
cado, que não detém muito de sua matéria-prima, só consegue atrair empresas e indústrias através da diferen-
ciação tributária. Isso é óbvio. Se não temos matéria-prima, se não temos a melhor infraestrutura, se não temos 
mercado consumidor, o que resta para os Estados nordestinos, entre os quais a Paraíba? Uma diferenciação no 
campo tributário, para que possamos, trocando em miúdos, comprar empregos. É isto que o Nordeste tem fei-
to ao longo das últimas décadas: comprar empregos, renunciando parte de suas receitas, para ter um mínimo 
de atratividade, porque, do contrário, todo o parque fabril ou, pelo menos, o maior número das empresas que 
estão ali instaladas estariam em São Paulo, com absoluta segurança.

Portanto, não vamos falar em guerra fiscal, vamos falar em paz social. Milhares de empregos foram ge-
rados no Nordeste, na Zona Franca, a partir dessa política, que foi lastreada a partir de 1988. Nós estávamos na 
Assembleia Nacional Constituinte, como muito bem lembrou, há poucos instantes, o Senador Fernando Bezerra 
Coelho. Mas, há 26 anos, toda vez que chegamos ao momento de o Senado Federal cumprir suas atribuições 
constitucionais e convalidar esses incentivos, surge um pedido de adiamento. Vamos adiar até quando? Vamos 
retardar essa decisão até quando?

Chegamos a este instante, Sr. Presidente – e o Plenário precisa tomar conhecimento –, que foi fruto de 
amplo entendimento, que teve a participação decisiva do Senador Luiz Henrique, a participação importante 
da Senadora Lúcia Vânia.

Estamos diante de uma lei complementar que será, portanto, votada em dois turnos. E aí recorro a uma expres-
são que foi usada pelo Senador José Serra: não há razão para alarme, não há razão para desespero. O que se pretende, 
neste instante – que isto fique muito claro! –, é tão somente, exclusivamente, convalidar aquilo que já está sendo feito.

(Soa a campainha.)
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O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB – PB) – E, para que a convalidação ocorra, por óbvio, 
é necessário quebrar o princípio da unanimidade do Confaz. E se quebra só para esse ato. Que se quebre ape-
nas para esse ato! E que isso fique muito claro. A proposta é nítida nesse sentido, a proposta é extremamente 
clara nesse aspecto. Quebra-se o princípio da unanimidade apenas e tão somente para convalidar os incenti-
vos, porque, do contrário, não haverá convalidação nunca.

Para a nossa surpresa, até os irmãos do Norte, que sempre contaram com o apoio incondicional do Nor-
deste para a aprovação da Zona Franca de Manaus... Venho com esse apoio desde minha presença na Consti-
tuinte. Fui Deputado Constituinte, fui Deputado...

O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Sr. Presidente, Sr. Presidente...
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB – PB) – Sr. Presidente, peço para me assegurar a palavra.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Sr. Presidente, Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, o Senador Cássio.
Nesta fase de encaminhamento, não é permitido aparte.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB – PB) – Estou usando da palavra. Ele pensa que ainda 

é Governador de Estado e que, onde ele abre a boca, os outros têm de se calar.
Aqui somos todos iguais, Senador! O senhor não é mais Governador de Estado. Onde o senhor abre a 

boca, todos não têm de se calar, não! Respeite a minha palavra! Respeite a minha palavra! Eu ouvi V. Exª com 
atenção. O senhor tem um cacoete horrível de interromper quem está falando. O senhor não é mais Governa-
dor do seu Estado. Aqui somos todos iguais. Eu já fui Governador do meu Estado também. Quando eu era Go-
vernador, eu falava, e os meus secretários calavam. Eu não sou seu secretário. Entenda isso! Entenda que aqui 
há outra lógica, outra dinâmica.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, V. Exª.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB – PB) – Portanto, historicamente, o Nordeste sempre 

apoiou as pretensões do Norte. Eu o fiz pessoalmente desde a Constituinte.
O que nós queremos, para que fique claro diante de um debate que está maduro, que está pronto, é 

exclusivamente assegurar a paz social no Norte e no Nordeste com a convalidação daquilo que já foi feito. 
Quebra-se a regra da unanimidade do Confaz exclusivamente para esse ato, para não gerar uma desordem.

Então, o Plenário precisa estar suficientemente esclarecido. E o que escutamos de todos os oradores é 
que são favoráveis à convalidação. Ora, se são todos favoráveis, vamos votar a convalidação, exclusivamente. 
É só isso que se está pretendendo.

Todos falam de maneira unânime, em uníssono: somos a favor da convalidação. Se são favoráveis, vamos 
votar pura e simplesmente. Quanto a outras questões, a outros aspectos...

(Soa a campainha.)

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB – PB) – ...teremos prazo, teremos oportunidade 
para discussão, até porque – encerro, Sr. Presidente – estamos diante da votação de uma lei complementar 
que acontece em dois turnos. O apelo para que seja feito novo debate semana que vem não fica prejudicado. 
Votamos a matéria, em primeiro turno neste instante e teremos, sim, a oportunidade de negociações e de dis-
cussões em segundo turno.

É exatamente para isso que servem os dois turnos de votação. As votações ocorrem em dois momentos, 
em dois turnos, exatamente para contemplar situações como esta que estamos vivendo. É por isso que existe 
a votação em dois turnos, para que eventuais ajustes sejam realizados entre o primeiro o segundo turno da 
votação.

Sr. Presidente, é chegada a hora de encerrarmos essa discussão, de votarmos, de cumprirmos nossa obri-
gação constitucional de representantes da Federação...

(Interrupção do som.)

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB – PB) – ...garantindo – concluo (Fora do microfone.) 
definitivamente, Sr. Presidente, com sua tolerância – a manutenção de conquistas que não construíram a guerra 
fiscal, de forma nenhuma, mas que edificaram a paz social, pelo menos parcialmente, em nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, o Senador Walter Pinheiro.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Faço um apelo aos Senadores para 

que venham ao plenário. Alguns oradores estão encaminhando a votação. Em seguida, vamos submeter o re-
querimento à votação.

O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Sr. Presidente...
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, o Senador Walter Pinheiro.
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT – BA) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores...
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Sr. Presidente, fui praticamente agredido, e V. Exª não me 

dá o direito de me defender. Eu o fui, pelo menos, por duas vezes.
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT – BA) – Sr. Presidente, eu...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Na forma do art. 14, inciso VIII, do Re-

gimento, é concedida a palavra “para explicação pessoal, em qualquer fase da sessão, por cinco minutos, se 
nominalmente citado na ocasião, para esclarecimento de ato ou fato que lhe tenha sido atribuído em discurso 
ou aparte, não sendo a palavra dada [...] a mais de dois oradores na mesma sessão”. Eu já dei a palavra ao Se-
nador Delcídio do Amaral nessa condição e vou concedê-la a V. Exª.

O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Não executaremos mais a regra do art. 14.
Com a palavra, V. Exª.
Em seguida, falará o Senador Walter Pinheiro.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM. Para uma explicação pessoal. Sem revisão do orador.) – 

Obrigado, Sr. Presidente.
Vou citar nominalmente tanto o Senador Eunício como o Senador Cunha, que é ex-Governador também, 

mas que não é o dono da verdade, até porque, se ele fosse o dono da verdade, nós nem precisaríamos dizer 
o que nós estamos fazendo aqui.

Por duas vezes, eles quiseram colocar o Estado do Amazonas como se fosse contra a convalidação. Nós 
não somos contra a convalidação, somos contra armadilhas. Se eles atentarem ao texto sobre a unanimidade do 
Confaz, verão que ela não é simples, como eles estão colocando. Se fosse simples, nós poderíamos aprovar aqui 
que todas as empresas que já têm desonerações dadas pelos Estados continuassem tendo essas desonerações 
ad eternum, dizendo que, daqui a mil anos, isso acabaria. Não é assim! É uma discussão muito mais profunda.

Quando falo aqui sobre a Zona Franca, Senador Cássio Cunha Lima, quero dizer que a Zona Franca nunca 
pediu nada de joelhos para o senhor. Se o senhor a aprovou foi porque o senhor é do PSDB, o prefeito da cida-
de de Manaus é do PSDB, e é ele que pede ao senhor para aprovar. Não é favor que você faz para mim, não! É 
a realidade do povo do Amazonas.

Senador Eunício, eu não sou contra isso. Por exemplo, a Grendene é uma indústria que fabrica calçados 
no Ceará. O Amazonas entrou com um PPB aqui para produzir tênis de alto rendimento, tênis acima de R$1 
mil o par. Isso não foi aprovado, porque houve ingerência do Ceará para que não fosse aprovado em Manaus. 
Nem por isso estou aqui colocando que querem prejudicar meu Estado. Não é verdade! Tanto o Nordeste como 
o Norte precisam de ajuda. E o Amazonas precisa muito mais. Por quê? Se vocês forem ver, não é o Estado do 
Amazonas o maior beneficiado com as desonerações. Há outros Estados que têm uma desoneração maior. Eu 
queria esclarecer isso.

De forma nenhuma, desrespeitei ninguém aqui nem vou desrespeitar. Vou defender aquilo que acho 
importante defender. Neste momento, não sou contra a convalidação dos benefícios que os Estados deram a 
nenhum Estado. Se quiserem votar hoje e se isso for aprovado, vamos votar hoje! Só acho que há precipitação 
em algumas questões. É só isso, eu só me coloquei sobre isso.

A convalidação no Estado da Paraíba tem de continuar, a convalidação no Estado do Ceará tem de con-
tinuar. Esse é meu pensamento! Tem de continuar! Em todos os Estados, isso tem de continuar. Não sou contra 
nenhum Estado, não estou querendo tirar nada de nenhum Estado. Só estou tendo uma preocupação futura 
sobre a questão que está sendo colocada agora, a de não dar unanimidade ao Confaz para ele fazer essa con-
validação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) –Com a palavra, o Senador Walter Pinheiro.
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT – BA. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, quero começar minha fala aqui – eu estava ouvindo o Senador Fernando Bezerra – lembrando dois 
aspectos importantes que nós travamos aqui, neste Senado.

V. Exª não era o Presidente em 2011, mas era o Presidente em 2013. Em 2011, Senador Renan, no dia 27 
de abril, votamos a Medida Provisória nº 512, cujo Relator foi meu companheiro de Bancada Humberto Costa. 
Essa MP, Senador Renan, emitida em 2010 e votada em 2011, abria a perspectiva da reestruturação do setor 
automotivo, Senador Omar, para o Nordeste até 2020. Nós a aprovamos nesta Casa.

Depois, Senador Renan, já sob a Presidência de V. Exª, nós fizemos um acordo. Se V. Exª se lembrar, nós 
chegamos, inclusive, a fazer várias reuniões com o Ministro Guido Mantega e com o então Secretário Executivo 
do Ministério, o Sr. Nelson Barbosa. E, numa tarde, se o senhor se lembra, eu, o senhor, o Senador Eunício, as 
representações do Governo e o Senador José Pimentel acordamos com o Governo toda uma trajetória de ava-
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liação de matérias de interesse dos Estados e da Federação. A primeira delas foi a Resolução nº 1, relatada pelo 
Senador Romero Jucá, relativa ao ICMS importação. A partir dali, fizemos o acordo para o comércio eletrônico 
– e, até hoje, não logramos êxito – e para a discussão das dívidas, que votamos nesta Casa. Aprovamos a dívida.

Sobre a questão do ICMS, o Governo não só assumiu o compromisso como também mandou a Medida 
Provisória nº 599. A Medida Provisória nº 599 chegou a ter o seu parecer. E só havia uma divergência com o 
Governo, relativa aos percentuais em relação aos fundos, ou melhor, Senadora Lúcia Vânia, ao Fundo de De-
senvolvimento Regional. O Governo brigava por 75% de financiamento e por 25% de fonte OGU. Essa era a 
única divergência, Senador Renan.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE. Fora do microfone.) – Nós queríamos meio a meio.
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT – BA) – E nós do Senado propusemos 50%, 50%.
Portanto, fui o Relator dessa matéria. Essa foi a única medida provisória que não logrou êxito, foi a única 

medida provisória que não saiu da comissão para vir ao plenário.
Em decorrência dessa operação para matar a Medida Provisória nº 599, Senador Pimentel, o Governo fez 

um acordo com o então Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, Senador Lindbergh Farias, e com o 
atual Ministro da Indústria e Comércio, Senador Armando Monteiro, para que pudéssemos discutir os projetos 
de lei, Senador Lindbergh, inclusive os que tratavam da questão da convalidação e de outras matérias. Todos 
sabemos, inclusive, que tinham vícios de inconstitucionalidade. Mesmo assim, ainda prosperou na CAE, Sena-
dor Renan, o relatório para a criação do fundo. Portanto, a matéria foi sobejamente discutida. 

Depois disso, Senador Renan, nós fizemos uma série de reuniões com o Confaz, no seu fórum, com os 
representantes dos Estados aqui. Eu mesmo participei de várias reuniões com o Senador Delcídio, com V. Exª 
e com os secretários de Estado. 

Falo aqui, agora, não pela Bancada do PT, porque essa matéria não nos une como Bancada de Partido. 
Falo, inclusive, como Senador e até em nome do Senador Otto e da Senadora Lídice, que comungam em gê-
nero, número e grau com a nossa posição.

(Interrupção do som.)

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT – BA) – Essa é uma matéria, Senador Renan e Sena-
dor Fernando Bezerra, que está, eu diria, na essência de possibilitar aos Estados, primeiro, cumprir os acordos. 
Essa é a primeira questão. O Estado de V. Exª, Senador Fernando Bezerra, precisa dessa matéria para dizer que a 
Medida Provisória nº 512 está valendo, porque, se não, há uma migração natural, Senador Otto. V. Exª trabalhou 
na negociação da Ford. V. Exª era Secretário da Indústria e Comércio da Bahia. Portanto, agora, nós temos que 
dizer à Ford que estamos votando aqui a manutenção das garantias daquilo que nós assumimos como Estado. 

Essa não é uma questão nem de birra, nem de enfrentamento, Senador Renan. E vai mais ainda: o Se-
nador Eunício tocou num ponto crucial. Nós não temos resposta em relação à política decisiva, Senador Otto.

(Interrupção do som.)

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT – BA. Fora do microfone.) – Vou concluir, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Peço a V. Exª para concluir.

(Soa a campainha.)

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT – BA) – E V. Exª é sabedor dessa matéria. 
A posição em relação à questão dos eletrointensivos atinge em gênero, número e grau – eu diria, no fí-

gado – Estados como Alagoas e Bahia.
Portanto, empresas que foram para lá, inclusive por conta dessa política.
É verdade que a guerra fiscal não favorece ninguém. Mas também deixar como está é simplesmente 

ameaçar todos esses Estados, não bastasse o longo tempo que nós tivemos de baixo investimento em logísti-
ca na nossa Região. Não basta. Essa questão advém inclusive ao mercado consumidor.

Portanto, Sr. Presidente, votar essa matéria é sinalizar inclusive para o Governo que nós queremos ajudar 
no ajuste fiscal, para continuar produzindo, gerando trabalho e renda nos nossos Estados.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Oposição/DEM – RN. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
pela ordem.

Sr. Presidente, eu queria lembrar à Casa que nós estamos discutindo aqui o encaminhamento de um re-
querimento. A rigor, a rigor, deveriam falar dois a favor e dois contra, e nós estamos estendendo – claro, com 
todos os méritos – a discussão sem fim.
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Essa matéria é lei complementar. Para ser aprovada, ela exige 41 votos “sim”. Eu queria fazer uma propo-
sição à Casa e a V. Exª pelo encerramento da discussão do requerimento, para que a gente pudesse garantir 
o quórum, para que a gente pudesse, definindo se há inversão da pauta ou não, entrar no mérito da matéria, 
que tem muitos adeptos. Inclusive eu, que fui governador e levei muitas empresas por incentivos fiscais para 
o meu Estado, tenho interesse na aprovação.

Agora, pelo encaminhamento que eu quero lembrar, nós vamos tender a perder quórum, e sobre essa ma-
téria, que exige 41 votos “sim”, pode até se conseguir a inversão de pauta, mas corre-se o risco de não se aprovar.

Então, quero fazer um apelo à Casa e a V. Exª, para que a gente encerre a discussão, que se vote o reque-
rimento e, a partir inclusive da verificação do quórum, que se evolua para a votação do mérito da matéria, se 
for o caso.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós temos inscritos ainda: Senador 
José Pimentel; Senador Luiz Henrique; Senador Tasso Jeireissati; Senador Waldemir Moka; Senador Romero; 
Senador José Agripino, que faz um apelo pela simplificação da sessão, pela redução da discussão do requeri-
mento, porque nós vamos ter oportunidade para discutir essa matéria quando da discussão do mérito; Senador 
Omar Aziz e Senador José Serra, que já falaram; Senador Flexa Ribeiro; Senadora Lúcia Vânia; Senador Randolfe 
Rodrigues e Senador Blairo Maggi.

Vou conceder a palavra ao Senador Pimentel.
O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Em seguida, ao Senador Luiz Henri-

que e ao Senador Tasso Jereissati.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Senador Renan, pode retirar o meu nome, por favor.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra V. Exª. 

(Soa a campainha.)

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Sras e Srs. Senadores, aprendi nesta Casa que esta é uma Casa de acordos políticos e de atender às 
demandas das nossas regiões do nosso Pacto Federativo.

Nós fizemos um acordo para votar a renegociação das dívidas dos Estados. Pedimos ao nosso Senador 
Luiz Henrique que incluísse essa matéria na renegociação da dívida dos Estados, mas, como teria que voltar 
à Câmara Federal, nós resolvemos abrir mão, para que pudesse ir à sanção presidencial a renegociação da dí-
vida, como foi no final de 2014. E, no início de 2015, nós votaríamos a convalidação dos incentivos fiscais de 
todo o Brasil.

Chegamos já no terceiro mês desta Legislatura e queremos agora, Sr. Presidente, fazer valer o acordo 
político que fizemos no final de 2014 para votar a renegociação das dívidas dos Estados mais ricos e, principal-
mente, das regiões que hoje são atendidas também na renegociação, mas em patamar menor.

O meu Estado, o Estado do Ceará, na renegociação das dívidas, basicamente não tem benefício nenhum, 
porque a sua dívida, feita lá nos anos de 97 a 99, naquela renegociação pagou quase tudo. Nós temos uma dí-
vida muito grande, mas com os organismos internacionais, e não faz parte da renegociação. Por isso, para nós, 
é decisivo aprovar a renegociação, a convalidação dos incentivos fiscais. 

A decisão do Supremo Tribunal Federal declara nula todas as decisões estaduais que derem incentivos 
fiscais, e esses incentivos vêm de 1989 para cá. Portanto, o que o Supremo está aguardando agora é a sua mo-
dulação, a partir de quando os efeitos da decisão devem ser aplicados. 

Esse projeto de lei complementar que nós queremos votar nesse início de noite convalida todos os in-
centivos até a sua publicação. E não tenha dúvida de que, a partir daí, o Supremo Tribunal Federal vai modular 
a partir dos efeitos dessa lei complementar. Em outras palavras, os incentivos fiscais dados são validados, são 
convalidados. E, para a frente, o Supremo Tribunal Federal já declarou que são nulos se, porventura, tiver no-
vos incentivos.

Então, é com esse olhar de responsabilidade, de acordo político que nós queremos votar, nesta tarde, 
essa matéria.

Quero registrar que nós votamos a Resolução nº 1, da guerra fiscal dos portos. 

(Soa a campainha.)

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – E, ali, o nosso Estado, o Ceará, não tinha qualquer 
benefício, mas votamos. Concomitantemente, firmamos também outro acordo político, e o Senado cumpriu, que 
é a participação no comércio eletrônico. Já se passaram 2013 e 2014, e estamos em 2015. Lamentavelmente, a 
Câmara dos Deputados ainda não votou a proposta de emenda constitucional que trata do comércio eletrônico.



262 Quarta-feira 1 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2015

Por isso, Sr. Presidente, nesta tarde, vamos votar essa importante matéria, porque ela é muito importante 
para as Regiões Nordeste e Norte e para aqueles que deram incentivo fiscal.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Luiz Henrique.
O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-

dente, Srªs e Srs. Senadores, eu queria, na condição de Relator, pôr essa questão na sua devida ordem. 
A Lei Complementar nº 24, de 1975, que instituiu a unanimidade, previu que a convalidação de incenti-

vos concedidos anteriormente deveria ser feita com quórum de dois terços. Isso é texto da norma que instituiu 
a unanimidade. Esse é o primeiro esclarecimento que quero fazer.

Segundo, o Projeto de Lei nº 238, de 2013, de autoria do Governo, encaminhado ao Congresso, estabe-
lecia o seguinte, quanto à convalidação:

Art. 1º Para a aprovação de convênio que conceda remissão dos créditos tributários constituídos 
em decorrência de benefícios ou incentivos fiscais ou financeiros instituídos em desacordo com a 
deliberação prevista no art. 155, §2º, inciso XII, alínea “g”, da Constituição, [que trata da unanimida-
de] para a reinstituição dos referidos benefícios, desde que observados os ditames constitucionais 
e legais aplicáveis, exige-se a manifestação favorável de, no mínimo:
I – três quintos das unidades federadas; e
II – um terço das unidades federadas integrantes de cada uma das cinco regiões do
País.

Portanto, essa questão da quebra da unanimidade é uma norma que pertine ao início, ao primórdio da 
instituição da unanimidade no País. Ela é permitida unicamente para convalidar os incentivos fiscais. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu tenho tratado essa matéria com a paciência de Jó e de Neemias. 
Mais que só a paciência de Jó, também a paciência de Neemias. Realizei, no meu gabinete, dezenas de reuni-
ões com os Srs. Secretários da Fazenda. Por quê? Porque entendo que essa é uma matéria cuja decisão, cujo 
desenlace lhes pertence, pertence aos Estados, e nós, que podemos, que devemos adotar uma posição sobe-
rana aqui, devemos ouvir os Estados, que são os principais interessados nessa matéria.

Foi com base nessa vontade coletiva, depois de tantas e tantas discussões que foram presenciadas, que 
tiveram a participação de dezenas de Senadores, que elaborei o substitutivo que foi aprovado unanimemente 
em reunião conjunta da CCJ e da CAE.

A quebra da unanimidade, portanto, restringe-se à convalidação, ao cancelamento dos incentivos con-
cedidos, à revelia da norma constitucional, e à sua reinstituição.

Essa matéria ia ser votada em dezembro.
Nós recebemos no gabinete de V. Exª – e é importante esta informação, Senadora Lúcia Vânia –, o então 

futuro titular da pasta da Fazenda, Joaquim Levy, e ele nos pediu que deixássemos esta matéria para ser apre-
ciada no início da atual Legislatura. 

Pois bem, realizamos logo no início, logo no mês de fevereiro, uma reunião com os representantes do 
Confaz, com os secretários de fazenda...

(Soa a campainha.)

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC) – Já vou encerrar, Sr. Presidente.
Dessa reunião participou S. Exª o Secretário do Tesouro, Dr. Tarcísio. E nessa reunião, sob o argumento 

de que o Confaz estava se renovando, com a substituição dos antigos secretários por novos secretários em 
função da eleição dos novos governadores, me foi feito um apelo pelo Secretário do Pará, Dr. Tostes, para que 
aguardasse a decisão do Confaz do dia 10.

(Interrupção do som.)

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB – SC) – Eu pessoalmente dei a minha palavra e inclusive 
cheguei a propor ao novo Presidente da CAE, Senador Delcídio, que, logo após essa reunião do dia 10, fizésse-
mos uma nova discussão no plenário da Comissão.

Eu dei essa palavra, Sr. Presidente. Evidentemente que tenho que honrar a vontade, o desejo da minha 
Bancada expressa pelo Líder, mas palavra é palavra, vale mais do que documento escrito. Por isso, já pedi vênia 
ao meu Líder e vou me abster nesta matéria.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Tasso 
Jereissati.
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O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Oposição/PSDB – CE. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Presi-
dente Renan, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, deixaram bem claro aqui os que me antecederam que esta ques-
tão relativa à unanimidade está vencida. A unanimidade prevalece somente para esse caso de convalidação. 
Eu acho que não há mais o que discutir. Deve ter havido algum mal-entendido dos nossos colegas, porque não 
vejo por que estar discutindo esse tema.

Agora, gostaria de tocar num assunto que me toca pessoalmente. Eu talvez tenha sido o primeiro gover-
nador a ser mais agressivo nos chamados incentivos fiscais, lá nos idos dos anos 80, quando nós víamos que 
nós, Estado cearense, tínhamos, de novo, arrumado as nossas contas – e os nossos companheiros da época 
sabiam disso –, tínhamos renegociado todas as dívidas do Estado, tínhamos todos os nossos pagamentos em 
dia, tínhamos uma capacidade enorme de endividamento e não tínhamos, no entanto, nenhuma capacidade 
de crescimento econômico. 

Como justificar à nossa população, ao cearense, que, depois de feito enorme sacrifício, tendo contas em 
melhor situação do que o Estado de São Paulo, por exemplo – estou falando de São Paulo por ser o Estado mais 
rico do País –,  não daríamos em troca à população cearense nenhum tipo de desenvolvimento, de crescimen-
to, de melhores serviços públicos, de progresso?

Nós não tínhamos mercado para atrair uma indústria. Nós não tínhamos, e não temos, infraestrutura 
para atrair uma indústria. Nós não tínhamos uma mão de obra bem treinada para trazer indústria qualificada. 
Restava-nos a alternativa de ter uma diferenciação fiscal, já que a Sudene estava em processo de decadência. 
Essa diferenciação já existia, e existe, já tinha sido criada desde o tempo de Celso Furtado, e estabelecia uma 
diferenciação fiscal para que indústrias concentradas no centro-sul do País se deslocassem para o Nordeste. E 
depois essa política foi ampliada para o Norte do Brasil também. Isso não é novidade.

Tem razão essa política de incentivo. Têm razão aqueles que falam que essa política está vencida, está 
caduca. É verdade, porque, como todos passaram a dar incentivos fiscais, todos passaram a perder. Agora, não 
é verdade que, quando se deram os primeiros incentivos, os Estados estavam perdendo algum recurso, por-
que estavam dando incentivos a indústrias que não existiam. Se não houvesse os incentivos, não existiria a in-
dústria, não existiria o emprego, nem sequer o imposto que virtualmente essas empresas deixaram de pagar. 

No entanto, essa política, hoje, pode e deve ser revisada. Agora, é um erro grave, e, a meu ver, preme-
ditado entender o incentivo de ICMS como a única causa da guerra fiscal. Senador Renan, Presidente desta 
Casa, Senador Caiado, Senador Collor, eu desafio a me apontarem qualquer indústria no Brasil, em qualquer 
Estado brasileiro, que não tenha algum tipo de incentivo fiscal. Eu quero conhecer, no Estado de São Paulo, no 
Estado do Rio de Janeiro, Senador Serra, alguma indústria que não tenha algum tipo de incentivo fiscal. Se nós 
falarmos em incentivo e guerra fiscal... Só os incentivos de IPI... Vejam bem, incentivos de IPI que são subtraí-
dos dos Estados mais pobres, não dos Estados mais ricos, só os incentivos de IPI dados recentemente à indús-
tria automobilística, tanto para os Estados quanto para os Municípios mais pobres – são tirados dos Estados 
mais pobres e dos Municípios mais pobres –, são 10, 15 vezes superiores a qualquer incentivo de ICMS que 
seja dado em qualquer Estado do Nordeste. Nós passamos os últimos anos numa chamada... Agora, quando é 
dado incentivo para a indústria automobilística ou para a indústria de linha branca, de geladeiras, não se fala 
de incentivo fiscal, mas de política anticíclica, porque visa estimular o emprego e a produção de determina-
dos produtos. Ora, se nós temos que discutir a guerra fiscal, vamos discuti-la, vamos discutir IPI, vamos discutir 
PIS e Cofins, vamos discutir ICMS, sim, mas dentro de uma visão global, em que não seja apenado justamente, 
como sempre, o lado mais fraco. 

Por isso é que eu não vejo nenhuma razão para que seja adiada esta votação, já que nós não estamos 
mais, agora, tratando nem de guerra fiscal nem de incentivo, mas de segurança jurídica. Que as empresas que 
estão nesses Estados, neste momento, não se sintam, além de ameaçadas, impedidas de fazer qualquer inves-
timento porque não sabem o que vai acontecer no dia de amanhã.

O Ministro Levy disse aqui várias vezes hoje que a estabilidade e a segurança são fundamentais para a 
política econômica que ele se propõe a fazer. Ora, se são fundamentais, como é que nós vamos deixar toda uma 
região brasileira insegura, sem saber o que vai acontecer amanhã, sem saber se pode ou não pode investir, se 
vai produzir mais ou se não vai produzir? Por isso eu não vejo o menor sentido nesta discussão hoje e peço a 
V. Exª que coloque esse requerimento em votação para que nós possamos decidir essa questão.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria, aproveitando a proposta de 

encaminhamento do Senador Tasso Jereissati, consultar os Líderes partidários – é evidente que essa votação 
vai ser uma votação com verificação – para saber se nós podemos fazer a votação. E eu garantirei a palavra para 
que todos, durante a votação, possam continuar discutindo a urgência ou não da matéria.

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR – MT) – Apoiado, Presidente.
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O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia/PSOL – AP) – Apoiado, Presidente.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Oposição/PSDB – SP) – Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Aloysio.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Oposição/PSDB – SP) – V. Exª está se referindo à votação do 

requerimento ou da matéria?
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Do requerimento, do requerimento.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB – PA) – Presidente, Presidente Renan.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Ronaldo Caiado.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB – PA) – Presidente Renan... Aqui, Renan!
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Oposição/DEM – GO) – Peço desculpas pela voz. O Democratas enca-

minha favoravelmente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Os Democratas encaminham favora-

velmente. 
Senador Flexa Ribeiro.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB – PA) – Era só para... Nós estamos votando o requerimento 

de urgência, não é?
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – É o requerimento de inversão de pau-

ta das urgências. 
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – O PMDB encaminha voto “sim”, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O PMDB encaminha voto “sim”.
Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que aprovam o requerimento permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento contra o voto do Senador Aloysio, do Senador José Serra, do Senador Lind-

bergh, da Senadora Marta Suplicy e de outros Srs. e Srªs Senadoras.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia/PSOL – AP) – Verificação. Presidente, 

verificação.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O Senador Randolfe Rodrigues pede 

verificação na forma do Regimento, com o apoio de vários Srs. Senadores. 
Eu defiro, na forma do Regimento, a verificação e peço às Senadoras e aos Senadores que venham ao 

plenário. Nós vamos proceder, Senadora Rose de Freitas, a uma verificação nominal.

(Procede-se à votação.)

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, o PMDB encaminha o voto “sim” nessa votação. Voto “sim”, portanto.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O PMDB encaminha voto “sim” na vo-
tação do requerimento.

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR – MT. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Presi-
dente, o PR e o Bloco União e Força também recomendam o voto “sim” nesse requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O PR recomenda o voto “sim”.
Senador Collor.
O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco União e Força/PTB – AL. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – 

Também recomendo o voto “sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O Senador Collor recomenda o voto “sim”.
Peços aos Senadores e às Senadoras que venham ao plenário.
Com a palavra, a Senadora Lídice da Mata.
A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – BA. Para encaminhar. Sem revisão da ora-

dora.) – O PSB recomenda o voto “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O PSB recomenda o voto “sim”.
Senador Omar.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – O PSD recomen-

da o voto “sim” para que possamos discutir – a pedido do Senador Otto e a pedido do Senador Hélio, que têm 
interesse nos seus Estados e a solidariedade demonstrada neste ato.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Otto Alencar, agradecemos a V. Exª.
Peço aos Senadores que venham ao plenário. Estamos procedendo... 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – SE) – Presidente, pela or-

dem, enquanto os colegas vêm ao plenário.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Valadares.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – SE. Pela ordem. Sem re-

visão do orador.) – Eu gostaria de reafirmar o apoio a essa proposta, acompanhando a Líder do nosso Bloco, 
Senadora Lídice da Mata, no sentido de que os incentivos fiscais que foram concedidos no passado com a cria-
ção da Sudene, pelo menos em relação ao Nordeste, praticamente deixaram de existir, pelo menos no volume 
e na profundidade com que foram lançados em outros períodos de governo. Isto é, os incentivos fiscais foram 
criados com a finalidade, Sr. Presidente, de combater as desigualdades, as disparidades sociais. 

Acho que este projeto de lei vem ao encontro dessa necessidade de preservar conquistas anteriores, 
principalmente das regiões mais pobres. Por isso, voto “sim”, para fazer justiça aos Estados que ainda são sub-
desenvolvidos e que não tiveram os privilégios dos Estados mais ricos. 

Agradeço a V. Exª. 
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB – PB) – Sr. Presidente, o PSDB libera a sua Bancada. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O Senador Waldemir Moka é o pri-

meiro inscrito... 
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB – PB. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Só 

para a orientação do PSDB, só para deixar claro que a Liderança está liberando a Bancada pelas razões já ex-
plicitadas no plenário.

Indago V. Exª sobre a sessão deliberativa de amanhã, se teremos sua realização no período matinal ou 
vespertino, para que a Casa possa ter ciência, uma vez que percebo uma dúvida no Plenário em relação ao ho-
rário da sessão deliberativa de amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Se houver a concordância da Casa, 
poderemos, extraordinariamente, convocar a sessão deliberativa de amanhã para as 11 horas – começaríamos 
a Ordem do Dia ao meio-dia.

Eu queria só lembrar que a pauta continuará trancada, certamente, porque temos três matérias em caráter 
de urgência. Nós poderemos votar, e desde já pode ficar combinado, nomes de autoridades e requerimentos 
regimentais de desarquivamento, de tramitação conjunta de matérias.

Senador Waldemir Moka.
Senador Capiberibe na sequência.
O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB – MS. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-

sidente, eu queria neste momento manifestar o meu apoio a esse requerimento e dizer: eu não sei o que é que 
tem por trás disso, porque toda vez em que nós vamos votar a convalidação, coloca-se uma tranca e não se 
vota. E aí passa um tempo, mais outro. A quantas e quantas reuniões eu fui, participei, conheço o trabalho da 
Senadora Lúcia Vânia, trabalho enorme, de convencimento. Quantas audiências públicas nós fizemos na CAE? 
Quando chega a hora de votar, todo mundo é favorável, mas não vota.

Então, não consigo entender isso. Agora, para o meu Estado, até consigo. Há Estado que tanto faz, como 
tanto fez. Mas para o meu Estado, o Mato Grosso do Sul, a convalidação dos incentivos fiscais é fundamental, 
até para acabar com essa insegurança que hoje existe.

E eu sou um daqueles que tem esta posição: voto a favor e gostaria que ainda hoje nós pudéssemos sair 
daqui com esse voto favorável à convalidação, para acabar com essa novela. 

E digo que têm o meu voto aqueles que querem o voto da questão do indexador, mas nós precisamos 
garantir realmente o voto “sim” para a convalidação. Por quê? Porque cachorro mordido por cobra tem medo 
de linguiça. Então, nós já fomos muitas vezes: “Votem, que depois nós vamos votar”. Não, vamos votar a con-
validação, até porque aqueles argumentos de que isso não vai parar, não vai ter fim, o Líder aqui, o Pimentel, 
disse o seguinte: já tem uma decisão. Isso só vai valer para aquelas indústrias que já estão nos Estados, e não 
para o futuro. O futuro é considerado nulo.

Então, tudo isso nós vamos ainda discutir. Mas o meu voto é “sim”. E acho muito estranho, na hora de votar a 
questão da convalidação, achar-se um jeito de procrastinar, de adiar, e nunca se vota essa questão, que é fundamental. 

Eu defendo a Federação, defendo o meu País, mas defendo o meu querido Mato Grosso do Sul em pri-
meiro lugar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Capiberibe.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB – PA) – “Sim”, Presidente.
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Socialismo e Democracia/PSB – AP. Para encaminhar. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, o PSB encaminha “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O PSB encaminha o voto “sim”.
Senador Medeiros.
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O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Socialismo e Democracia/PPS – MT. Para encaminhar. Sem revisão do ora-
dor.) – O PPS “sim”, Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O PPS encaminha o voto “sim”. 
Senador Romero Jucá, V. Exª estava inscrito.
O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR – MT) – Presidente, eu também estou inscrito.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR) – Sr. Presidente, depois do requerimento, na hora de 

discutir, eu gostaria de me inscrever primeiro para discutir, até para colocar algumas questões importantes. 
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia/PSOL – AP. Para encaminhar. Sem revi-

são do orador.) – Presidente, o PSOL encaminha “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Blairo Maggi, Senador Acir, 

Senador Randolfe.
O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR – MT) – Presidente, eu vou aproveitar, enquanto estamos na 

votação, para fazer o meu posicionamento antes do requerimento e já no encaminhamento da votação também.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra, V. Exª.
O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR – MT. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Muito 

obrigado, Presidente.
Eu, quando entrei para a política, em 2002, e disputei o meu primeiro mandato de Governador do Estado de 

Mato Grosso, já nessa época, nós tínhamos esse problema da convalidação dos incentivos fiscais. À época, o então 
Governador Dante de Oliveira tinha feito um programa de incentivos naquele Estado. Assumi o governo, então, em 
2003. Fizemos algumas modificações no programa que lá estava estabelecido e começamos a andar pelo Brasil, e 
também fora do Brasil, buscando empresas para fazer investimentos, Senador Moka, no Estado de Mato Grosso.

Tivemos êxito no período de 2003 até 2010, levando para o Estado do Mato Grosso várias empresas, 
vários empreendimentos, não só indústrias ligadas ao setor do agronegócio, mas também indústrias de em-
balagem, indústrias na área de cervejaria, na área de refrigerantes; enfim, isso mudou o perfil da economia do 
Estado do Mato Grosso e, se não mudou totalmente, ajudou a criar uma nova cultura industrial naquele Estado.

Passado o meu governo, veio o Governador Silval Barbosa, que deu continuidade a esse trabalho. E ago-
ra chegamos ao governo do Governador Pedro Taques, nosso ex-colega aqui no Senado Federal, que já me 
disse e já me convidou, e convidou os demais membros do Parlamento, para que, junto com ele, fôssemos fa-
zer rodadas de negócios também em São Paulo, aqui em Brasília e em outras capitais e também fora do Brasil.

Então, nós seguimos uma política de incentivos fiscais que já vem de 20 anos no Estado do Mato Grosso. 
Como disse o Governador Tasso, esse é um instrumento que nós tivemos, temos e queremos ter pela frente 
para buscar essas empresas.

Lembro-me que, já no meu mandato de reeleição, na disputa para a reeleição, eu dizia da necessidade 
que tínhamos de convalidar os incentivos fiscais dados antes do meu governo e durante o meu governo. E veio 
o segundo mandato e nós ampliamos essa discussão.

Muito bem. Chegamos na eleição de 2010, disputando uma vaga aqui, no Senado Federal, também no 
discurso, também no palanque no Estado de Mato Grosso, Senadora Lúcia Vânia, defendendo os programas 
de incentivo fiscal, que é o único instrumento que nós temos e tínhamos para atrair empresas para essa região.

Então, o meu discurso já, tanto nos palanques, quanto na televisão, quanto nas entrevistas que dei a rá-
dios, televisão e jornais, lá e na minha plataforma de trabalho aqui também, dizia: vamos trabalhar pelo Pacto 
Federativo e também pela convalidação dos incentivos fiscais para dar segurança àqueles empreendedores 
que atenderam ao convite do Estado de Mato Grosso e também àqueles que estão pensando em ir para o Es-
tado de Mato Grosso, agora sob nova administração.

Então, a nossa posição não poderia ser diferente neste momento de dizer aqui, no plenário do Senado 
Federal, que sim, nós queremos votar a convalidação desses incentivos fiscais, diferentemente de muitos pro-
nunciamentos que foram feitos aqui e que pedem mais tempo para discutir esta matéria. E eu já dei exemplo. 
Vem de 1996 para cá essa discussão, 1996, 2002, 2006, 2010, e nós já estamos em 2015! Não temos mais o que 
postergar, não temos mais o que levar adiante. Precisamos é colocar em votação.

Se aqueles que pensam como eu puderem votar, e certamente votarão, pela convalidação e nós ganhar-
mos, está resolvido o assunto. Ah, se nós perdermos, está perdido. Mas é preciso ter voto e é preciso ir a voto, 
até porque, como eu disse, eu fui aos palanques, no Estado de Mato Grosso, defendendo essa posição.

Portanto, não há qualquer tipo aqui de preocupação em fazer essa defesa, porque faço essa defesa em 
nome do Estado do Mato Grosso, em nome de Goiás, em nome de Mato Grosso do Sul, em nome do Centro-
-Oeste, em nome do Nordeste e do Norte.

Como disse aqui o colega Cássio, que sempre apoiou também os pleitos do Estado do Amazonas – eu tam-
bém sempre apoiei os pleitos do Estado do Amazonas –, hoje estamos aqui para convalidar esses incentivos fiscais.
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Concordo e sei da posição de São Paulo, da posição, muitas vezes, do Paraná, que não é muito parecida 
com a de São Paulo, mas entendo o posicionamento dos Parlamentares de São Paulo. Precisamos levar a voto 
e, no voto, vença quem vencer, estará decidida esta situação. 

Muito obrigado, Presidente.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB – PA) – Para discutir, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Flexa Ribeiro e Senador Acir 

Gurgacz.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB – PA. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Presidente, 

este projeto é da maior importância para os Estados das regiões menos desenvolvidas. O meu Estado, o Estado 
do Pará, criou a Lei dos Incentivos – eu diria – tardiamente, Senador Jucá. Tardiamente. Só na segunda parte da 
década de 90 é que foi criada a Lei dos Incentivos. Não há, Presidente Renan, como atrair indústrias para esses 
Estados sem que se ofereça uma vantagem para que eles possam ir. Senão, elas vão ficar onde está o mercado. 
Lá na Amazônia, lá no Nordeste e no Centro-Oeste não há mercado. Então, é importante que se dê incentivo. 

Este projeto que vamos votar aqui quebra a unanimidade do Confaz. Eu apresentei um projeto em 2007 
quebrando a unanimidade do Confaz e sugerindo que fosse por três quintos. Até hoje o projeto não tramitou.

Então, esta é a oportunidade de nós termos um acordo já fechado. Este assunto nós estamos discutindo 
não é de agora, nós estamos discutindo há muito tempo, há vários anos, e está consolidada a discussão. Ele não 
convalida nada. Diz-se aqui que o projeto convalida; ele autoriza o Confaz a convalidar os incentivos dados até 
agora, dentro de dois terços dos seus membros, e autoriza sim, também, incentivos para frente: 15 anos para 
a indústria – tempos diferenciados –, 8 anos para a agropecuária in natura; 1 ano para serviços. 

Então, é um projeto que vem em benefício das regiões menos desenvolvidas, como é o Estado do Pará. 
É lamentável só dar incentivos para indústrias que vão para o Estado do Pará para retirar aquilo que não exis-
te em outros Estados, como os minérios. Eles estão lá não porque queiram colaborar com o desenvolvimento 
do Estado. Eles estão lá porque lá está a mina. Então, essas indústrias que vão para o Estado para explorar as 
riquezas minerais nossas, essas têm que ter um incentivo diferenciado. E nós precisamos discutir isso também.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Acir; e Senadora Lúcia Vânia, 
na sequência.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, esta é uma matéria que já estamos debatendo há muito tempo. E a convalidação desses incentivos 
dos Estados, principalmente dos Estados menores, é da maior importância para todo o País.

Nós do PDT encaminhamos o voto “sim”. Rondônia precisa dessa convalidação. Nós precisamos avançar 
nesta matéria. Só não sei se nós teremos quórum para aprovar. Essa é a minha preocupação. E minha indaga-
ção a V. Exª é se realmente temos essa condição de termos quórum para a votação. Mas a indicação do PDT é 
o voto “sim”, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Lúcia Vânia.
A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Oposição/PSDB – GO. Para encaminhar.Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 

Srªs e Srs. Senadores, eu lamento que o Ministro Levy tenha vindo hoje aqui, e não tenha vindo com a sensibilidade 
de mostrar a importância desta votação, porque, na verdade, é um projeto que foi amplamente discutido. E lamen-
to também que o Confaz não tenha chegado a um ponto de acordo conosco, embora, num primeiro momento, 
tenha acordado conosco, inclusive assinando o convênio, e fazendo com que esse convênio fosse reconhecido. No 
entanto, posteriormente, através de uma emenda que foi oferecida, o Confaz se negou a convalidar a nossa decisão.

No entanto, o projeto, hoje, é um projeto maduro. É preciso que se diga, já foi colocado aqui pelo Senador 
Luiz Henrique, que ele veio até aqui através de uma ação do Executivo. De repente, na votação do indexador da 
dívida, foi retirado esse projeto. Posteriormente, num acordo meu, pessoal, com o Governo, juntamente com toda 
a Bancada do Centro-Oeste, foi permitido a mim apresentar esse projeto. Foi discutido, foi votado e aprovado na 
CAE. Portanto, não é um projeto açodado, não é um projeto que não teve a preocupação com a responsabilidade. 

É um projeto já maduro e que, tenho certeza, trará boas consequências, porque o que temos visto é o 
seguinte: nós queremos a convalidação, o Confaz exige que a convalidação venha com a redução de alíquota, 
o Governo, por sua vez, diz que a redução de alíquota só vem com o fundo e fica esse jogo de empurra em que 
nós não sabemos onde vamos parar. 

Tenho a impressão de que, exatamente, esse jogo de empurra que nos levou hoje a tomar essa decisão de fa-
zer essa votação. Não dá mais! Eu acho que o Relator da matéria, Senador Luiz Henrique, foi extremamente paciente, 
ouviu todo mundo, apelou ao Confaz para que pudéssemos chegar a um bom termo. Infelizmente, não foi possível. 

Eu quero aqui, também, nesta oportunidade, agradecer à Bancada do Centro-Oeste, através do Senador Moka, 
Senador Blairo Maggi, Senadora Simone Tebet, Senador Taques, que esteve conosco aqui; agradecer, também, pe-
las emendas que aprimoraram o projeto, como a emenda do Senador Romero Jucá, que quebra a unanimidade do 
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Confaz, e a emenda do Senador Ferraço, que estabeleceu um período de transição. Portanto, é um projeto maduro, 
um projeto responsável, um projeto que vai ensejar que possamos andar em direção a um novo Pacto Federativo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós vamos encerrar a votação e pro-
clamar o resultado.

Senador Romero Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR) – Quero a palavra logo após o resultado, Sr. Presidente.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) –SIM, 52; NÃO, 6; 3 abstenções. 
Está, portanto, aprovado o Requerimento nº 259, de 2015.
Será, como consequência, cumprida a decisão do Plenário.
Item 3 da pa-uta, agora invertido para item 1º, conforme deliberação do Plenário.

Item 3:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 130, DE 2014– PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência – Requerimento nº 212, de 2015)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nº 130, de 2014– Complementar, da Se-
nadora Lúcia Vânia, que convalida os atos normativos de concessão de benefícios fiscais e concede 
remissão e anistia de créditos tributários referentes ao Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS).
Os Pareceres sob nºs 808 e 979, de 2014, da CAE, que tiveram como Relator o Senador Luiz Henri-
que em 1º pronunciamento (sobre o Projeto), favorável, com a Emenda nº 1-CAE (Substitutivo), que 
oferece; e 2º pronunciamento (sobre as Emendas nºs 2 a 15-Plen), pela rejeição.

A matéria, como todos sabem, tramita em regime de urgência, nos termos do Requerimento 212, de 2015. 
Ao projeto foram apresentadas Emendas nºs 2 a 15, de Plenário, perante a Mesa.
Há, sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Senador Jorge Viana.
O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – 

Sr. Presidente, requeiro, nos termos do art. 101, caput, inciso V, do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja promovida consulta à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para opinar sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do PLS nº 130, de 2014, bem assim sobre a 
Emenda nº 1, da CAE, substitutivo, nos termos que se especifica. 
Senador Aloysio Nunes Ferreira.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Há outro requerimento sobre a mesa.
O SR. JORGE VIANA (Bloco Apoio Governo/PT – AC) – 

Requerimento. Nos termos do art. 279, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro que 
o PLS nº 130, de 2014, seja reexaminado pela Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal. 
Senador José Serra.

São os seguintes os requerimentos na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Vou conceder a palavra ao Senador 
Aloysio Nunes Ferreira, mas ouço, pela ordem, o Senador Romero Jucá.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
queria fazer aqui uma ponderação que talvez facilite a tramitação dessa matéria. Primeiro, dizer que temos 
lutado para que essa convalidação exista. Temos discutido com o Governo essa questão, que é fundamental 
para garantia dos investimentos nos Estados. 

Essa matéria, na verdade, é composta de três vertentes: uma delas é esse projeto de convalidação, que 
reduz apenas para convalidar incentivos já dados o quórum do Confaz e que tem que ir para Câmara dos De-
putados; além dela, temos que votar neste Senado um projeto de resolução que define adequação dos índices 
de diminuição do ICMS, até chegar nos 4% pactuados e uma outra matéria que precisa ser enviada pelo Go-
verno Federal, que define o fundo que vai fazer a equalização para que não haja prejuízo dos Estados quando 
da redução dessas alíquotas de ICMS.

O que queria propor? Temos um quórum de 52 votos “sim”, estamos vendo aqui uma série de mecanismos 
que terão que receber parecer de Plenário, porque essa matéria está em urgência. Então, todos esses requeri-
mentos terão que receber parecer de Plenário. Mas, independentemente disso, aqui se manifestou o Senador 
Luiz Henrique, que tratou dessa questão, fez, inclusive, um acordo – e eu estava presente – de que ouviria o 
posicionamento, no dia 10, dos Secretários de Fazenda dos novos Governos que teriam assumido. O que eu 
queria propor à Casa, Sr. Presidente? Tivemos ontem uma conversa com o Ministro Joaquim Levy. É fundamen-
tal que nós possamos, junto com essa matéria que vai votar a convalidação – no mesmo momento ou daqui 
a pouco – aprovar um projeto de resolução que reduza as alíquotas, porque, hoje, o que é dado é incentivo 
com os recursos de outros Estados. Isso tem de ser resolvido, é um modelo perverso! Então, essa questão tem 
de ser resolvida. Ela será resolvida na hora em que nivelarmos a questão do ICMS, da alíquota interestadual. 

Então, qual é a ideia? Nós vamos ter aqui uma discussão longa e, no final, nós não teremos os 41 votos 
“sim” necessários para completar a aprovação da matéria com emendas e destaques que vão surgir. Então, 
queria propor que abríssemos a discussão, mas que não votássemos nesta semana esta matéria e tivéssemos, 
na próxima semana, na segunda, na terça e talvez até na quarta-feira, um tempo para construir o projeto de 
resolução, que já está pronto, mas que precisa ser modulado na sua aplicação, em discussão com o Ministério 
da Fazenda, para se verificar em quantos anos haverá recursos para o Fundo equalizar a questão dos Estados.

Então, por uma questão de economia processual, de respeito ao próprio Relator, Senador Luiz Henrique, e 
na tentativa de buscar uma confluência de votos, para que a gente não arrisque, inclusive, a derrota de um projeto 
em cujo requerimento há muitos votos “sim”, mas, que no mérito, votarão “não”... Na verdade, não podemos entrar e 
colocar essa matéria em risco, sob o risco maior de, aí sim, uma insegurança jurídica que nós já temos ser ampliada 
com a rejeição do projeto, o que significaria, realmente, um tiro de morte no processo de investimento dos Estados. 

Estou iniciando a discussão da matéria, voto favoravelmente à matéria, quero aprovar o projeto de re-
solução, há um compromisso do Senado de fazer a equiparação das alíquotas. Eu quero votar o fundo que vai 
equalizar os Estados, apesar de conhecer a dificuldade hoje por que passa o Governo Federal para dispor de 
recursos fiscais para abrir esse fundo. Portanto, vai ter que ser modulado em mais tempo talvez.

Mas eu diria que o bom senso e o equilíbrio mandam que a gente possa construir um acordo e deixar 
para votar, discutir hoje, mas deixar para votar esta matéria na próxima semana, Sr. Presidente.

Esse o encaminhamento que quero fazer.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O Senador Romero Jucá está, em 

português claro, propondo que nós deixemos a deliberação desta matéria para a próxima semana. Com que 
argumento? Com o argumento de que cabe ao Senado Federal a construção de um modelo que contemple 
os Estados brasileiros na plenitude, se for possível, porque o Plenário já demonstrou que não vai sonegar esta 
discussão, que vai levá-la adiante.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR) – Sr. Presidente. Só para agregar e para ficar claro. Es-
tou propondo que (Fora do microfone.) esta matéria continue em urgência, no primeiro item da pauta, em que 
ela se encontra a partir de agora. Nós só sobrestaríamos a votação. Quem quiser discutir pode discutir, mas 
ela continuaria no primeiro item.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – E, depois da deliberação do Plenário, 
não há como inverter essa ordem.

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT – RR) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós vamos ter que apreciar esta ma-

téria definitivamente, garantindo a deliberação desta matéria em função da decisão do Plenário.
Senador Telmário.
Senador Delcídio, em seguida.
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O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT – RR. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, desde 
a discussão sobre a inversão da pauta, do requerimento, se pautava esse pedido de amadurecimento. E o que 
eu estou vendo é exatamente isso. Essa é uma proposição que estou vendo. Então, acho que é importante: bota 
a matéria para discussão e a delibera na outra semana. Não traz esta matéria para ser deliberada. Deixemos 
tudo para outra semana. De que adianta debatê-la agora e deliberar sobre ela na outra semana, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Delcídio Amaral.
O SR. DELCÍDIO DO AMARAL (Bloco Apoio Governo/PT – MS. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 

quero aqui registrar mais uma vez uma medida sensata de V. Exª e do Senador Romero Jucá. Eu acho que os argu-
mentos apresentados aqui pelo Senador Romero são muito consistentes e principalmente demonstram aqui uma 
preocupação importante, que é a segurança jurídica, Sr. Presidente. Portanto, eu entendo como uma proposta muito 
sensata, muito lúcida para que a gente efetivamente, na próxima semana, faça essa discussão e analise esta matéria.

E queria aqui, Sr. Presidente, deixar muito claro também a posição do Senador Luiz Henrique. Nós tínha-
mos combinado de levar à reunião da CAE o Confaz. E eu votei exatamente como o Senador Luiz Henrique 
votou, até por uma questão de coerência em função do que nós combinamos sobre este tema.

E quero também registrar, Sr. Presidente, que o Confaz, que vai agora acontecer dia 10 de abril, não vai 
ser mais, Senador Fernando Bezerra, comandado por secretário executivo.

Não que eu desmereça os secretários executivos, porque eu já fui secretário executivo de Ministério tam-
bém; mas, pela primeira vez, o Confaz vai ser presidido pelo Ministro da Fazenda, Joaquim Levy.

Portanto, eu não tenho dúvida nenhuma de que nós temos totais condições, com a presença do Minis-
tro Levy presidindo o Confaz, de buscar efetivamente uma solução compatível, para que efetivamente a gente 
acabe a guerra fiscal e faça a reforma mais importante de que este País precisa, que é a reforma do ICMS com 
a convalidação dos incentivos.

Muito obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Eunício e Senador Aloysio, 

pela ordem.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-

dente, primeiro, eu queria tentar esclarecer ao Plenário que esses requerimentos que foram colocados sobre 
a mesa não podem prosperar do ponto de vista de essa matéria voltar para qualquer comissão. Essa matéria 
está em regime de urgência. Regimentalmente, ela não pode sair do Plenário. E V. Exª já definiu, não pela von-
tade apenas de V. Exª...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Não tenha dúvida. É o Regimento.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – V. Exª está presidindo esta Casa como um magis-

trado, seguindo o Regimento. Então, o Regimento é claro, esta matéria não volta para as comissões.
Item 2: Eu tenho muito respeito pelo Senador Delcídio, mas não estou compreendendo o Senador Delcídio 

nesta noite. Ele propõe aqui que esta Casa fique paralisada – porque esta matéria está em regime de urgência 
e é o primeiro item da pauta – até o dia 10, quando o Confaz se reunir e definir o que é que nós devemos fazer 
aqui nesta Casa. Eu não fui eleito para ouvir o Confaz me dizer o que eu devo fazer aqui.

Eu, sinceramente, Sr. Presidente, respeito a posição do Senador Romero Jucá quando ele alerta para um 
quórum baixo. Mas eu acho que esta Casa tem que discutir as matérias. É nosso papel, é nosso dever divergir. 
É natural. Essa é uma matéria que abrange vários Estados brasileiros, e obviamente há divergência inclusive 
dentro da Bancada. O Senador Luiz Henrique aqui pediu vênia para se abster na questão da votação. É normal 
isso, é natural.

Agora, nós não podemos parar o Congresso Nacional esperando que o Confaz se reúna lá em Goiânia e 
diga o que devemos fazer aqui. Eu não concordo. Com muito respeito que tenho pelo Senador Delcídio, não 
o estou compreendendo nesta noite.

Então, Sr. Presidente, vamos discutir a matéria. Se não houver tempo e não houver quórum para votar-
mos, paciência, votaremos na próxima terça-feira.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria, antes de conceder a pala-
vra ao Senador Aloysio, dizer que eu concordo em gênero, número e grau com o que disse o Senador Eunício 
Oliveira. Na democracia, ninguém substitui o Parlamento, nem o Confaz nem ninguém, absolutamente. 

Ontem, na conversa que nós tivemos com o Ministro Levy, eu fiz questão de dizer ao Ministro Levy que 
a nossa preocupação, na circunstância em que vivemos, é com a qualidade do ajuste. Cabe ao Congresso Na-
cional distribuir os sacrifícios, porque a sociedade cobra isso de nós. Nós é que vamos distribuir os sacrifícios.

Portanto, neste momento, não é importante saber apenas o quanto será o ajuste, mas como será esse 
ajuste e que sinal nós daremos no sentido da retomada dos investimentos no Brasil.

Senador Aloysio Nunes Ferreira.
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O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Oposição/PSDB – SP. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
apresentei requerimento de consulta à Comissão de Constituição e Justiça da Casa por várias razões. Penso que 
a questão constitucional e a questão da técnica legislativa estão no coração desta proposição.

Vários Senadores aqui se referiram a eventuais decisões do Supremo Tribunal Federal. São decisões que 
versam sobre a constitucionalidade do que se vai votar. Obviamente, o Supremo, nessa matéria, quando age 
como controle da constitucionalidade, versa as suas decisões sobre a constitucionalidade das matérias.

Há uma questão grave nisso aí, Sr. Presidente. V. Exª acaba de dizer o seguinte: ninguém pode substituir 
o Parlamento na tomada de decisões legislativas. É verdade. Só que as decisões legislativas que afetam o nível 
de receita que o Estado tem a seu dispor, que uma unidade federada tem a seu dispor, para o cumprimento, 
para a efetivação da sua autonomia legislativa, cabem à assembléia legislativa dos seus Estados, de modo que 
há nesta matéria problema que trata da autonomia dos Estados. Se um incentivo fiscal é concedido por de-
terminado Estado e esse incentivo impacta a receita de outro Estado, evidentemente a Federação está vulne-
rada. Essa é uma questão federativa grave que precisaria ser examinada pela CCJ, que é a competência deste 
Senado discutir. 

Outra questão diz respeito à técnica legislativa, Sr. Presidente. Aqui muito se falou de convalidação. Qua-
se todos os meus colegas falaram em convalidação, talvez eu mesmo tenha falado. Acontece que em nenhum 
momento, em nenhum lugar deste texto aparece a convalidação. Nós não estamos tratando de convalidação 
nenhuma. O que nós estamos tratando aqui são três conceitos distintos: a remissão de créditos tributários, a 
reinstituição de incentivos e a prorrogação dos incentivos concedidos. São três coisas distintas e submetidas 
a tempos diferentes.

A remissão e a reinstituição poderão ser concedidas até que esta lei complementar, a lei complementar 
que resultar deste projeto, produza os seus efeitos. Sabe-se lá quando, Sr. Presidente.

Então, se aprovamos hoje, há um caminho longo até a sanção e continuarão as leis estaduais a ser pro-
mulgadas pelas assembleias legislativas, talvez com maior ímpeto, aumentando a insegurança jurídica do País.

Finalmente, Sr. Presidente, há um conflito entre dois conceitos: a disciplina da reinstituição e a disciplina 
da prorrogação. A reinstituição do benefício pode ser concedida até que a lei complementar resultante desse 
projeto entre em vigor, ao passo que a prorrogação tem quinze anos. Ela pode ser concedida pelos Estados 
unilateralmente num prazo de até quinze anos, prazo máximo de quinze anos para os incentivos para o setor 
industrial.

Então, temos um conflito entre a disciplina da reinstituição e da prorrogação.
Penso, Sr. Presidente, que tudo isso mereceria um exame acurado da Comissão de Constituição e Justiça. 

Tenho a convicção de que nós estamos muito perto de um entendimento. E, se quisermos ter realmente segu-
rança jurídica absoluta, tranquilidade, nós devemos, Sr. Presidente, esperar a decisão do Confaz e, conforme o 
teor dessa decisão, simplesmente nós acabaremos por avalizá-la, porque o caminho seguro é este: o caminho 
que não está sujeito a nenhuma contestação, a nenhuma decisão do Supremo Tribunal Federal, que é o pro-
nunciamento do Confaz, que acontecerá na próxima semana.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O Senador... Senador Omar.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Sr. Presidente, com todo o respeito a...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria só dizer a V. Exa que há uma 

completa convergência entre o encaminhamento sugerido pelo Senador Romero e o encaminhamento suge-
rido pelo Senador Aloysio. É de que nós...

O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Não, eu sei. Mas há uma preocupação minha que eu que-
ria colocar à Casa, para a Casa apreciar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra V. Exa.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Maioria/PSD – AM) – Por todo o trabalho feito pela Senadora Lúcia Vânia, o Se-

nador Luiz Henrique, que se debruçaram nesse processo, eu votei “sim” imaginando que nós votaríamos hoje, 
até porque eu defendi que a gente adiasse essa discussão, e fui voto vencido e, às vezes, mal interpretado aqui 
na Casa. Mas há uma preocupação minha. Se nós esperarmos dez, quinze dias mais, a certeza... Não, porque a 
reunião do Confaz é dia 10.

Se nós esperarmos mais alguns dias e não estiver amarrado nesse projeto que foi analisado pelo Sena-
dor Luiz Henrique e pela Senadora Lúcia Vânia, de que a convalidação é retroativa e não é até o dia que nós 
vamos votar, porque agora há segurança dos governantes de que nós vamos votar... Então, a partir da semana 
que vem começa a explodir a criação de novas empresas com decretos de governadores.

Essa é a minha preocupação neste momento.
Eu sou a favor de ser convalidado, até porque a Zona Franca não pode achar que é absoluta – e não é 

absoluta! Os Estados brasileiros que precisam e já têm, nós somos a favor e vamos votar a favor.
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A minha preocupação é daqui para frente, Presidente. É que se criem novas empresas, porque através 
de decreto se dá incentivo fiscal. O governador, através de um decreto, pode dar o incentivo fiscal. Isso me 
preocupa bastante. Para que seja retroativo. Então, até o dia 31 de março, os incentivos das empresas estão 
garantidos. A partir de agora, não se dá mais incentivo a Estado nenhum.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – É que a vigência desse projeto, o prazo 
de sanção, depois de aprovado no Senado e na Câmara – se for alterado na Câmara, ele volta para tramitar no 
Senado –, é de 15 dias. Só a partir desses 15 dias, que é o prazo da sanção, ele entra em vigor.

Nós vamos submeter à votação os requerimentos que foram lidos: o requerimento do Senador Aloysio 
Nunes Ferreira...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) –Não. Não foram prejudicados. O que 
eu respondi – e o Senador Eunício levantou que é verdadeiro – é que esses requerimentos, se precisarem, de-
penderão de pareceres no plenário. Eles não vão para a comissão, porque a matéria está em regime de urgên-
cia, trancando a pauta.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR) – Se forem aprovados.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Se forem aprovados, mesmo que no-

minalmente, eles dependerão de pareceres em plenário. Eles não atrasam a matéria.
Votação do requerimento de audiência da CCJ para se pronunciar a respeito da constitucionalidade e 

juridicidade da matéria. (Requerimento nº 262, de 2015)
As Senadoras e os Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR) – Contrário, Sr. Presidente. Rejeitado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Rejeitado.
Votação do requerimento de reexame da CAE. (Requerimento nº 263, de 2015)
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR) – Contrário, Sr. Presidente. Rejeitado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Rejeitado.
Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão do projeto e das emendas, em turno único.
Senador Romero Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB – RR. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

para discutir.
Apenas para encaminhar favoravelmente ao projeto, mas dentro da proposta que fiz, de que a discussão 

continue aberta e nós possamos discutir e votar na próxima semana esta matéria, se possível até apresentando 
projeto de resolução definindo o andamento da diminuição das alíquotas até chegar a 4%, como defendem 
alguns Estados, Sr. Presidente.

Portanto, o Parecer é favorável, mas nós vamos discutir na próxima semana.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Acir, Senador Pimentel em 

seguida.
Senador Acir.
O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT – RO. Para discutir. Sem revisão do orador.) – O PDT 

também encaminha voto “sim”, observando a preocupação do quórum, para que a gente não corra o risco de 
essa matéria não ser aprovada, pela importância que ela tem para todos os Estados, principalmente para o 
Estado de Rondônia.

Então, o PDT encaminha voto “sim”, com a observação do quórum, para que a gente tenha cuidado para 
não perder essa oportunidade de avançar com relação a essa matéria, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Eunício Oliveira.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – Sr. Presidente, só para saber se a Mesa tem con-

dição de me informar quantos já estão inscritos para discutir essa matéria. A matéria vai entrar em processo 
de discussão.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Vanessa e Senador Aloysio 
Nunes Ferreira.

Senador José Pimentel.
Senador Blairo e Senador Moka também estão inscritos.
Senador José Pimentel.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu tam-

bém tenho um acordo: que a gente abra a discussão, mas que não vote hoje, porque não tem quorum. É visível 
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o esvaziamento do plenário. E que a gente possa, no próximo dia 7 de abril, retomar para concluir a discussão 
e fazer a sua votação, terça-feira.

Hoje a gente abre a discussão e não encerra, para que a gente possa...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós combinamos esse procedimento. 

Nós não deliberaremos hoje. Nós teríamos mais 40 minutos para deliberação sem que houvesse, regimental-
mente, verificação nominal, mas nós vamos construir essa convergência de não deliberarmos hoje, de deixar-
mos essa matéria para deliberação na próxima semana.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – Sr. Presidente. Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra V. Exª.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE. Sem revisão do orador.) – O PMDB concorda com 

o encaminhamento de fazermos a discussão dessa matéria. Ela é importante, é o primeiro item da pauta, nós 
já discutimos aqui, debatemos o suficiente, mas o PMDB concorda que a gente continue debatendo a matéria. 
E faremos a votação na próxima terça-feira, aqui nesta Casa.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exª.
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senadora Vanessa Grazziotin, para 

discutir a matéria.
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – Não, não, Sr. Presidente, 

eu não quero exatamente discutir a matéria agora. É porque eu fiquei em dúvida sobre se apenas nós iniciare-
mos a discussão da matéria ou se ela será concluída hoje.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Não, apenas iniciaremos. 
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB – AM) – Ah, não. Então eu deixo 

a minha inscrição para a próxima sessão, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Aloysio Nunes Ferreira, o 

acordo de procedimento é que apenas nós iniciaremos a discussão. Não concluiremos a discussão hoje.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Oposição/PSDB – SP) – Sr. Presidente, eu acho que é uma de-

cisão sábia essa de V. Exª. E, se V. Exª permitir, eu transfiro minha inscrição para terça-feira.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exª.
Estão inscritos Senador Waldemir Moka, Senador Blairo Maggi e Senador Walter Pinheiro.
O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB – MS) – Senador...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu pondero. O encaminhamento foi 

o de que hoje nós não concluíssemos a discussão. Nós apenas iniciaríamos a discussão.
A Senadora Vanessa e o Senador Aloysio pediram para se inscreverem na próxima sessão. Nós podere-

mos fazer o mesmo com V. Exª e com o Senador Blairo Maggi.
O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR – MT) – Sr. Presidente, eu também vou para a outra sessão.
O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB – MS) – Eu quero indagar de V. Exª se a pauta... Nós não 

vamos votar nenhum outro projeto antes de votarmos este projeto da convalidação?
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – É exatamente isso. Foi essa...
O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB – MS) – E a partir da semana que vem nós reiniciaremos 

a discussão e provavelmente a votação.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – A partir de amanhã esta matéria é o 

primeiro item da pauta. E nós temos também duas outras matérias tramitando em caráter de urgência, que é 
a biodiversidade e a troca do indexador da dívida pública.

Mas nós vamos suspender a discussão.
Cumprida a finalidade da sessão, nós vamos encerrar a sessão se não houver objeção do plenário.
Encerramos a Ordem do Dia e encerramos a sessão sem objeção do plenário. 

São as seguintes as matérias não apreciadas e transferidas para a próxima sessão deliberativa ordinária:

1 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 2, DE 2015 

(Em regime de urgência constitucional, art. 64, § 1º)

Projeto de Lei da Câmara nº 2, de 2015, de autoria da Presidente da República, que regulamenta o 
inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 da Constituição Federal, o Artigo 1, a alínea j do Artigo 8, a alínea c do 
Artigo 10, o Artigo 15 e os §§ 3º e 4º do Artigo 16 da Convenção sobre Diversidade Biológica, promulga-
da pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998; dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, sobre a 
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proteção e o acesso ao conhecimento tradicional associado e sobre a repartição de benefícios para con-
servação e uso sustentável da biodiversidade; revoga a Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto 
de 2001; e dá outras providências.
Pendente de leitura dos pareceres da CCT, CRA, CAE e CMA.
Pendente de parecer da CCJ.

2 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 15, DE 2015 – COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência – Requerimento nº 211, de 2015)

Projeto de Lei da Câmara nº 15, de 2015 (nº 37/2015-Complementar, na Casa de origem), que altera 
a Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014 (indexador da dívida de estados e municípios).
Pendente de parecer da CCJ.

4 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 13, DE 2013 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do Recurso nº 11, de 2014.)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nº 13, de 2013, (nº 7.607/2010, na Casa de 
origem), que acrescenta parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, carac-
terizando como essenciais e exclusivas de Estado as atividades exercidas por Engenheiros, Arquitetos e 
Engenheiros-Agrônomos ocupantes de cargo efetivo no serviço público federal, estadual e municipal.
Pareceres favoráveis, sob os nºs 812 e 813, de 2014, respectivamente, da CAS, Relatora: Senadora 
Ana Amélia; e da CCJ, Relator: Senador Romero Jucá.

5 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 268, DE 2011 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos dos Recursos nºs 17 e 18, de 2011)

Continuação da discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2011, dos Se-
nadores José Sarney e Francisco Dornelles, que dispõe sobre o financiamento público exclusivo das 
campanhas eleitorais e dá outras providências.
Parecer sob o nº 1.003, de 2011, da CCJ, Relator do vencido: Senador Renan Calheiros, favorável ao 
Projeto, com votos vencidos dos Senadores Pedro Taques, Francisco Dornelles, Sérgio Petecão, Aloy-
sio Nunes Ferreira, Alvaro Dias, Demóstenes Torres, Armando Monteiro, Flexa Ribeiro e Ciro Nogueira; 
e, em separado, do Senador José Pimentel; e pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 
373, de 2008, que tramitava em conjunto.

6 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 601, DE 2011 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do Recurso nº 21, de 2013)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nº 601, de 2011, do Senador Pedro Taques, 
que acrescenta o art. 27-A à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as elei-
ções, para impor aos candidatos, partidos políticos e coligações o dever de divulgar na internet relatórios 
periódicos referentes aos recursos arrecadados e aos gastos efetuados na campanha eleitoral.
Parecer sob nº 1.267, de 2013, da CCJ; Relator do vencido: Senador Sérgio Petecão, pela rejeição do 
Projeto, com votos vencidos dos Senadores José Pimentel, Aníbal Diniz, Antonio Carlos Valadares, 
Eduardo Suplicy, Sérgio Souza, Luiz Henrique, Humberto Costa e Roberto Requião; e vencido, em 
separado, do Senador Antonio Carlos Rodrigues.

7 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 60, DE 2012 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos dos Recursos nºs 6 e 7, de 2014)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nº 60, de 2012, da Senadora Vanessa Gra-
zziotin, que altera o art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para estabelecer vedações a do-
ações para campanhas eleitorais.
Parecer sob nº 325, de 2014, da CCJ, Relator: Senador Roberto Requião, favorável, nos termos da 
Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece.
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8 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 279, DE 2012 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do Recurso nº 10, de 2013)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nº 279, de 2012, do Senador Cyro Miranda, 
que altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social, para estabelecer 
a idade mínima de sessenta anos para fins de recebimento do benefício de prestação continuada.
Pareceres sob nºs 555, 556 e 1.327, de 2013, das Comissões:
– CDH, Relator: Senador Paulo Paim, favorável;
– CAS, Relatora: Senadora Ana Amélia, favorável; e
– CAE (em audiência, nos termos do Requerimento nº 843, de 2013), Relator: Senador José Pimen-
tel, pela rejeição.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 13 minutos.)
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